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PORTARiA. N° 	D.E; DE DEZEMBRO DE 2020. 

Nomeia P.--egoez -a e Comissão de 

tilr.o;c à Licitação para execução de 

Pregão nas formos Presencial e 

Eletrô iCO. 

O Prefeito do Município de Cz:,..-panen..-a, Estado do Paraná, no uso 

de suas • tribuições legais, 

1 

exercer, 
1 Nomear a seryidora...R3S4icz Krig4,3:1- Decker Pagani para 

função de PREGOZMA. d'o 'Município a..e Capanema, a fim de 

aroline 
"lati, J cendra Wilrifssen., para exercer a funç..,o de Apoio à 	Cação do 
11/1.unicir_ de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para c' ratação de 
bens elo J serviços na Modalidade Pregão nas formas Pre- ci 	letrônico. 

A . 30  A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01 / 202: , 
ficando n. ssa data revogada a Portaria n0  7.531. DE 09/ 12/2019. 

G. ginete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
acs oito ,,  s do mês de dezembro de 2020. 

\_\ \ 

-,.. 	• 

Arr... rico Belle 

re, .t.(-) Municip& 

Av. Podro Viria .,'arist;t 	SC(.,7,', 	 ?b760.C.-00 
172 

- PR 

contratar bens e,/ou serviços na Modalit:.:kade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrõric , para o período de 01 	/ 2021 a 31 /121202 

Art. 2" Nomear , Raquel Santana Belchior 6zi 
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Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor eço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas sue seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para est7.quisição é de 

R$ 73.382,20(Setenta e Três Mil, Trezentos Oitenta e Dois Re. 	nte Centavos). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ORGÃO INTERESSADO 

Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

donas Welter 

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

de diferentes 
Paraná pelo 

criarem a Comissão 

Gerenciamento 

Protocolo 
acompanhar 

AMSOP (Associação 
Municípios), 
Educação), 
das aulas, 
Federal no 
compra de 

Há um protocolo estabelecido pelo "Comitê Volta às Aulas" composto por profissionais 
segmentos e Núcleos Regionais de Educação indicado pelo Governo do Estado do 

Decreto 4.960 e Resolução Conjunta n° 01/2020 para o retorno às aulas presenciais. 
O protocolo citado orienta os municípios através das suas secretarias de Educação a 

Municipal de Gerenciamento da Covid-19 na Educação. 
O Decreto Municipal n° 6.808 de 29 de julho instituiu a Comissão Municipal de 

da Covid-19 na Educação. 
Reunidos virtualmente os membros da Comissão foram orientados a estudar o 

do Comité Estadual; Guias e cartilhas da Anvisa; Documentos da UNDIME e 
reuniões e palestras sobre o retorno às aulas presenciais. 

Em todos os momentos, inclusive com a AMP (Associação dos Municípios do Paraná), 
dos Municípios do Sudoeste do Paraná), a CNM (Confe 	ção Nacional dos 

UNDIME (União dos Dirigentes Municipais de Educação 	úcleo Regional de 
temos a indicação que apesar de não se ter data prevista p • 	retorno presencial 
e que bem provavelmente ao se retornar será de forma hí 	, o próprio Governo 
DOU de 28 de julho de 2020 publicou a transferência 9 - nc 	os Financeiros para 
materiais como produtos de higienização, álcool 70% e máscara a serem usados nas 

escolas públicas no valor de R$ 47.527,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais). 

aulas" e seguindo 
termômet 
embalagem 
70%, álcool 

entre três orçamentos 

a este Termo 

Empenhados em preparar com profissionalismo e cautela essa tão espera "volta às 
as determinações legais necessitamos a aquisição de: máscaras, luvas, 

os, tapetes, totem de álcool, termômetro, protetor facial, fita de segurança, 
para álcool em gel, oxímetro digital, medidor digital de pressão, álcool em gel 
líquido 70%. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 

de Referência. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
ITEM: 1 - ITEM 001 
Item Código do 

produto/s 
et-viço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 58896 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 
70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA 

60,00 CX 199,92 11.995,20 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigol de Souza, 1080 - Ceiaro - 85760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE 
HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL 
NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO 
COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE 
MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE 
EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES 
RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE 
AÇÃO. ACONDICIONADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, COM 
VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI 
RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. 

2 58897 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM (70% EM 
PESO). 	ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE ALMOTOLIA DESCARTÁVEL 
(BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), 
COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO 
HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO 
ESTAR BEM VEDADOS, NÃO 
APRESENTANDO NENHUM TIPO DE 
VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO 
REGISTRO NA ANVISA, BEM COMO AS 
INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA 
USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO 
INMETRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

60,00 CX 65,76 3.945,60 

3 60403 EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE 
PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 
COM VÁLVULA PUMP TIPO 
SABONETEIRA. 

120,0 
O 

UN 19,00 2.280,00 

4 60404 ESFIGMOMANÔMETRO / MEDIDOR 
DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: MEDIDOR 
DE PRESSÃO / ESFIGMOMANÔMETRO, 
COM AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, DIGITAL, 
COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG; 
MATERIAL BRAÇADEIRA: NYLON; TIPO 
DE FECHO: EM VELCRO; TAMANHO: 
ADULTO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 

16,00 UN 93,30 1.492,80 

5 60405 FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO 
AMARELA/PRETA. COM  LARGURA DE 

60,00 UN 24,52 1.471,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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APROXIMADAMENTE 70 MM. 
COMPRIMENTO DE 200 M. 

6 58895 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
FORMATO ANATÓMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, 
ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO 
ANATÓMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA E 
HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. 
CONTENDO ITEM E DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

60,00 CX 93,00 5.580,00 

7 60406 MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 
CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL 
EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

20,00 CX 28,71 574,20 

8 60407 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO 
TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: 
COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO 
USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. 
TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

20,00 CX 28,71 574,20 

9 60408 OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL 
DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/ 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 
100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA 
DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR 
DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 
12 MESES. 

16,00 U • ,0 i 1.520,00 

10 PROTETOR FACIAL. VISOR EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 	0.50MM; ÁREA DO VISOR: 
300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA 
DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: MATERIAL 
ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, 
APOLAR, INODORO, INSIPIDO; 
RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 À +96C; 
TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA 
QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS 
QUÍMICOS, SOLVENTES, ÁCIDOS E 
SOLUÇÕES AQUOSAS. 

50,00 UN 16,28 814,00 60409 

11 60410 TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) 
COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E 
IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA 

20,00 UN 390,00 7.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA 
DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 

12 58900 TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), 125,0 UN 220,00 27.500,00 
COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA 
DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA 
APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 

13 58898 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR 15,00 UN 129,00 1.935,00 
EM LCD HD, AFERIÇÃO EM 
APROXIMADAMENTE 1SEG, À 
DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 
0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE 
AFERIR TEMPERATURA TANTO DE 
OBJETOS QUANTO DE SERES 
HUMANOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C 
(94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 
100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C - + 55 ° 
C, PRESSIONE O GATILHO PARA 
TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM 
OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE 
ENTRE ° C / ° F. 

14 58901 TOTEM DE ÁLCOOL GEL 10,00 UN 590,00 5.900,00 
PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 	0,40X0,40X1,60, 
FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, 
BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, idgf 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO 

"...gr 

MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E 
ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA). COM PEDAL DE  
ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE 
AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS 
NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L 
DE ÁLCOOL GEL. 

TOTAL 73.382,20 

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em 

até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

6.1. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato nuigot de. Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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d) prazo 

6.2. 

verificará a 

do certame, 

6.3. 

serviços caso 

e) quantidade, 

t) 	justificativa 

g) 	assinatura 

para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

subitem 6.2. 

6.3.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

para a empresa vencedora do certame. 

O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/ 2013. 

As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

recebimento definitivo do objeto/serviço. 

provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 

em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departament. de Compras do 

As solicitações 

previstas no 

penalização 

6.4. 

possibilidade 

6.5. 

certame sem 

concorrência 

possibilitando 

da adoção das 

6.6. 

para fins de 

o recebimento 

e armazenados 

Município ou na própria Secretaria solicitante 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 	 7 

GERÊNCIA iE FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 1gRE53S------.  

A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Luciana Zanon. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Havendo qualquer 

Edital, prevalecerá 

referência. 

discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 

a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

A 

Capanema, 24 de fevereiro de 2021 

Jonas Welter 

eoretário  Municipal de Sa 

Avenida Governador Pedro Viriato P got de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone: (46)3.532-1321 
CAPANEMA - PR 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL. 

ORÇAMENTOS 

O58896 - ÁLCOOL ETÍLICO 
ISENTO DE CONTAMINANTES. 

HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM 

SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA 
ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO 
DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES 

c \ 60 199,92 11.995,20 
RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP 
ANTI RETORNO. FRASCO COM 500ML DEVE CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NA ANVISA. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

I 

58897 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM 
(70% EM PESO). ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. 
INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE 
DE 1000ML USO HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM cx 60 65,76 3.945,60 
VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, 
O NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE 
SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

60403 - EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
11N 120 19,00 2.280,00 

CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 

3.  

60404 - ESFIGMOMANÓMETRO / MEDIDOR DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: MEDIDOR DE PRESSÃO / ESFIGMOMANÓMETRO, 
COM AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG; MATERIAL BRAÇADEIRA: NYLON; 
TIPO DE FECHO: EM VELCRO; TAMANHO: ADULTO. GARANTIA TOTAL: 12 

UN 16 93,30 1.492,80 

MESES. 

4.  
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60405 - FITA SEGURANÇAiPARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  
LARGURA DE APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. 

rolo 00 24,52 I 471,20 
 

6. 

58895 - LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL 
FORMATO ANATÓMICO,COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, 
ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, NÃO 
ESTÉRIL, INODORA E HI 	ALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. 

cx 60 93,00 5.580,00 

7• 

60406 - MMÁSCARA CIRÚRGICA, 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, 
HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 
UNIDADES. 

NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, 

TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 
c \ 20 28,71 574,20 

8. 

60407 - MÁSCARA CIRÚRGICA, 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. 
UNIDADES. 

TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, 

HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 

cx 20 28,71 574,20 

60408 - OXIMETRO DIGITAL 
DEDO, P/ SATURAÇÃO 
SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, 
BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
ACESSÓRIOS: COM S 
12 MESES. 

OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO 
DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 

FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 
1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 

OR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 

un 16 95,00 1.520,00 

10 

60409 -PROTETOR FAC 
ESPESSURA: 0.50MM; ' 
ÁREA DA PELE: 30MM; 
LAUDO BRASKEM, AP 'LAR, 
10 À +96C; TRANSPA • y 
PRODUTOS QUÍMICOS, 

L VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A 

TOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO CONFORME 
INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: - 

CIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 

un 50 16,28 814,00 

11 

60410 - TAPETE SANITI' 
IMPEÇA O VAZAME 	1 
SANITÁRIA. ANTIDER' 
DE IOMM. MEDIDAS: 1 

NTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE 
DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA 
PANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA 

OCMX100CM. 

un20 390,00 7.800,00 

12 

58900 - TAPETE SANIT 
IMPEÇA O VAZAME 	141 
ANTIDERRAPANTE E 
60CMX 40CM. 

NTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE 
DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE IOMM. 

NTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 
un I'_5 220,00 27.500,00 
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14 

un 

un  

15 

10  

129,09 

590,00 

1.935,00 

5.900,00 

58901 - TOTEM DE ÁLCOC L GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X ,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, 
BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E 
ORIENTAÇÕES DE USO Q kRTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA). COM PE )AL DE ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS 
PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L 
DE ÁLCOOL GEL. 

58898 - TERMÔMETRO INI RAVERMELHO, VISOR EM LCD 11D, AFERIÇÃO EM 
APROXIMADAMENTE 1SE G, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-
0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR 
TEMPERATURA TANTO D E OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F) EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F -
212.0°F) TEMPERATURA E E ARMAZENAMENTO: -20 ° C + 55 ° C PRESSIONE 
O GATILHO PARA TRABA LHAR, DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS lOS 
SEM OPERAÇÃO ALTERN A FACILMENTE ENTRE ° C / ° F 

• Lu 
Ser. 11.4ua ¡rle Fiaanyas 

• 



CNPJ: 18.337.759/00o1-2o 
Inscrição Estadual: 90634001-11 
Rua Sergipe, 539 — 85.601-04o 

Alvorada, Francisco Beltrão — PR 

E-mail: vendas@distribuidoramerisio.com.br  
Fone/WhatsApp: (46) 9 9104-6198 

• 

ORÇAMENTO: CAPANEMA - PR 

Item Qtde Und Especificação do material Marca Preço Unit Preço Total 

1 72o FRS ALCOOL 7o l000ML 
MEGAR$ 

QUIMICA 
5,480 3.945,60  

2 6o CXA 
LUVA PROCEDIMENTO M woUND COM 

PO 
DESCCAR 

PACK 
R$ 	93,00o 5.580,0o 

3 40 CXA 
MASCARA DESCARTAVEL BRANCA 

ELAST 5oUND 
MEDIX R$ 	28,710 1.148,40 

4 16 UND OXIMETRO DE DEDO OLED BECARE R$ 	95,000 1.520,00 

5 5o UND 
MASCARA FACIAL C/ELASTICO FACE 

SHIELD TRANSPARENTE 
DELLO R$ 	16,280 814,00 

6 15 UND 
TERMOMETRO INFRAVERMELHO SEM 

CONTATO 
HUNAN 

TUOGAU 
R$ 	135,000 2.025,00 

Total 15.033,00 

PRODUTOS SEM GARANTIA DE ESTOQUE - FAVOR CONFIRMAR ANTES 
DA EMISSÃO DO EMPENHO - COTAÇÃO SOMENTE DA QUANTIDADE 

DISPONIVEL EM ESTOQUE. 

OBS.: Faturamento mínimo: R$ 1000,00 

FRANCISCO BELTRAO, 28 DE JANEIRO DE 2021 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
00 0\() 

De: 	 Lucas Mensch <vendas@distribuidoramerisio.com.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 17:15 

Para: 	 Distribuidora Merisio 1 Geral; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 Orçamento CAPANEMA - PR.pdf 

Att, 

Lucas Mensch 

Distribuidora Merisio tda 

Fone : (46) 3055-6169 

Whats : (46) 9 9104-61"8 • 
De: Distribuidora Merisi 	Geral 

Enviado:quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 16:43 

Para: Lucas Mensch  

Assunto: Fwd: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

	Mensagem encaminhada 	 

De: <a oiolicitacao ca anema. r ov.br> 
Data: qui., 28 de jan. de 2021 às 08:18 

Assunto: ORÇAMENTO "E EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Para: Licitação Merisio licitacao@distribuidorannerisio.com.br>, <merísio • distribuidoramerisio.c 	r> 

• BOM DIA, SOLICITO OR AMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CO •'ME DESC AO EM ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIALF 

CNPJ:18.949.565 

ENDEREÇO:RUA 

COMPLEMENTOS 

TELEFONE:31 99 

LTER MASK EQUIPAMENTOS UREIA 

0001-85 E-MAIL:comercialmaskfiIter20@gmailcom  

UIABA 

509 	BAIRRO: PRADO 

895281 	CONTATO: GERALDO CIDADE: BELO HORIZONTE 	UF: MG 

ORÇAMENTO P 
INSTITUIÇÕES 
SECRETARIA S 
REGISTRO DE P 

MODALIDADE: 
PRAZO DE ENT 
PRAZO DE PAG 

110 	
VALIDADE: 12 

RA AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-I9 DESTINADOS AS 
DUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 
ÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
EÇOS 

REGÃO ELETRÔNICO 
GA: 05 SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

MENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
SES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

ÁLCOOL ETÍLICi 
VOLUME), ISE 
BIODEGRADÁV 
MÍNIMO DE 3 
ÁLCOOL 	NEU 
CONTAM INAN 
ELABORADO 
HIGIENIZAÇÃO 
QUE EVAPORA 
COM LARGO E 'PECTRO 
EM 	FRASCOS 
VÁLVULA DOS 
FRASCO COM 
IDENTIFICAÇÃ  411  

FABRICANTE, oATA 
VALIDADE. O ' 
ANVISA. CAIX , 

HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM 
O DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
1. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA 
RO, 	BIDESTILADO, 	ISENTO 	DE 
ES. 	PRODUTO 	ESPECIALMENTE 
COMO 	COMPLEMENTO 	NA 

DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, 

PLÁSTICOS 	RESISTENTES, 	COM 
DORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. 

SOOML. DEVE CONSTAR DADOS DE 
DO 	PRODUTO, 	MARCA 	DO 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
RODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA 
COM 24 UNIDADES. 

DE AÇÃO. ACONDICIONADO 
 

60 CX 

... 

ÁLCOOL ETÍLI 
DE 702 INPM 
INCOLOR, 	V* 
COMO ANTIS 
SUPERFÍCIES F 
EM FRASCO »E 
RETO COM TA 
DE 	1000ML. 
DEVERÃO 	: 
APRESENTAN1+ 
EMBALAGEM 
VALIDADE, 	+ 
REGISTRO NA 

O HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO 
70% EM PESO). ASPECTO: LÍQUIDO, 
1ÁTIL 	E 	INFLAMÁVEL. 	INDICADO 
ÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO DE 
XAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO 

ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO 
PA ACOPLADA), COM CAPACIDADE 

USO 	HOSPITALAR. OS FRASCOS 
STAR 	BEM 	VEDADOS, 	NÃO 
O NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE 
OMPOSIÇÃO, 	O 	NÚMERO 	DO 
NVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES 

60 CX 
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DE 	SEGURANÇA 
APROVADO 	PELO 

UNIDADES. 

PARA 	USO. 	DEVERÁ 	SER 
INMETRO. 	CAIXA 	COM 	12 

EMBALAGEM PARA 
COM CAPACIDADE 

TIPO SABONETEIRA. 

ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO 

DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP 

120 UN 

ESFIGMOMANÔMETRO 
PRESSÃO 	ARTERIAL. 
MEDIDOR DE 

COM AJUSTE; TIPO 
EM CRISTAL LIQUIDO, 

300 MMHG; MATERIAL 
DE FECHO: EM 

GARANTIA TOTAL: 

/ MEDIDOR DIGITAL DE 
DESCRIÇÃO 	DETALHADA: 

PRESSÃO / ESFIGMOMANÔMETRO, 

DE BRAÇO, DIGITAL, COM VISOR 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

BRAÇADEIRA: NYLON; TIPO 

VELCRO; TAMANHO: ADULTO. 

12 MESES. 

16 UN 

FITA 	SEGURANÇA 
AMARELA/PRETA. 

APROXIMADAMENTE 
200 M. 

PARA 	SINALIZAÇÃO 

COM 	LARGURA 	DE 

70 MM. COMPRIMENTO DE 

60 ROLO 

LUVA PARA 

BORRACHA NATURAL, 
COM 	ALTA 

ANTIDERRAPANTE, 

PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
SEM FALHAS 

ESTÉRIL, INODORA 

ÚNICO. CONTENDO 
PRAZO 	DE 
EMBALAGEM: 

PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE 
FORMATO ANATÔMICO, 

SENSIBILIDADE 	AO 	TATO, 

COR CLARA, LUBRIFICADA COM 
COM TEXTURA UNIFORME, 

E FORMATO ANATÔMICO, NÃO 
E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO 

LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 	TAMANHO 	MÉDIO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

60 CX R$125,90 R$7.554,00 

MÁSCARA CIRÚRGICA, 

PREGAS HORIZONTAIS, 
CLIP 	NASAL 

DESCARTÁVEL. 
100 UNIDADES 

NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 

ATÓXICA, COM ELÁSTICO, 
EMBUTIDO, 	HIPOALERGÊNICA, 

TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 

20 CX 

MÁSCARA CIRÚRGICA, 
CAMADAS, PR 
FIXAÇÃO: 	CIM 
ADICIONAIS: 

DESCARTÁVEL. 
CAIXA COM 1i 

TIPO: 	NÃO TECIDO, 	3 
GAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO 

ELÁSTICO, 	CARACTERÍSTICAS 
HIPOALERGÊNICA, 	TIPO 	USO: 

UNIDADES. TAMANHO ADULTO. 
1  UNIDADES. 

20 CX R$50,00 t : 	. 	0 00 

OXIMETRO DIGITAL. 
DA PONTA DO 
TIPO: DEDO, Fj 
100%, FAIXA M 
BPM, AUTON*MIA 
ALIMENTAÇÃO 

I VISOR DIGITA 
1 MESES. 

OXIMETRO DIGITAL DE PULSO 

l EDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; 
1XA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 
DIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 

SISTEMA 1: CERCA 24 H, 
PILHA, ACESSÓRIOS: COM SENSOR; 
COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 

16 UM 

PROTETOR f 
TRANSPARENT 

VISOR: 300 X 

PELE: 30MM 

CIAL. VISOR 	EM 	POLIPROPILENO 

; ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO 
40MM; LARGURA COM A ÁREA DA 

ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO  

50 UN 
r 
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CONFORME LAUDO 
INSIPIDO; 	RESISTÊNCIA 
TRANSPARÊNCIA: 
GRAXAS, ÓLEO, 
ÁCIDOS E SOLUÇÕES 

BRASKEM, APOIAR, INODORO, 
TÉRMICA: -10 À +96C; 

90%; 	RESISTÊNCIA 	QUÍMICA: 
PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, 

AQUOSAS. 

TAPETE SANITIZANTE, 
VEDANTE 	QL 
LÍQUIDOS 	E 
SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE 
PRETA. 	ESPESSURA 
120CM X 100CM. 

EM VINIL (PVC) COM BORDA 
E 	IMPEÇA 	O 	VAZAMENTO 	DE 

IMPLANTAÇÇAO 	DE 	BARREIRA 
E ANTICHAMAS. COR 

	

DE 	10MM. 	MEDIDAS: 

20 UN 

TAPETE SAN-TIZANTE, 
BORDA VEDA 
DE 	LÍQUIDIS. 
ANTIDERRAP 
MEDIDA APR( 

EM VINIL (PVC), COM 
TE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO 

ESPESSURA 	DE 	I OMM. 
NTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. 
XIMADA DE 6OCMX 40CM. 

125 UN 

TERMOMET 
LCD HD, AI': 
I SEG, 	À DI•TÂNCIA 
0,2°C1+-0.4°F, 
COM CAPACIDADE 
TANTO DE 
HUMANOS. C+ 
108.0 °F) EM 01JE'FO: 
TEMPERATURA 
+ 	55 	° 	C 
TRABALHAR, 
APÓS 	10S 
FACILMENTE 

O INFRAVERMELHO, VISOR EM 
RIÇÃO EM APROXIMADAMENTE 

(1-5 CM), PRECISÃO: +-
TERMÔMETRO SEM CONTATO, 

DE AFERIR TEMPERATURA 

	

OBJETOS QUANTO 	DE 	SERES 
RPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F -

0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F) 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C 

PRESSIONE O GATILHO PARA 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE 
SEM 	OPERAÇÃO 	ALTERNA 

ENTRE ° C / ° F 

15 UN R$129,00 R$1.935,00 

TOTEM DE 

FABRICADO COM 
CHAPA DE AÇO 
DIGITAL, PERSONALIZADO 
MUNICÍPIO E ESCRITO 
USO (ARTE E 
CONTRATADA). 
EVITANDO ASSIM 
COM AS MÃOS 
DE 1L DE ÁLCOOL 

DIMENSÕES APROXIMADAS 
ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, 

DE 0,40X0,40X1,60, 
TUBOS METÁLICOS, BASE EM 

E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 
COM O BRASÃO DO 

SMED E ORIENTAÇÕES DE 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 

COM PEDAL DE ACIONAMENTO, 
QUE AS PESSOAS TOQUEM 

NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE 
GEL. 

10 UN 

TOTAL 

DATA 29 /01/20 1 

O ORÇAMENTO 

O MAIS BREVE 

ASSINADO EM 1 

DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

DUAS AS FOLHAS. 

1 f8 5/0001-8-51  
FUER MASK EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIREL! - ME 
Rua Gonçaio Coelho. 18 - Loja 

B. Cidade Nova - CEP 31170-040 

% BELO HORIZONTE — MC # 
L— 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 MASK FILTER <gerentecomercialmaskfilter@gmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de janeiro de 2021 09:55 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Orçamento 

Anexos: 	 PAG 3 CAPANEMA .pdf; PAG 1 CAPANEMA .pdf; PAG 2 CAPANEMA .pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo, orçamento solicitado!! 

Quaisquer esclarecimentos estamos a disposição!! 

Atenciosamente, • 

Gerente Comercial I Rafael Varella I Geraldo Lapa 
Mask Filter 
(31) 9 9487-6761 
(31) 9 9289-5281 
(31) 3267-7688 
(31) 3267-6976 

• 
www.maskfilter.com.br  
Rua Cuiaba, 509 - Prado. 
Belo Horizonte - MG 
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Produtos Odontalógicos e Hospitalares 

Tel. (42) 3629-1642 

Á PREFEITU A MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Guarap ava, 29 de Janeiro de 2021 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V.UNIT V.TOTAL 

1 

ÁLCOOL ETÍLICO 

VOLUME), ISENTe 

BIODEGRADÁVEL 

MÍNIMO DE 3 

ÁLCOOL 	NEUT•0, 

CONTAMINANTE.. 

ELABORADO 

HIGIENIZAÇÃO 

QUE EVAPORA 

COM LARGO ES 

EM FRASCOS P 

DOSADORA TIPO 

500ML. DEVE C•NSTAR 

DO PRODUTO, 

FABRICAÇÃO E 

DEVERÁ TER RE 

UNIDADES. 

HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM 

DE CONTAMINANTES. PRODUTO 

POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO 

TIPOS 	DE 	HIDRATANTES, 	UTILIZA 

BIDESTILADO, 	ISENTO 	DE 

PRODUTO 	ESPECIALMENTE 

COMO 	COMPLEMENTO 	NA 

IQ MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 

SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, 

ECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO 

' STICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA 

PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

ARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

• RAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 

ISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24 

60 CX R$ 	199,92 R$ 	11.995,20 

2 

ÁLCOOL ETÍLICO 

DE 70-c? INPM (70% 

INCOLOR, VOLÁTIL 

ANTISSÉPTICO 

SUPERFÍCIES FIXAS. 

FRASCO DE ALMOTOLIA 

COM TAMPA 

1000ML. USO 

ESTAR 	BEM 

NENHUM TIPO 

DEVERÁ 	APRESENTAR: 

COMPOSIÇÃO, 

BEM COMO AS 

USO. DEVERÁ SER 

COM 12 UNIDADES. 

HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO 

EM PESO). ASPECTO: LÍQUIDO, 

E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO 

TÓPICO 	E 	DESINFECÇÃO 	DE 

DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 

DESCARTÁVEL (BICO RETO 

ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 

HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO 

VEDADOS, 	NÃO 	APRESENTANDO 

DE VAZAMENTO. A EMBALAGEM 

	

PRAZO 	DE 	VALIDADE, 

O NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, 

INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA 

APROVADO PELO INMETRO. CAIXA 

60 CX 

--N4 
41\p,  

K 	--- 

R$ 	5.712,00 R$ 	95,20 

3 

EMBALAGEM PARA 

COM CAPACIDADE 

TIPO SABONETEIRA. 

ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO 

DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP 120 UN R$ 	19,00 R$ 	2.280,00 

Hortoplus Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda. ME 

Rua Francisco Pires da Rocha, 309 - Sala 2 . Bairro Bonsucesso - CEP 85045-010 - Guarapuava - PR 
vendas.hortoplus hotrnaitcom 



000018 

4 

ESFIGMOMANÔIVIETRO 

PRESSÃO 	ARTERIAL. 

MEDIDOR DE 

COM AJUSTE; TIPO 

EM CRISTAL LÍQUIDO, 

MMHG; MATERIAL 

FECHO: EM VEL 

TOTAL: 12 MESES. 

/ 	MEDIDOR 	DIGITAL 	DE 

DESCRIÇÃO 	DETALHADA: 

RESSÃO / ESFIGMOMANÔMETRO, 

DE BRAÇO, DIGITAL, COM VISOR 

FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 

BRAÇADEIRA: 	NYLON; TIPO DE 

RO; TAMANHO: ADULTO. GARANTIA 

16 UN R$ 	93,30 R$ 	1.492,80 

5 

FITA 	SEGURANÇA 

AMARELA/PRETA. 

APROXIMADAMENTE 

M. 

PARA 	SINALIZAÇÃO 

COM 	LARGURA 	DE 

70 MM. COMPRIMENTO DE 200 
60 ROLO R$  

6 

LUVA 	PARA 

BORRACHA NAT 

ALTA 	SENSIBILI 

COR CLARA, LUB 

COM TEXTURA U 

ANATÓMICO, 

HIPOALERGÊNIC 

LOTE E DATA DE 

TAMANHO MÉD 

UNIDADES. 

ROCEDIMENTOS, 	EM 	LÁTEX 	DE 

RAL, FORMATO ANATÔMICO, COM 

ADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, 

IFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

(FORME, SEM FALHAS E FORMATO 

NÃO 	ESTÉRIL, 	INODORA 	E 

TAMANHO 	ÚNICO. 	CONTENDO 

ABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

O. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 

60 CX R$ 	120,00 R$ 	7.200,00 

7 

MÁSCARA CIRÚRGICA, 

PREGAS HORIZONTAIS, 

NASAL EMBUTIDO, 

TAMANHO INFANTIL. 

NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 

ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLiP 

HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

20 CX R$  

O 	8 

MÁSCARA 	CIRÚRGICA, 

CAMADAS, 	PREGAS 

FIXAÇÃO: 	COMELÁSTICO, 

ADICIONAIS: 	HIPOALERGÊNICA, 

DESCARTÁVEL. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

TIPO: 	NÃO 	TECIDO, 	3 

HORIZONTAIS, 	ATÓXICA, 	TIPO 

CARACTERÍSTICAS 

TIPO 	USO: 

JNIDADES. 	TAMANHO 	ADULTO. 

20 CX 

".... 

R$ 	60,40 

-'--) 

*$ 	1.200,00 

9 

OXIMETRO DIGITAL. 

DA PONTA DO DEDO, 

TIPO: 	DEDO, FAIXA 

100%, FAIXA MEDIÇÃO 

BPM, 	AUTONOMIA 

ALIMENTAÇÃO: P 

VISOR 	DIGITAL COLORIDO. 

MESES. 

OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO 

P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; 

MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 

PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 

SISTEMA 	1: 	CERCA 	24 	H, 

LHA, ACESSÓRIOS: COM SENSOR; 

	

GARANTIA TOTAL: 	12 

16 UM R$ 	310,00 R$ 	4.960,00 



O CW(g),9 

10 

PROTETOR 	FACIAL. 

TRANSPARENTE; 

VISOR: 300 X 2 

PELE: 	30MM; 

CONFORME LA 

INSIPIDO; 	RESI 

TRANSPARÊNCIA 

GRAXAS, ÓLEO, 

ÁCIDOS E SOLUÇÕES 

	

VISOR 	EM 	POLIPROPILENO 

	

ESPESSURA: 	0.50MM; 	ÁREA DO 

OMM; LARGURA COM A ÁREA DA 

	

ATOXIDADE: 	MATERIAL 	ATÓXICO 

DO BRASKEM, APOIAR, INODORO, 

	

TÊNCIA 	TÉRMICA: 	-10 	À 	+96C; 

	

90%; 	RESISTÊNCIA 	QUÍMICA: 

PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, 

AQUOSAS. 

50 UN R$ 	24,30 R$ 	1.215,00 

11 

TAPETE SANITIZANTE, 
VEDANTE QUE IMPEÇA 

IMPLANTAÇÇAO 

ANTIDERRAPANT 

ESPESSURA DE 1 (._ 

EM VINIL (PVC) COM BORDA 

O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E 

DE 	BARREIRA 	SANITÁRIA. 

E 	ANTICHAMAS. 	COR 	PRETA. 

MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 

20 UN R$ 	- 

12 

TAPETE SANITIZÂNTE, 

VEDANTE QUE I 

ESPESSURA 	DE 

ANTICHAMAS. C 

60CMX 40CM. 

EM VINIL (PVC), COM BORDA 

PEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. 

10MM. 	ANTIDERRAPANTE 	E 

R PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

125 UN R$ 	- 

13 

TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, 
AFERIÇÃO 	EM 

DISTÂNCIA (1-5 

TERMÔMETRO S 

AFERIR TEMPERA 

DE SERES HUM 

(94.8°F - 108.0 °F 

212.0°F) TEMPER 

C - + 55 ' C PRESS 

DESLIGA 	AUTO 
OPERAÇÃO ALTERNA 

VISOR EM LCD HD, 

APROXIMADAMENTE 	1SEG, 	À 

CM), 	PRECISÃO: 	+- 0,2°C/+-0,4°F, 

M CONTATO, COM CAPACIDADE DE 

URA TANTO DE OBJETOS QUANTO 

NOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C 

EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F -

TURA DE ARMAZENAMENTO: -20 *  
ONE O GATILHO PARA TRABALHAR, 

ATICAMENTE 	APÓS 	105 	SEM 
FACILMENTE ENTRE " C /* F 

15 UN R$ 265,00 R$ 	3.975,00 

14 

TOTEM 	DE 

DIMENSÕES 	APROXIMADAS 

FABRICADO COM 

CHAPA DE AÇO 

DIGITAL, 	PERSONALIZADO 

MUNICÍPIO E ESCRITO 

(ARTE 	E 	DIAGRAMAÇÃO 

CONTRATADA). 

EVITANDO ASSIM 

MÃOS NO EQUIPAMENTO. 

ÁLCOOL GEL. 

ÁLCOOL 	GEL 	PERSONALIZADO, 

DE 	0,40X0,40X1,60, 

TUBOS 	METÁLICOS, 	BASE 	EM 

E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 

COM O BRASÃO DO 

SMED E ORIENTAÇÕES DE USO 

POR 	CONTA 	DA 
COM 	PEDAL DE ACIONAMENTO, 

QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS 

CAPACIDADE DE 1L DE 

10 UN R$ 	- 

TOTAL R$ 	40.030,00 
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Vali ade da proposta: 30 dias 

Condi ões de pagamento: 20 dias 

Br na Chaves de Oliveira 

HORTOPLUS PRODUT. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 

tCNPJ 17.676.642/0001-081 
1C 5:906.24605-87 

HORTON. PRODUTOS ODONTWGICOS 
PI1ALARES ODA • ME. 

FI2ANCISCD PIRES DA ROCHA,309 
- BONSUCESSO 

CEP 	-010 GUARAPUAVA .Pij 

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

0 00 (5 42,1). 

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Hortoplus Prod. Odontológicos e Hospitalares 
<vendas.hortoplus@hotmail.com> 
sexta-feira, 29 de janeiro de 2021 10:52 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
RE: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 
Orçamento Capanema 29-01-2021.pdf 

Bom dia! 

Segue orçamento solicitado com os itens que trabalhamos. 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO. 

Obrigada. 

Att. 

• Bruna 

HORTOPLUS PRO 
RUA FRANCISCO P 
CEP: 85045-010 GU 
CNPJ. 17.676.642/00 
Telefone: (042) 3629 

UTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 
RES DA ROCHA. 309 - SALA 2 - BONSUCESSO 
RAPUAVA- PARANÁ 
1-08 IE: 906246058-7 
642 

1 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 29 de janeiro de 2021 11:26 
Para: 'Hortoplus Prod. Odontológicos e Hospitalares' <vendas.hortoplus@hotmail.com> 
Assunto: RES: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Bom dia, é uma prévia para abertura de licitação. 

• De: Hortoplus Prod. Odontológicos e Hospitalares <vendas.hortoplus@hotmail.com> 
Enviada em: sexta-feira, 29 de janeiro de 2021 08:45 
Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Bom dia! 

Será para abertura de 

Att. 

Bruna 

licitação ou compra direta? 

HORTOPLUS PRO UTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 
RUA FRANCISCO P RES DA ROCHA. 309 - SALA 2 - BONSUCESSO 
CEP: 85045-010 GU RAPUAVA- PARANÁ 
CNPJ 17.676.642/00 1-08 IE: 906246058-7 
Telefone: (042) 3629 642 



0002 De: a oiolicitacao • ca.:nema r 	<apoiolicitacaoPcapanema.pr.gov,br> 

Enviado: quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 15:28 

Para: licitacao@hortoplus.com  <licitacao@hortoplus.com>; vendas.hortoplusPhotmail.com   

<vendas.hortoplus@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 

• 

2 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  0009 ,  
De: 	 MICHELE <midlabvendas4@gmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 14:38 

Para: 	 apoio licitacao 

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Boa tarde, tudo bem ? 

Não trabalhamos com licitações. 

Em sex., 19 de fev. de 2021 às 14:10, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

"Visão sem ação não passa de sonho; ação sem visão é só passatempo; visão com ação 
pode mudar o mundo." 
Joel Baker 



ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 05 SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

VAI~ 
TOTAL 

TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA 
VEDANTE 	QUE 	IMPEÇA 	O 	VAZAMENTO 	DE 
LÍQUIDOS 	E 	IMPLANTAÇÇAO 	DE 	BARREIRA 

SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 

PRETA. 	ESPESSURA 	DE 	10MM. 	MEDIDAS: 
120CM X100CM. 

20 UN 390.00 

TAPETE SANITIZANTE, 
BORDA VEDANTE 
DE 	LÍQUIDOS. 
ANTIDERRAPANTE 
MEDIDA APROXIMADA 

EM VINIL (PVC), COM 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO 

ESPESSURA 	DE 	I OMM. 
E ANTICHAMAS. COR PRETA. 

DE 60CMX 40CM. 

125 UN 220,00 

TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, 
FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM 
CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE 
USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, 
EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM 
COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE 
DE I L DE ÁLCOOL GEL. 

10 UN 590,00 

TOTAL 

DATA 

DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

O ORÇAMENTO 

O MAIS BREVE 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

MARCELO 
SIMONI:0466 
4811000148 

Assinado de forma digital 
por MARCELO 
SIMONI:04664811000148 
Dados: 2021.02.19 
19:49:29 -03'00' 



Livre de vírus. .avast.com. 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 

	 O 0'(\Q2 5 

De: 	 Marcelo Simoni <simonipublicidade@gmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 19:50 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.pdf 

segue 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 14:49 

Para: manu.publicidade@gmail.com  

Assunto: ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

0A TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O O k€ i6 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 14:53 

Para: 	 'licitacao@protflex.net.br' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'licitacao@protflex.net.br' 

licitacao@protflex.net.br 	 Lida: 19/02/2021 15:07 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	

00 00'27 
De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 14:50 

Para: 	 'orcamentos.prioritta@gmail.com' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 14:48 
Para: 	 'cirurgicarealempresa@hotmail.com' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

• 

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 14:45 

Para: 	 'contato@mariskap.com.br' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  O Oft3 

 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 14:27 

Para: 	 'comercial@vitalps.com.br' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

BOA TARDE, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O kfQ31 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 08:43 
Para: 	 'paranamed@paranamed.com' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'paranarned@paranamed.com' 

Parana MED - Distribuidora 	 Lida: 28/01/2021 11:44 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

111ANDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 o o o ck  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 08:16 

Para: 	 'Leonel' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'Leonel' 

Leonel 	 Lida: 28/01/2021 08:22 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

111P1  EANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 08:16 

Para: 	 'Geraldo Lapa' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO epis educação.docx 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE EPIS PARA INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

FAVOR ENVIAR O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

POR GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA  

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 

• 

1 



SKU: 7415 

Odes 
	

(0) 

EM ESTOQUE 

R$40,90 
R$ 38,86 (5% de desconto) no boleto à vista 

22/02/2021 	 FITA ZEBRADA AMARELO/PRETO 70mm X 200m 975 ADELBRAS - Contabilista Suprimentos para Escritório 

Inicìn (https://www.contabilista.com.br/)  --+ FITA ZEBRADA AMARELO/PRETO 70mm X 200m 975 ADELBF@C O O 3 4 

FITA ZEBRADA AMARELO/PRETO 70mm X 200m 975 
ADELBRAS 

1 

ADICIONAR AO CARRINHO 

Calcular Frete Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios.com.br/sistemas/buscacep/)  

CALCULAR 

https://www.contabilista.com.br/fita-zebrada-amarelo-preto-70mm-x-200m-975-adelbras.html?gclid=CjwKCAiAyc2BBhAaEiwA44-wW6WjRkSciaw... 1/4 



22/02/2021 	 FITA ZEBRADA AMARELO/PRETO 70mm X 200m 975 ADELBRAS - Contabilista Suprimentos para Escritório 

01919D35 
DETALHES 

DETALHES 

Caracteristicas. 

- Fita com dorso de polietileno puro sem adesivo, espessura Premium, com qualidade superior. 

- Cor: zebrada (amarela e preta). 
- Ideal para Isolamento de área demarcação visual de área, 

- Material de fácil identificação e aplicação, desenrolamento facilitado, proporcionando ao 

usuário diversos benefícios como segurança e economia, 

Características Técnicas 
- Espessura: 0,035 mm 
- Alongamento: = 130,0% 
- Resistência à tração: 24,5 N / 25 mm 
- Dimensões: 70X200M 

* As especificações podem ser alteradas sem aviso prévio 
** Imagem meramente ilustrativa 

OFERTAS ESPECIAIS < > 

• wi ri 

-25% -16% • 
«kr  

(//www.contabilista.c,  
inkbenefit-tank-dcp-
t510w-brother.html) 

MULTIFUNCIONAL INKBE-
NEFIT TANK DCP-T510W 
BROTHER 
(//www.contabilista.com. 
br/multifuncional-inkbe-
nefit-tank-dcp-t510w-
brother.html) 

(//www.contabilista.c 
termica-de-
etiqueta-q1-800-
brother.html) 

IMPRESSORA TERMICA DE 
ETIQUETA Qt - 800 
BROTI1ER 
(//www.contabilista.com. 
br/impressora-termica-
de-etiqueta-q1-800-
brother.html) 

(//www.contabilista.c 
de-mesa-ads-
1700w-wifi-
brother.html) 

SCANNER DE MESA ADS-
1700W MT I BROTHER 
(//www.contabilista.com. 
br/scanner-de-mesa-
ads-1700w-wifi-
brother.html) 

(//www 
de-mes 
1250w-v 
brother. 

SCANNER 
1250W WI 
(//www.c 
br/scann 
ads-1250' 
brother.h1 

R$1399,00 

https://~contabilista.com.br/fita-zebrada-amarelo-preto-70mm-x-200m-975-adelbras.html?gclid=CjwKCAiAyc2BBhAaEiwA44-wW6WjRkSqaw... 2/4 



00005 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1495 

Pesquisa realizada entre 22/02/2021 08:25:28 e 22/02/2021 08:25:14 

Relatório gerado no dia 22/02/2021 08:26:03 (IP: I87.60,213.238j 

Item 1: fita sinalização 

• 

PREÇOS 

4 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 	 TOTAL 

1 	 RS 24,52 (un) 	 RS 24,52 

ão Público 
	

Identificação 	
Data 	

Preço 
Licitação 

Ml ISTERIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva ISubsecretaria de 
	

N°Pregão:22020 27/05/2020 RS 24,52 

PI nejarnento e Orçamento I INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ I INSTITUTO 
	

UASG:154676 

)ERAL DO PARANA/CÂMPUS PALMAS 

24,52 

Média dos Preços Obtidos: R$ 24,52 

Valor Global: 	R$ 24,52 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: fita sinalização 

Preço Esti nado: R$24,52 (un) 	 Média dos Preços Obtidos: R$ 24,? 

ler 
Quantidade Descrição 	 Observação 

1 Unidade fita sinalização, material polietileno, tipo fixação suspensa, comprimento 200m, largura 0,07 m, cor amarela, aplicação isolament 

o e segurança ' 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

INSTIT ,ITO FEDERAL DO PARANA/CÂMPUS PALMAS 

Objeto: A presente licitação tem como objeto Seleção de fornecedores para formação 

de ata de registro de preço de itens de consumo de infra-estrutura para 

atendimento das necessidades do Campos Palmas do IFPR.. 

R$ 24,52 

Data: 27/05/2020 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SR P: SIM 

Identificação: N°Pregão:22020 / UASG:154676 

Lote/Item: /35 

Ata.  J ink Ata 

Adjudicação: 28/05/2020 11:15 

1 / 2 



Descrição: FITA SINALIZAÇÃO- FITA SINALIZAÇÃO, MATERIAL POLIETILENO, TIPO 

n o O 36 FIXAÇÃO SUSPENSA, COMPRIMENTO 200M, LARGURA 0,07 M, COR 

AMARELA, APLICAÇÃO ISOLAMENTO E SEGURANÇA 

CatMat: 223246- FITA SINALIZAÇÃO , MATERIAL POLIETILENO, TIPO FIXAÇÃO 

SUSPENSA, COMPRIMENTO 200 M, LARGURA 0,07 M, COR AMARELA, 

APLICAÇÃO ISOLAMENTO E SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

NÃO APLICÁVEL 

Homologação: 01 /06/202010:08 

Fonte: www.comprasgovernamentais.g 

ov.br 

Quantidade: 30 

Unidade: Rolo 200.00 M 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

17.119.383/0001-14 SM MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 	 R$ 6,28 

Marca: SM 
Fabricante: SM 
Modelo: SM 
Descrição: FITA SINALIZACAO 

13.322.188/0001-36 JOAO FRANCISCO DUARTE 	 RS 7,00 

Marca: PLASTCOR 
Fabricante: PLASTCOR 
Modelo: PLASTCOR 
Descrição: FITA PLÁSTICA SEM ADESIVO. EM POLIPROPILENO COM LISTRAS AMARELA E PRETA INTERCALADAS, PARA SINALIZAÇÃO/ DEMARCAÇÃO, ROLO D 
E 70 MM X 200 M . COR: ZEBRADA (AMARELA E PRETO). 

08.658.622/0001-13 J. J. VITALLI 	 R$ 40,00 

* VENCEDOR * 

Marca: SILKSTAR 
Fabricante: SILI<STAR 
Modelo: 258 
Descrição: FITA PARA SINALIZAÇÃO/ DEMARCAÇÃO, SEM ADESIVO, ROLO DE 70 MM X 200 M, COR: ZEBRADA (AMARELA E PRETO). FITA PLÁSTICA SEM ADES 
IVO, EM POLIPROPILENO COM LISTRAS AMARELA E PRETA INTERCALADAS, PARA SINALIZAÇÃO/ DEMARCAÇÃO, ROLO DE 70 MM X 200 M , COR: ZEBRADA (AM 
APELA E PRETO). ref 259 

08.772.301/0001-45 WZ UNIA() AUTOMACAO E ELÉTRICA EIRELI 
	

RS 44,79 

Marca: PALSTCOR 
Fabricante: PLASTCOR 
Modelo: FITA ZEBRADA 
Descrição: FITA PLÁSTICA SEM ADESIVO, EM POLIPROPILENO COM LISTRAS AMARELA E PRETA INTERCAl..ADAS, PARA SINALIZAÇÃO/ DEMARCAÇÃO, R01.0 
E 70 MM X 200 M , COR ZEBRADA (AMARELA E PRETO). 
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Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 aci 

Atenciosamente, 

Américo Beilé  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 24 de fevereiro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/02/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs 

PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 

REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a  

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
onte  -.4„ 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do #' - rcício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 %e ,T,ercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 08/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro -
Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 24/03/2021 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

• 2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, 	será 	exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	no 	endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24/03/2021, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em Itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos Itens forem de seu interesse. 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA-PR 
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3.4. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
preyalecerão as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 46) 984027042 com a Sra. Luciana, 
ou pelo e-mail educacaoZ2capanema.pr.gov.br  

4. 	DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM observada às especificações 
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1., Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@capanema. pr. gov. br 

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a rea ação deste PREGÃO. 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada 	4u RG, em se tratando 
de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica 	umento original ou 
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 	ração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, rep 	a e possui poderes de 
representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proce 	licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaocapanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.1. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/ MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com 
as 	 orientações 	 que 	 seguem 	 no 	 link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/ index.php/ sicaf, até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 
a 49; 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilita o no e tame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalh 	rno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salv 	or, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art 	inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independe 
6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 
5° da Constituição Federal. 

7. 	DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

8. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

	

9.1. 	No dia 24/03/2021, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 
aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referéncia. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e 
os licitantes. 

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
9.8. 	O initervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encei-rar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência 	comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em cam !, ."'óprio do sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 	que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes ser: • • • rmados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2', da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos béns produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para} que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto q 	se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 	 is ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dili 	s para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 	as ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no achar a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a documentação 
relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. 	Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante d 	da melhor oferta, 

item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPAC 	ex: zip e pdf) no 
sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTAD , e c. formidade com o 
último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará 	de a ferramenta "CONVOCAR 
ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível 
apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena 
de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)  
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
do e-mail: licitacao(dcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do 
seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 
de Capanema quanto do emissor. 
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11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro 

da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 

	

	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria  

constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

• subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital. 
11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os documentos 

indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 - Qualificação 

econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os 	ais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências des 	al, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 	laridade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme es 	art. 43, § 1' da LC 

n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios o iciais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição  

de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 

16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

• 
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11.12.2. 1  A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

ª1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou  

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

kl Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa 

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa  

da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

Ltl Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

n Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  

nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

kl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

III Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em 

havendo alguma restrição na comprovação da regulari d 	al e trabalhista, 

desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) em 	s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulariz • da documentação 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual praz 	ntar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para reg .4 iza 	a documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação 

no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 

modelo do ANEXO 1V. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 
11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
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11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inaylitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no 

prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 

acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu 
	

indicada no item 

anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas ne 
	

dital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO 
	

presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pe 	esclassificação da 

proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4'; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

O declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 

Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 
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h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 
no caso de concordãncia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utili 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está d 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração I 

1) 
	

não possuir registro impeditivo da contratação no SIC , no 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparéncia.gov.br/ceis)  e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) 

e 	no 	Cadastro 	de 	Impedidos 	de 	Licitar 	do 	TCEPR 

(http:í / servicos. tce. pr.gov. br/ tceprJ municipal / ail / ConsultarImpedidosWeb. aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) 
o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

e obra infantil; 

rdo com todas as 

dente de Proposta"; 

astro Nacional de 
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15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: www.compraseovernamentais.zov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a pró 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que del dep 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrume 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos d 

123 / 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os pr edime 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

atos anteriores à 

sessão pública, 

ando o licitante 

quivalente ou não 

, §1° da LC n° 

s imediatamente 

17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
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todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto da licitação. 
17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/serviço licitado. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem 
à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qual uer 	a hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do 	 ° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subseq 	na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equiva 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

Município de Capanema - PR 
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20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

áegistro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da 

Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições 

de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto des licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização 	ercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relató 	as as ocorrências 

e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem dura 	vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 

conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 

descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema;  
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c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada de 

documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro de 

preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter o 

preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio, com aprovação do Controle Interno. 
21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei no 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 
autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporãneo à sua ocorrência; 

f) orhissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento o 	tardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis a.. re.ponsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser ap 	.ela Procuradoria 

Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o c 	a o. 
21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aproe.. ela Procuradoria 

Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar 	o, o prazo de que 
trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por 	oze m 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro de 

preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, conforme 
o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando 
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 5  
(cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
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Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais 
prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

23. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados 

em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 
nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade d contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbida.. d 	istrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vei\t.,L a do certame sem 

o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 conb a a concorrência 
da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contr 	possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pa• - o, se 	ejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 
de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 
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serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com 

as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no 

subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 

as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, 
por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de preços 
ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 
com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 
quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, amba ssinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 	o. 	substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibir 	a das vias 

para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elabor- o te pestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 	ivo n 	do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/ serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a título 

de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus o tra, ento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores corre 	dentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado se 	dido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditóri 	 a defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que 
o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos 

itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 

dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 

Estatuto dos Servidores. 
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26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 73.382,20 (Setenta e Três Mil, Trezentos e 

Oitenta e Dois Reais e Vinte Centavos). 
26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) I 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade as informa 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/serviços solicitados nos termos do subitem 

23.2 deste Edital, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata ou do contrato, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de preços 

ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

ta, mora de 
s prestadas, a 

prévia defesa: 

apanema e 

dicado(s) 
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c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são 	inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/ 9 3, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrata om 	dministração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside 	a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano caus o à dministração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
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28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 
o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https:/ /www.capanema.pr.gov.br/ doe, e no Portal de Transparência do Município através 
do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa 	ue 	ia constar 
do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidament 	das pelo(a) 
pregoeiro(a). 

30.6. 	Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, co 	a legislação 
vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoei • . poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
proceáso administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) 
em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa 
a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 
implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 24 de feve eiro de 2021. 

• • • 

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão • 	Eletrônico n° 08/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX Unidade XX 
... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de 	 r firmada 

com a vencedora do certame. 

• Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e ci 
	

dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNIC 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 	  

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 

este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	 , Portador(a) do 

RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja função/cargo 

é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este proces: citatório, bem 

• como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o se 

E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alte o ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anter 	ente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos 	o 	senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/ MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 08/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico n° 08/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

diada na 

	 , se 

	

 	n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	 

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 

doravante 

Sr. 	 

designada 	CONTRATADA, 

	, portador do RG n° 

neste 	ato 	representada 	por 

	

e do CPF n° 	 

seu 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- P 	ADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades d 	unicípio de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabe id abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
P 	O 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

e) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante e 

conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

t) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de C. •..r..Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à e 	a vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objeto 	ao dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerime • e as info 	es previstas no 

subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação 

de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
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4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o paga to e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados 	ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 	 ..1 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis co 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceit 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o di 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade;  

registrados serem 

astro de Preços para 

de mercado. 

ociação, o Município 

sto na legislação e o 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convócar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dia Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão de' me 	autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais A. quanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita à 	ções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor previs nes 	ta. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão :erenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses conidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições 	tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos d• 	4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em c. 	dade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 	nação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiçõe 	as e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviço previ. mente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota scal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ • 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitante 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes prát 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público n 

execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 

ro 

ve 

etamente, qualquer 

o de licitação ou na 

ervar o mais alto 
ecução do objeto 
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de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2021. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

XX, PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
08/2021 
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Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
	

Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ xxxxxxxxxxxX,  com sede na RUA XX.XXXXXXXXX- 

CEP: XXXXXXXXXX  - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 	 , nesse 

ato representada pelo Sr(a). 	 , CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 

denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 08/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ITENS 
ITE 
M 

Item Códig 
o do 
produ 
to /ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
dad 
e 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitár 
io 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/ prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do De art mento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriori te à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 	• al solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior d- 	conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, juntamente 

com a respectiva nota de empenho. 
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2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis 

para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previ ente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura 	pondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou n 	azo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Adm• 	ra-̀inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65 	° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigéncia do contrato será de XX (xxxxx) 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/19 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá iní 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

a partir da data da 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme 

o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo recebimento 

definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 	uída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fi 	ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado 	feccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja fie 	é apenas para 

atestar que a Contratada entregou os objetos/ prestou os serviços na data es 	na solicitação, 

fornecendo urna cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/presta 	os serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município. 

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 
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preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo 

e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório 	efi 	nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos q 	.mitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao ►  itado na forma 

do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 	ir do momento 

em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar n recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem 

como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Luciana Zanon, 

para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 

de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. • 	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previste  no item 27 

do Edital. 

• 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administr. 	Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 	mento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 	ração. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 
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14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou obje para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, r- lar 	comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 	/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será pre 	de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 
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PARECER JURÍDICO N° 55/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 08/2021 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME EPP. AQUISIÇÃO DE EPI'S PARA 
PREVENÇÃO AO COVID- 19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS 
ADEQUADOS. POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, ncaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de prego   eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de epi's para 

prevenção ao COVID-19 destinados as instituições educacionais da rede municipal 

de Capanema/Pr, através da Secretaria de Saúde, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

onstam no processo administrativo: 

Portarias n°. 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

EII) Termo de Referência - fls. 03/07; 

1V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/36; 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 37; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 38; 

VII) Minuta do edital - fls. 39/60; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 61/63; e, Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 

64/71; e, Anexo 06 - (minuta contratual) - fls. 72/79. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

r prisma estrit ente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de a ontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência ara salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações qui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não catá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no crdenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

esse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e 

futuros conte  

aplicando-se, 

►rocedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

atados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A pr ria lei ac Aia  
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mencionada, 

"bens e servi 

em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

os comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A. doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços com 1ns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filr o, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304)H para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do prégão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
_Poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 

enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
2. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 

ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 

i
dentificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
omente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 

ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 

tomo comuns (... )". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

Jr19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
utores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e ; 
im com produtos que sejam comumente encontr os no rcado, 
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sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado 

infere-se que 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

ste pode ser considerado como bem comum. 

• 2.2. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

estarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do document , verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar no que tange às condições de recebimento do objeto e as disposições 

editalícias concernentes ao pagamento.  

• 
Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

..3. Da minuta do edital e do contrato  

I!,lo tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 

disposições ds Decretos Federais n°. 3.555/2000 e 5.450/2005. 

.::. 



'.\.) omanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 
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Dec. no 6001/2015 
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2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 n Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento iferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno po e nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens flue compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de março de 2021. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 10 de março de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 08/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 
EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Americo Bellé 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 8/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n28/2021. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE 

MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 73.382,20 Setenta e Três 

Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 24/03/2021. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 10/03/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 
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96120 - ESTADO DO PARANA 
	

O 
987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAdÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Álcool etílico hidratado combustível 

Descrição Detalhada: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO. 
BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA 
HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO 
ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO 
PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. 
CAIXA COM 24UNIDADES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 60 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Litro 
Valor Unitário (R$): 
	

199,92 

,...;ervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

2 - Álcool etílico hidratado combustível 

Descrição Detalhada: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM (70% EM PESO). ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM 
CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTANDO 
NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O 
NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERA SER 
APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 60 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 
	

65,76 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Litro 

3 - Pote de condimento 

P- scrição Detalhada: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO 
SABONETEIRA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 120 

Quantidade Máxima para Adesões 	O 

Valor Unitário (R$): 	 19,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Cttpanema/PR (120) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

4 - Esfigmomanômetro 

Descrição Detalhada: Esfigmomanõmetro, ajuste: analógico, coluna mercúrio, uso: p, fixação em superfícies, tipo : de braço, faixa de operação: até 
300 mmhg, material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em velcro, tamanho: adulto 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 93,30 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (16) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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5 - Fita sinalização 

Descrição Detalhada: Fita sinalização, material: vinil, tipo fixação: piso , parede, comprimento: 16,40 m, largura: 0,05 m, cor: preta e amarela, 
aplicação: indicativa de direção, características adicionais: auto-adesiva 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 60 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 24,52 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

6 - Luva tipo social 

Descrição Detalhada: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. 
CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 
UNIDADES 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 60 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 93,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (60) 

7 - Filtro de máscara contra gás 

Descrição Detalhada: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL 
EMBUTIDO, HIPOALERGÉNICA, DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 20 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 28,71 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

8 - Filtro de máscara contra gás 

Descrição Detalhada: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM 
ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO 
ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 20 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 

9 - Oxímetro digital 

Descrição Detalhada: OXIMETRO DIGITAL. OXIMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÉNIO; TIPO: DEDO, 
FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 
MESES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 16 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 95,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (16) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

28,71 

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 
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o O 8 10 - Protetor facial 

  

   

Descrição Detalhada: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 
240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, 
APOLAR INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: 
GRAXAS ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 50 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

11 - Tapete de borracha 

Descrição Detalhada: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E 
IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. 
MEDIDAS: 120CMX100CM. 

Tratamento Diferenciado: Tipo t - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 20 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 
	

390,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

- Tapete de borracha 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 
	

16,28 

Intervalo Mínimo entre Lances %): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

Descrição Detalhada: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. 
ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 125 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 
	

220,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (125) 

13 - Termômetro bimetálico industrial 

Descrição Detalhada: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 
CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA 
TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C 
- 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C - + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA 
TRABALHAR, DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

'uantidade Total: 15 

''''..---"uantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 129,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (15) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

14 - Totem identificação 

Descrição Detalhada: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS 
METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM 
PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. 
CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 10 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	o 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 590,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 
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10/03/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
Q412wwiApe?Ogíbilidade 
Pedido de Cotação 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 10/03/2021 14:01:45 

o 	Este Avso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (~w.gov.br/compras)  na data de 12/03/2021. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

  

  

    

Modalidade de Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

00008/2021.  

N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

00008/2021 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° do Processo 

8 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Objeto 

Tipo de Licitação 	Compra Nacional 

Menor Preço 	 Sim 

Equalização de ICMS 
	

Internacional 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Quantidade de Itens 

14 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARAI PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINA 
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPAN 

DOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
EMA PR- processado pelo sistema registro de preços 

Data da Divulgação 

12/03/2021 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

      

A partir de '12/03/2021 	I às  108:00 

  

Em 24/03/2021 	às 08:30 

    

Disponibilizar apenas para Divulgação 

   

     

     

Aviso de Licitação 1 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



OC)40Si 
DE 2021 - EDIÇÃO 0686 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°14/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO 
CORONAVÍRUS SARS-COV2 (IGG/IGM) E SWAB CORONAVIRUS 
(COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE AMOSTRA DE SANGUE 
OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, VISANDO SUPRIR A DEMAN-
DA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 

DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS. R$ 331.250,00 
Trezentos e Trinta e Um Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). Abertura 
das propostas: 13:30 Horas do dia 22/03/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 10/03/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°8/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÔES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 73.382,20 Setenta e Três Mil, Trezen-
tos e Oitenta e Dois Reais e Vinte Centavos). Abertura das propostas: 
08:30 Horas do dia 24/03/2021. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na Prefei-
tura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 10/03/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n*9/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMEN-
TO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890. R$ 103.160,00 Cento e 
Três Mil, Cento e Sessenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 26/03/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 10/03/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°10/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 
E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, QUE SE DESLOCAM ATÉ A CAP-
ITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. R$ 81.400,00 Oitenta e Um Mil e Quatrocentos Reais). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 25/03/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICPIO DE CAPANEMA. 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • 	Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 • E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



24/03/2021 

Há itens exdusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 

>tas 

Preço máximo/Referência de prdço - 73.382,20 

Data de Lançamento do E fitai 11/03/2021 

Data da Abertura das Pro 

Percentual de participação: 25,00 

00057  11/03/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
Voltar 

Registrar processo licitatóriq 

Muni 

Entidade Exect 

Os campos Ano,N* e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2021 

Informações Gerais 

ipio CAPANEMA 

tora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidede* 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 8 

Descrição do Obj 'ta*  AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Aval 

Dotação Orçamentá 

ção Menor Preço 

rias  0900110122100124232170339030 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquis ções de microempresas regionais ou locais? Sim 

Cerifirmer 

CPF: 63225824968 (L9gout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brÍTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Juliane Paloschi 
SETOR DE LICITAÇÃO 

• 

Iicitacao@capanema.pr.gov.br 

	 O 94038 

De: 	 Licitações Promedic <licitacoes@promedicsaude.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de março de 2021 09:03 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Pregão Eletrônico N° 8/2021 

Bom dia, estamos participando do Pregão Eletronico 8/2021 e no item 01 demos um lance errado de 16,00, este 
valor é inexequível considerando que pede por caixa, porem conseguimos chegar no valor de 135,00 a caixa 

Grata 

Att, 

Promedic 

(46) 3225-1326 (46) 3225-1326 Juliane Paloschi Zucoloto 	Ii itacoesccpromedicsaude com br 

• 



O Ojdo s 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Emerson Nunes Egito <negi.egito@yahoo.com> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de março de 2021 11:36 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Cancelar item ganho 

bom dia, Roseli 

Conforme nosso contato, solicitamos o especial favor de nos DESCLASSIFICAR do item 13 do 
pregão eletrônico]n° 008/20251, tendo em vista de termos cometido um engano na cotação do 
item 

O edital claramente solicita um termômetro de uso clinico, e cotamos um de uso axilar. 

Sendo assim os valores não são compatíveis para cada equipamento. 

Sadecemos. 

abs 
Emerson Egito 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 jean marcel <jmarceldf@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de março de 2021 17:31 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Edital 08/2021 

Boa tarde Sr Pregoeiro, estava olhando os documentos da empresa Cirúrgica Itamaraty Comércio e 

Industria, ganhadora do item 6 do edital, o documento negativa Federal dele está vencida. 

Desde já agradeço. 

NOVA FASE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ. 36.169.491/0001-46 

FONE: (45) 3306.1233 Whatsap: (45) 99938-9660 

Jean Marcel 

• 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 37.882.013/0001-41 DUNS®: 826530192 
Razão Social: 	 ACO X DE DAMASCO LTDA 

ome Fantasia: 

111

ACO X DE DAMASCO 
atuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2022 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	15/07/2021 

FGTS 	 Validade: 	05/04/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	17/07/2021 
W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	16/03/2021 (*) 

Receita Municipal 	 Validade: 	17/02/2021 (E) 

Emitido em: 25/03/2021 08:12 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — bairro Jardim Europa — Anápolis — Go — CEP: 75.094-575 — CNPJ. 37.881013/0001-41 

ORGÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

EDITAL 08/2021 

PROCESSO -O- 

DATA / HORARIO 24/03/2021 - 08:30 HS 

PORTAL COMPRASNET 

UASG / ID 987487 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE 

MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS PRAZO DE ENTREGA 10 DIAS 

PRAZO PAGAMENTO 30 DIAS PRAZOD DE GARANTIA CONFORME DESCRITO NO EDITAL 

RAZÃO SOCIAL ACO X DE DAMASCO — ME 

ENDEREÇO Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — bairro Jardim Europa — Anápolis — Go — CEP: 75.094-575 

CNP. I / INSC. ESTADUAL 37.882.013/0001-41 / 108012182 

TELEFONE / EMAIL 62.98596.9355 / metalurgicasamaronne@gmail.com  

DADOS BANCÁRIOS BANCO — INTER - Nº BCO 077 — AGENCIA: 001 — C/C 95116893 

RESPONSÁVEL PELO CONTRATO LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA 

RG / CPF RG. 6314357 - SSP/GO / CPF: n° 703.752.641-08 

LICITAÇÃO REALIZADA POR HELIO DOS SANTOS BARBOSA / HELIO MENDES BARBOSA 



Aço X De Damosc• 

Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — bairro Jardim Europa — Anápolis — Go — CEP: 75.094-575 — CNPJ. 3 7.882.013/0001-41 

DECLARAMOS  INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECCEITOS LEGAIS EM VIGOR, ESPECIALMENTE AOS DA LEI 10.520/02 E DA LEI 8.666/93 E AS CLAUSLAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PRESENTE EDITAL DO 

PREGÃO ELTRONICO ACIMA CITADO, PROPOMOS AINDA A EXECUTARMOS O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, OBEDECENDO AS ESTIPULAÇÕES DO CORRESPONDENTE EDITAL E AS SUAS ESPECIFICAÇÕES. 

DECLARAMOS  QUE O PREÇO OFERTADO PERMANECERÁ FIXO E IRREAJUSTÁVEL EM TODO O PERÍODO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, EXCETO A OCORRÊNCIA DAS POSSIBILIDADES PREVISTAS NO ART. 65, 

II, "D" E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES. 

DECLARAMOS  QUE NOS VALORES ORA APRESENTADOS ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS NOSSOS CUSTOS OPERACIONAIS, INCLUSIVE OS QUE VERSAM SOBRE MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS 

SOCIAIS, FINANCEIROS, TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTAS, FRETES, DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO, LEIS SOCIAIS, TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS AUXILIARES, SEGUROS, TODOS OS TRIBUTOS 

INCIDENTES E DEMAIS ENCARGOS; ENFIM, TODO O NECESSÁRIO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO 

DECLARAMOS  QUE TIVEMOS ACESSO AO EDITAL E SEUS ANEXOS E NOS SUBMETEMOS INTEIRAMENTE A TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

DECLARAMOS  QUE ESTAMOS DE ACORDO COM OS TERMOS DO ATO CONVOCATÓRIO E COM A LÇEGISLAÇÃO NELE INDICADA. 

DECLARAMOS  QUE TEMOS CONHECIMENTO DOS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. E ESTAMOS CIENTES QUE NESTE ATO, DEVEREMOS ESTAR REGULAR PERANTE A SEGURIDADE SOCIAL, 

FGTS,OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS BEM ASSIM ATENDER TODAS AS DEMAIS EXIGENCIA DE HABILITAÇÃO QUE REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO E QUE A ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS SERA DE 

CONFORMIDADE COM O CONTRATO OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

DECLARAMOS  PLENO CONHECIMENTO E CONCORDAMOS COM TODAS AS EXIGENCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

DECLARAMOS  CONHECER OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ESTAR CIENTES DE QUE , NESTE ATO, DEVEREMOS ESTAR REGULAR PERANTRE A SEGURIDADE SOCIAL, FGTS, OBRIGAÇÕES 

SOCIAIS E TRABALHISTAS, BEM ASSIM ATENDER A TODAS AS DEMAIS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO QUE REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS INTEEGANTES, MANTENDO TODAS AS CONDIÇÕES 

ATÉ O FINAL DE VIGENCIA CONTRATUAL. 

DECLARAMOS  QUE RECEBEMOS TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A NOSSA PARTICIAPÇÃO NO CERTAME E QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES TÉCNICAS E DAS 

CONDIÇÕES PARA CUMPRI8MENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DO FUTURO CONTRATO; 

DECLARAMOS  QUE É DE REPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA A QUALIDADE DOS BENS ENTREGUES INCLUSIVE AS READEQUAÇÕES SEMPRE QUE DETECTADAS IMPROPRIEDADES DENTRO DO 

PRZO DE GARANHTIA QUE POSSAM COMPROMETER A CONSECIÇÃO DPO OBJETO CONTRATADO. 

DECLARAMOS  QUE NÃO POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PUBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PUBLICA OU DE SOCIEDADE MISTA DESTE ORGÃO CELEBRANTE. 

DECLARAMOS  QUE NÃO POSSUIMOS EM NOSSA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 19  E 

NO INCISO III ART. 59  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAMOS  QUE ASSUMIMOS INTEIRA REPONSAILIDADE PELA AUTENTICIDADE E VERACIDADE DAS CERTIDÕES APRESENTDAS E DEMAIS DOCUMENTOS E QUE NOS SUBMETEMOS CONDIÇÕES DO 

EDITAL EM TODAS AS FASES DA LICITAÇÃO; 

DECLARAMOS  QUE NÃO ESTAMOS INCURSA EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES DO PARAGRAFO 49  DO ART. 32  DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 ME SUAS ALTERAÇÕES 

• . 
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Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — bairro Jardim Europa — Anápolis — Go — CEP: 75.094-575 — CNPJ. 37.882.013/0001-41- 

DECLRAMOS AINDA QUE ESTMAOS ENQUADRADO COMO MICRO EMPRESA CONFORME LEI Complementar 123/06. 

A DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA ACIMA QUALIFICADA neste ato representada por SUA PROPRIETARIA DEVIDAMENTE 
QUALIFICADA ACIMA , propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
08/2021, conforme abaixo discriminado 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO MODELO MARCA FABRICANTE PROCEDENCIA R$ UNT R$ TOTAL 

14 UND 10 

TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE 

AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O 

BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 

DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE 

ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS 

MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 

AÇO X AÇO X 
AÇO X DE 

DAMASCO 

NACIONAL 

180,00 1.800,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 1.800,00 - UM MIL E OITOCENTOS REAIS 

ANÁPOLIS EM 24 DE MARCO DE 2021 

AÇO X DE DAMASCO LTDA 
PROPRIETARIA 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

ACO X DE DAMASCO LTDA 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 

ACO X DE DAMASCO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, natural da cidade 
de Anápolis — GO, data de nascimento 11/11/1998, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 6314357, expedida 
por SSP/GO em 04/03/2013 e CPF: n° 703.752.641-08, residente e domiciliada na cidade de Anápolis - GO, na RUA 
PEREIRA DO LAGO, n° SN, QUADRA04 LOTE 01-A CASA 02, JARDIM EUROPA, CEP: 75094-575; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: ACO X DE DAMASCO LTDA, e usará a expressão ACO X DE 
DAMASCO como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA PEREIRA DO LAGO, n° SN, QUADRA04 LOTE 01-A, 
JARDIM EUROPA, Anápolis - GO, CEP: 75094575. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE 
METAL FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
CNAE N° 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
CNAE N° 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 27/07/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, formado por 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA 10000 10.000,00 100,00 

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

ACO X DE DAMASCO LTDA 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

ACO X DE DAMASCO LTDA 

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anápolis - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

Anápolis - GO, 27 de julho de 2020 

LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA 
Sócio/Administrador 

• 

• 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ACO X DE DAMASCO LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

 

Nome 

   

70375264108 

 

LORIENI APUOUE DE OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2020 12:47 SOB N5  52204950221. 
PROTOCOLO: 200861344 DE 28/07/2020 12:47. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003246370 NIRE: 52204950221. 
ACO X DE DAMASCO LTDA 

JUCEG 
rallIOCA, ttn« PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 

SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 28/07/2020 

portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

  

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(. 

a

. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.882.013/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 

ACO X DE DAMASCO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACO X DE DAMASCO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PEREIRA DO LAGO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

QUADRA04 LOTE 01-A 

CEP 

75.094-575 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM EUROPA 
MUNICÍPIO 

ANAPOLIS 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO L  TELEFONE  

(62) 3313-1326 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2020 às 12:54:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Aço X De Damase• 

Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — hairro Jardim Europa — Anápolis — Go — CEP: 
75.094-575 — CNPJ. 37.882.013/0001-41 

metalurgicasamaronne@gmail.com  — fone. 62.98596.9355 
Documento elaborado por: Hélio dos Santos Barbosa e Hélio Mendes Barbosa 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2021 

Pelo presente instrumento, A EMPRESA ACO X DE DAMASCO LTDA— INSCRITA NO CNPJ Nº . 

37.882.013/0001-41, ESTABELECIDA À RUA PEREIRA DO LAGO QUADRA 04, LOTE 01-A, BAIRRO 

JARDIM EUROPA NA CIDADE DE ANÁPOLIS, CEP. 75094-575 , NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA 

PROPRIETARIA A SRTA. LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA, RG. 6314357, 

expedida por SSP/GO em 04/03/2013 e CPF: n° 703.752.641-08 infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido 

pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) LORIENI 

APUQUE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA, RG. 6314357, expedida por SSP/GO em 04/03/2013 

e CPF: n° 703.752.641-08 PROPRIETARIA responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

L00 



Aço X De Damasc  • 
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Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — bairro Jardim Europa — Anápolis — Go — CEP: 
75.094-575 — CNPJ. 37.882.013/0001-41 

Email: metalurgicasamaronne@gmail.com  — fone. 62.98596.9355 
Documento elaborado por: Hélio dos Santos Barbosa e Hélio Mendes Barbosa 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante n2  013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:  metalurgicasamaronne@gmail.com  

Telefone: ( 62 ) 98596.9355 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA, 

RG. 6314357, expedida por SSP/GO em 04/03/2013 e CPF: n° 703.752.641-08 para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.2  Nº 

08/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

ANÁPOLIS 23 DÉ MARÇO DE 2021 

AÇO X DE DAMASCO LTDA 

PROPRIETARIA 



Aço X De Damasc. 

Rua Pereira do Lago quadra 04, lote 01-A — bairro Jardim Europa — Anápolis — Co — CEP: 
75.094-575 — CNPJ. 37.882.013/0001-41 

Email: metalurgicasamaronne@gmail.com  — fone. 62.98596.9355 
Documento elaborado por: Hélio dos Santos Barbosa e Hélio Mendes Barbosa 

ANEXO — IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, A EMPRESA ACO X DE DAMASCO LTDA— INSCRITA NO CNPJ Nº . 

37.882.013/0001-41, ESTABELECIDA À RUA PEREIRA DO LAGO QUADRA 04, LOTE 01-A, BAIRRO 

JARDIM EUROPA NA CIDADE DE ANÁPOLIS, CEP. 75094-575 , NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA 

PROPRIETARIA A SRTA. LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA, RG. 6314357, 

expedida por SSP/GO em 04/03/2013 e CPF: n° 703.752.641-08infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei 

Complementar n2  147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadra mento desta situação. 

ANÁPOLIS 23 DE MARÇO DE 2021 

AÇO X DE DAMASCO LTDA 

PROPRIETARIA  

~mi& aile. 
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 	
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL ACO X DE DAMASCO LTDA 

NATUREZA JURÍDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE (Sede) CNPJ DATA DE ARQUIVAMENTO DO DATA DE INICIO DE 
ATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE 

52 20495022-1 37.882.013/0001-41 28/07/2020 27/07/2020 

ENDEREÇO RUA PEREIRA DO LAGO 

NÚMERO SN 

MUNICÍPIO ANÁPOLIS 	  ESTADO GO 

111, FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

Microempresa 

CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 10.000,00 

DEZ MIL REAIS 

  

PRAZO DE DURAÇÃO 

Indeterminado 

  

    

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VINCULO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VINCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO 

LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA 
703.752.641-08 10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX 

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO 

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO 

LORIENI APUQUE DE OLIVEIRA 703.752.641-08 XXXXXXXXXXXXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 	28/07/2020 NÚMERO 	52204950221 

ATO 	CONTRATO SITUAÇÃO REGISTRO ATIVO 

EVENTO(S) CONTRATO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

STATUS 	XXXXXXXXXXXXXX 

continua 	Pagina: 1 / 2 

 

COMPLEMENTO QUADRA04 LOTE 01-A BAIRRO JARDIM EUROPA 

   

     

     

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÓMICA 

CAPITAL R$ 	10.000,00 

DEZ MIL REAIS 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
continuação 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL ACO X DE DAMASCO LTDA 

NATUREZA JURIDICA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

    

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 

52 20495022-1 
	

37.882.013/0001-41 

  

Certidão Simplificada emitida para 

DONIZETE DOS SANTOS OLIVEIRA, 03618160143 

Goiânia, 20 de Janeiro de 2021 
Protocolo: 214995590 Chave de segurança 	Bx7h7 	 Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 

SECRETÁRIA-GERAL 

Pagina: 2 / 2 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

109928013778 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 

Requerente 	 : ACO X DE DAMASCO LTDA 

CNPJ 	 37882013000141 

a) a presente certid4o foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 

b) a informação doi número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 

endereço https://projudi  tigo.jus.br/CertidaoPublica;  
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 

processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	 109928013778 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrõnico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2021, ás 08:14:59 
Tribunal de Justiça do Istado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 

Avenida Assis Chateauhriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2021 

Tribunal de J stiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2021 - 08:14:59 
Validação pelo código: 109928013778, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

: 109628093791 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 

Requerente 	 : ACO X DE DAMASCO LTDA 

• CNPJ 	 : 37882013000141 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a 
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a 
titularidade do número do CNPJ informado; 
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httds://drojudi.figo.jus.br/CertidaoPublica;  
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109628093791 

• Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2021, às 08:16:04 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2021 

  

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2021 - 08:16:04 
Validação pelo código: 109628093791, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica  



>s dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, conforme dados abaixo: 

94A.9139.8C89.566F.371 E.8B77 
aldocidadao.anapolis.go.gov.br/entrar.html  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 
Secretaria Municipal da Fazenda 	 Data: 28/02/2021 

Diretoria da Receita 	 Hora:08:31:14 
Gerência de Gestão da Dívida Ativa 

Certidão de Contribuinte 

Certidão Positiva com Efeito Negativo de Débitos 

Contribuinte: Aco X De Damasco Ltda 

CPF/CNPJ: 37.882.013/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 
ser apurados, inclusive em relação ao período contido neste documento, certificamos que, verificando os registros da 
Secretaria Municipal da Fazenda, consta débito não vencido, garantido por penhora ou com a exigibilidade suspensa 
referente a tributo de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
<https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base no decreto n° 43011 de 14 de dezembro de 2018. 

Emitida às 08:31:22 horas do dia 28/02/2021 <hora e data de Brasília> 

Válida até 30/03/2021 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

Observação: quando emitida para pessoa jurídica, esta certidão, engloba todos os estabelecimentos da empresa. 

A validação d 

Autenticação: 2D1B.E0E8.: 
Consultar em: https://porl  
Validade: 30 dia(s). 
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 26737112 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ 
ACO X DE DAMASCO LTDA 	 37.882.013/0001-41 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVEI)4TUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.497.451.553 	 EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 
	

LOCAL E DATA: GOIANIA, 30 JANEIRO DE 2021 	 HORA: 17:37:56:8 



OlÁlOg 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor ncD momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 12.144.365/0001-79 DUNS®: 900433717 
Razão Social: 	 A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 

iãome Fantasia: 

lirtuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 25/06/2021 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 13/09/2021 
FGTS 	 Validade: 13/04/2021 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 19/09/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 23/05/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 23/05/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 30/04/2020 (') 

• 

Emitido em: 30/03/2021 13:44 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  

1 de 1 



A I M OES E COMERCIAL EIRELI ME CNP]: 12.144.365/0001-79 no   

    

2 58897 kLCOOL. ETÍLICO 60,0 CX 90, 5,400,00 SUPER VALE 
-IIDRATADO NA O 00 
CONCENTRAÇÃO DE 702  
NPM (. 70% EM PESO). 
'kSPECTO: LÍQUIDO, 
INCOLOR, VOLÁTIL E 
NFLAMÁVEL. INDICADO 

COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES FIXAS.DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL(BICO RETO 
COM TAMPA ACOPLADA), 
COM CAPACIDADE DE 
1000ML. USO HOSPITALAR. 
OS FRASCOS DEVERÃO 
ESTAR BEM VEDADOS, NÃO 
APRESENTANDO NENHUM 
TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR: PRAZO DE 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O 
NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS 
INSTRUÇÕES DE 
SEGURANÇA PARA USO, 
DEVERÁ SER APROVADO 
PELO INMETRO. CAIXA COM 
12 UNIDADES. ,i 

SÃO MIOU :I., DO EOSTE SC DE 29 DE MA O DE 2021 
,/,, - 

// '-'7 	/ f  , 
MOISES L 12 BOFE '/ 
	& 	

/ 
	,----' 

i 2 i44,36°°1:7s  
pkt..t4t OESTE CONItçke !+ 

"  

Ert1,3 - tikE 

CPF:017 39 059 46 



23102/2021 

NOMERO DE INSDPIDÂÕ 
12.144,365/0001-79 
MATRIZ 

CADASTRO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

..... 	........ z — COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇRv 
I 	 CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA........ 

30/06/2010 

NOME EMPRE5ci\ :A, 
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 

TI-1/10 Do Es:,,,n,,,t...,,,,' 2 , '...w 	.,, :,,-,“,s- ,,-,  
......... 

.:.. 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÂO DA AT IVI::>A0r, ECONõt,ti,:i,  ,/ii,ii..icip,L 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

COOISO E OESCRIÇ 	) DAS ATIVIDADES 
46.47-8-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-01 - Comércio atacadista 
46,72-9-00 • Comércio atacadista 
46,79-6-01 - Comércio atacadista 
46,88.9-02 - Comércio atacadista 
46,92-3-00 - Comercio atacadista 
47.11-3-02 - Comercio varejista 
47.71-1-02 - Padaria o confeitaria 
47.21-1-03 - Comercio varejista 
47.21-1-04 - Comercio varejista 
47.22-9-01 - Comércio varejista 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7.00 • Comércio varejista 
47.24-5-00 - Comércio varejista 
47.41.5-00 • Comércio varejista 
47.42-3-00 - Comércio var 
47.44-0-01 - Comércio var 
47.44-0-03 - Comercio var 
47.44-0 -99 - Comércio var 
47.51-2-01 - Comércio var 

ECON.,,MiiCAS SECUNDÁRIAS 

de artigos do escritório e de papelaria 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
do ferragens e ferramentas 
de tintas, vernizes e similares 
de embalagens 
de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
com predominância do revendo 

de laticínios e frios 

de doces, balas, bombons e semelhantes 
de carnes - açougues 

do bebidas 
de hortífrutigranjeiros 
de tintas e materiais para pintura 

jista do material elétrico 
jísta do ferragens e ferramentas 
jista de materiais hidráulicos 
jista do materiais de construçao em geral 
jista especializado de equipamentos o suprimentos de informática 

CODIC;() E DPSDRIOLO op. NATO 
230-5 - Empresa Individua 

..2.A ./oPiDiOz 
de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

L 	GRAD"..)1.;FW 
R DOM PEDRO II 

NjlZER,,) 

450 
COMPLEMENTO 

*"" 

CEP 
69.900-000 

e iRe,,cis-ra!r:p 
CENTRO 

muriicipio 
SAO MIGUEL DO OESTE 

UF,  

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(49) 3622-1248 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVE 
..... 

kEl,R, 

ATIVA 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA S.110AÇÂO CADASTRAL 

3010612010 

MOTIVO DF. SITUAÇÃO CAnASTRAi..  

SITEACZ3 ESPECIAL 
........ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução 

Emitido no dia 23/021202 

ormatíva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 .  

às 07:47:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

1/2 



.23/02/2021 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
12.144.35/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

c.-  'ATA DE At3E ,, 
30/06/2010RTi»  

NOME EMPRESARIAL 
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 

.:,.,.,13,.) E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON4MICAS SECUNDARIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47,63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos cie perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.814-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores o do equipamentos porifóricos 

CÓD100 E DESCRIÇÃO DA riATOREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

Loc~iy)c.ao 
R DOM PEDRO II 

mlit.riç.ec  
450 

COMPUni.,Ir 	-To 

cc P 
89.900-000 

Si IRP.:)?DISrQt.: ', 
CENTRO SAO MIGUEL DO OESTE 

IJI-• 
SC 

ENDEREÇO ELE TI' , '. ,..', 
(49) 3622-1248 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL iEFR; 

SI I UNÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

GATA DA SITI,./ÃÇÁO CADAS(RAI. 
3010612010 

0011 co CE SITUAÇÃO (.;A),,, SI NAL 

S(? l)ACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23102/2021 às 07:47:12 (data e hora de Brasília). 	 Página 2/2 



ES I ADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	A,E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ/CPF 
	

12.144.365/0001-79 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei nº 3938/eb, Art. 154 
Número da certidão: 	 210140013592367 
Data de emissão: 	 01/02/2021 10:10:18 
Validade (Lei n5  3938/66, Art. 158;  
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	02/04/20z1 
15.510/11.): 

• A autenticidade desta ceridao devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc,guv.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
impresso em: 23/02/2021 08:03:16 



  

FADO DE SAN TA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Data' 73/02/2021 013h1Omill 

RliimRro 	 Validade — 

[ 
	2255 	1 24/04/2021) 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome Razão Social 	  

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI CNPJ: 12,144.365/0001-79 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade 	  Comprovação Junto à 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrições 	 

Contribuinte: 42053 - A.E.IVI OESTE COMERCIAL EIRELI 
Endereço: Rua DOM PEDRO II, 450 - Bairro CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89.900-000 

Económico: 11776 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
Endereço: Rua DOM PEDRO II, 450 - Bairro CENTRO Seio Miguei do Oeste/SC CEP 89.900-000 

	 Código de Controle 

DEAOPUVQHHKP8172 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. .\ Í 
https://www.saorniguel.so  gov.br/ 

São Miguel do Oeste (SC), 23 de Fevereiro de 2021 

Rua MARCILIO DIAS. 1195 - CENTRO 
RAa Miou& do 04ni0 {SC) - CEP: 89.900-000 • Fone:14513031-200e 

Pagina 1 de 



004115 
Consulte Regularidade do Empregador 25/02f2021 

• 

Cd 
CAIXA C 

JFKA 
GNÔMICA FEDERAL 

Certifi 
FGTS 

ado de Regularidade do 
CRF 	" 

Inscriç 
Razão 
Endere 

ão: 	12,144,365/0001-79 

Social: A E M OESTE COMERCIAL LIDA ME 
ço: 	RUA DOM PEDRO II 450 / CENTRO SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900- 

000 

A Caixa 
da Lei 
acima 
Garanti  

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
ientificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

O pres 
débitos 
obriga• 

nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
3es com o FGTS. 

le:24/02/2021 a 25/03/2021 

ação Número; 2021022401470381408188 

ção obtida em 25/02/2021 17:03:57 

Valida 

Certifi 

Inform 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicnada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.aixa.gov.br  

htips'i/consulta-crt.caixa.gov.bric ultacrUpagesnmpressao.jsf 	 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 12.144.365/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cora 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria•Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos aos. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos de uartídeto 

negativa. 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elo vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do an. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <rittp:i1rIb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov  br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFDIPOFN n' 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:51:09 do dia 27/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 20107/2021. 
Código de controle da certidão: 5044.A906.43013.540F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

Nava Consuila 

• 



Certifica-s 
• inscrito(a) 

Nacional de 
Certidão emi 
Trabalho, acrescentado pela Lei. n° 12.440, 
na Resoluçã 
Trabalho, d 
Os dados c 
Tribunais 
anteriores 
No caso de 
a todos os 
A aceitaçã 
autenticid 
Internet ( 
Certidão em 

de no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
http://www.tst.jus.br). 
tida gratuitamente. 

que A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
o CNPJ sob o n° 12.144.365/0001-79, NÃO CONSTA do Banco 
Devedores Trabalhistas. 
ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

de 7 de julho de 2011, e 
Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
24 de agosto de 2011. 

nstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
o Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
à data da sua expedição. 
essoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
eus estabelecimentos, agências ou filiais. 
desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

na 

CEIFIDÀ0 NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIswAs 

Nome: A.E.M 
CNPJ: 12.144. 
Certidão n°: 
Expedição: 1 
Validade: 08 
de sua exped 

STE COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
365/0001-79 
28964036/2020 
/11/2020, às 10:45:24 
05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
ção. 

INFORMAÇÃO 
Do Banco 
necessári 
inadimplen 
estabeleci 
acordos j 
recolhime 
emolumento 
de executa 
Trabalho 

MPORTANTE 
acionai de Devedores Trabalhistas constam os dados 
s à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
as em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
diciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
tos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

o de acordos firmados perante o Ministério Público do 
u Comissão de Conciliação Prévia. 



S 
FOLHA: 1 / 1 

PODERJUDICIARIO 

ÍIUBINAI DE JUSTIÇA 
de Santa Catrina 

CERTIDÃO FALãNCIA. CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL 	764885 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente. NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: A E M OESTE COMERCIAL EIRELI 

Raiz do CNPJ: 12.144.365 

Certidão emitida as 13:28 de 04s03/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Certidão expedida em consonância com a Lei rt 11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

3) Foram considerados os normativos do CNJ; 

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

eiou destinatário; 

ATENÇÃO: A presente certidão é valida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

httpsiPeial.tisc.ius.brisco'abrirÇadastrçi.do 

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico hfilDfiiliCerteorocly.tisc.iuSibridownload 



0410312071 

ii
PODER JUDICIÁRIO 

RIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Sao Miguel do Oeste 

0000910008 

O 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 82'19310 	 FOLHA: 1/1 

A vista dos r gistros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Cornar de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior a data de 03/03/2021, verificou-se NADA 
CONSTAR em nom de: 

A E M OESTE COMERCIAL EIRELI ME, portador do CNPJ: 12.144.365/0001-79. — 

OBSERVA IÕES: 

a) para a emissão esta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados infor ados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tpc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Banca io e Distrital do Continente: 

e) certidão é expe ida em consonancia com a Lei no 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais.  128 -
Recuperação Extr judicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ENÇÃO: A preente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no si tema eproc, disponível através do endereço https://Certeproc19.tjsc.jus.br  

Certifico fijtalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certiQlão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste. quinta-feira, 4 de março de 2021 

0000910008 

'1"1"°: 11111111111111111111111 



L 	
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

Atividades Secundários 

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
Comercio atacadista de embalagens 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insuetos agropecuários 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

Atividade principal 

Data: 04/0312021 11ri 16min 

Número — 	Validade .--, rESTADO DE SANTA CATARINA 	
2483 	26102/2022 

 
Pr‘CrcrruPA MUNICIPAL DF RAD MIGUEL DO OES TE  
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 2021 

[ A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI CNPJ: 12.144.365/0001-79 
	) 

Para estabelecer na 	  

Rua DOM PEDRO II, 450 - Bairro CENTRO - Distrito SAO MIGUEL DO OESTE - CEP: 89.900-000 

— Nome fantasia 	 

1 
	Não informado 

Horário de funcionamento 	  

Concedido à 1 

,.--- Econômico 

11776 

InICio da atividade 

22/02/2012 

Código de controle 

DE21C6T9PRUP0980 

Aviso 

Fixar em local visível no estabelecimento. 

— Fundamentação legal 
Conforme Lei Complementar N' 33/2013 

A validade do documento pode ser consultada no sito da prefeitura por meio do código de controle informado 
httos://www.saorniguel.sc.gov.br/ 

São Miguel do Oeste (SC), 04 de Março de 2021 

Rua MARCILIO DIAS. 1199 - CENTRO 
sai) NlejLel da Oeste (SC) • CEP; es 900-000 - Fane (49) 3551-21100 

Pagina:111 



00 
yR 

PREFEITURA MUNICIPAL DL $MOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
r>rr,ARTAMLIi4r0 DE vir:11iirucia sANiTAMA 

ANO 2021 Nº 	64 ALVARÁ SANITÁRIO 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS 

HABITAÇÃO (HABITE 

X 

SE) 

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E OUTROS 

ER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

; • 	 • 	 : 	'‘; 	 • - 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 

CNPJ OU CPF NQ 

12.144.365;0001-79 

DENOMINAÇÃO COMERCIAL - NOME DE FANTASIA DO ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) 

RUA DOM PEDRO II , - 	' 

,; 

450 

CEP 

39.900 000 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

SÃO MIGUEL DO OESTE 

FONE 

3621-2003 

PROPRIETÁRIO EfOU REPRESENTANTE LEGAL 

moisEs LUIZ BOFE 

TIPO DE ESTABELECIMENTO, 
Comércio atacadista de embalagens 
Comercio varejista de cosr 
Comércio varejista de pra 
Comércio atacadista de pr 
Comércio varejista de !afio 
Comercio varejista de doe 
Comércio varejista de bebidas 
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

NEGOCIO OU ATIVIDADE 

éticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
utos saneantes dornissanitarios 
dutos alimentícios em geral 
nios e trios 
s, balas, bombons e semelhantes 

Lei Municipal 3.4071993: Decreto Municipal 9.226/2019: Decreto Municipal 9.257í2020 

PRAZO VALIDADE 

10 C2 2022 

LOCAL E DATA 

SÃO MIGUEL DO OESTE, 10/02/2021 

CONCEDIDO POR 

VIGILÀNCIA SANITAPIA MUNICIPAL 

AUTORIDADE DE SAÚDE 

Gene Maria Padilha Girelli 

FISCAL 

OBSERVAÇÕES 
Alvará 3anitarie emitido para atividade do baixo risco (autodeclaração nu auteinspe.ção). ? 

li 

: 

• 

PARA 



1g 
l cr _ 

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: C40E-2124-05FF-ECOE 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARINILSE OLIVEIRA DA SILVA (CPF 083.379.819-70) em 10/02/2021 15:26:22 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub•Autoridade Certificadora 1Doe (Assinatura 1Doe) 

QE:NI MARIA PADILHA GIRELLI (CPF 014.781.089-24) em 10/02/2021 17:38:25 (GMT-03:00) 
Emitida por: Sub-Autoridade Certificadora 100c (Assinatura 100c) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesso a Central de Verificação por meio do link: 

https //saornigueldooeste.ldoc.com.brIverificacao/C4OF-2124-05FF-ECO6  



23/02/2021 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

   

Comprovante de Inserietio e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto a 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

C,NPJJCPg 

12.144,365/0001-79 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
I. 	(1 	, 	. 	1 
14/07/2010 

[

i.4$CpiÇ',1,.'S, F.,,rrADUAL. 

256.129.940 
r.4,)ME EMPPES7 R,A•. 

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 

TITULO DO ESTAUELE.C1 	ENTO kNO E (:)( i,ANTASIA) 

,:,::, ,,-,.0 E DE&CRIÇ,,',,.0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRiN..':"IF>:.. i„ 

4639701 • Comércio atacadista'clo produtos alimentícios em geral 

t.̂ C.DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADE 	ECONOMICAS SECUNDARIAS 

4647801 - Comércio atacadista de artigos do escritório e de papelaria 

4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritorio 
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acesserio9 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4763601 - Comércio varejista do brinquedos e artigos recreativos 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4755502 - Comércio varejista de artigos de armarinho 
4753900 - Comércio varejista especializado do elotrodomesticos e equipamentos de audio e vídeo 
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4649401 - Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal o doméstico 
4672900 - Comercio atacadista de ferragens e ferramentas 
4679601 - Comercio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4686502 - Comércio atacadista de embalagens 

4692300 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
4711302 -Comercio varejista de mercadorias  em geral, com predominância do produtos alimentícios supermercados 

4721102 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4721103 - Comércio varejista do laticínios o frios 
4721104 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4722901 - Comércio varejista de carnes açougues 
4723700 - Comércio varejista de bebidas 
4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4742300 - Comercio varejista de material elétrico 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4741500 - Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
4722902 - Peixaria 
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4754701 - Comércio varejista de móveis 
4763602 - Comercio varejista de artigos esportivos 
9511800 - Reparação e maruttençao de computadores e de equipamentos periféricos 
4773300 - Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos 
4789005 - Comércio varejista de produtos saneardes domissanitarios 
4789099 • Comercio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 

..•07•41-R1INTE CRE.DW:'..: ,Í:', 	'.:,':.-,'", .: › 	. 	OS 550 	E-, 	DOCuMENTOS ELETRONICOS 

Credenciado a Emitir Nota Fiscal EletrOnICa • Nfe a partir toe Ociro4rze11 
Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EF0 a partir de 01(12/2019 

0IG0 E ClESCRIÇk? DA til.ATORE A Jurai:1 

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EMPRESÁRIA) 

.i.X;RADDURO 
RUA DOM PEDRO 11 f 

,,,,,,,E: ,s. ,:::,  

450 
COMPLEMENTO 

CEP 

89900-000 
PAI 

CENTRO 
..ROFEASTRITÇ ', „'0 OO 

SÃO MIGUEL DO OESTE 
g 

SC 

littes.faributario.setsc.gov.britax.N—T/tax.netcadastrorresultsacad aspx?dat----084011 	 1r2 
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23/02/2021 	 Secretaria cie Estado da Fircenda de Santa Catarina 

i
1 	SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 30/06(2010 	 i I 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 23/02/2021 08:40:11 (data e hora de Brasília). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Co>l sulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

 

Este relatório tem 
realizadas diretam 
pela veracidade do 
informação relativ 
Pessoa Jurídica, m 

or objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
te nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
ntido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realiza a em: 23/02/2021 07:33:51 

Informações da escoa Jurídica: 
Razão Social: A. .M OESTE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 12.144.36 /0001-79 

Resultados da C nsulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: T 
Cadastro: Licita 
Resultado da con 

tes Inidôneos 
ulta: Nada Consta 

Para acessar a ce idão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: C J 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da co sulta: Nada Consta 

Para acessar a c rtidão original no portal do órião gestor. dique AQUI. 

Orgão Gestor: ortal da Transparência 
Cadastro: Cad tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da c sulta: Nada Consta 

Para acessar a •ertidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI 

Órgão Gestor: ortal da Transparência 
Cadastro: CN P - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da c nsulta: Nada Consta 

Para acessar a 'ertidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consul a consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



r 

racionalização de serviços 
de 2014, Lei n° 13.460, de 
Decreto n° 8.638 de 15, de 

públicos digitais. Fundamento legal: 1 ei 	
12.965. de 23 de abril 

26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

janeiro de 2016. 

• 



Sistema Wirrionzli de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

SECRETARIA DE eST DO DO DeSrmv. ECONÓMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL O ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 HA 1 

Certificamos que as informações ab ixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial o sio vigentes 

na data da sua expediCa0. 

Nome Empresarial: 

I A E M OESTE GOIMERCIAL Emiti  

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de identificação do Registro de 
empresas - NiRE. (Sede) 

42 6 0021203-E 

CNPJ 

i 2.144 3E5;0501-70 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

3C.:ui3,2,:ii ci 

Data de Início 
de Atividade 

02/05/2010 

Endereço Completo (Logradouro. N" e Cortplerriento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA DOM PEDRO II, 450 CENTRO. SÃO MIGUEL DO OESTE, SC 139.900-000 

Objeto Social 
COMERCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	AUMENTICiOS. 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	ESCRITORIO 	E 	DE 	PAPELARIA: 
COMERCIO ATACADISTA DE 	EQUIPAMENTOS 	ELÉTRICOS 	DE 	USO PESSOAL 	E 	DOMESTICO; 	COMÉRCIO ATACADISTA DE 	FERRAGENS 
E 	FERRAMENTAS: 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	TINTAS 	E 	VERNIZES; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	EMBALAGENS, 	COMÉRCIO 

ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS 	COM 	PREDOMINANCIA 	DE 	INSIJMOS 	AGROPECUARIOS,COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MERCADORIAS 	COM 	PREDOMINANCIA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS; 	COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS DE 	PAyARIA E CONFEITARIA 	. COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS, 	COMÉRCIO VAREJISTA DE 

DOCES. 	SALAS, 	BOMBONS: 	CC.)MEROIO 	VAREJISTA 	DE 	CARNES. 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	PEIXES, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 

BEP ')AS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	COSMÉTICOS, 	PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA 	E 	HIGIENE 	PESSOAL; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 

P. 	TOS: 	DE 	PAPELARIA 	E 	MíATERIAL 	DF! 	ESCRITORIO; 	COMÉRCIO 	VAREJSTA 	DE 	FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS: 	COMÉRCIO 

VA 	, ISTA 	DE 	HoRTIERUTIGRAWEIROS: 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	TINTAS, 	VERNIZES 	E 	MATERIAIS 	DE 	PINTURA; 	COMÉRCIO 

iip  

VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	ESCRITORIO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	SUPRIMENTOS 	DE 	INFORMATICA, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 	ELETR DOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AUDIO 	E 	viDro: 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 

ARTIGOS 	RECREATIVOS; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE ARTIGOS 	DE 	VESTUÁRIO 	E 	ACESSORIOS: 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MATERIAL 

ELÉTRICO; 	COMERCIO 	VAREJISTA: DE 	MATERIAL 	HIDRAULICO 	COMERCIO VAREJISTA 	DE 	MATERIAIS 	DE 	CONSTRUÇÃO; 	REPARAÇÃO 

E 	MANUTENÇÃO 	DE 	COMPUTADORES 	E 	DE 	EQUIPAMENTOS 	PERIEERICOS' 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	ARMARINHO; 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS: 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGIENE. 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO 	DOMICILIAR: 

	

-COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	ESPORTIVOS,. COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA 	MESA 	E 	BANHO, 	COMERCIO 

VAREJISTA DE TROFEUS E MEDALHAS 

Capital: RS 	88.000,00 	 I 

iOITENTA E OITO MIL. REAIS) 	' 	1 

Capital Integralizado: RS 	$8.000j08 

/OITENTA E OITO MIL REAIS) 
I 

Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lel n° 12312006) 

Empresa de pequeno porte 

Prado da DuraçJo 

Indeterminado 

Titular 
NorneICPF 	 Administrador 	 Inicio do Mandato 	Termino do Mandato 

MOISES LUIZ BOF j 	 sim 	 29'03/2011; 	 X XXXXXXXXX 

017 039 059-46 

Administrador Nomeado( Termino ou mmdatr.,  

Nome/CPF 	 Ter(111110 do Mandato 

OISES LUIZ BOFT: 	 I 	 XXXXXXXXXX 
9117.039 050-40 

Último Arquivamento 	 1 

Data: 04101/2021 	 I 	Número 	202122.98933 

Ato. ENQUADRAMENTO DE IEMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Eventofs)' 1  

ENQUADRAMENTO DEI EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situaçao 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, seguncia-teira. 4 de Janeiro de 2021 

.".+ r,A3,5,À 	, Eu, 

Conferi e assino 

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI 

SECRETARIA GERAL EM EXERCÍCIO 

Cambe', • Autoodadelllernficeciora 
Cerbfwado pelo Imututo NArional de Tecnoiogid de intwmátíca,  

Para verificar a autenticidade ates' www juCeSC.sc.gov.br  
e informe o mimem 100045/2021-01 ta consulta de processos. 

Presidência da República 
	Documento Assinado Digitalmente 04/01/2021 
Junta Comercial de Santa Catarina 

Casa Civil 	 CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Medida Provisoria 	2.200-2, Você  deve instalar  o  certificado  da  JUCESC 
de 24 de agosto de 2001. 	www.picesc.sc.gov.br/certificedo  



1 rj 

1 1 " ATO DE ALTERAçAo DA EMPRESA "A.E.M OESTE COMERCIAL EIREL" 

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELL, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Dom Pedro II, 450, centro, em São 

Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900.000, inscrita no CNP,' n. 
12.144,365/000 7 79 e na .1110ESC sob ri. 42600212089, por 

seu titular, MOISES LUIZ BOPP, brasileiro, natural de São 
Miguel cio Oeste, SC, solteiro, nascido em 28 de novembro de 
1975, empresaria purtador da carteira de identidade a. 
3. 101. 299, expedida pela SSP; SC..", CPP a 017,039.059.46, 
reside„n‘ 	do; ;ILiliatto na Is? z ia General Osóric› 166, bairro 
17.,;trela, em São Miguel do OeSte, SC, CEP 89.900.000, Resolve, 
oor cste instrumento vai ocular de 11" ato de alteração. alterar 

col.soliciar seu ata ,.onstitutitio, mediante as seguintes 

Cláusula Primeira - Extinguir Filial a 01, com sede e domicilio na Rua 
Tc i< vápulis 144, bairro Pirtheiri Filio, em Francisco 13elt ra 	PR, Ccp 
85 150.3.580, 	 C1 P,.7 re.12.144.365/0M2-f;0 e' nu ,RICEPAR ,sob 
a. 	'.-)0/ 288710 

Cláusula Segunda- Confzegiunitemente, cor, as etlteruçve1. acima descritas, 
s,,1.1 ato constitutiik, c alterações posterio 's nos seguintes 

termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO 11'.  ATO DE ALTERAÇÃO DA EMPRESA 

"A.E.1V1 OESTE COMERCIAL ~ELI" 

1" A empresa gira sob o nome empresarial A.E.M OESTE COMERCIAL 
EIRELI, e tem sede e domicilio na Rua Dom Pedro 11, 450, centro, era Sôo 
Miguel cio 	SC CEP 89.900,000, tnserila no CNTV n" 72.144.365/ 0001 - 

79, e ria JUCESC sob ri. -12000212089. 

2" O capital r de R$ 88.000,00 f ,,/tenta e oito mil reais), totalmente 
integralizaclo em moeda corrente do país. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 21/0212020 
Certifico o Registro em 20/020020 
.Arquivamento 20204651280 Protocolo 204651200 de 20/02/2020 NIRE, 42600212089 
Nome da empresa A.E.M OESTE COMERCIAL RIMA 
Este documento pode ser verificado em lutpl:regin.jucescsc.gov.briatitenticacaoDocumentosiatitenticacao.aspx 
Chancela 242422397744524 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assoaria nm 	 ezz.zr, Ftnren, 	 Cperourin-geral 

l.r•rt~,p0091,..1^!,.5,!1,p4”14,1nlomat:,... 
t Documento Assinado Digitalmente 04101f2021 

ete,idénou da eapus.ra 	Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Medida Provie":SCri1:1N01  1.)00-2. 
de 24 de agoto de 2001. ' Você deve instalar o certificado da JUCESC 

www,juceSc.sc.gov.hr/certíficado  

Para verificar a autenticidade acesa www jucesc.sc gov.or 
e. informe o número 1000050021-03 na consulta de processos. 
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O o jeto social da empresa é: 

raio atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); 
mércio atacadista de artigos de escritório e de papelaría(464 7- 

01); 
mercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

méstico(4649-4/ 01); 
mércio atacadista de ferragens e ferramentas(4672-9/ 00); 

márcia atacadista de tiritas, vernizes-(4679-8/01); 
O mércia atacadista de ernbatagerlr9(4686 -- 9/ 02); 

Comércio atacadista dc' mercadorios com predominancia de ir/sumos 
rapecuario,sy4692 -3/ 00); 

ornércio zrareji,ta de equipamentos hospitalares(4773-3/ 00); 

4 nnéreto riC4 roji.r;t o de merendarias com predominando de produtos 

lim‹,-:nlício;.,;(4711-3/ 02); 
'ornercio varejista de produtos de padaria q-confeitaria(472 I -1/ 02); 
omercio vaa...•jistu de /citieírd(rs e frios(4721- I / 03); 
'ornércio varejista de doces, balas, bombans(4721-1/ 04); 
'ottzercio varejista de carrics(4722-9/ 01); 
.orru 	varejista de peixes(4722-9/02); 
;orriércio varolista de bebiclas)47237/00); 

.,' -otn,:"yrezo dr.ejista de cosméticos, produtos de perfu?12.rirld ''e higiene 
essoal t4/ 12-5, C,() 
'o /7 -,-!io l ,(- 1.  t cili.stet de produto». de papelaria e material de 

„eseritÔrio/4761 0/03); 
:»tile.'rcie z ,iireliz-td ,le .lerrage». e ferram f,Idas(4744 0/01); 

Coriiért;ie 4 .,arejiata rira nortifratigrartjeiros(47.,• -5/ 00), 

C0111,é te i O uorejlsio de tiritas: vernizes e materiais de pintura(4741 
5,/ 00); 

( Comércio vaajista de critripermen /os para eScritõri0(4789-0/ 07); 
Comercio r ,urcii:-.std Li‹,: <-c.irciperrrteriter e suprimentos cie 
infarnicitied(4751 2' 1); 

r  Co ntúrcio vetreji:,;ta de (•ietrodatiu2s-tieos e equipamentos de nitd)o ‹ 
f,ieu(4753 9/ 00); 

(.:ore,t.reio varejista de brinquedos e artigos recreativos(4763-6/ 01); 
Comerei,' varejista de artigos iiv VestUdrio e acesstirlos(4781-4/ 00); 
Comércio 4)areiista de! trtateidl elétrico(474.2-3/ 00); 
(Comercio varejtsl« ele material hidrátdicou-744-0/03); 
Comércio varejista de materiais de constração(4744-0/ 99); 
ReparaeCto e manutenção de computadores e de equipamentos 
perifé acos(9511 , 8/ 00); 
Comercio varepsta de artigos de armarinho(4755-5/ 02); 

Con 

8 

d 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 21102/2020 
cerni o o Registro em 20/02/2020 

Argui arnento 20204651280 Protocolo 204651280 de 20/02/2020 NIRE 42600212089 
Nome empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI 
Este d e emento pode ser verificado em hup.ilregin-jucesc.scigoe.buatitenticacitoDocumentostautenUcacao.asps 
Chan 242422397744524 
Esta pia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/-2020 por Basco Borges Barcellos - Secretarío-geral 

Para verificar a autenticidade ocas www.jucasc.sc.gov.br  
e informe o numero 10000512021-03 a consulta de processos. 



31) Comercio varejista de mõveis(4754-7701); 
32) Comercio varejista de produtos de higiene, limpeza e conservaçao 

domiciliar (4789-0105); 
33) Comercio varejista de artigos esportivos(4763-6/ 02); 
34) Comercio varejista de artigos de cama, mesa e hartho(4755-5/ 03); 
35) Comercio varejista de troféus e medalhas(4649-4/ 99). 

4° 	A empresa iniciou suas atividcides em 02 de maio de 2010 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

5° 	A administração da empresa coberú ra MOISES LUIZ BOPP, com 
poderes e atribuições. de re,pre.?Senta r a e r?q., 	a i.;01c-Ida men te. atiVa. e 
rra(..sivamente, judicial i. exUcifrficialmente, perante todas as repartições e 
entidades publicas, municipais, ... ,3ta , lizais c federais, inclusive autarquias, 
bancos, instituiçõez.-; jlitu,oiceirtis e terceiros em geral, efetuando todos os 
negócios de interesSe 	 mitor~do o uso do 'vinte empresarial. 

(7 exercício social coincidirá corri. O ano civil, sendo em 31 cie dezembro 
de Cada ano será elaborado inventário. balanço patrimonial e balanço de 
resultado económico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

7"' 	.Deciaro que nau possuo n.eebuinci outra empresa dessa modalidade 
r., 	•-odc-4. 

O AdrrlfhiSZrté,IcH de,;:tara, sob as pertas da lei, de que não e.#stãt 
irnPedicla de c.t:,,reer a administração da empresa, I rar lei especial, ou em 
vireude di coridernicã o criminal. ou por se encontrar sob os efeitos cicia, a 

pi ua que vede, crirrdca que teruporanomente, o acesso a cargos públicos; ou 
carne . falimeniar, de prevoricaçao, pin ta ou •->a bortio. concussao, peetda ). 

OU ,:antro O econontiO popular, contra a z•;istema ...financeiro nacional, c.iturti 

norma i,; acY defesa da concorrência, contra as relaçoes 	arrio, fé público, 

nropricelach,, (Ari 1,(i l 1, :!..5 1 0, CC/ 2,002) 

9:' FIccl eleito o 'Oro de ia,, Miguel do Oeste, 	para o exercício e o 
ezcmprí rnc rife dos diroita:s e obrigações resultantes 	ste ato constituti3O. 

E; por e.stor assim justo e contratado, lavra, data c assina, o presente 
iiitrumento particular de cilterta:‹rio de Empresa Individual ,li  
Responsabilidade Limitada, EIRELI 

São .Migdel do Oeste, SC, 19 de Fevereiro de 2020. 

MOfSES LUIZ DOI'? 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 21/02/2020 
Certifico o Registro em 20/0212020 
Arquivamento 20204651280 Protocole 204651280 de 20,02/2020 N1RE 42600212089 
Nome da empresa A.E M OESTE COMERCIAL EIRELI 
Este documento pode ser verificado em hopirreginjucescsc.gov,briautenticacariDocumentoseutenticacao.espx 
Chancela 242422397744524 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21102/207,0 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral 

Para verificar a autenticidade acosso vesvw.juccisc.sc.gov  br 
enforme o número 100005,2021-03 ria Consulte de piQCOse,OS. 
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11 111111 	11111 6n 
204651280 

JUCE 
""Adi'Xiirr474. 

21/02/2020 Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Candi o o Registro em 20/02/2020 
Argui ameno 20204651280 Protocolo 204651280 de 20/02r2020 NIRE 42600212089 
Nome 	presa A.EM OESTE COMERCIAL EIRELI 
Este 	Limem pode ser verificado em hup://regin.jucesc_sc.gov.br‘autenticacaoDocumeniosistirenticaceoaspx 
Citam: la 242422397744524 
Esta C• pia to! autenticada digitalmente e assinada em 21/02(2020 por Blasco Borges Barcelos - Secretario-geral 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NIR E 42600; 
CNP,) 
CFRTIFICO ItVGISTRO P.b1 20,02a020 
Sob N: 2e2o.0 5iten 

‹ 
UNT < e:11,) 1:E ,T.ST/YrkijíT AKCIVIV/\ 051 - CONSTA :111M;AU 1) 

419e1"~"Tll. 
(",Ni>3 12143. ,,t,:;11,XX4-1:,1) 
rnawR Eco 	111kEZ , 
EVENTO lUe -1',  X.11 N/-AO 

ttE, govel,,co Rim,tnAcs -t,lt 
0 011 TA I I.A.t rITTTRA irF 

"V- 

1<r Prt r,r NT"Ni-r:s QLC AsSINeIt AM`01 (5)1 	r E' I 

. 	. 	, 
C pf 0170390-44.lb /401$ ' 	 1,1„ 	, 

.„, 

Para verificar a autenticidade acess v"vw.Jucesc.sc.gov1pr 
e informe o número 100005/2021-03 o consulta de  processos. 

NOME  OA EMPRESA 
PROTOCOLO 
ATO 
EVENTO 

A.E.M 0E51 E COMERCIAL EIRCLI 
651200 - 2010212020 

002 - ALTERACAO  
028 • EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF 

MATRIZ 
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xv 
SECRETARIA DE EDIICACÀO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa A.E.M. OESTE COMERCIAL 

EIRELI 	ME CNPJ n'12,144.365/0001-79 sediada na Rua Dom Pedro ii, n^450, Centro, 

Município SÃO MIGUEL DO OESTE, CEP 89900-00, Estado SAN IA CATARINA, nao havendo 

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro doi padrões 

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou 

objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia 

contratual junto à instituição financeira até a presente data. 

ATESTAMOS QUE COMPROVA APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

PERTINENTES E COMPATIVEIS COMO: GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, ESPORTIVOS E 

HIGIENE/LIMPEZA AO OBJETO DA PRESENTA LICITAÇÃO, FORNECIDO POR PESSOAS 

JURIDICAS DE DIREITO PUt3LICO OU PRIVADO. 

SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DIA Ut JAN K DI 1021, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

o , 

Autenticação Digital Código: 3068290121669537583G-1 

Data: 29/0112021 14:4533 

Valor Total do Ato: R$ 4,60 

Selo Digital Tipo Normal C; ALC54073Q1PH. 

Cartório Azevêdo Bastos 
4',45,5enta E pilde. P44554 - 1145 

e5Itto dor, Estado. Jaau Pvx..A4 -PC 
(83) 1244.840d çanorlot.p,aztvuPuipsstos,not.trt 

htipx.iluevadobasto›.r.oLbr 

8 cno 

r5* 
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NUTRICIONISTA KARINA REAL • CRN 0681 
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• 

094 1 3 3 
REPUBLICA FEDERAI IVA Uvuti~l. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
SCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tal. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azeveclobaslos  nolbr 
cartodoeuzovedobastos.not.br  

Azevedo Rastos 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O 13 1. Válber Azevedo de Miranda C 
com atribuição de autenticar e reconh 

DECLARO ainda que, para garantir tr 
insti,uído peta da Lei N° 10.132. de O 
notas e registro, composto de um 
Ser,entia pode ser verificada e confi 
httwi://corregedoria.tjpb Jus .br/selo-dig 

alcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutalas 
cer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.., 

nsparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
go único (por exemplo: Selo Digital. ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela núSsa 

mada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
italf, 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE N 

a,,itenticação digital do documento 
pos:ie de um documento com as me 
LTDA ME a responsabilidade, única e 

faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME tinha 
mas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A.E.M OESTE COMERCIAL 
exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

. Nesse sentido, declaro que a A.E.MESTE COMERCIAL LTDA ME assumiu, rios termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o 
artiçto 3 	

5 
', inciso X, da Lei Federal n 13.874/2019 e o artigo 2v-A da lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digltalização dos 

...d ntos físicos, garantindo peran e este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sf quêncía, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Estt DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2021 15:44:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
cora. o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 	da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartono Azevedo Bastos, podere se-  solicitado diretamente a empresa A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail-
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.notbr  e informe o Dodige dq ' 
Autenticação Digital 

' Está Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

• 'Código de Autenticação Digital: 30682901216695375838.1  
'Leislações Vigentes: Lei Federal -1° 8.935/94, Leí Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,10512015, Lei Estadual n° .. 
8.771/2008. Lei Estadual n° 10.132/2313, Provimento CC.4.1N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d 3 4 f C1941057f2d091e6tiC05 b5201451082f3400a04fõOC1e09af7204eeaabC4gdbl dc51512c4a30ce3f0•74fb16229b603adcbc450c2aciff4Ober4at549 
6252609c43eb8a3d 14 lab9b9c006 



CAPACIDADE FINANCEIRA 

À Comissito dm licitações 

PrefeltUra 

Ref.: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente. Fsses índices Foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitados, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou iniormações que comprovarão as 
demonstrações. 

SÃO AS DEMOSTRAÇÕES: 

ipo de índice 

k.R;ri.1 (14? 

i.ü - (A(.. 

corrcate 	, 

I  I° 	(At.. 	1V,1 

SoKéncia Oi.ral (Sei) 

54C, 	(AC 	AP • KI,P) (PC 	1'11)1 

  

índice 

 

  

2,10 

3,53 

 

  

3,47 

 

     

11e: Atiro Circulante: 	 RLP:  Realizável a Longo Prazo. 	 [ 
AP: Ativo Permanente; 	 ELI): E.xigivel a Longo Prazo; 
PC:  Passivo Circuiztritc 

São 	Oe:,:.4e, SC, 14 de junho de 2019. 

í. 

epresentante Legal 
	

Contador lies 	el 

Moís.es Luiz l3utT 
	

Aty Rilbert( 

CPF 	01 7.0'19.05-4 
	

CRC 11Q 021.9 6 -0 
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ÍA FEDERAL DO BRASIL 

SCRITURAÇÃO DIGITAL. — Sped 	 Versão: 7.0.2 

[MINISTÉRIO DA FAZEN 
SECRETARIA DA REGEI 

SISTEMA PÚBLICO DE 

RECIBI DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULIAR DA ESCRITURAÇÃO 
MIRE 
	 CNP,i 

42600212089 
	

12 144 385/0001-79 

NOME EMPRESARIAL.  

A e m Oeste Comercial Eirelí • 
IDENTIFICAÇÃO DA E.SC ITURACAO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 	 PERIODO DA ESCRITURADA° 

;Livro Diário 	 01/01/2019 a 31/12/2019 

NATUREZA DO LIVRO 	 NÚMERO  00 LIVRO 

Livro Diário 	 10 

:!IDENTIFICAÇA0 DO AROUIVO HASM) 

    

D1.80.6C.D8.08,FE.3E,9F.F6.17, 

  

A.53.0F.B3.EC 63.99.18.85.39 

    

    

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

A E M OESTE 
865629903670241206 09/04/2020 a 

12144365000179 	COMERCIAL 3 	 09/04/2021 EIFIELL12144365000179 
ATY ROBERTO 	383033899261895033 13/05/2019 a 

89209192915 GIORDANI:89209192915 	3 	 13/05/2022 

Escrituração recebida vin Internet 

pelo Agente Roceotor SERPRO 

em 22/05/2020 ás 17:01:22 

71.F2.9E.25.53,CF.84.7A 
EE.75.41.6D.61.9A.44 58 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei or 8.934/1994, 
Este recibo comprova a autentí ação. 

BASE LEGAL: Decreto n" 1.80 /1996, com a alteração do Decreto n' 8:683/2016, e ens. 39, 39-A, 39-B da Lei n 8.93411994 com a alteração da 
Lei Complementar n 1247/201 

.P QUALIFICAÇÃO DO SIGNAT RIO 

Pessoa Jurídica te.CNPJ ou e P.Ji 

Contador 

• 

    

Ntt SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

 

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

CPF,CNPJ 

 

NOME 

  

     

      

Sim 

Nau 

NUMERO DO RECIBO: 1  

D1.80.6C.D8.08.FEr3F.9F.F6.17.FA.53, 
Dr 93.EC.63.99.18.85.39-1 



De Nota 

Ativo 

Circulante 

Disponivel 

Bens Numerários 

Depósitos Bancários a Vista 

Aplicações de Liquidez Imediata 

Clientes 

Duplicatas a Receber 

Outros Créditos 

Adiantamentos a Terceiros 

Adiantamentos a Funcionarias 

Tributos a Recuperar 

Estoques 

Estoques Diversos 

Não Circulante 

Realizável a Longe Prazo 

Outros Credito& 

Impostos a Recuperar 

Investimentos 

Parlic. Permanentes Outras Sociedades 

Imobilizado 

Imóveis 

Bens em Operação 

(-1 (-) Depreciação/Amortização/Exaustao 
Acumulada 

Passivo 

Circulante 

Instituições Financeiras 

Empréstimos 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Obrigações Tributárias 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 A e m Oeste Comercial Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 f\IPJ 12.144.365/0001-79 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Saldo Inicial 	 Saldo Final 

	

RS 1.632.404,44 	 R$ 2.246.446,31 

	

R$ 986.965.56 	 R$ 1.613.375,67 

	

R$ 506.151,95 	 R$ 663.831,35 

	

R$ 247.335,74 	 RS 411.707,54 

	

R$ 0,00 	 R$ 324,01 

	

R$ 258.816,21 	 R$ 251.799.70 

	

RS 168.705,39 	 R$ 94.188.13 

	

R$ 168.705.39 	 R$ 94.188.13 

	

R$ 280,10 	 RS 126.887 71 

	

R$ 280,10 	 R$ 4.772.37 

	

R$ 0,00 	 R$ 0.00 

	

RS 0,00 	 R$ 122.115,34 

	

R$ 311.828.12 	 R$ 728.468,68 

	

R$ 311,828.12 	 R$ 728.468,68 

	

RS 045,438,88 	 RS 633.070.44 

	

R$ 0,00 	 as 20.480,00 

	

R$ 0,00 	 R$ 20.480,00 

	

R$ 0,00 	 R$ 20,480.00 

	

R$ 6.017,21 	 R$ 6.017,21 

	

R$ 6.017,21 	 RS 6.017,21 

	

RS 639 421,67 	 R$ 606.573,23 

	

R$ 230.000,00 	 R$ 230.000,00 

	

R$ 557.538,31 	 R$ 627.228,31 

	

R$ [148.116,64) 	 R$ (250.655,08) 

	

RS 1.632.404,44 	 RS 2.246.446,31 

	

R$ 279.57121 	 R$ 544.707,91 

	

R$ 69.546,58 	 R$ 150.408,84 

	

65 69,546,58 	 R$ 150.408.84 

	

RS 170.584,83 	 R$ 157.307,94 

	

R$ 170 584,89 	 RS 167.307,94 

	

RS 26.614,44 	 RS 222.480,00 

-•..••••• ,.----.• 

Este documento documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D1.80.6C.D8.08,FE.3E9F.F6.17.FA.53,DEB3.EC.63.99.18.85.39-1, nos termos do Decreto ri`) 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Speci 

versão 7.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 A e m Oeste Comercial Eirelí 

Período da Escrituraçã 	01/0112019 a 31/12/2019 	 CNP.): 12.144,365/0001-79 

Número de Ordem do t„ vro: 10 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

Impostos e Contribuições a acolher R$ 26 614,44 R$ 222.480,00 

Obrigações Trabalhistas e Pri idencierias RS 12.825,36 R$ 10.447.93 

Obrigações com o Pessoal R$ 6 475.45 R$ 5.195,86 

Obrigações Previdenciárias R$ 0,00 R$ 1.115,08 

Provisões R$ 6.349,91 R$ 4.138,99 

Outras Obrigações R$ 0,00 R$ 4.143,20 

Adiantamentos de Clientes R$ 0,00 R$ 1 738,71 

Contas a Pagar R$ 0,00 R$ 1.800,00 

Contas Correntes ns 0.00 R$ 604,49 

Não Circulante RS 190.909,20 R$ 213.367.04 

Obrigações a Longo Prazo R$' 190.909,20 R$ 213.367,04 

instituições Financeiras R$ 190.909,20 R$ 213,367,04 

Empl és timos R$ 190.909,20 R$ 213.367,04 

Património Líquido R$ 1.101.924,03 R$ 1.488.291,36 

Capital Social R$ 88.000,00 RS 88.000,00 

Capital Subscrito R5 88.000,00 R$ 88.000,00 

Lucros e Prejuízos Acumula os R$ 1.073.924,03 RS 1,400.291,36 

Lucros e Prejuízos Acurou OS R$ 1.073,924,03 R$ 1 400.291.36 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1)1.80.6C.D8.08.FE.3E9F.%.17.FA.53.DEBIEC.63.99.18.85.39-1. nos termos do Decreto n9  8.683/2016. 

Lste relatório roi gerado pe o Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

  

Versão 7.0.2 do Visualizadr 	 Página 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO) 
	

4t, 

Entidade: 
	

A e m Oeste Comercial Eirelí 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 12.144.365/0001-79 

Número de Ordem do Livro: 10 

Período Selecionado' 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota 	 Valor Inicial Valor Fina) 

Receita Operacional Bruta R$ 3.045.190,42 R$ 5.209.411,98 

vendas de Mercadorias R$ 3.845.190,42 R$ 5.172.493.31 

Transferências R$ 0,00 rls 36.918,67 

I-) (-) Deduções da Receita Bruta R$ (682.138.35) R$ (968.339,46) 

(-) Vendas Canceladas R$ (321.397,79) R$ (311.771,83) 

(-) (-) de Vendas de Mercadorias Mercado R$ (321.397,79) R$ (311.771,83) 
Interno 

(-) Impostos Incidentes sobre Vendas R$ (360.740,56) es (656.567,63) 

(-) (-) Simples Nacional R$ (360.740,56) R$ (656.567,63) 

(-) (-) Custo dos Produtos,'MercadoriasServicos R$ (2.341.388,55) R$ (2.811.845,51) 

(-) Custo das Mercadorias Vendidas R$ (2.341.388,55) R$ (2.811.845,51) 

(-) (-ri-) Despesas Operacionais R$ (360.884,82) R$ (483.339,66) 

(-) Administrativas R$ (355.675,98) R51481.136,29) 

(-) Despesas com Pessoal R$ (94.208,86) R$ ( 119.278,63) 

(.1 Propaganda e Publicidade RS 0.00 R$ (120,00) 

(-) Viagens e Representações RS (7.249.50) R$ (9.294.49) 

(•) Ocupaçao R$ 0,00 R$ (23.400,00) 

(-) Depreciações e Amortizações R$ (100.996,52) R$ (125.055,10) 

(-) Utilidades e Serviços R$ (5.014,76) R$ (6.794,01) 

(-) Despesas cum Veículos R$ (95.481,50) R$ (139,688,12) 

r-) Despesas Gerais H$ (51.310,38) R$ (56.777,05) 

(-) Despesas Não Dedutiveis R$ (1 414,46) R$ (728,89) 

(-) Despesas Tributarias R$ (5.208,84) R$ (2,203,37) 

(-) Contribuições impostos e Taxas R$ (5.208,84) AS (2.203,37) 

(-) (+1.) Resultado Financeiro R$ (29.639;88) R$ (81.961,19) 

(-) (-) Despesas Financeiras R$ (40.303,11) R$ (89.974,67) 

(•) Descontos Concedidos R$ (1,61) R$ (2,52) 

(-) Perda Recebimento Clientes RS (5.821,86) R$ (40.511,95) 

(-) Despesas Bancárias Diversas R$ (7.413.10) R$ (4.196,72) 

(-) Encargos sobre Emprestimos e 
Financiamentos R$ (21.876,45) R$ (37.378,13) 

(-) Juros Pagos ou Incorridos R$ (3.958,92) R$ (5.834,56) 

Variações Monetárias Passivas Fi$ (50,92) R$ 0,00 

(-) Juros e Multas slImpostos R$ (1.180,25) R$ (2.050,79) 

(+) Receitas Financeiras R$ 10.663,25 R$ 8.013,48 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
Dl .80.6C.D8.08.FE.3F.9F.F6.17.FA.53.DF.E33.EC.63,99.18.85.39-1, nos termos do Decreto n5  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pela Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Fntídadd: 

Período da Eserituraçã 

Número de Ordem do 

Período Selecionado: 

A e m Oeste Comercial Eirelí 

01/01/2019 a 31/12/2019 

vro: 10 

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

CNPJ: 12.144.365/0001-79 

Valor Inicial Valor Final 

R$ 978,81 R$ 1.237,69 

R$ 804,67 R$ 91P,61 

RS 2.060,03 R$ 1.790,16 

R$ 6,00 R$ 0,10 

R$ 6,813,74 R$ 4.072,92 

RS 377,64 R$ (2.483,34) 

R$ 377,64 R$ 4.5.000,00 

R$ 377,64 R$ 0,00 

R$ 0.00 R$ 45.000,00 

RS 0,00 R$ (47.483,34) 

R$ 0,00 R$ (47.483,34) 

R$ 431.516,48 R$ 861.442,82 

Descrição 
	

Nota 

Descontos Obtidos 

Reajuste Contratos Precos Ucitacao 

Receitas Aplicações Merc o Aberto 

Juros Recebidos 

Bonificações Recebidas 

(-) Outros Resultados Opera• onais 

Outras Receitas Operacíon. s 

Distribuição de PartleipaeiS s Societárias 

Vendas do Ativo Imobiliza.. 

(-1 Outras Despesas Opera anais 

(-) Custo Vendas do Ativo 1 obilizado 

( ) RESULTADO DO EXER. CIO 

• 

liste documento é parte inte 
D1 80.6C.D8.08.FE.3F.9F.F 

l'iste relatório foi gerado pelo 

Versão 7.0.2 do Visualizador 

rente de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
.17.FA.53.Dr.B3.EC.63.99.18.85.39-1, nos termos do Decreto n5  8.683/2016. 

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Página 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Entidade: 	 A e m Oeste Comercial Eirelí 

Período da Escrituração 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNP 12.144.36510001-79 

Poredr,  .̀.e'econad.o' 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Número de Ordem do Livro' 10 

Gti oriç k., ,frUNáVt.109 	 .ude  

,.ns) 
O,: UI V! 1(13 53 000 (51 073,924,03 1.181.02+.13 

tiewdo ou flor cie» (Utextol 861.442,92 081.441,42  
,b..sao de Lue,as ao (a) Ste(o (s¡:. fishoente ao 

0556.300.09 i.)55.  

Ap..stos Greda"* <ta PeKoato P.! 21.224,51 1 	1 
54-30 F,08, wys 31 12 2319 98.000.99 1.400.291,36 1 499 291 36 

ate relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 	 Página 1 de 1 



1 - Fluxos de Caixa das Ativ idades Operacionais 

Lucro Liquido do E 

Plemízi.i Liquido do 

Depreciaçao e Amo 

Ajustes PiReconeiti 

1") Resultado A,lust 

Aumento/Redução 

Aumento/Redução 

Aumento/Redução 

Aumento/Roduçlle 

AufnentorRedução n 

AttmentoíRedução 

eNicto,Período 

ExereiciofPeriodo 

izaçÃo 

r o Litero/Pre,tuizo Liquido 

do 
Ctmtas a Recebei 

Estoques 

Fornecedores 

1 Obrigações Trab e Previdenciárias 

s obrigações Tributarias 

utros Créditos de Curto Prazo 

AumentoíRedução 0 Litros DebitosiContas a Pagar de Curto Prazo 

Disponibilidades 

2 - Fluxos de Caixa das 

Compras de Imobill 

Aquisiçao de Investi  

doidas Geradas Pelas (Apite. nas) Mis Operas 

tiv idades de Investimentos 

do 

Oitos 

Alienação de Ativos 8o Circulantes 

— Disponibilidades E , ilidas Geradas Pelas (Aplie nas) Ativ Invest 

3 - Fluxos de Caixa das tividades de Financiamentos 

Pagamentos de Luci 	ividendos 

Auniento/Redu00 d Empresti mos 

- Disponibilidades 1.." ;ilidas Crer Pelas (Api nas Ativ de Financiamento 

4- Aumento (Redite8e) n s Disponibilidades t 1 

5 - Disponibilidades no 1 cio do Penado 

6 - Disponibilidades no F tal do Penudo 14-,:-5( 

Caixa e Equivalentes de usa no Inietv do Periodo 

Caixa e Equivalentes de 	a no finai do Período 

Varint;Im Liquida do Caix e Equivalentes de Caixa no Período 

Moises Luiz Roff 

TITULAR 

PF 017.039.059-46 

22104;2020 I (123 Pat0001 

DEMO STRAÇÃO PU 1,1,C XV DL CAIXA 

valores exprsos rio Rt;e08 (R3), 

Período de 

01101,2019 a 3112r2019 	01/01/2018 

Período de 

a31/1212018 

852 399,71 431.516,48 

(12 885,31 ) 0.00 

(102.538,44) (99.932,01 ) 

(21.224,51) (1 064.51 ) 

963.277,35 5)2.513,00 

(74 517,26 ) 31.556,35 

416640,56 138 034,99 

( 11,476.89 ) 72.191,99 

(2 337,14 ) 1.844.08 

195.865,56 8.273,51 

147,087,61 11,462,561 

24.196,55 125.95 L42 

680 314.52 572,645,22 

(139.690.00) (436.000.00) 

(631,00) (377.64) 

70.000.00 0,00 

(70.321.00 ) (436.377.64 

(556.300,001 (484.476.80)  

81.466.75 42.479,91 

(474 833,25) (441.996,89 

135 160,27 (305 724,31 

506 151,95 811881.26 

641 312.22 506.151,95 

506 151,95 811 881.26 

641.312,22 506 151,95 

135 160,27 (305 729,31) 

Aty Roberto Giordam 

CRC: 1-SC-02199610.0 • Contador 

CPF 892.091 929-15 

0194 A e m Veate Comercial 
CNPI 12 144 36510001-79 
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CNPJ: 12.144.36/OUU1-(9 	 Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

4 	 NOTAS EXPLICATIVAS 

yís notei explicatia a s sai> parte Integrante das demonstrações contai) da) 

`N atores expressos em Reais (RS) 

Nota 01 — Contexto Operacional 
A empresa A e ei Oeste Comercial Etrelí e urna Empresa Individual Resp Limitada. com  sede na Rua Dom Pedro li. 450, cidade 

de Sio Miguel Do Oeste, Estado de Santa Catarina. e tem corn o pnocipal atividade a de x639.701 - CONMRCIO VARE) 
MERC PREDOMIN PRODS AL. 

Nota 02 — Apresen ta ezto d a s t7einonsaraçóee Contábeis 
As demonstrações contábeis merentes ao exercício findo estão sendo apresentadas em Reais (RS) 
4. tl alinraç do e cgpresereaçao das demonstrações contribeis estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando. 

se com o base os rem os da ;TO 1000 —rovada pelas Resoluções CFC ri.' 1 41S 2012 — NI,Odeto Contábil para llílicroempresa e Em piesa 
de Pequeno Porte 

Atendendo aos icem os da 1TG 1000, a entidade está apresenumeto o Balanço Patrim ora al, De icna ssçdo de Resultados,. 
Denortstração das NSatações do PatrimOrtio L iquido, Dem onstração dos Fluxos de Caixa e Notas Er ritr:airt-as 

A preparação das demonstrardes contalsins requer que e atbnutisttaçao utilize estimativas e premissas que afetem os valores 
reportados de ativos e passivos, a divulgação de uivos e passa vos confluíre/nes na data das demonstrações contabeis. bem com o os valores 
reconhecidos de receitas e despesas durante o exercido. Os resultados rezas pedem sei diferentes dessas estimativas. 

A entidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regem e contábil de competenci a No resíto e de compete:azia, os item 
São recnnheodos como ativos. passivos. patnmerno liquido. receitas ou despesas quando satisfazem os definições e critérios de 
reconhecimento para esses nens 

Nota 0.1— Sumário das Principais Praticas Contábeis 
(a) Caias e I guie alentes de Caias 

Os flux os de Calt a dOSIrlVe5till1elllOS a curto pra:o são deis onstrados pelos valores liquides (aplicações e resgates) As aplicações 
a curto prazo que possuem liquidez imediata e vencimento original em ase ;k0 dias são condenadas como caixa e equivalentes Os demais 
investimentos. ciais venuni <ritos supen oves a 00 dias. são reconhecidos a valor justo e reijistrados erre itisesnia entesa curto prazo 
(b) Não Circulante 

Os durises ttaii:av is t as obrigações vencíveis apos os 12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis sào 
considerados como não circulardes. 
(c) Imobilizado 

O imobilizado está rezistrado ac custo e não inclui os encargos financeiros incorridos durante o período de tio obilsz açaí, Os brrla 

são deprei ados pelo método linear com base nas vidas tireis estuo oitos 
(c 1) Reconlietins coro e cn ensuraçã o 

trens do imobilizada são mensurados pelo custo histórico de agia sicào ou construção. deduzido de depreciação acumulada. O 
custo inclui vistos que <Ao aa ibuiveis a aqui ria° do ativo. 

O software adquirido que seja parte da feascionalictade de sais equipamento è capitalizado com a parte daquele equipamento 
guaisquei ptillcos e perdas na alienação de sara item do nas obibrado são reconhecidos em Outras receitas despesas de operaçbei 
continuadas 
(c 2) G astos su sel nein es 

São incorporados somente nos casos em que o s beneficies ecianôni ices futuros sejam auferidos para 3 entidade. Quanto aos vastos 
rricoiridos com manutenção ou reparos recorrentes, estes são reconlie.cidos no resultado do exercício 
ic.3) Depreciação 

itens do ativo imobilizado são depreciados a paitt da data em que estio disponiueis para uso. A depreciação e calculada para 
amortizar o custo de itens do ativo rn obilizado, utilizando o tu eludo linear baseado na vida 1111 estimada dos itens. A depreciação é 
reconhecida iro resultado. Terrenos_ não são depreciados. 

As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado para o escrcia o corrente e es:ercicios comparativos sito definidas pelos cescores. 
confonne especificidade do ativo. Ein media. foram assim tremi alas" 



RS af,S,68  RS 311.825',12 

i43 

tes de Caixa Nota 04— Caixa eEenivel 

dorias para Retem! 13 

• Neta 0,  — Imobilizado 

0194 A e m Oeste Coi  
CNPJ: 12.144.36510001 

16/04/2020 17:08 Pácv0002 
Período: 01101/2019 a 31/1212019 

NOTAS EXPLICATIVAS 

DF. scRic:Xo TAXA DL DL PRECIACÀO 

lelIttló5 0? e a.a. 

Veículos 200. •,a. 

Móveis e ittensilios 104. a.a. 

NU:pinas equipamentos ferramentas 10% Ira 

Equipamentos de inf anil atica(har dwar e) n% a a 

Os métodos de devi 
(d) Benefícios a E mpregad 

Os pagamentos de 
incidentes sobre estes benef.' 
(e) Receitas e Despesas 

A Empresa tem co 
e.si ermos°. assim como reccnl  

ação e sida uul são revistos a cada crerdes() e ajustados caso seja apropriado 

enericios tais com o salário, férias v ,cidae ou proporcionais, benx sonso os respectivos encargos trabalhístat 
os. são reconhecidos mensalmente no resultado obedecendo-se o regini e de com petricia. 

no prauca a adoção do reinine de competência para o registro das mutaçòes patrimoniais ocorridas no 
ecim mito das receitas e despesas e custos, independentem ente de seu efetivo recatam crio ou papiri esto. 

Saldo F zerr. Anterior Saldo f xerc. At uai 

CiaLsa RS 24" 	i 3 ...' 	"4 RS 3S5.326..31 

Deposites Banca rios a V sia RS 0,0l) RS -I 	153,7 1 

Aplicacdes d e L irluidez Itu ed lata RS 258 S 16 21 R5 251."99,70 

Totais RS 506.151,95 RS 641.312.22 

a) Cana e equivalentes de se xa incluem numerário em poda da empresa, depósitos bancários de livre morim entação.. 

1ota05--L »sinta  

• 
SaldoExer¢ anterior Saldo ExercAtual 

a) Os estoques da empresa fo 

Nota 06— Investimentos 

aos avaliados pelo custo media de compra e ou produção. 

Saldo I. sere 
Anterior 

Saldo E xerc.Atual 

Cota Capital Sicorib PS 0,00 RS 6)1,00 

Cota Ca pitai 1.,` aicred RS 6.01 7,21 RS 6 01' '1 

Totais RS 6.01'7,21 RS 6.64.9.21 

a) Int estimemos Societários 
trn este cotos socittarios 

clistributçães de sobras ejuros  
ealuados referem-se a aquisição de cotas capitais, ein sociedade cooperativas de cresto, incorporado pelas 
recebidos, os quais estão avaliados pelo método de custo.  

eroial Ciro!' 
79 
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Período: 0110112019 a 3111212019 

0194 A e m Oeste Comercial Eireli 
CNPJ: 12.144.365/0001-79 

NQTA3 EXPLICATIVAS 

4 

IllORIT 17 kno saia. Eserc. Anterior Saldo I sere.Arital 

',0t 	are 7 50.00 750,00 

/ ti 'brios 4 2;0 000 30.000,40 

Computadores e Periféricos 10 2,000,00 3.690.00 

Instalaçiíes 10 0,00 0,00 

Maquinas. Aparelhos e E quip aro entoa 10 41 OS6,00 41.016,00 

Mos 	'tettsílios 10 --,01 7 77-,01 	
.... 

Veículos 20 05 325 ; 5'3.925,34 

Imobilizado em Andamento 000 0,00 
Sub -total Imobilizado RS 787.538,31 857.228,31 
(-) Depreciaçáo/kinortiraçiolEsituediu lll", 1::36.: 
Acumulada 

.250655.0S 

lotalLiquido lmobiiixado RI 639.4:1.67  6116.573.23 

a) Vidas eteis e Taxas de Depreciação 
depieciarião dos ativos imobilizados foi realizada pelo método linear cem base nas -idas.aeis estimadas pela Aclinuustiação da 

empresa. 

"hl Mar imenlaç8o do Imobilizado 

IMOBILIZADO 94. Saldo Exerc. 
Anterior 

l".1- ) 
Mov im ent miei; 

es 

Saldo 
E xerc.Atua I 

Software '50,90 0,00 '50,00 

Edifícios 4 230.000,00 0,00 230.000,00  

Computadora e 	ertfe 	o 2.000,00 11.690,00 3.690,00  

lustalaçoes 10 0,00 0,40 0,00  

Maquinal, Aparelhos e E quilim entoa 10 41.086,00 0,00 41.086,00 

Mot eis e Utensílios 10 ..7",01 0,00 7.777,01 

Veículos 20 505.925,30 oS 000 00 5 '3 925,30 

Imobilizado em Andamento 0,00 0,00 0.00 

Sub -total Iniabílizado 787.538,31 69,69,J,00 8á7,238,31 

(-)DeRreciaçio/AntortizaçiolExaustio 
Acumulada 

-14S.116,64 .102 	5 .;'S 4 -250.655,08  

TocalLtquïleImobilizado RS 39.421,67 -32.848,44 606.573,23 

Nota 08— EmpréstmoseFinanciamentos 

Circulante Nao Circulante Circulante Não Circulante 

Contas Saldo Esere..4nteriorSaldo E sere. 
Anterior 

Saldo E sem Atual Saldo Exerc. Atual 

E mpreatinios 63.546.5£ 190 909.20 15 	10 	, 2 3 367 04 

'roteia 69.546,58 190,909,20 150.408,54 213.367,04 

a) Os empresamos e financiam eixos de curto prazo (pasnvo circulante) estão denominados em Reais e ein tern taxas de juros pactuada: 
confotme contrato com a instituição financeira credora. Já os classiflcados cano pasSVOS nào circulante, possuem ventam coto n0 longo 
prazo (mais de 12 Meses). referem-se as par celas sincendas nos ex crermos seguintes. 

Nota 09— Tributos 
a) Simples Nacional 
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Período: 01(0112019 a 31112/2019 
omercial Eireti 
01-79 

0194 A e m Oeste 
CNPJ: 12.144.365/0 

NOTAS EXPLICATIVAS 

À empresa é optante pel Simples Nacional, e apura os seus tributos a pagar de acordo com a Lel Complementar ta' 123 2006. 

o 

Nota 10— Património 
Patrimi5nio ligado 

encontra-se sutiãs:adido 
ratnmunial e) Lucros 
contratual para constituiç 
constantes rio Contrato S 

urde 
esponde ao valor ragidUal dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos. O património liquido 

em: a) Capital social h) Reservas de Lucros: c) lAvuos Acumulados a Distribuir, d) Ajuste de Avalig...ão 
rajuizos Acumulados O resultado liquide de exercício é contabilizado em sua respectiva conta. Não ha previsão 
o de reservas O capital social da empresa é de .RS 88.000,00, e é forro ado por cotas partas referentes aos sócios 

al vigente ne713. data.  

al Quotas Partes Sacias 
RS  

88,000,00 
	Quotas  

88000 
88.000 88.000.00 

Sócias 
Moleca L triz Etc ff 
`Lotai 

bi Natureza e Finalidad das RtStrs'33 

Resultados Acra:nitrados proveniente dos lucros r ov prep.= os apurados em cada exercicio social, e eSt30 a disposição pata deliberaalo 
dos socios da empresa parir reinvestir na atividade operacional e ou distribui-los na forma de Lucros Di 5tribui dos. 

Nota 11— Receitas Operacionais 
Abano apresentamos a cnncili ação das receitas Finitas para fins fiscais e as le::fitd5 apresentadas na &Til OrIUNÇão de 
es ercício 

Saldo E sere. Anterior , 	Saldo E xerc. Atual 
Receita Operacional Bruta 3,345.190,42 5.198.324.68 

Vendas de Mercadonas a Vista .3 a 45 190,3.2 66 568.38 
Vendas de Mercadorias a Prazo C, 00 5 	131 	56.30 3 

(-) Ded upSea da Receita Bruta -682.138,35 968.339,46 
(.) Impostos lu cid entes saliire Vetado e .360.740,56 -.656.567,63 
(..) Simples Nacional 360 'z0 56 656.56'.63 

C ancebm taro s e 1Te-.4 luçaes 3^_1.39^'9 311.771.33 
Receita °para cion al Lia aid a 3.163.052,07 4.229.985,22 

resultado do 

Nota 12 — Despesas e Cu 
Abalso apresentamos a c 
apropriadas pelo regime de 

os por Natureza 
pasação dos custos e despesas por natureza apresentadas na dem onstracao do resultado de esee'lcso  

ompetência 

Descrição S2lldo E 	tis. Anterior Saldo E xerc.Atti 	1 
Despesas com Vendas 0.X 0.00 
De. e sa s A dra ien strativa 355 .6'5,95 392.560,67 
Despesas com V eicudos 0.00 2.15,00 
Despesas Tributárias 5 20E34 2.20 
Despesas Financeiras 40 393,11 90. 22.28,46 
Despesas Operacionais 401.187.93 585.237,0 

Nota 13— Provido para 
A admira sttaç.ão declara ria 

ntingencias 
haver inforni ação sobre eventos relevantes que impliquem na censo çao de reservas para contingéetcia.  

Nota 14 — Continuidade dos Negócios 
_Adm mrstração não tdmmicou nenhuma incerteza relevante sobre a c4iacsdaele da empresa de dar ccnitinuiciade as su 

próximos 12 meses 

Nora 1S— Teste de Recup arab ilid :ide para Arit. (inipairm eus) 
A administração da empresa, ao analisa: a ocorrericía de perda do valor de rn troado, obsoleacencia ou quebra, chegou a conclusão de que 
rodos os ativos se encontram Ia valor rCairesávt4 através da a' elida ou do USO. dispensando assim a realizaçâo dos testes efetivos de 

ti 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.641.724/0001-78 DUNS®: 895594473 
Razão Social: 	 C. PARRA VIEIRA 
Nome Fantasia: 	VECTOR 

411>ituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

19/10/2021 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 

	
Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço P-hblico": 

	
Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências • 	I - Credenciamento 
	 nas funcionalidades de consulta. 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 25/08/2021 

FGTS 	 Validade: 05/04/2021 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 06/09/2021 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 03/02/2021 (») 

Receita Municipal 	 Validade: 17/02/2021 (*) 

V - Qualificação Técnica 

Emitido em: 25/03/2021 08:04 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 

1 de 1 



Item 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO - 008/2021  

A empresa Cristiano Parra Vieira, com nome fantasia de VECTOR BRASIL, com sua sede a Rua 
Jose de Moura Buena, 345, inscrita no CNPJ - 10.641.724/0001-78, no município de lbaiti - Paraná, CEP 
- 84.900 000, representada neste ato pelo seu sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado. 
empresário, portador do CPF - 055.174 029-92, do Ra - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua 
Elididas Monteiro - 901. nesta cidade de Ibaili- Paraná. Cep. - 84.900-000, vem mui respeitosamente 
através deste submeter para apreciação a PROPOSTA DE PREÇOS com os itens abaixo cotados, 

Nome do produto 	 Qtde Unid 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$)  

Valor 
Máximo 

Total (RS) 

MÁSCARA GIRURGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 07 
PREGAS H 
ELASTICO 
H I POALERG 
INFANTIL, C 
MARCA: SP 

RIZONTAIS. ATOXICAS COM 
1.IP NASAL. EMBITUDO 
NICAS  DESCARTAVEL. TAMANHO 
IXA COM 100 UNIDADE 

ODONTO 

520.00 20 CAIXA 26,0C 

» VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS520,00 (QUINHENTOS E VINTE REAIS) 
» VALIDA E DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 
• PRAZO "E ENTREGA: CONFORME EDITAL 
» CONDI • ÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
» LOCAL PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL. 
» DECLA•AMOS ESTAR CIENTES DE TODAS AS CLÁUSULAS QUE REGEM O PRESENTE EDITAL DE 
LICITAÇÁ 
» O preç proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento. tais 
como os e cargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
fornecimer o 

1BAITI-PR., 24 de MARÇO d ' 021.• 

O-Is lano Parra Vleir(1 

CtiPi 0.641.724/0001-78  
Rue 	da Moura Buena 345 

Ate SmPerlof 
CEP 	.900-000 - íoalti - Para. 4 

CRISTIANO PA A VIEIRA 
SOCIOPRO TÁRIO 

CNPJ 10.641.724( 0001-78 
RUA JOSÉ DE MOURA BUENO - 345 

SALA - 01 PVTO SUPERIOR 
FONE 43-3546-1236 

IBAlTI - PARANÁ-- CEP 84.900-000 



IBAITI-PR., 24 de MARÇO de 

CRISTIANO PARRA VI A 
SOCIO-PROPRIETÁRIO 

CNPJ 10.641.724/ 0001-78 
RUA JOSÉ DE MOURA BUENO - 345 

SALA - 01 - PVTO SUPERIOR 
FONE - 434546-1236 

IBAITI PARANÁ - CEP 84.900-000 
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PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

PR FEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 

Re PREGÃO ELETRONICO - 008/2021 

A e 'presa Cristíano Parra Vieira, com nome fantasia de VECTOR BRASIL, com sua sede a Rua 
Jose de M *ura Buem), 345, inscrita no CNPJ - 10.641.724/0001-78, no município de Ibaíti Paraná, CEP 
- 84.900- 0, representada neste ato pelo seu sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro. casado, 
empresário, portador do CPF 055.174.029-92, do RG - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua 
Euclides onteiro - 901, nesta cidade de Ibaiti- Paraná, Cep. - 84.900-000. vem mui respeitosamente 
através de •te submeter para apreciação a PROPOSTA DE PREÇOS com os itens abaixo cotados 

Item Máximo 
• 

' Nome do produto Qtde Unid 

Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

13 TERMÔMETRO 
HD, AFERIÇÃO 
DISTÂNCIA (1-5 
TERMÕMET 
CAPACIDAD 
DE OBJETO 
CORPORAL 
OBJETO: 0.0°C 
TEMPERATURA 
55 <> C, PRESSIONE 
TRABALHAR, 
APÔS 10S SEM 
FACILMENTE. 
MARCA: DYKANG 

INFRAVERMELHO, VISOREM LCD 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, A 
CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/4--0 4 'F, 

O SEM CONTATO, COM 
DE AFERIR TEMPERATURA TANTO 
QUANTO DE SERES HUMANOS.  

34,9°C - 42,2°C (948°F - 108.0 "F), EM 
- 100"C (32°F - 212.0°F). 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ' C --. 4-

O GATILHO PARA 
DESLIGA AUTOMATICAMENTE 

OPERAÇÃO, ALTERNA 
ENTRE ° C / " F. 

15 UNID 49,8$ 747,00 

» VALOROTAL DA PROPOSTA: R$747,00 (SETESSENTOS E QUARENTA E SETE REAIS ) 
» VALIDA E DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 
» PRAZO E ENTREGA: CONFORME EDITAL 
» CONDIÇ ES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
» LOCAL PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL. 
» DECLA AMOS ESTAR CIENTES DE TODAS AS CLAUSULAS QUE REGEM O PRESENTE EDITAL DE 
LICITAÇÃO, 
» O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
fornecimento.  

Cristiano Parra Vieira 
CNP.) 10.641.724/0001-78  

Rua Jose de Moura Buem. 345 - Sala 1 
Pavimento Superior - Centro 

CE a 84.900-000 - IbaItl - Paraná 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da 
cidade de Grandes Rios/PR, nascido em 06/08/1986, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação n°. 03714638714 
DETRAN/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n°. 055.174.029-
92, residente e domiciliado na Rua Dr. Euclides Monteiro, n°. 
901, centro, na cidade de Ibaiti/PR, CEP 84.900-000, 
Empresário individual, sob o nome empresarial CRISTIANO 
PARRA VIEIRA, com sede sito à Rua José de Moura 
Bueno, N°. 345, sala 01, pavimento superior, centro, na cidade 
de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41106454882 em 
05/02/2009 e no CNPJ/MF sob o número 10.641.724/0001-
78, RESOLVE, assim, ALTERAR e CONSOLIDAR o 
Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir da presente alteração, o nome empresarial passará a 
ser a seguinte firma: C. PARRA VIEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A partir da presente alteração, o Empresário Individual deixará 
de exercer as atividades de OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COLETA DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS e inclui em seu objeto 
social a atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Sendo assim, o objeto social do Empresário Individual passa a ter 
a seguinte redação: 

- COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
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2 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

USO GERAL; OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS; TRANSPORTE ESCOLAR; 
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE 
MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

• 

• 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE RESERVAS E SERVIÇOS DE TURISMO; 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 

• ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; RESTAURAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS; PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento de 
Inscrição que não colidem com as disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA QUARTA: Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o • 	Instrumento de Inscrição, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
C. PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da 
cidade de Grandes Rios/PR, nascido em 06/08/1986, portador 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

da Carteira Nacional de Habilitação n°. 03714638714 
DETRAN/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n°. 055.174.029-
92, residente e domiciliado na Rua Dr. Euclides Monteiro, n°. 
901, centro, na cidade de Ibaiti/PR, CEP 84.900-000, 
Empresário individual, sob o nome empresarial C. PARRA 
VIEIRA, com sede sito à Rua José de Moura Bueno, N°. 345, 
sala 01, pavimento superior, centro, na cidade de Ibaiti, 
Estado do Paraná, CEP 84.900-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41106454882 em 
05/02/2009 e no CNPJ/MF sob o número 10.641.724/0001-
78, RESOLVE, assim, ALTERAR e CONSOLIDAR o 
Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Empresário Individual adotará como nome empresarial a 
seguinte firma: C. PARRA VIEIRA. 

CLÁSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 
subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: 
Rua José de Moura Bueno, N°. 345, sala 01, pavimento superior, centro, na cidade de Ibaiti, 
Estado do Paraná, CEP 84.900-000. 

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

- COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES E PEÇAS; 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO GERAL; OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 

• 

• 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 

• HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS; TRANSPORTE ESCOLAR; 
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 

• MUNICIPAL; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE 
MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

HOSPITALARES, SEM OPERADOR; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR; SERVIÇOS DE RESERVAS E SERVIÇOS DE TURISMO; 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO 
CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
ATIVIDADES DE LIMPEZA; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; RESTAURAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS; PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS. 

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 
299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante 
alteração deste Instrumento de Inscrição, na forma da lei, devidamente assinado pelo 
Empresário Individual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa iniciou suas atividades em 15/02/2009 e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA: O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° 
da mencionada lei. 

• 

• 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

CNPJ: 10.641.724/0001-78 
NIRE: 41106454882 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro de Ibaiti/PR para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Ibaiti/PR, 17 de novembro de 2020. 

CRISTIANO PARRA VIEIRA 

• 

• 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

05517402992 CRISTIANO PARRA VIEIRA 

JUNTA COMERCIAL 
I 	DO PARANA  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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	 ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C. PARRA VIEIRA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2020 09:18 SOB N° 20207147132. 
PROTOCOLO: 207147132 DE 26/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005844959. CNPJ DA SEDE: 10641724000178. 
NIRE: 41106454882. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/11/2020. 
C. PARRA VIEIRA 

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
071 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumER0 DE NSCRiÇÃO 

10.641.72410001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DRA DE 	R 

05/02/2 
ABE

009
TURA 

 

NOME EMPRESARIAL 

C. PARRA VIEIRA 

VECTOR 
TITULO 00 LSI' 	1 Er  IMENTO (NOME PORTE 

EPP 

CÓDIGO E OFSCRIÇ AO DA AT IVIDADR 

46.42-7-02 - Comércio atacadista 
ECONÓMICA PRINCIPAL 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

33.14-7-10 - Manutenção e 
anteriormente 
4329-1-99 - Outras obras de 
43.30-4-04 - Serviços de pintura 

3.99-1-02 - Montagem e dasm 
45.30-7-01 - Comércio por 
45.30-7-05 -Comércio a varejo 
46.45-1-01 - Comércio atacadista 
laboratórios 
46.45-1-02 -Comércio atacadista 
46.46-0-02 - Comércio atacadista 
46.47-8-01 • Comércio atacadista 
46.49-4-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-02 - Comércio atacadista 
46.49-4-04 - Comércio atacadista 
46.49-448 - Comércio atacadista 
48.49-4-99 - Comércio atacadista 
especificados ante riorm eéte 
46.64-8-00 - Comércio atacadista 
partes e peças 
48.69-9-99 - Comércio atacadista 
e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacdista 
46.79-6-99 - Comércio atacadista 
47.41-5-00 • Comércio varejista 

ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

instalações em construções não especificadas anteriormente 
de edifícios em geral 

aniagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

de pneumáticos e cãm aras -de-ar 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

de próteses e artigos de ortopedia 
de produtos de higiene pessoal 
de artigos de escritório e de pape laria 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
de móveis e artigos de colchoaria 
do produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 

de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 

de material elétrico 
de materiais de construção em geral 

de tintas e materiais para pintura 

• CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NiCUREZAJDRIDICA 

213-5 - Empresário (indlvilial) 

OURO 
R JOSE DE MOURA EtUENO 

NUMERO 
345 

COMPLEMENTO 

SALA 01 PAVMTOSUPERIOR 

CEP 

84.900-000 CENTRO 
BAIRROVISTRITO MUNICIPIO 

IBAITI 
Ur 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

V ECTOR_BRASIL@HOTM All..COM 
T FILE E °NE 

(43) 9868-5546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF 
—,. 

) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/02/2009 

MOI MO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECAN.  
.1....... 

DATA DA SR' ‘.1 	A.0 ESPECIAL 
•r••••••••••••• 
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tRfrta, IZUt I 

O 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE rNSCRIÇ 

10.641.724/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABEI? TUR A 
os/0212009  

Ia OME EMPRESAR IAL 

C. PARRA VIEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47,54.7-01 - Comércio varejista de móveis 
47,55-5-02 - Com ercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47,63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 -Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-07 -Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.29-9-03 - Organização de excursoes em veículos rodoviários próprios, municipal 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
70,20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

c eír31;.:0 E DE SCRIç AO DA NAT. URUÁ JURO 	A 

213-5 - Empresária (Individual) 

t ty3p.  A:to, o 
R JOSE DE M OURA BUENO 

NUMERO 

345 
E JMPIEMRN hi:' 

SALA 01 PAVMTOSUPERIOR 

„ËF 
84.900-000 

EA)PRODISTRII:J 

CENTRO 
muNICIP,,,  

IBAITI 
ur 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VECTOR BRASIL©HOTMAIL.COM  
[ Ti:LE } ONE  

(43) 9868-5546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 
101.1.. 

siTunc,; AG CADASTRAL 

ATIVA 
tiATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/02/2009 

MOI IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

.ITUA ÃOE!"PECLAL 
,,,,,a, 

DATA DA BrÔlAÇÁOESPECIAL 
. 1,....• 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/03/2021 às 08:54:41 (data e hora de Brasília) 
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/ 	O DE NSCR ç 

10.641.724/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D 	DE AELERTuRA 

05M2/2009 

Nome EmpREsARvu. 
C. PARRA VIEIRA 

.601GO E DEArRIÇÃO DAS ATIVtDADES 

77.19-5-99 - Locação deutros 
77.31-4-00 - Aluguel de 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas 
77,33-1-00 - Aluguel de máquinas 
77.39-0-02 - Aluguel de elquipamentos 
77,39-0-03 - Aluguel de 
77.39-0-99 • Aluguel de olutras 
anteriormente, sem operador 
79.90-2-00 - Serviços de 
81.11-7-00 - Serviços combinados 

k 	81.21-4-00 - Limpeza em 
IF 	81,29-0-00 -Atividades dé 

81.30-3-00 - Atividades peísagisticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados 
82.19-9-99 - Preparação de 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de 
90.01-9-06 - Atividades de 
91.02-3-02 - Restauração 
93.19-1-01 - Produção e promoção 
95.21-5-00 - Reparação e 

ECONÔMK:AS SCUNIAs 

meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
áquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
• equipamentos para escritórios 

científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
Atos, coberturas e outras estruturas de uno temporário, exceto andaimes 

máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados 

reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

, prédios e em domicílios 
limpeza não especificadas anteriormente 

de escritório e apoio administrativo 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

órganIzação de feiras, congressos. exposições e festas 
sonorização e de iluminação 

le conservação de lugares e prédios históricos 
de eventos esportivos 

manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoais doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 

213-5 - Empresário (Individual) 
JURIDICA 

LOGRADOURO 

R JOSE DE M OURA BUO 
NUMERO 

345 
COMPLEMENTO 

SALA 01 PAVMTOSUPERIOR 

CEP 

84.900-000 
BÀRROATIST R rT O 

c+rrRo 
MUNICÍPIO 

IBAITI 
L- 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VECTOR_BRASILGHOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(43) 9868-5546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM) 
/.././k 

SITUAÇÃO CADAST RAL 

ATIVA 
i 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 

05/02/2009 

MOTRV DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECOL 
H.M.*. 

DATA DA 511 /JACÁ° ESPECIAL.  
.......» 

O 159 

Aprovado pela Instrução N ative RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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CRISTIANO PARRA VIE 
SOCIÓ PROPRIETARI 

CPF 055.174.029-92 

) 

  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á prego ira e equipo de apoio 
Prefeitur Municipal de Capanerna, Estado do Paraná 
PREGÁ ELETRONICO ?si° 08/2021 

Pelo pr sente instrumento, a empresa A empresa C. PARRA VIEIRA, com nome fantasia de 
VECTO BRASIL, com sua sede a Rua Jose de Moura Buena, 345, inscrita no CNPJ 
10.641. 24/0001-78, no município de Ibaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste 
ato pel seu sócio Senhor Cristiana Parra Vieira, brasileiro. casado, empresário, portador do 
CPF 	55,174.029-92, do RG. 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides Monteiro - 
901, ne ta cidade de Ibaiti - Paraná, Cep. - 84.900-000: declarar, sob as penalidades cabíveis 
que tem ciência do seguinte 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.°  9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, q e, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento) 
2) Decla amos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidánea para licitar ou 
contrata com a Administração Pública.  
3) Decla amos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatóri 	instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. 
CRISTIA O PARRA VIERA, Portador(a) do RG sob n°9.046.826-O e CPF n°055.174.029-92, 
cuja fun o/cargo é SÓCIO PROPRIETARIO , responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Decla amos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função p blica impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Decla amos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridad-s contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro g au, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declar mos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este pro esso licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço' 

E-mail: v ctor_brasil@hotmail.com  
Telefone (43) 3546-1236 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município:sob pena de ser considerado como intimado 
nos dado9 anteriormente fornecidos. 

8) Nomea nos e constituímos o senhor CRISTIANO PARRA VIEIRA portador do CPF/MF sob 
n.°055.17 .029-92 , para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente o Pregão EletrOnico n.° N° 08/2021 e todos 9..eifõ necessários ao cumprimento das 
obrigaçõe contidas no instrumento convocatório, -s--eu/Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/C ntrato. 

Cristiano Parra Vieira 
CMPJ10.641.724/0001-78  

Rua José de Moura Elueno. 345 - Saia 1 
Pavimento Superior - Centro 

CEP 84.900-000 - lb/mu - Paraná 

CNPJ 10.641.724/ 0001-78 
RUA JOSÉ DE MOURA BUENO - 345 

SALA - 01 - PVTO SUPERIOR 
FONE - 43-3546-1236 

IBAITI - PARANÁ - CEP 84.900-000 



1 6 () 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa Cristiano Parra Vieira, com nome fantasia de VECTOR BRASIL, com 

sua sede a Rua Jose de Moura Buena, 345, inscrita no CNPJ 10.641.724/0001-

78, no município de Ibaiti — Paraná, CEP — 84.900-000, representada neste ato 

pelo seu sócio Senhor Cristiana Parra Vieira, brasileiro, casado, empresário, 

portador do CPF — 055.174.029-92, do RG. — 9.046.826-0 — SSP-PR, residente na 

Rua Euclides Monteiro 901, nesta cidade de lbaiti — Paraná, Cep. — 84,900-000, 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta  

empresa, na presente data, é considerada:  

(xxx) E.P.P., conforme inciso 1 do artigo 32  da Lei Complementar n9  123 de 

14/12/2006, alterados pela Lei 147/2014; 

Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do parágrafo 

49  do artigo 39  da Lei Complementar n9  123, de 14 de dezembro de 2006, 

alteradas pela Lei 147/2014. Declaramos ainda que somos responsáveis por 

solicitar o desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 39  da Lei Complementar n9  123, de 2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos no tratamento favorecido, 

dif renciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte 

e icroempreendedores individuais. 

lbaiti — PR., detíço de 2021.- 

Cristlano Parra Vieira 
CNPJ 10.641.724/0001-78 

Rua José de Moura Bueno. 345 - Sala 
Pavimento Superior - Centro 

CEP 84,900-000 - lbalti - Parsíiá 

Cristiano Parra Vieir4/ 
Representante Leg‘i 

Vector Brasil 
CNPJ — 10.641.724/0001-78 

CNPJ 10.641.724/ 0001-78 
RUA JOSÉ DE MOURA BUENO - 345 

SALA 01 - PVTO SUPERIOR 
FONE - 43-3546-1238 

16AITI - PARANÁ - CEP 84.900-000 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

 

  

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023499160-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.641.724/0001-78 
Nome: C. PARRA VIEIRA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data, 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17/02/2021 11:05:06) 
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Certidão 

00016/1 

IBAITI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 285/2021 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a 
descrita abaixo. 

presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 

VALIDADE: 27/04/2021 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMZZ2QE5M44XH3UEX 

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO: 

FINALIDADE: DIVERSOS 

RAZÃO SOCIAL: C. PARRA VIEIRA 

O INSCRIÇÃO EMPRESA 

435636 

CNPJ/CPF 

10,641.724/0001-78 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

151 
ENDEREÇO 

RUA JOSE DE MOURA BUENO, 345 - SALA 01 PAVTOSUPERIO - CENTRO CEP: 84900000 Ibaiti - PR 
ATIVIDADES 

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Manutenção e reparação de 
máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, Outras obras de instalações em construções 
não especificadas anteriormente, Serviços de pintura de edifícios em geral, Montagem e desmontagem de andaimes e 
outras estruturas temporárias, Transporte escolar, Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal, 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica, Locação de automóveis sem condutor, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador, Serviços dei reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente, Serviços combinados 

192.168.2.6:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESADO_MUNICIP108,certidaoModelidCertidao=20274 
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Observações: 

lbalti, 27 de Janeiro de 2021 

• n  
Emitido por: WILMA MARIA PEREIRA 

Rua Ver. José de Moura Ruem), 23 - Praça dos Très Poderes - 84.900-000 - 
Fone: (43) 3546-7450 - www.itsaitiiugnv,hr - CNPJ N' 77.008.068!0001-4I 

27/01/2021 
	

Certidao 

para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades de limpeza nã o 
éâpécificadas anteriormente, Atividades paisagísticas, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de sonorização e de iluminação, Restauração e conservação de 
lugares e prédios históricos, Produção e promoção de eventos esportivos, Reparação e manutenção de equipamentos 
letroeletránicos de uso pessoal e doméstico, Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
utomotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, Comércio atacadista 
e equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico, Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças, Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio atacadista de materiais de construção em geral, 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio 
'varejista de móveis, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 
Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de 
artigos esportivos, Comércio varejista de produtos farmacéuticos, sem manipulação de fórmulas, Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de 
equipamentos para escritório, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

• 

192.168.2.6:7474/stm/stmcerticlao.view.togic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certídaoModelídCertidao=20274 	 2/2 
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RENERIO GONU 	 FILHO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANi 

COMARCA DE lbaiti 

  

CARI ORIO DISTRIBUIDOR 

Rua Paranà - Centro 
lb íti/PR - 84.900-00 

TITULAR 

RENERIO GONCALVES LEITE 

JURAMENTADO 

RENERIO GONCALVES LEITE FILHO 

  

   

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada: que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

4 

• 
CRISTIANO PARRA VIEIRA 

data e os últi- 

• 

CNPJ 10.641.74/0001-78, no período compreendido entre a pres 
mos 10 anos qu a antecedem. 

111111111111111111111111 11111111 1111111 1111 Fill111111 	111 	I 

	 II .  
lbaitt/PR. 19 de Marco de 2021 

Valfdade de 30 (t~) 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 
111.11.1kAliela 

JUNTA COMERCIAL 
Do PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: C. PARRA VIEIRA 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2105911659 

MIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Alo de ~riça° Inicio de Atividade 
41106454882 10.841.7 4/0001-78 05/02/2009 15/02/2009 

Endereço Completo 
Rua JOSE DE MOURA BUENO, N°  345, SALA 01 FAVMTOSUPERIOR, CENTRO-lbalb/PR- CEP84900-000 

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E 
PECAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO ATACADISTA DE 

PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
LETRICOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 

III

ROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 

TACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS TRANSPORTE ESCOLAR ORGANIZACAO DE EXCURSOES EM 
VEICULOS RODOVIARIOS PROPRIOS, MUNICIPAL FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM O 'ERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR SERVICOS DE 
RESERVAS E SERVICOS DE TURISMO SERVICCS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES E PREDIOS HISTORICOS PRODUCAO E 
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. 

Capital Porte 
175 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Porte) 

último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 
27/11/2020 	 20207147132 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO &atui 

SEM STATUS 

Nome do Entornado: CRISTIANO PARRA VIEIRA 
Identnede: 	 CPF: 
03714838714 	 055.174.029-92 
Estado eivII: 	 Regime de bens: 
CASADO(A) 	 Comunhão Parcial 

Esta cerfidão foi emitida automaticamente em 09/03/2021, es 094903 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade es lIttps:/hvv.v.empr ,  aaaaa 	 com o código 5312DKOD. 

1 11 1 1 	11 I I I 
PRC21059 1659 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 29.426.310/0001-54 DUNS®: 917794587 

Razão Social: 	 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2021 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 

	
Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 
	

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN 
	

Sem Informação 

FGTS 
	

Validade: 
	

02/04/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 
	

Validade: 
	

03/09/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 26/03/2020 (*) 

Receita Municipal 	 Validade: 13/04/2020 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 30/04/2020 (*) 

Emitido em: 24/03/2021 15:17 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  

• 
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COMERCIAL LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL Cirúrgica Itamaraty Comercial Eireli 

CNPJ 29.426.310/0001-54 

ENDEREÇO 	1 Rua Santos Dumont, 1750 — Centro / CEP - 87.303-322 

FONE/FAX (44) 3810-7155 

EMAIL Cir.itamaraty@gmail.com  

CONTATO Daniel Tavares Junior / Antônio Amaral 

DADOS 
BANCÁRIOS 

Banco: Brasil Agência: 0406-5 Conta: 71091-1 

1) Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor e às cláusulas e 
condições estabelecidas para o Pregão Eletrônico n.° 000018/2021. 
2) Proponho executar o lote abaixo indicado, de acordo com o especificado no Edital, pelos 
preços discriminados, asseverando que em caso de divergência dos preços apresentados em 
algarismo e por extenso, prevalecerão estes últimos 
3) Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto, 
considerando que o produto será entregue no estabelecimento do contratante, assim como os 
valores referentes às perdas inerentes ao processo; 

• 4) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

LOTE ITEM PRODUTO QNTD. MARCA VALOR TOTAL 

1 06 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR 
CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL, COM 
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO 
ANATÔMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA E 
HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO 
MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 

60 NOBRE R$84,90 R$5.094,00 

TOTAL LOTE: R$5.094,00 

Cinco Mil e Noventa e Quatro Reais 
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COl1 RCIAL LIDA 

Campo Mourão, 24 de Março de 2021. 

ELISMAR DE Assinado de forma 

SOUZA 	
digital por ELISMAR 
DE SOUZA 

VIEIRA:775452 VIEIRA:77545230949 

30949 	
Dados: 2021.03.24 
10:28:27 -03'00' 

CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI 
29.426.310/0001-54 

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 
RG: 3.949.042-0 

CPF: 775.452.309-49 

• 
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FICHA  TÉCNICA DE PRODUTO 

 

  

N° PÁGINA: 1 de 2 

 

N° REVISÃO: 00 	 DATA REVISÃO: 04/02/2021 

  

COD. 33956 
LUVA LÁTEX PARA I:ROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO 
COM PÓ C/100UN. (NÃO ESTÉRIL) "M/8" NOBRE 
CA 39556 

DESCRIÇÃO 

..1  A luva proporciona proteção no contato com sangue, fluidos orgânicos, 
membranas mucosas, artigos sujos ou em outros procedimentos não 
invasivos. Indicada para hospitais, clínicas médicas, odontológicas, 
veterinárias e laboratórios. 

INSTRUÇÕES DE USO: Realizar a assepsia prévia das mãos; calçar 
as luvas cuidadosamente com as mãos secas, sem anéis, pulseiras ou 
outros que possam perfurá-Ias;Executar o procedimento; Após o uso, 
retirar as luvas descartando-as imediatamente em loacal para 
materiais protencialmente contaminados; Não reutilizar ou esterelizar 
as luvas após seu uso. 

Validade: 5 anos a partir da data de fabricação, caso não haja violação 
da embalagem 

DIMENSÕES 
Peso líquido produto: 597g 
Peso bruto produto: 627g 
Medida produto (CxAxL): 6cm x 20,5cm x 11cm 

Quantidade caixa master: 10 unidades 
Peso caixa master: 6,27Kg 
Medidas caixa master (óxAxL): 32cm x 21,5cm x 23,5cm 

CÓDIGOS/REGISTROS 

Código de barras da caixa individual (EAN): 7899682728363 
Código de barras da caixa master (DUN): 87899682728369 
NCM: 40151900 

Resp. Técnico: Eng. Daledier J.J. Junior. N° Reg. CRQ - XIII: 13300858 
Registrado no Ministério do Trabalho CAn° 39.556 
Cadastro na ANVISA/MS n° 81378690002 

IMPORTADO E DISTRIBUÍDO POR 

Goedert Ltda 1 Rua Edgard Hoffmann, 496 - Galpão 1 - Beira Rio - 
Biguaçu - CEP 88.164-275 1 79.846.465/0001-18 
Telefone: (48) 3205.2122 1 e-mail: goedert@goedert.com.br  

s informações desta ficha técnica representam os dados atuais e refletem com exatidão o nosso melhor conhecimento para o manuseio 
propriado deste produto de acordo com as especificações constantes no rótulo/embalagem. Quaisquer outros usos do produto que não 

.s recomendados serão de res.onsabilidade do us ário. Todos os direitos r•servado • G..  •  ert Ltd.. 9.; 6.465/I *01-18 
COEDERT 
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Goedert Group 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTO 

INFORMAÇÕES GERAIS 

COMPOSIÇÃO: Latex de borracha natural. Com  pó. 
Descartável; Ambidestras; Superfície lisa; Não estéril; Cor: Branco 
leitoso. 

Contém 100 unidades 

PRECAUÇÕES 

Não utilizar se a embalagem estiver aberta ou danificada; Não utilizar 
após o prazo de validade; Descartar o produto se apresentar furos, 
quando em contato com bordas afiadas; Evitar exposição à fonte de 
calor em todo o tempo; Eliminar o produto em recipiente adequado de 
acordo com a legislação federal, estadual e municipal vigente. Pode 
ser incinerado por empresas adequadas, desde que os regulamentos 
sejam respeitados. 

ADVERTÊNCIAS 

Esse produto contém látex de borracha natual. Seu uso prode causar 
reações alérgicas em pessoas sensíveis ao látex. 
Em caso de reações alérgicas, procure um médico; Este equipamento 
não deve ser utilizado simultaneamente com outro EPI para as mãos. 
Produto destinado a barreira biológica, não utilizar como barreira 
química. 
Produto de uso único. Produto não estéril. Destruir após o uso; 
Proibido processar; Proteja este produto do calor, umidade e da luz. 

• 

• 

informações desta ficha técnica representam os dados atuais e refletem com exatidão o nosso melhor conhecimento para o manuseio 
propnado deste produto do acordo com as especificações constantes no rótulo/embalagem. Quaisquer outros usos do produto que não COEDERT 
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 	 1 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600800397 

CNPJ - 29.426.310/0001-54 

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 28/09/1962, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.° 3949042-0 
SESP/PR, CPF sob n.° 775.452.309-49 e CNH sob n.° 01506199897 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliada na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer, 
n.° 620 - Centro - CEP 87.301-080. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
que gira sob o nome empresarial de CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI na cidade 
de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Avenida Goioerê, n.° 180 - Centro - CEP 87.302-070 -
com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600800397 em data de 
05/12/2018 e, inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 29.426.310/0001-54, resolve modificar o primitivo ato 
constitutivo e posteriores alterações pelo presente instrumento de alteração e consolidação 
contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sede da empresa localizada na Avenida Goioerê, n.° 180 - Centro - CEP 87.302-070, na cidade 
de Campo Mourão - Estado do Paraná fica transferida para Rua Santos Dumont, n.° 1750 - Loja 
01 - Jardim Curitiba - CEP 87.303-322, na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano (CNAE 4644-3/01), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01) Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00) 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02) Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/01) Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02) Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08) Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria (CNAE 4649-4/04) Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03) 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01) e Comércio 
atacadista de materiais descartáveis para uso doméstico (CNAE 4649-4/99) passará a Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-3/01), Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01) 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças (CNAE 4664-8/00) Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 
4645-1/02) Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (CNAE 
4649-4/01) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02) Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08) Comércio 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04) Comércio atacadista de produtos 
odontológicos (CNAE 4645-1/03) Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (CNAE 
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE - 41600800397 
CNPJ - 29.426.310/0001-54 

4647-8/01); Comércio atacadista de materiais descartáveis para uso doméstico (CNAE 4649-4/99) e 
Fabricação de materiais para medicina e odontologia - máscara, avental e macacão (CNAE 3250-
7/05). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A empresa que tinha como razão social CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI passa a 
adotar o nome empresarial CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI. 

CLÁUSULA QUARTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI 

NIRE - 41600800397 
CNPJ - 29.426.310/0001-54 

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascida em 28/09/1962, empresária, portadora da Cédula de Ident.dade RG sob n.° 3949042-0 
SESP/PR, CPF sob n.° 775.452.309-49 e CNH sob n.° 01506199897 expedida pelo DETRAN/PR, 
residente e domiciliada na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer, 
n.° 620 - Centro - CEP 87.301-080. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada - EIRELI 
que gira sob o nome empresarial de CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA -
EIRELI na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Santos Dumont, n.° 1750 - Loja 
01 - Jardim Curitiba - CEP 87.303-322 - com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná, sob n.° 41600800397 em data de 05/12/2018 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 
29.426.310/0001-54, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

ia 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI, com sede na Rua 
Santos Dumont, n.° 1750 - Loja 01 - Jardim Curitiba - CEP 87.303-322 - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná e inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 29.426.310/0001-54. 
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL — EIRELI 	 3 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600800397 

CNPJ — 29.426.310/0001-54 

2a 	O capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), totalmente integralizados em moeda 
corrente nacional do País. 
3a 	A empresa iniciou suas atividades em 19 de Dezembro de 2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4a 	O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644- 
3/01), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios (CNAE 4645-1/01) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 4664-8/00) Comércio atacadista de próteses e 
artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02) Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/01) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 
4646-0/02) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 
4649-4/08) Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04) Comércio 
atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03) Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01); Comércio atacadista de materiais descartáveis para uso 
doméstico (CNAE 4649-4/99) e Fabricação de materiais para medicina e odontologia - máscara, 
avental e macacão (CNAE 3250-7/05). 

5a 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

6a 	Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesma não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

7a 	A administração da EIRELI será exercida por ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

8a 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 
9a 	A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE - 41600800397 
CNPJ - 29.426.310/0001-54 

10' 	A titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

11a 	Fica eleito o foro de Campo Mourão - Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão - Paraná, 03 de Setembro de 2020. 

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 

s 



MINIST RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretar a de Governo Digital 

Departa ento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 5 de 5 

0/4177 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o at da empresa CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI consta 

assinado digitalmente p r: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

77545230949 ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2020 14:02 SOB N°  20204878616. 
PROTOCOLO: 204878616 DE 11/09/2020 14:34. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004309278. MIRE: 41600800397. 
CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
• PARANÁ  LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 15/09/2020 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade de te documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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4\, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.426.310/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/01/2018 

NOME EMPRESARIAL 
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
46.44-3-01 - Comércio atacadista 

ECONÔMICA PRINCIPAL 
de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
32.50-7-05 - Fabricação 
46.45-1-01 - Comércio atacadista 
46.45-1-02 - Comércio atacadista 
46.45-1-03 - Comércio atacadista 
46.46-0-02 - Comércio atacadista 
46.47-8-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-04 - Comércio atacadista 
46.49-4-08 - Comércio atacadista 
46.49-4-99 - Comércio atacadista 
anteriormente 
46.64-8-00 - Comércio atacadista 
peças 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
de materiais para medicina e odontologia 

de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
de próteses e artigos de ortopedia 
de produtos odontológicos 
de produtos de higiene pessoal 
de artigos de escritório e de papelaria 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
de móveis e artigos de colchoaria 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAIUREZA 

230-5 - Empresa Individual 
JURÍDICA 

de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R SANTOS DUMONT 

NÚMERO 
1750 

COMPLEMENTO 
LOJA 01 

CEP 
87.303-322 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CURITIBA 

MUNICÍPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3810-0492 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/01/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.**... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçã Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

  

Emitido no dia 02/03/2021 às 10:32:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



AOS CUIDADOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREF MUNIC CAPANEMA 
ESTADO - PARANÁ 

REF.: PREGA() ELETRONICO N° 00008/2021 

DECLARACAO UNIFICADA 

ANEXO - III 

Pela presente a CIRURGICA IT 	TY COMERCIAL - EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de CAMPO 
MOURAO-PR, sita à RUA SANTO DUMONT, 1750, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob n° 29.426.310/0001-54, e no CICAD n° 9081236973, neste ato 
representada por seu representante le aI, senhor ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, portador da R.G. número 3.949.042-0 e do C.P.F. número 775.452.309-49, 
DECLARA que: Para todos os fins d direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação sob a modalidade de PREGAO ELETRONICO, sob 

• número 00008/2021 instaurada pelo unicípio de Capanema, estado de Paraná, que: 

1) Declaramos, para os fins do dispo o no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 
não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 
16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins d direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável 
RG sob n° 3.949.042-0 e CPF n° 775. 
4) Declaramos para os devidos fins q 
relacionamento comercial com a A 
5) Declaramos de que a empresa não 
ocupantes de cargos de direção ou de 
(Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins q 
como em caso de eventual contrataç 
E-mail: cir.itamaraty@gmail.com  
Telefone: (44)3810-0492 
7) Caso altere o citado e-mail ou tele 
Protocolo deste Município, sob pena 
8) Nomeamos e constituímos o senh 

• n.° 093.892.609-81, para ser o(a) res 
Eletrônico n.° N° 08/2021 e todos os 
seus Anexos e na Ata de Registro de 

egal da empresa é o(a) Sr.(a) Elismar de Souza Vieira, Portador(a) do 
52.309-49, cuja funçãio é Representante Legal , responsável pela assinatura do Contrato. 
e NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
inistração Pública. 
ontratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

sessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

e em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

ne comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
e ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
a) Daniel Tavares Junior, portador(a) do CPF/MF sob 
nsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 
os necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
eços/Contrato. 

  

CAMPO MOURAO, 15 de março de 2021 

ELISMAR 
DE SOUZA 
VIEIRA:775 
45230949 

Assinado de forma 
digital por ELISMAR 
DE SOUZA 
VIEIRA:7754523094 
9 
Dados: 2021 03.23 
17:06:14 -03' O' 

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA - SOCIO-GERENTE 
C.P.F.: 775.452.309-49 
R.G.: 3.949.042-0 



Av.José Custódio de Oliveira, n° 2065 - Centro 
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cargo, os livros de registro e distribuição de feitos, deles constatei NÃO 

a qualquer cartório CIVEL desta Comarca, ação alguma de: 

haver sido distribuído 

LEANDR 
GUIMARPIES 

Assinado de forma digital 
por LEANDRO GUIMARAES 
COSTA DO 

O AO 
PODER JUDICIÁRIO  ✓ 

spi-iki:›4::›1:»4::. PARANÁ 

Comarca de Campo Mourão - Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS, 
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial 

Gerson Guimarães do Vale 

Titular 

CERTIDÃO  
1 

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu 

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL  contra: 

CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI 

CPF / CNPJ - 29.426.310/0001-54 

RG / INSC.EST - N/C 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, quarta-feira, 10 de março de 2021; 16:23:33 

Cartório Distribuidor Público e anexos 
Gerson Guimarães do Vale 	- Titular 
Leandro Guimarães C.do Vale 	- Funcionário Juramentado 

Cristiano Roberto Carraro 	- Funcionário Juramentado 

Fernanda Pinheiro Nascimento - Funcionária Juramentada 
Elaine Bettini 	 - Funcionária Juramentada 

COSTA DO 	VALE:01563451964 
Dados: 2021.03.10 

VALE:0153451964 16:25:12 -03'00' 

„2, 

TJPR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garahtir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

jahttps://correged  ori a.tjpb.jus. br/sello-d  ig ita I/. 

WA autenticação digital do documrito faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIRURGICA ITAMARATY 
COMERCIAL - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/03/2021 09:11:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 11 e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação 	109471003219589430609-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

111
00005b1d734fd94f057f2d69fe6b 

CHAVE DIGITAL 

•;05bcc5a2c2c319736fa8762895490eac03ad9985541f4dOcc7b59134b2db1d84d19772772bf5a4351068f85a6d680b2e495a 
43fc3d27915b373b163da088684d4a9 

lOesgeocia da itepubi..a 
Casa Civil 

Medida Provisória Ne.  2.200 
de 24 de agasto de 2001. 

ICP 
Brasil 
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j JUNTA COMERCIAI. 

00 PARANÁ  

Go erno do Estado do Paraná 
Se retaria da Micro e Pequena Empresa 
Ju a Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

• 

• 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CIRÚRGICA IT 

Natureza Jurídica: Empresa Individ 

MARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI 

I de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2105917380 

NIRE (Sede) 
41600800397 

CNPJ 
29.426.310/0001-54 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
12/01/2018 

Início de Atividade 
19/12/2017 

Endereço Completo 
Rua SANTOS DUMONT, N° 17 0, LOJA 01 JARDIM CURITIBA - Campo Mourão/PR - CEP 87303-322 

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR 
MEDICO-HOSPITALAR PARTES 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
ATACADISTA DE PRODUTOS 
MATERIAIS DESCARTAVEIS FIARA 

-4,  

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
E DE LABORATORIOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-

E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA 

E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO 
ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE 

USO DOMESTICO E FABRICACAO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA - MASCARA, AVENTAL E MACACAO 

Capital 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais) 

reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 

CPF 	 Administrador 	Inicio do Mandato 	Término do Mandato 
775.452.309-49 	 S 	 22/03/2019 

Dados do Administrador 
Nome 
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 

CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
775.452.309-49 	 22/03/2019 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
15/09/2020 	 20204878616 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/03/2021, ás 10:13:03 (horário de Bras(lia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AFUDCHAC. 

11 1 1 	1111 
PRC21059 7380 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023752843-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.426.310/0001-54 
Nome: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/03/2021 12:59:31) 



i
Protocolo: 
Contribuinte: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 
CPF: 29.426.310/0001-54 
Endereço: AVENIDA GOIOERE, n° 180 
Bairro: CENTRO 
Complemento: SALA COMERCIAL 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 61058874  

N. Certidão: 9417/2021 

RG: 9081236973 

Ponto de Referência: 

Validade: 09/04/2021 

ESTADO DE PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

[ FINALIDADE ] 
PARA FINS DIVERSOS 

[ OBSERVAÇÕES] 

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste 
Município. 

CAMPO MOURÃO/PR, 10 de março de 2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet 
https://campomourao.atende.net  

Emitido Via Portal 

Rua Srasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n° 75904524/0001-06 

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br  E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



o No r 
efr- 	4/Q., 

‹Ni Antcn,i3C.M.Fachecof
º-5/
r 

\  s.:c2I7C3(!rf, 
• Ar 

Po Mou 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU ME 

A CIRUR ICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, c rn sede e foro a Av. Goioerê, 180 - Centro, nesta cidade de Campo 

Mourão/PR, devidamente inscrita no CNPJ 29.426.310/0001-54, pela 

presente DECLARA sob as penas da Lei que é empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na lei complementar n°. 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

licitatórío dos Pregões, Concorrência, Tomada de Preços e Convites. 

Campo Mourão, em 09 de Março de 2021 
2' TABELIONATO DE NOTAS 
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Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/109471003210823560398  

EM;,5:90 ° Autenticação Digital Código: 109471003210823560398-1 " E 2 Cartório Azevêdo Bastos 
o Data: 10/03/2021 10:34:04 

< Selo Digital Tipo Normal C: ALG20954-1ULV; https://a3evedobastos.not.14  
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ELISMAR DE SOUZA VIEI 

Representante Legal 

".((,-,\73  

Reginaldo Ant"ni Fiori 

Contador 	 - 

Av. Presidente Epitáclo Pessoa -1145 
V 	 Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
.12,  (83) 3244-5404 - cartorlo@azevedobastos.not.br  
&U" 	- Valor Total do Ato: R$ 4,6 
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CHAVE DIGITAL 

o/91318G 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reiconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132,1I de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de Um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

lirttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do docum@nto faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CIRURGICA ITAMARATY 
COMERCIAL - EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/03/2021 14:13:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastossiot.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por teMpo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 109471003210823560398-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

Prosai:soda da Republica • ice 
Casa CiVit 	 Brasil 

Medida Provisória N.1200.2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de março de 2021 07:47 

Para: 	 'Cirurgica Itamaraty Comercial Eireli' 

Assunto: 	 URGENTE-PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021 

BOM DIA 

AO CONFERIR SUA DOCUMENTAÇÃO VERIFIQUEI QUE SUA CERTIDÃO FEDERAL ESTÁ VENCIDA 

VOCÊS TEM O PRAZO DE 5 DIAS PARA REGULARIZAÇÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

AU. ROSELIA 

PREGOEIRA 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 25 de março de 2021 07:47 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

The original message was received at Thu, 25 Mar 2021 07:47:22 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following adciresses had successful delivery notifications 	<cir.itamaraty@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<cir.itamaraty@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI 
CNPJ: 29.426.310/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo o âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a"d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httrf://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:27:40 do dia 26/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/09/2021. 
Código de controle da certidão: 906C.49AA.37F5.97F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ituação do Fornecedor: Credenciado i  
atureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Não 
Empresa de Pequeno 

Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2021 

r) O 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 03.887.864/0001-65 DUNS®: 912580516 
Razão Social: 
	

GATTI QUIMICA LTDA 
Nome Fantasia: 
	PRAUX 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 

	
Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 

	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. • I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 
	24/04/2021 

Validade: 
	

03/04/2021 
Validade: 
	

14/05/2021 
e Municipal (Possui Pendência) 

Validade: 
	

15/04/2021 
Validade: 
	25/02/2021 (*) 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 24/03/2021 15:20 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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ANEXO — II 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa GATTI QUIMICA LTDA , estabelecida na Endereço: Rua Suzano, nº 1000 - Vila Monte 
Belo — Itaquaquecetuba/SP - CEP: 08577-520, (11) 97511-3835, inscrita no CNPJ sob nº 
03.887.864/0001-65, neste ato representada por Luisa Morais Camacho, cargo procuradora, RG 
39.022.679-8, CPF 395.071.488-09, Av. João Paulo II, Nº 468 — apto 201 — BI 7 — CEP: 85856110 
— Foz do Iguaçu/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2021, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM QT UNID MARCA MATERIAL/SERVIÇO 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

 

1 60,00 CX 
Gatti 

Química 

Álcool etílico hidratado em 
gel 70% v/v (em volume), 
isento 	de 	contaminantes. 
produto 	biodegradável. 
Possui em sua 	constituição 
mínimo 	de 	3 	tipos 	de 
hidratantes, 	utiliza 	álcool 
neutro, bidestilado, isento de 
contaminantes. 	Produto 
especialmente 	elaborado 
como 	complemento 	na 
higienização de mãos, gel a 
base de álcoois que evaporam 
sem deixar odores residuais, 
com largo espectro de ação. 
acondicionado 	em 	frascos 
plásticos 	resistentes, 	com 
válvula dosadora tipo pump 
anti 	retorno. 	Frasco 	com 
500m1. Deve constar dados de 
identificação 	do 	produto, 
marca do fabricante, data de 
fabricação 	e 	prazo 	de 
validade. O produto deverá 
ter registro na ANVISA. Caixa 
com 24 unidades. 

R$ 140,00 R$ 8.400,00 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Rua Suzano. 1000 - Vila Monte Belo 
Itaquaquecetuba/SP - CEP: 08577-520 

www.gattiquimica.com.br  



O O O 19 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO 1 do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Itaquaquecetuba 24 de março 2021. 

F03.887.86410001-65  

Jik\A 

Cu'itnitt 	• FPc 

01\ et
. 
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Luisa Morais Camacho 

Procuradora 

CPF 395.071.488-09 

L ri-40uAotrEce-Tufw..p_...! 

• 

• 

Rufa Suzano. 1000 - Vila Monte Belo 
Itaquaquecetuba/SP - CEP: 08577-520 

www.Qattiquimica.com.br  
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.• GATTI:QUIMICA LTDA EPr 
•" CNPJ ã.887.864/0001 -65 

NIRE 35.216.287.919 
SILMARA GARABET71::Urasileira, divorciada, industrial, portadora da cédula de 
identidade RG 16.29.1.9.0.8/SSP-SP e do CPF/MF 082.768.518-19, residente e 
domiciliada a Avenida Ibijau , 191, apto. 71, Moema, São Paulo, SP, CEP 04524-
020; 

Única sócia remanescente da sociedade GATTI QUÍMICA LTDA-EPP, em virtude 
do óbito ocorrido em 09/01/2015 da sócia SORAYA GARABETTI, brasileira, 
solteira, industrial, portadora do RG 26.600,100-2 SSP-. SP, e do CPF 
261.169.158-41, resolve, na forma do ALVARÁ JUDICIAL expedido em 29/06/2018 
pelo douto Juiz de Direito da Thiago Henrique Teles Lopes da 1' Vara Cível de 
Itaquaquecetuba-SP, processo n° 1001340-11.2017.8.26.0278, apresentar esta 
alteração contratual, conforme cláusulas e condições abaixo estipuladas: 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO — DO ÓBITO DA SÓCIA SORAYA GARABETTI: 

Em razão do óbito da sócia SORAYA GARABETTI, já qualificada acima, ocorrido 
em 09/01/2015, na forma do ALVARÁ JUDICIAL expedido em 29/06/2018 pelo 
douto Juiz de Direito da Thiago Henrique Teles Lopes da 1° Vara Cível de 
Itaquaquecetuba-SP, processo n° 1001340-11.2017.8.26.0278, resolve a sócia 
remanescente EXCLUIR  a sócia falecida do quadro societário; 

Parágrafo único: As quotas do capital social da sócia excluída neste ato são 
assumidas integralmente pela sócia remanescente. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO — DA INCLUSÃO DE NOVOS SÓCIOS: 

A sócia remanescente admite o ingresso nos quadros da sociedade FLÁVIA 
CRISTINA GARABETTI PONCE, brasileira, casada, empresária, CPF n° 
358.689.868-14, RG n°43916072 SSP-SP, endereço Rua Joel Jorge de Melo, 384, 
Apto. 42, São Paulo - SP. 

Parágrafo único: A sócia remanescente cede e transfere à sócia recém ingressa 01 
(uma) quota social, no valor de R$ 1,00 (um real). 

TERCEIRA ALTERAÇÃO — DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO: 

A cláusula IV do contrato social passa a ter a seguinte redação: 

IV- O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 
1,00.(hum real), totalmente integralizadas em moeda corrente 
do país, as quotas ficarão assim distribuídas: 

Página 1 de 7 
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• SILMARA GARABETTI: 19.999 (quotas) no valor de R$ 
• • 	• ,:,199,04:;. 	• 

• • • • 

	

••
• 	• • • 	 • 

• • 
"ÈLÂVIA CRISTINA GARABETTI PONCE: 01 (quotas) no valor 
*de R$ 1,00 
• • 

.'PARÁGRAFO PRIMEIRO: a responsabilidade das sócias é 
••• ••• 

restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do capital social; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: é permitida a distribuição de lucros 
e resultados desproporcional ao capital social, mediante 
deliberação em reunião devidamente convocada a respeito, 
segundo autoriza o artigo 1.007 da lei n° 10.406/2002; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica a sociedade autorizada a 
distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a 
reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 

QUARTA ALTERAÇÃO — DA ADMINISTRAÇÃO 

As cláusulas V, VI e VII do contrato social passam a ter a seguinte redação: 

V- A administração da sociedade será exercida 
exclusivamente pela sócia SILMARA GARABETTI em todos 
os atos que digam respeito a sociedade, tais como emissão 
de cheques, duplicatas, bem como endossas, ficando 
expressamente proibido o seu uso para fins estranhos aos 
interesses da empresa, sob pena de nulidade em relação a 
sociedade; 

Parágrafo único: As decisões serão sempre tomadas pela 
maioria do capital votante. 

VI - Não poderão as sócias, nem os procuradores 
devidamente constituídos, firmar compromissos de mero 
favor, notadamente em abonos, endossas, fianças e 
semelhantes, mesmo em seu nome particular: 

VII- As sócias poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes, mediante deliberação das sócias em reunião 
convocada para tal fim, lavrando-se a respectiva Ata, sempre 

Scanned by CamScanner 
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obedecendo aos limites estabelecidos na legislação do 
.3mpbto Eté renda; 

. 	• 	. 	. 	• • • 1  • 	• • 	• 	• 	• • 
QUINTA AUTÉRAÇ'ÂO wDA RETIRADA DE SÓCIO OU FALECIMENTO 

A cláusula IX do corztrato'social passa a ter a seguinte redação: 
IP 	• 

• 2'

• 

• A retirada ou falecimento de uma das sócias não dissolve 
a sociedade. Em qualquer desses casos, será levantado de 
imediato um balanço nominal do valor histórico das cotas, o 
qual deverá estar pronto em 120 (cento e vinte dia) dias, cujo 
valor será pago ao sócio retirante ou aos seus herdeiros, em 
12 (doze) prestações mensais e sucessivas corrigidas 
monetariamente vencendo-se a primeira delas 30 (trinta) dias 
após o encerramento do balanço; 

Parágrafo único: Aos haveres antes especificados, nada será 
adicionado a titulo de participação em possível Ativo 
Permanente Intangível, como goodwill ou going concern. 

SEXTA ALTERAÇÃO — DISPOSIÇÕES EM CASO DE FALECIMENTO 

A cláusula X do contrato social passa a ter a seguinte redação: 

X- A sociedade não se dissolverá pela morte de qualquer das 
sócias. Continuarão suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou das sócias remanescentes, o valor de 
seus haveres serão apurados da mesma forma prevista na 
cláusula IX e seu paragrafo único, considerando a data do 
óbito como a data da resolução; 

SÉTIMA ALTERAÇÃO — DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica acrescida a cláusula XV, sendo que as cláusulas XIII e XIV do contrato social 
passam a ter a seguinte redação: 

XIII- A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade; 
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XIV- As sócias de comum acordo, elegem o foro desta cidade, 
•• ••• 	• 	• ',ícoliti:exckisão:de quaisquer outros, por mais privilegiados que • • • • • • .:se m, pãra:dlrimir as dúvidas e os casos omissos neste ••• 	• 	 1•11,0 	• 

contrato. E por estarem assim, justos e contratados e de 
•comum acordo, com os termos constantes deste, lavrado que ••• • • 
.roi ern 3 (três) vias de igual teor e conteúdo e para que surta 

"óriV"só efeito firmam o mesmo na presença de duas 
testemunhas; 

XV- As alterações deste Contrato Social serão sempre 

consolidadas. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
•• 	 •0 	• •• 	. • 	• • 	• •• 
: 	• • GATTIplAMICA LTDA EPP 

• ".• CNPJ 03.887.864/0001-65 
NIRE 35.216.287.919 

• • • • 

• • • 
SILMARA GARABÉttl; .brasileira, divorciada, industrial, portadora da cédula de 
identidade RG 16.191.908/SSP-SP e do CPF/MF 082.768.518-19, residente e 
domiciliada a Avenida ibijau , 191, apto. 71, Moema, São Paulo, SP, CEP 04524-
020; 

FLÁVIA CRISTINA GARABETTI PONCE, brasileira, casada, empresária, CPF n° 
358.689.868-14, RG no 43916072 SSP-SP, endereço Rua Joel Jorge de Melo, 384, 
Apto. 42, São Paulo - SP 

I- A sociedade girará sob a denominação social de GATTI QUÍMICA LTDA EPP, 
com sede a Rua Suzana, 1000 A, Vila Monte Belo, Itaquaquecetuba, São Paulo, 
SP, CEP 08577- 520. 

II- A sociedade tem por objetivo: fabricação e comércio de produtos químicos de 
limpeza e polimento; 

III- O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, cujo início de 
atividades deu-se em 23 de maio de 2000; 

IV- O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte 
mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país, as quotas ficarão assim distribuídas: 

SILMARA GARABETTI: 19.999 (quotas) no valor de R$ 19.999,00 

FLÁVIA CRISTINA GARABETTI PONCE: 01 (quotas) no valor de R$ 1,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: a responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: é permitida a distribuição de lucros e resultados 
desproporcional ao capital social, mediante deliberação em reunião devidamente 
convocada a respeito, segundo autoriza o artigo 1.007 da lei n° 10.406/2002; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 

V- A administração da sociedade será exercida exclusivamente pela sócia 
SILMARA GARABETTI em todos os atos que digam respeito a sociedade, tais 
como emissão de cheques, duplicatas, bem como endossas, ficando 
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expressamente proibido o seu uso para fins estranhos aos interesses da empresa, 
sob pena+ riliAcladó' erriii-elaçPo 66ociedade; 

• • 
• • • 4 

4• 
• 

• 
• 

•• 	• • • 
Parágrafd 	Pk* .clétlsõWserão sempre tomadas pela maioria do capital 
votante. 

•• • • • • 
• • 

VI Não poderão as .:5cãs, nem os procuradores devidamente constituídos, firmar 
compromissos de mero favor, notadamente em abonos, endossas, fianças e 
semelhantes, mesmo em seu nome particular; 

VII- As sócias poderão fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes, mediante deliberação das sócias em 
reunião convocada para tal fim, lavrando-se a respectiva Ata, sempre obedecendo 
aos limites estabelecidos na legislação do imposto de renda; 

VIII- A sessão, venda ou transferência de quotas a terceiros, total ou parcial, 
somente será permitida com anuência expressa de outro sócio, o qual, em 
igualdade de condições terá direitos de preferência, devendo para tanto, 
manifestarem-se nesse sentido, no prazo de 30 (trinta) dias; 

IX- A retirada ou falecimento de uma das sócias não dissolve a sociedade. Em 
qualquer desses casos, será levantado de imediato um balanço nominal do valor 
histórico das cotas, o qual deverá estar pronto em 120 (cento e vinte dia) dias, cujo 
valor será pago ao sócio retirante ou aos seus herdeiros, em 12 (doze) prestações 
mensais e sucessivas corrigidas monetariamente vencendo-se a primeira delas 30 
(trinta) dias após o encerramento do balanço; 

Parágrafo único: Aos haveres antes especificados, nada será adicionado a título de 
participação em possível Ativo Permanente Intangível, como goodwill ou going 
concern. 

X- A sociedade não se dissolverá pela morte de qualquer das sócias. Continuarão 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou das sócias remanescentes, o valor de seus haveres 
serão apurados da mesma forma prevista na cláusula IX e seu paragrafo único, 
considerando a data do óbito como a data da resolução; 

XI- O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ao fim de cada 
exercício social será levantado o balanço patrimonial e os resultados do exercício, 
serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção do capital de cada um; 

XII- A dissolução da sociedade se fará de acordo com a legislação vigente; 

XIII- A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
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prevaricabão, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o ststea firqino4ifo Niciorf.al, contra normas de defesa da concorrência, 
contra assrkagies 	 jlública ou a propriedade; 

XIV- As sócias de comum acordo, elegem o foro desta cidade, com exclusão de • • 
quaisquer outros, pbr: Mais privilegiados que sejam, para dirimir as dúvidas e os 
casos omissos neste.'  cl;ntrato. E por estarem assim, justos e contratados e de 
comum acordo, com os termos constantes deste, lavrado que foi em 3 (três) vias 
de igual teor e conteúdo e para que surta um só efeito firmam o mesmo na presença 
de duas testemunhas; 

XV- As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas. 

Itaquaquecetuba — SP, 26 de setembro de 2018. 

Sócios: 

Testemunhas 

FLAVIA CRISTINA GARABETTI 
PONCE 
CPF n° 358.689.868-14 

Testemunha 01: Testemunha 02: 

No iefo<dá Sr ia Passos 
CP MF n° 151.578.318-97 

MARIANA BARBOZA BAETA NEVES MATSUSHITA 
OAB-SP 400.353 
OAB-DF 26.946 

Scanned by CamScanner 



14/04/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.887.864/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2000 

NOME EMPRESARIAL 

GATTI QUIMICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRAUX 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SUZANO 
NÚMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

08.577-520 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MONTE BELO 
MUNICÍPIO 

ITAQUAQUECETUBA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

soraya@gattiquimIca.com.br  
TELEFONE 

(11) 4646-5808 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/04/2020 às 15:59:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

08576-000 - AVENIDA VEREADOR JOÃO FERNANDES DA SILVA, 283 VL VIRGÍNIA 
ITAQUAQUECETUBA SP 

Certidão Negativa Débitos Mobiliários 
Número 23849076/2021 

RESSAL ADO o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de responsabilidade 
do contribuinte abaix qualificado, que vier a ser apurada, certifico que não constam, até esta data, 
nesta divisão, pendê cias em seu cadastro, relativas aos créditos tributário e fiscal. 

Identificação 
CCM 

Contribuinte 

CNPJ / CPF 

IE RG 

Endereco 

Bairro 

Atividade 

Endereço de Entrega 

19769 

GATTI QUÍMICA LTDA EPP 

03.887.864/0001-65 

379.139.591.117 

08577-520 - RUA SUZANO, 1000 A 

VL MONTE BELO 	 Cidade: ITAQUAQUECETUBA 	Estado: SP 

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS DE LIMPEZA E POLIMENTO. 

RUA SUZANO, 1000 A 

TENÇÃO: Esta Certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 dias. 

Itaquaquecetuba, quffita-feira 25 fevereiro 2021 

Número: 23849076/021 

Inscrição: 19769 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br  

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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10/03/2021 	0006676918 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

o 

   

    

CERTIDÃO N : 7456503 	 FOLHA: 1 /1 

A autenticidade •esta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no us de suas atribuições legais, 

ERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, •ONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
09/03/2021, v rificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

GATTI QUIMI A LTDA, CNPJ: 03.887.864/0001-65, conforme indicação constante do pedido de 
certidão.****** 	 ******* 

sta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado fi ura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Èsta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 10 de março de 2021. 

PEDIDO N o:  



DATA 

13/12/2018 
NÚMERO 

569.455/18-2 

ADMITIDO FLAVIA CRISTINA GARABETTI PONCE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 358.689.868-14, RG/RNE: 
43916072-8 - SP, RESIDENTE A RUA JOEL JORGE DE MELO, 384, APTO. 42, VILA MARIANA, SAO PAULO - SP, CEP 04128-080, NA 

203 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE VW/W.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35216287919 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

23/05/2000 

INICIO DAS ATIVIDADES 

24/04/2000 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

GATTI QUIMICA LTDA 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

C.N.P.J. 

03.887.864/0001-65 
ENDEREÇO 

RUA SUZANO 

NÚMERO 

1000 

COMPLEMENTO 

A 

BAIRRO 

VILA MONTE BELO 

MUNICIPIO 

ITAQUAQUECETUBA 

UF 

SP 

CEP 

08577-520 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

20.000,00 

OBJETO SOCIAL 

FABRICAÇÃO DE SABÕES E DETERGENTES SINTÉTICOS 

SóCIO 

NOME 

FLAVIA CRISTINA GARABETTI PONCE 

ENDEREÇO 

RUA JOEL JORGE DE MELO 

NÚMERO 

384 

COMPLEMENTO 

APTO. 42 

BAIRRO 

VILA MARIANA 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04128-080 

RG 

439160728 

CPF 

358.689.868-14 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

1,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

SILMARA GARABETTI 

ENDEREÇO 

AV IBIJAU 

NÚMERO 

191 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

MOEMA 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 
CEP 

04524-020 

RG 

16191908 

CPF 

082.768.518-19 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

19.999,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

Documento Gratuito 
	

Página 1 de 2 
Proibida a Comercialização 



443201 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SORAYA GARABETTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 261.169.158-41, 
RESIDENTE A RUA MOGI MIRIM, 138, AP 101-B, VILA BERTIOGA, SAO PAULO - SP, CEP 03169-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 10.000,00. 

REDISTRIBUICAO 
RG/RNE: 161908 
ADMINISTRADOR, 

DO CAPITAL DE SILMARA GARABETTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 082.768.518-19, 
- SP, RESIDENTE A AV IBIJAU, 191, MOEMA, SAO PAULO - SP, CEP 04524-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.999,00. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERACAO DA CLAUSULAS IX; DA CLAUSULA X; DA 

CLAUSULA XIII; DA CLAUSULA XIV; E ACRESCER CLAUSULA XV. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216287919 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/03/2021 

JLIC.ESFP ~60 
documento 
assinado 

digitalmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

wv.w.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 148966653, quinta-feira, 18 de março de 2021 às 15:04:33. 

Documento Gratuito 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - E.P.P. 
LEI N°  8.864 DE 28/03/94 - EMPRESA NOVA 

kl. kl k 

• mp,;,  

02 - QUALIFICACÃO DA EMPRESA 
CCD. ATIV ECON. PRINCIPAL 	DES>LICAO DA ATIVIDADE ecowsuc.. PRINCPAL 

12471'4/1W j FABRICAQX0 DE SA0nES, ::)NETES E DETRGENTES SINTÉTIeJS 

INTUO DE ATIVIDADES 

1 24 /04  ,ca 
TIPO JORiC1C4) 

FIRMA INDIVIDUAL 

 

ri-1(  SOCIEDADE 

r 

043205 

À JUNTA COMERCIAL (X++ ESTADO DE 8A0 PAULO: 

DECLARO PARA FINS DE REGISTRO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS 	Ir 8.8 	QUE O 
VOLUME DA RECEITA BRUTA NÃO EXCEDERÁ NO EXERCÍCIO. AOS QMITES FI 	 10 ..S0 II DO 2° E 
QUE A EMPRESA SE ENQUADRA EM TODAS AS HIPÓTESES PREVISTAA 	A LEI. SM  

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  
agrociawi O NOME Dk EMPRESA ACRESCIDO DA EXPRESS/1A EMPRESA DE PEQUENO PORTE' OU AEPEVPDAMENTE. EPP". (ART. IP DA LEI 81111M04) 
NOME COMERCIAL 
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ANEXO — III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ nº 03.887.864/0001-65, com 
sede na Ruá Suzano, nº 1000 - Vila Monte Belo — Itaquaquecetuba/SP - CEP: 08577-520, através 

de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
Luisa Morais Camacho, Portador(a) do RG sob nº 39.022.679-8 e CPF nº 395.071.488-09, cuja 

função/cargo é procurador, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: luisá@miosotisconsults.com.br  
Telefone: (11) 97511-3835 

7) Caso alteie o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos. 

Ruo Suzano, 1000 - Vila Monte Belo 
Itaquaquecoluba/SP - CEP: 08577-520 

www.gottiquirnino.com.br  
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8) Nomeanhos e constituímos o senhor(a) Luisa Morais Camacho portador(a) do CPF/MF sob n.º 

395.071.488-09, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º 08/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Itaquaqueetuba 24 de março de 2021 

1.887.864.10001-65  

OVUNCI J 	 Gat QuimIca .uta • EPP 

Rua Sotana. 1WC A 
Luisa Morais Camacho 	 vom.8.40. cEP 8,577-52C' 

Procuradora 	 L fT4QuAottECElt~-s°--; 

CPF 395.071.488-09 

• 

• 

Rua Suzano, 1000 - Vila Monte Belo 
Itaquaquocetuba/SP - CEP: 08577-520 

www.gottiquimica.com.br  



o02()8 

ANEXO - IV 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ n9  03.887.864/0001-65, com 
sede na Rua Suzano, n2  1000 - Vila Monte Belo — Itaquaquecetuba/SP - CEP: 08577-520, através 
de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar 
n2  123/06, alterada pela Lei Complementar n9  147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadra mento desta situação. 

ltaquaqueetuba 24 de março de 2021 i 

Luisa Mora s Camacho 
Procuradora 
CPF 395.071.488-09 

03.887.88410001-65 
Gatt c,,41mIc 3Lwa. E PP 

Ru* sotana, 1%'0 A 
kiant'  a Boo - CEP 05577.5 

L ITI.OUAQUECET. USA- EP 

• 

Rua Suzano, 1000 - Vila Manto Belo 
Itaquaquecetuba/SP - CEP: 08577-520 

www.gattiquimica.comiar 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistedia de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 22.276.236/0001-98 DUNS®: 941919356 

Razão Social: 	 JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 

Nome Fantasia: 	LOCK STREET 

Ilituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2021 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Publico": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• 
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	07/06/2021 

FGTS 	 Validade: 	25/03/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	02/09/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	06/09/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	06/04/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 24/03/2021 15:20 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0812021  
DATA DA SESSÃO: 24 DE MARÇO DE 2021.  
HORÁRIO: 08:30HS  
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR  
UASG 987487  

PROPOSTA COMERCIAL 
Sr. Pregoeiro, 
Seguindo os ditames editalícios, a empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO — EPP (LOCK STREET) Inscrita no 

(PNPJ 22.276.236/0001-98, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP: 15.200-000, Bairro: 
Centro — José Bonifácio-SP, neste ato representada por Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, 
inscrito no RG n° 27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, apresenta a proposta de preços, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PROPOSTA COMERCIAL 
Item Descrição Unid. Qtde Total VI. Unit. VI. Total 

5 

FITA SEGURANÇA PARA 
DE APROXIMADAMENTE 

SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  LARGURA 
70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. 

ROLO 60 

R$ 9,78 R$ 586,80 

MARCA: SILKSTAR MODELO: ZEBRADA 
FABRICANTE: SILKSTAR 

nove reais e 
setenta e oito 

centavos 

quinhentos e 
oitenta e seis reais 
e oitenta centavos 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS ÚTEIS. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. VALIDADE/GARANTIA VALOR TOTAL 
R$ 586,80 MÍNIMA DOS PRODUTOS: Validade de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação. DA PROPOSTA 

> 
Nos valores propostos estarão 
tributários, comerciais 

Declaramos 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

que possuímos capacidade de fornecimento superior ao solicitado. 

quinhentos e 
oitenta e seis reais 
e oitenta centavos 

DECLARAMOS QUE O PREÇO OFERTADO EM NOSSA PROPOSTA É EXEQUÍVEL. 

a) O Valor total da proposta é de R$ 1.471,20 (mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos). 

b) Declaramos que a validade desta proposta é de 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 
c) Os pagamentos deverão ser efetuados no Banco do Brasil - Agência 0937-7 — C/C 34.147-9. 
d) Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens, 
transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 
e) Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Termo de Referência e Edital. 
f) Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atual' do do 
Contrato, de acordo com o § 1° do Artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 

PRAÇA MAR CHAL DEODORO DA FONSECA, N°. 170 - SALA 21-B. 
CENTRO, JC,  Ë BONIFÁCIO - SP, CEP 15200-000 
TEL. (17) 336-ã-4424 ispregoes@gmait.com  
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g) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é perfeitamente exequível 
aos preços finais que ofertamos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de execução o objeto licitado, 
manifestando total concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital. Respeitando especificações. Requisitos, prazos 
e condições do fornecimento, inclusive nas hipóteses do § 1° do Art. 65, da Lei Nr 8.666/93; 
h). É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que pertence, não mantendo nenhum 
vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame; 
i) Declaramos que atendemos aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2°, da Lei Distrital n° 4.770/2012, em 
conformidade com o Decreto n° 7.746/2012, que regulamenta o Art. 3°, da Lei n° 8.666/1993, no qual, estabelece a 
implementação de critérios, prátcas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal 
direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais 
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
j) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamen. 
os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
k) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
I) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 
m) que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência. 
n) Informamos que o preposto da empresa é o Sr. JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO representante legal da 
empresa, cujo telefone/fax para contato é (17) 3363-4424 e e-mail LSPREGOES@GMALCOM; 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

Dados da Em resa: 
Nome da Empresa: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO — EPP 
CNPJ: 22.276.236/0001-98 	I.E.: 405.043.165.110 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3.4.2129-SED 
Endereço: PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 170, SALA 21B — CENTRO — JOSÉ BONIFÁCIO - SP 
Responsável pela proposta: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
Telefone/Fax: (17) 3363-4424 
E-mail: LSPREGOES@GMAIL.COM  
Banco: Banco do Brasil - Agência 0937-7 — C/C 34.147-9 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
CPF: 294.934.228-01 
RG: 27.580.357-0 	 Expedido por: SSP/SP 
Endereço: PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 170, SALA 21B — CENTRO — JOSÉ BONIFÁCIO - SP 
CEP: 15.200-000 
Naturalidade: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP 	Nacionalidade: Brasileiro 
Cargo/Funçâo: Proprietário 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Na. 170 - SALA 21-B. 
CENTRO, JOSÉ BONIFÁCIO - SP, CEP 15200-000 
TEL. (17) 3363-4424 - Ispregoes@gmail_con, 
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LOCAL DE ENTREGA:  A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em 
até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante. 

PRAZO DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 
24.. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

VALIDADE I GARANTIA MÍNIMA DOS PRODUTOS:  Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da entrega do 

produto (recebimento provisório). 

José Bonifácio - SP, 24 de Março de 2.021. 

.‘  
Jonathan de Albuquekque Rein 'PP(LockStrp-fr- CNPJ 22.276.236/0001-98 
Jonathan Albuquerque Reino - RG 27.580.357-0 SSP-SP e CPF 294.934.228-01 
Proprietário. 

r22,276,23610001.9ril  
JONKTNO DE ALBDQUERQUE REINO-ME 

Pige Marechal Nadara çta Fonseca, tn-Saia 21.11 

Centro - CEP; 15200400  

L JOSÉ BONIFÁCIO-SP. 

PRAÇA MARECHAL DEODC>R0 DA FONSECA, N°. 1 70 - SALA 21 -B, 
CENTRO, JOSÉ BONIFÁCIO - SP, CEP 1 5200-000 
TEL. (17)  3363-4424 - Ispre-goe.s@gmail. com  



213 

11.4)4eir, siriviuwir 
Jonathan de Albuquerque Reino - EPP 
CNPJ 22.276.236/0001.98 1.E. 405.043.165.110 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021  
DATA DA SESSÃO: 24 DE MARÇO DE 2021.  
HORÁRIO: 08:30HS  
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR  
UASG 987487  

DECLARAÇÕES 
DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, nos termos do inciso IV do item 7.1 da Instrução Normativa 5-MARE e do § 2° do Art. 32 da Lei 8.666/9:0k 
que a empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO — EPP (LOCK STREET) Inscrita no CNPJ 22.276.236/0001-98, 
com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP: 15.200-000, Bairro: Centro — José Bonifácio-
SP, neste ato representada por Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito no RG n° 
27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, não tem contra si, até a presente data, fatos impeditivos para sua 
habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, 
sob as penas da lei. 

DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO — EPP (LOCK STREET) Inscrita no CNPJ 22.276.236/0001-
98, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP: 15.200-000, Bairro: Centro — José Bonifácio-
SP, neste ato representada por Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito no RG n° 
27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pela licitante JONATHAN DE ALBUQUERQUE 
REINO —EPP (LOCK STREET), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,w  
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante desta Administração Pública antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informaçóes 
para firmá-la. 

PRAÇA MARECHAL IDEODORO DA FONSECA, NI'. 170 - SALA 21 -B, 
CENTRO, JOSÉ BONIFÁCIO - SP, CEP 15200-000 
TEL (17) 3363-4424 - Ispregaes@gmail.com  
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DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO —EPP (LOCK STREET) Inscrita no CNPJ 22.276.236/0001-
98, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP:15.200-000, Bairro: Centro — José Bonifácio-
SP, neste ato representada por Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito no RG n° 
27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, declara, sob as penas da lei, o total cumprimento às determinações 
constantes no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, a seguir descritas: "proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz". 

DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

• A empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO — EPP (LOCK STREET) Inscrita no CNPJ 22.276.236/0001-98, 
com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP: 15.200-000, Bairro: Centro — José Bonifácio-SP, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito no 
RG n° 27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01 sob as penas da lei, para fins do estabelecido no edital, DECLARA 
que: 

a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 
b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) / II (EPP) do art. 3° da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3° da referida Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
• Eletrônico, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa Nr 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida 
instrução se aplica ao objeto. 

DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISPO NA FORMA DA RESOLUÇÃO 
CNJ N°. 07/2005, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO N°. 229/2016 

A empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO — EPP (LOCK STREET) Inscrita no CNPJ 22.276.236/0001-
98, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP:15.200-000, Bairro: Centro — José Bonifácio-
SP, neste ato representada por Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito no RG n° 
27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, declara sob as penas da lei: 

PRAÇA MAR CHAL DE‘DDCiRC* DA F4DNSECA, N°. 170 - SALA 21-B. 
CENTR40, JC> É E3CoNIFACIC. - SP, CEP 15200-000 
TEL, (17) 336 -4424 - Ispregae,sgmail.com  



11P BLI- 
Jonathan de Albuquerque Reino - EPP 
CNPJ 22.276.23610001.98 1.E 405.043.165.110 

- não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 
- que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ou responsável pela 
licitação; 
Declara, outrossim, ter conhecimento de que: 
- a vedação do parágrafo anterior se estende às contratações deflagradas quando os magistrados e servidores geradores 
de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como as iniciadas até 6 (seis) meses 
após a desincompatibilização. 
E, ainda, estar ciente de que: 
- nada obsta que a Administração vede a contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo, a exemplo dos atuantes exclusivamente na área judiciária, sem, 
que identificar, no caso concreto, risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

r2.276,23610001-98  
41:14.3tik:»1 DE IkLUQUERQUE REINO- E 

«hal Nadam isfonsta,170-Sala 2141 
CtrItTO • CEfi15200-000  

L 	JOSÉ ROMIF ÀCIO-SP. 

José Bonifácio - SP, 24 de Março de 2.021. 

1' 

Jonathan i  e Albuqurque Reino EPP (Lock S eet) - CNPJ 22.276.236/0001-98 
Jonathan e Albuquerque Reino - RG 27.580.357-0 SSP-SP e CPF 294.934.228-01 
Proprietán 

• 

PRAÇA MARECHAL DEODOR40 DA FONSECA, N°. 170 - SALA 21-B. 
CENTRO, JOSÉ BONIFÁCIO - SP, CEP 15200-000 
TEL. (17) 3363-4424 - Isprgoes@gmail.cam 
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Jonathan de Albuquerque Reino - EPP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021  
DATA DA SESSÃO: 24 DE MARÇO DE 2021.  
HORÁRIO: 08:30HS  
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR  
UASG 987487 

ANEXO - 111 
DECLARACÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

W
refeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
REGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO —EPP (LOCK STREET) Inscrita no CNPJ 
22.276.236/0001-98, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 170, Sala 21 B, CEP:15.200-000, Bairro: Centro 
— José Bonifácio-SP, neste ato representada por Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito 
no RG n° 27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 
16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
• ste Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, 

casado, inscrito no RG n° 27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, cuja função/cargo é proprietário, responsável 
pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

PRAÇA. MARECHAL DEC)DC*RO,  DA FC4NSECA, N°. 170 - SALA 21-B, 
CENTRO, JC.SÈ BONIFÁCIO - SP, CEP 15200-000 
TEL. (17) 3363-4424 - Ispregoes@gmail.corn 



José Bonifácio - SP, 24 de Março de 2.021. 

Lis-4 \ar"" 

 

Jonathan 1e Albuqugrque Reino EPP (Lock Street) - CNPJ 22.276.236/0001-98 
Jonathan & e Albucg4rque Reino - RG 27.580.357-0 SSP-SP e CPF 294.934.228-01 
Proprietário. 

111LID 	111K S-111[? IIIIU-11- 
Jonathan de Albuquerque Reino - EPP 
CNPJ 22.276.236/0001.98 I.E. 405.043.165.110 

E-mail: LSPREGOES@GMAIL.COM  
Telefone: (17) 3363-4424 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor Jonathan de Albuquerque Reino, brasileiro, advogado, casado, inscrito no RG n° 
27.580.357-0 SSP/SP e CPF N° 294.934.228-01, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 08/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

r22,216,23610001•9  
JOHATOJI DE ALBUQUERQUE 

REINO-ME 

PriKis 
 Marechal Deodaro fnoseco, 17n-Sala 2141 

Centro •  CEP; 15200.000  

JOSÉ e-ONIFÁCIO-SP. 
L 

• 

PRAÇA MARECHAL DEODC$R.C,  DA FONSECA, N°. 1 70 - SALA 21 -B. 
CENTRO, JOSE BONIFÁCIO - SP, CEP 15200-000 
TEL. (17) 3363-4424 - Ispre.gcse,s cr grnaii.corn 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comer-rio Exterior 
Secretaria de Comércio e Seri/içi)s 
Departamento Nacional do Regitrii do iomercio - ONRC 
Secretarie de Desenv iviniento Ecollómlcõ Ciencia e Tecnolo SP PROTOCOLO 

~-V ÉN 10 - 236 S P 
.... 

, 	., 	0.157.593118-6 

E. R. - S. J. Rio Preto.... Requerim3rto de Emp.r3sari 	
NI TA. 

	

O. M. 

NuMERO DE IDENT,F ,  CAÇAS' DO REGISTRO OE EMPREsA - RIRE DA SEDE 

3613007252-3 
`•P E DA FIDAL ~ p.a para R. 	

\ 11\ \\ WH\ 1\\\\ ti\ \ \I III \\\I\ Ill II\ \

O. 

lik 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, Sc. oTII,ISI..) 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
NATURAL OS Icimde e..91. do estado) 

São José do Rlo Preto 
U,  	NACIONALIDADE 

SP 	 Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESTADO CIVIL 

Casadola) 
REGIME DE BENS (. c...) 

Comunhão parcial de bers 
rittAçÁo (PAI 	 •ILIAÇkJ (Mie: 

JOSÉ MANOEL REINO 	 TANIA SUELY DE ALBUQUERQUE REINO 

NASCIDO EM Selo Ce nascimento¡ 
22111/1980 

IDENTIDADE (número) 

27680357 
DIGITO 
O 

DATA SE EXPEDIÇ40 

23/07/2013 
DR DA0 EVISSUR 

SSP 
uF 

SP 
CPT (n,,nero) 

294.934.228-01 

EMANCIPADO PAR florete de emancIpaçáo - eo.ner,e no caso de menu 

DOMICILIADO NA dogmdouro • ruo, av etc I 

AVENIDA PEDRO DE TOLEDO 
NUMERO 

448 
BAIRROCISTRITg 

CENTRO 
CEP 

15200-000 
CÕDIGO DO MUNICIPIO 

5156 
COMPLEMENTO 

MUNICIPID 

José Bonifácio 
UF 

SP 
PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 
Ar O(S) 

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Suçial; 
NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 

LOGRADOURO ttue, CO. 0E, I 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 

NUMERO 

170 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

15200-000 
cóD(GO 00 MuNL;,,,,c 

6156 
COMPLEMENTO 

SALA 21 B 
,,,,cirid 

José Bonifácio 
1JR.  

SP 
PAIS 

Brasil 
CORREIO ELETRÔNICO ¿e •meIII 

VALOR 00 CAPITAL (RS/ VA,DR DO CAPITAL (por extenso) 

CODIGO DE ATIVIDADE 
Atividade Principal 

4042702 
Atividade(s) Secundária(s) 

4541202 
4621400 
4632001 

DESCRicAo CE OBJETO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TAIS COMO 
CAPACETES, COLETES, CASSETETES, BRAÇAL, ESCUDOS, TONFA, BASTÃO RETRÁTIL, CINTOS DE SEGURANÇA, PORTA 
ALGEMA, 
PORTA CANIVETE, PORTA CARREGADOR, PORTA LANTERNA, PORTA TONFA, FIEL, COLDRE, CINTO TÁTICO, CINTURÃO, COLETE 
TÁTICO, COLETE BALISTICO, CAPACETE BALISTICO, ALGEMA, PORTA GÁS, REDE, FARDAMENTO, LUVAS, MASCARAS, ÓCULOS, 
UNIFORMES; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, TAIS COMO, MANGUEIRAS 
PARA 
INCÊNDIO, CORDAS E CORDOARIAS, CONES, CAVALETES, BARREIRAS PLÁSTICAS, FITA ZEBRADA, PLACAS, BANDEIROLA, 
BARREIRA ARTICULADA, PERFURADOR DE PNEU, LOMBADA PORTÁTIL, CILINDRO CANALIZADOR DE TRAFEGO, SINALIZADOR 
LUMINOSO, PLACA DESMONTÁVEL, COLETES REFLETIVOS, PEDESTAL, BASTÃO SINALIZADOR, FAROL DE BUSCA, 
DELIMITADORES, 
TACHAS, TACHÕES, TARTARUGAS E OUTROS PRODUTOS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TODOS TIPOS DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS 
PARA VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E ARTIGOS PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA 
DE 
ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, TAIS COMO; BARRACAS, MOCHILAS, SACO DE DORMIR, BINÓCULO, BUSSOLA. CANTIL, 
LANTERNA, ARTIGOS DESPORTIVOS, ESPORTIVOS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICO DE USO DOMESTICO; COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, E PARTES, E PEÇAS TAIS COMO; CINTOS PARA RESGATE, MOSQUETAO, 
TALABARTE, CAPACETE, FREIO, ASCENSORES, DESCENSORES, CORDAS, POLIAS, MOCHILAS, ANÉIS, ESTRIBO, BLOCANTE, 
LANTERNAS, RECUPERADOR, LUVAS, GPS, ASSENTO E CADEIRINHA, E OUTROS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
PARA 
RESGATE EM ALTURA E COMBATE A INCÊNDIO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, DE QUALQUER 
MATERIAL; 
COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS, MOTONETAS, E SEUS CONDUTORES, TAIS 
COMO; 

CAPACETE, LUVA, BOTA, JAQUETA, CALÇA, COTOVELEIRA, JOELHEIRA, PERNEIRA, CANELEIRA, PROTETOR DE COLUNA, 
TORNOZELEIRA, ÓCULOS; COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA, ARTEFATOS DE PAPEL, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, 
CANETAS, LÁPIS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL, PLÁSTICO, GRAMPEADORES, ROTULADORES, PERFURADORES, 
PAPELARIA, 
PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, APOSTILAS, JORNAIS, 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, PERIÓDICOS, REVISTAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CIRCUITOS IMPRESSOS PARA USO NA INFORMÁTICA, COMPUTADORES, DISQUETES E DISCOS ÓPTICOS PARA 
USO 
NA INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSORAS, 
LEITORAS 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e _s,er,iiç,as 

Departamento Nacional do Regi,3tr.) do Cornerc;o - DNRC 

Secretaria de Desenvolvinientc, Eco,lôrT,Lt, Ciência e Tecnologia JUCESP 
J,n(aC(xnelua nn 

,II:Iado,IPSáAPALt:u 

ÓPTICAS, MICROCHIK, E .".-'1R.311)1•05 INTE.312.-.D(..,S PANA USG N,. INFORMÁTICA, MICROCOMPUTADORES, SEMICONDUTORES 
PARA 
USO NA INFORMÁTICA, SUPRIMENTOS DE INF ORMÁTICA. TONER, CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, CESTAS DE PRODUTOS ALIMENTARES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INDUSTRIALIZADOS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM 
GRÃO, 
CAFÉ EM COCO, CAFÉ EM GRÃO, CAFÉ IN NA rUKA, CAFÉ VERDE. COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, AMENDOIM BENEFICIADO, Alkr.GZ BENEFICIADO, CENTEIO BENEFICIADO, CEREAIS BENEFICIADOS, CEVADA 
BENEFICIADA, FARINHA DE TRIGO, FEIJ;SO BFREFICIADO, LEGUMINOSAS BENEFICIADAS, MILHO BENEFICIADO, SOJA 
BENEFICIADA, SORGO, TRIGO BENEFICIADO, FARINHAS, AMIDOS, FÉCULAS, GLUTEN, POLVILHO, AMENDOIM BENEFICIADO COM 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, AMIDOS E FÉCULAS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÂO NO CNPJ 	 TRANSFÉRENC!A DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA IJF 	 TF 	 DEPENGE DE AUTOR IZACÃO GOVERNAMENTAL 

22.276.236/0001-98 	 Permanece Inalterado 
ASSINATURA W, FIRMA PELO EMPRESAM 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE 

-:), ' 
REINO - ME 	 Ç.., 	 4 L 1 	ut -. 4./ tA. G)(,,,, .z. 	-f-.. 	,,,, ,-*) 	C; 

DATA DATA DA ASSiNATURA 	 AOS NATURA DO EMPRE"A RIO ;el. pe. ,,.>.,...i....t.M.'g,,,,I.,P,Pc,..,P,), 
. 21/02/2018 	 JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO (Empresário) 	 ' ' — 	c 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO 
	

REGISTRO 
	

CONTROLE INTERNET 

022789054-0 

1111 1111111 

• 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e E',er,/iços 
Departamento Nacional do R(;gis3trs.) do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento 	 aênc;a e Tecnologia JUCESP 

jkA:a Come t.,)I do 
SEDXA de 5 ;x)Pau'o 

NI:MERO DE IDEN,IFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE W' F._Lxl. (5,01...0 pare abe() 

3513007262.3 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem Mo eviettromr) 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
NATURAL DE (cidade e ri& du eulado) 

São José do Rio Preto 
I,F 	 NACIDNALIDADE 

SP 	 Brasileira 
SEXO 

Masculino 

ESTADO CIVIL 	 REGIME CE BENS l.a ,(..,Orl 

Casado(a) 	 Comunhão parcial de bons 
EILAAÇÃO (PM) 

JOSÉ MANOEL REINO 
FLIAcr),o rma.) 
TANIA SUELY DE ALBUQUERQUE REINO 

NASCIDO EM (dal. da nascimento) 

22/11/1980 
IDENTIDADE (o 	.erol 	 1( ,O TC' 	 DATA DE EXPEDIÇÃO 	ORNA() EM.uND, 	 III- 	 c ar (numero) 

27580367 	 O 	 23/07/2013 	 SSP 	 SP 	294.934.228-01 

EMANCIPADO POR (1arilla de eMallOpag.0- Somente no Cana de menor) 

DOMICILIADO NA (logradouro - um. nr. Mc I 

AVENIDA PEDRO DE TOLEDO 

N.JMEFLO 

448 

DAIRROiDISTRITO 	 C EP 

CENTRO 	 16200-000 
CÓDIGO 00 MUNICIPIO 

6166 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 	 UF 

José Bonifácio 	 SP 
PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e 
requer a Junta Comercial do Estado do São Paulo sua inscrição. 
ATOS) 

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 
LOGRADOURO (rua. 00, .k.) 
PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 

NUMERO 
170 

BAIRROWISTRITO 	 .`:EP 

CENTRO 	 15200-000 
CÓDIGO DO ML,NC3P10 

5156 

COMPLEMENTO 

SALA 21 E 
MUNICIPIO 	 VA 	 PAIS 	 CORREIO ELETRÔNICO (e-m.d/ 

José Bonifácio 	 SP 	Brasil 
VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por exlenao) 

CODIGO DE ATIVIDADE 
4637102 
4641901 
4641902 
4641903 
4642701 
4643502 
4643501 
4649401 
4649402 

DESCRIÇÃO DC OBJETO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TAIS COMO 
CAPACETES, COLETES, CASSETETES, BRAÇAL, ESCUDOS, TONFA, BASTÃO RETRÁTIL, CINTOS DE SEGURANÇA, PORTA 
ALGEMA, 
PORTA CANIVETE, PORTA CARREGADOR, PORTA LANTERNA, PORTA TONFA, FIEL, COLDRE, CINTO TÁTICO, CINTURÃO, COLETE 
TÁTICO, COLETE BALÍSTICO, CAPACETE BALÍSTICO, ALGEMA, PORTA GÁS, REDE, FARDAMENTO, LUVAS, MASCARAS, ÓCULOS, 
UNIFORMES; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, TAIS COMO, MANGUEIRAS 
PARA 
INCÊNDIO, CORDAS E CORDOARIAS, CONES, CAVALETES, BARREIRAS PLÁSTICAS, FITA ZEBRADA, PLACAS, BANDEIROLA, 
BARREIRA ARTICULADA, PERFURADOR DE PNEU, LOMBADA PORTÁTIL, CILINDRO CANALIZADOR DE TRAFEGO, SINALIZADOR 
LUMINOSO, PLACA DESMONTÁVEL, COLETES REFLETIVOS, PEDESTAL, BASTÃO SINALIZADOR, FAROL DE BUSCA, 
DELIMITADORES, 
TACHAS, TACHÕES, TARTARUGAS E OUTROS PRODUTOS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TODOS TIPOS DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS 
PARA VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS E ELETRÕNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E ARTIGOS PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA 
DE 
ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, TAIS COMO; BARRACAS, MOCHILAS, SACO DE DORMIR, BINÓCULO, BUSSOLA, CANTIL, 
LANTERNA, ARTIGOS DESPORTIVOS, ESPORTIVOS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICO DE USO DOMESTICO; COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, E PARTES, E PEÇAS TAIS COMO; CINTOS PARA RESGATE, MOSQUETÃO, 
TALABARTE, CAPACETE, FREIO, ASCENSORES, DESCENSORES, CORDAS, POLIAS, MOCHILAS, ANÉIS, ESTRIBO, BLOCANTE, 
LANTERNAS, RECUPERADOR, LUVAS, GPS, ASSENTO E CADEIRINHA, E OUTROS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
PARA 
RESGATE EM ALTURA E COMBATE A INCÊNDIO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, DE QUALQUER 
MATERIAL; 
COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS, MOTONETAS, E SEUS CONDUTORES, TAIS 
COMO; 
CAPACETE, LUVA, BOTA, JAQUETA, CALÇA, COTOVELEIRA, JOELHEIRA, PERNEIRA, CANELEIRA, PROTETOR DE COLUNA, 

TORNOZEL EIRA, ÓCULOS; COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA, ARTEFATOS DE PAPEL, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, 
CANETAS, LÁPIS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL, PLÁSTICO, GRAMPEADORES, ROTULADORES, PERFURADORES, 
PAPELARIA, 
PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, APOSTILAS, JORNAIS, 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, PERIÓDICOS, REVISTAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CIRCUITOS IMPRESSOS PARA USO NA INFORMÁTICA, COMPUTADORES, DISQUETES E DISCOS ÓPTICOS PARA 
USO 
NA INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSORAS, 
LEITORAS 
ÓPTICAS, MICROCHIPS E CIRCUITOS INTEGRADOS PARA USO NA INFORMÁTICA, MICROCOMPUTADORES. SEMICONDUTORES 
PARA 
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USO NA INFORMÁTICA, SL:PKIMCNTOS DE'INI- ORMÁTICA. TONER, CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS A'AMENTÍ.7.1C.S EM GERAL, CESTAS 5E PRODUTOS ALIMENTARES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL,  
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INDUSTRIALIZADOS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM 
GRÃO, 
CAFÉ EM COCO, CAFÉ EM GRÃO, CAFÉ IN NATURA, CAFÉ VERDE. COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, AMENDOIM BENEFICIADO, ARROZ BENEFICIADO, CENTEIO BENEFICIADO, CEREAIS BENEFICIADOS, CEVADA 
BENEFICIADA, FARINHA DE TRIGO, FEI,IÃO BrhIFf ICIADO, LEGUMINOSAS BENEFICIADAS, MILHO BENEFICIADO, SOJA 
BENEFICIADA, SORGO, TRIGO BENEFILIAuO, FArZINHAS, AMIDOS, FÉCULAS, GLUTEN, POLVILHO, AMENDOIM BENEFICIADO COM 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, AMIGOS r FÉCULAS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INGRID AO NO CNPJ 	TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 	 DEPENDE DE AUTORIZAÇA0 GOVERNAMENTAL 

22.276.23610001-98 	 Permanece Inalterado 
ASSINATURA DA FIRMA PELO E1APRESARIO 	i 1 	 '') 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 	

- 
c 	 N LInkt is, 	A li k),-› (N. t.."-- c-,.\\-- 	4..ç- 1 r`...-ir, 	r---1 e 

DATA DA ASSINATURA 
21/02/2018 

ASSINATURA DO EMPREEI0 < u peio rememontanIchm.MentelymmIle/preeurad.) 	 , 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO (Empresário) 	 y:',-- 

PARA USO 'EXCLUSIVO C>A. ;JUNTA COMERÇIAL-, 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e. Comércio Exterior 
Secrtaria de Comércio e Serviços 
Dep demento Nacional do R6gi;3tr,) do Comérclo - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Eco,)&r.iúu, Wencia e Tecnologia 

Op‘i)221_ 

JUCESP 
netrai 

rstadu do 	N.fr, 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Ser,/icos  
Departamento Nacional do Regitro do C,'-omerc;o DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Ecoilôrriico, Ciência e Tecnologia 

0A)222 

JUCESP 
.1,4, Como, rr:Al 
ts:,nlo Si,' P,nrk, 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO BE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE 1, r JAL Is .,,,,.,.,n Pai. NisI/ 

3513007252.3 
NOME DO ENIPREBERIO (completo, sem abreviaturas) 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
NA rURAL DE (c,ade e sigla do estado) 	 JF 	 NACIONALIDADE 

São José do Rio Preto 	 SP 	 Brasileira 
SEXO 

Masculino 
ESTADO CIVIL 	 REGIME DE DERE ta• ater.) 

Casado(a) 	 Comunhão parcial de bens 
FILIAÇÃO (Pai) 	 FluAÇA0 iMSFI 

JOSÉ MANOEL REINO 	 TANIA SUELY DE ALBUQUERQUE REINO 
NASCIDO EM biela de nascimento; 

22(11/1980 
IDENTIDADE inúmero, 	 D3ITO 	 7AT-A GE EXPEDIÇÃO 	ORÇAI] EMISSOR 	 UF 	 CPF (OCrneiri) 

27580367 	 O 	 23/07/2013 	SSP 	 SP 	294.934.228-01 
EMANCIPADO POR (toma de emspottaçtiO - 8tdberde no caso de  menor) 

DOMICILIADO NA poptadoiro - tua. av, ate.) 

AVENIDA PEDRO DE TOLEDO 
NUMERO 

448 
BAIRROCISTRITO 

CENTRO 
CF> 

15200-000 
CÓDIGO DO MÚNICIPIC 

5166 
COMPLEMENTO 

MUNICIPi0 

José Bonifácio 
UI 

SP 
PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 
,,,o(s, 
Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 
LOGRADOURO (riu nu et, 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
NUMERO 

170 
UAIRROIDISTRITO 	 CEP 
CENTRO 	 15200-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 

5156 
COMPLEMENTO 

SALA 21 5 
MUNICIPICI 	 UP 	 PAIS 	 CORREIO ELEIRDNICC (e-rnailj 

José Bonifácio 	 SP 	Brasil 
VALOR DO CAPITAL (REI VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

COGI00 CE AT v1000'0 
4647801 
4649434 
4686902 
4689399 
46516(71 
4669099 
4712100 
4729699 
4637199 
4649499 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TAIS COMO 
CAPACETES, COLETES, CASSETETES, BRAÇAL, ESCUDOS, TONFA, BASTÃO RETRÁTIL, CINTOS DE SEGURANÇA, PORTA 
ALGEMA, 
PORTA CANIVETE, PORTA CARREGADOR, PORTA LANTERNA, PORTA TONFA, FIEL, COLDRE, CINTO TÁTICO, CINTURÃO, COLETE 
TÁTICO, COLETE BALÍSTICO, CAPACETE BALÍSTICO, ALGEMA, PORTA GÁS, REDE, FARDAMENTO, LUVAS, MASCARAS, ÓCULOS, 
UNIFORMES; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, TAIS COMO, MANGUEIRAS 
PARA 
INCÊNDIO, CORDAS E CORDOARIAS, CONES, CAVALETES, BARREIRAS PLÁSTICAS, FITA ZEBRADA, PLACAS, BANDEIROLA, 
BARREIRA ARTICULADA, PERFURADOR DE PNEU, LOMBADA PORTÁTIL, CILINDRO CANALIZADOR DE. TRAFEGO, SINALIZADOR 
LUMINOSO, PLACA DESMONTÁVEL, COLETES REFLETIVOS, PEDESTAL, BASTÃO SINALIZADOR, FAROL DE BUSCA, 
DELIMITADORES, 
TACHAS, TACHÕES, TARTARUGAS E OUTROS PRODUTOS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TODOS TIPOS DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS 
PARA VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS E ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA. 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E ARTIGOS PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA 
DE 
ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, TAIS COMO; BARRACAS, MOCHILAS, SACO DE DORMIR, BINÓCULO, BUSSOLA. CANTIL, 
LANTERNA, ARTIGOS DESPORTIVOS, ESPORTIVOS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICO DE USO DOMESTICO; COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, E PARTES, E PEÇAS TAIS COMO: CINTOS PARA RESGATE, MOSQUETÃO. 
TALABARTE, CAPACETE, FREIO, ASCENSORES, DESCENSORES, CORDAS, POI. IAS, MOCHILAS, ANÉIS, ESTRIBO, BLOCANTE, 
LANTERNAS, RECUPERADOR, LUVAS, GPS, ASSENTO E CADEIRINHA, E OUTROS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
PARA 
RESGATE EM ALTURA E COMBATE A INCÊNDIO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, DE QUALQUER 
MATERIAL; 
COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS, MOTONETAS, E SEUS CONDUTORES, TAIS 
COMO; 
CAPACETE, LUVA, BOTA, JAQUETA, CALÇA, COTOVELEIRA, JOELHEIRA, PERNEIRA, CANELEIRA, PROTETOR DE COLUNA, 
TORNOZELEIRA, ÓCULOS; COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA, ARTEFATOS DE PAPEL, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, 
CANETAS, LÁPIS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL, PLÁSTICO, GRAMPEADORES, ROTULADORES, PERFURADORES, 
PAPELARIA, 
PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, APOSTILAS, JORNAIS, 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, PERIÓDICOS, REVISTAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CIRCUITOS IMPRESSOS PARA USO NA INFORMÁTICA, COMPUTADORES, DISQUETES E DISCOS ÓPTICOS PARA 
USO 
NA INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSORAS, 
LEITORAS 
ÓPTICAS, MICROCHIPS E CIRCUITOS INTEGRADOS PARA USO NA INFORMÁTICA, MICROCOMPUTADORES, SEMICONDUTORES 
PARA 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Seri/iças.  
Departamento Nacional do Rágitro do comércio - DNRC 
Secretária de Desenvolvimento Ecoilômieo, Ciência e Tecnologia 

0)422 

JUCESP 
junta GcrnerrDt DD 

Iode PV ;frio Pinri. 

' USO NA INFORMÁTICA, SI.PR'‘MeNTOS .0E INFORMÁTICA. TONER, CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS A'AMENTiDICS EM GERAL, CESTAS DE PRODUTOS ALIMENTARES, PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL,  
PRODUTOS ALIMENTICIOS INDUSTRIALIZADOS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM 
GRÃO, 
CAFÉ EM COCO, CAFÉ EM GRÃO, CAFÉ IN NATURA, CAFÉ VERDE. COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, AMENDOIM BENEFICIADO. ARFCOZ BENEFICIADO, CENTEIO BENEFICIADO, CEREAIS BENEFICIADOS, CEVADA 
BENEFICIADA, FARINHA DE TRIGO, FEI.1ÃC^ BENEFICIADO, LEGUMINOSAS BENEFICIADAS, MILHO BENEFICIADO, SOJA 
BENEFICIADA, SORGO, TRIGO BENEFI41Ai10, FrkitINHAS, AMIDOS, FÉCULAS, GLUTEN, POLVILHO, AMENDOIM BENEFICIADO COM 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, AMIGOS E rÉCULAS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE iNCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFÈRENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 	 DEPENDE DE AUTORIZACÁO GOVERNAMENTAL 

22.276.23810001-98 	 Permanece Inalterado 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE 

S I 	 k / 	1 
REINO - ME 	 RI.r. ..->ci , csi f,%,,, 4, 	,Y)„, 	I" ,,..., , 	lv \ e 

SP 	
\ Cs s',. '' 	--1.  V, os-ts-> 	, 

DATA DA ASSINATURA 

21/02/2018 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	v pelo, rewesentameismustorde,perente'procomFEN 	\ s2 	„  
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO (Empresário) 	, 	'' 	' " 	", 	--. 	,,,......f. - - — 

PARA USO EXCLUSIVO , 	,  ,. DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET 

11111 111II Ill 
0 
l

2 2 7 

811051d11 1 111  11 IIII  
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o 
JU ESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Mini ério do Desenvolvimento, Indústria e, Comércio Exterior 
Seer teria de Comércio e Ser viços  
Departamento Nacional do R(-.igi,;•tro do CromércIo DNRC 
Secretaria de Desenvolvirilentc Ecoilômico, Ciência e Tecnologia JUCESP 

NUMERO DE IDENTIFiCAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 	 ' 	; N,R,, 0, r _. 	rn 	r,,a, f t,,i) 

3613007262-3 	 ' I 
NOME DO EMPRESÁRIO (uo,,leto. nem 0,,av,atvlat, 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
NATURAL DE (,,I.<1‹,  o ‘,91. do estado) 	 UF 	 NACIONAJDADE 

São José do Rio Preto 	 SP 	 Brasileira 
SEXO 

Masculino 

ESTADO CIVIL 	 REGIME DE BENS (se casado) 	" 

Casado(a) 	 Comunhão parcial de bens 
FILIAÇÃO (Pai) 	 'FILIAÇÃO (nue) 
JOSÉ MANOEL REINO 	 TANIA SUELY DE ALBUQUERQUE REINO 
NASCIDO EM (data da nsac.menlo) 

22/11/1980 
IDENTIDADE (nün,,,,,,) 	 DIGITO 	 DATA DE EXPEDIDA° 	GRUDO EMISSOR 	 L, 	 CPF (115rner01 

27580357 	 o 	 23/07/2013 	 SSP 	 SP 	294.934.228-01 

EMANCIPADO POR (forma de emoncios(8o - Somente no Celso de menor) 

DOMICILIADO IDA ,tov, adowc, 	rua, av, .10.1 

AVENIDA PEDRO DE TOLEDO 
NUMERO 

448 
i3AI0RO/DISTRI7C 

CENTRO 
CEP 

15200-000 
CODIGO DO MUNICIPIO 

6166 
COMPLEMENTO 

.41UNCIPIO 

José Bonifácio 
.1, 

SP 
PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 

requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 
ATO(S, 

Alteração do Codigo de Atividade Econômica/ Objeto Social; 

NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 
LOGRADOURO (lua, ao, el,.) 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
NUMERO 

170 
BAIRRO/DISTRITO 	 CEP. 

CENTRO 	 15200-000 
CGDIGO DO MUNIC'PlO 

6166 
COMPLEMENTO 

SALA 21 13 
MUNICIPIO 	 Uf 	 o ‘tf.t 	 CORREIO ELETRÔNICO m-mml) 

José Bonifácio 	 SP 	Brasil 
VALOR 00 CAPITAL IREI VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

COD1G0 DE ATIVIDADE 
4639701 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TAIS COMO 
CAPACETES, COLETES, CASSETETES, BRAÇAL, ESCUDOS, TONFA, BASTÁ() RETRATiL, CINTOS DE SEGURANÇA, PORTA 
ALGEMA, 
PORTA CANIVETE, PORTA CARREGADOR, PORTA LANTERNA, PORTA TONFA, FIEL, COLDRE, CINTO TÁTICO, CINTURÃO, COLETE 
TÁTICO, COLETE BALISTICO, CAPACETE BALISTICO, ALGEMA, PORTA GÁS, REDE, FARDAMENTO, LUVAS, MASCARAS, ÓCULOS. 
UNIFORMES; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, TAIS COMO, MANGUEIRAS 
PARA 
INCÉNDIO, CORDAS E CORDOARIAS, CONES, CAVALETES, BARREIRAS PLÁSTICAS, FITA ZEBRADA, PLACAS, BANDEIROLA, 
BARREIRA ARTICULADA, PERFURADOR DE PNEU, LOMBADA PORTÁTIL, CILINDRO CANALIZADOR DE TRAFEGO, SINALIZADOR 
LUMINOSO, PLACA DESMONTÁVEL, COLETES REFLETIVOS, PEDESTAL, BASTÃO SINALIZADOR, FAROL DE BUSCA, 
DELIMITADORES, 
TACHAS, TACHÓES, TARTARUGAS E OUTROS PRODUTOS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TODOS TIPOS DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS 
PARA VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E ARTIGOS PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA 
DE 
ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, TAIS COMO; BARRACAS, MOCHILAS, SACO DE DORMIR, BINÓCULO, BUSSOLA, CANTIL, 
LANTERNA, ARTIGOS DESPORTIVOS, ESPORTIVOS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICO DE USO DOMESTICO; COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, E PARTES, E PECAS TAIS COMO; CINTOS PARA RESGATE, MOSQUETÃO, 
TALABARTE, CAPACETE, FREIO, ASCENSORES, DESCENSORES, CORDAS, POLIAS, MOCHILAS, ANÉIS, ESTRIBO, BLOCANTE, 
LANTERNAS, RECUPERADOR, LUVAS, GPS, ASSENTO E CADEIRINHA, E OUTROS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
PARA 
RESGATE EM ALTURA E COMBATE A INCÊNDIO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, DE QUALQUER 
MATERIAL; 
COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS, MOTONETAS, E SEUS CONDUTORES, TAIS 
COMO; 
CAPACETE, LUVA, BOTA, JAQUETA, CALÇA, COTOVELEIRA, JOELHEIRA, PERNEIRA, CANELEIRA, PROTETOR DE COLUNA, 

TORNOZELEIRA, ÓCULOS; COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA, ARTEFATOS DE PAPEL, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, 
CANETAS, LÁPIS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL, PLÁSTICO, GRAMPEADORES, ROTULADORES, PERFURADORES, 
PAPELARIA, 
PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, APOSTILAS, JORNAIS, 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, PERIÓDICOS, REVISTAS. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CIRCUITOS IMPRESSOS PARA USO NA INFORMÁTICA, COMPUTADORES, DISQUETES E DISCOS ÓPTICOS PARA 
USO 
NA INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSORAS, 
LEITORAS 
ÓPTICAS, MICROCHIPS E CIRCUITOS INTEGRADOS PARA USO NA INFORMÁTICA, MICROCOMPUTADORES, SEMICONDUTORES 
PARA 

Ver380 VRE.Reperts : 1.0.0.0 21'02/2018 15:09:33 - PáÇna 7 00 10 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e_Comercio Exterior 
Secretaria de Comércio e Ser,ricos 
Departamento Nacional do Rcgi;tr..) do Comerc:o - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimentc 	 Cêncá e Tecnologia 

09 

JUCESP 
Junta Canerral ao 

Estado de S.-ir; Pavio 

USO NA INFORMÁTICA, SLPRÍMENTOS DE INrOSMÁTICA, TONER, CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS A,.IMENTV.ÍIOS EM GERAL, (TESTAS OE PRODUTOS ALIMENTARES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INOUSTRIALIcADOS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM 
GRÃO, 
CAFÉ EM COCO, CAFÉ EM GRÃO, CAFÉ IN NATURA, CAFÉ VERDE. COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, AMENDOIM BENEFICIACO, ARI-.02 BENEFICIADO, CENTEIO BENEFICIADO, CEREAIS BENEFICIADOS, CEVADA 
BENEFICIADA, FARINHA DE TRIGO, FEI IÃO 139,4FFICIADO, LEGUMINOSAS BENEFICIADAS, MILHO BENEFICIADO, SOJA 
BENEFICIADA, SORGO, TRIGO BENEFICIADO, FA,UNHAS, AMIDOS, FÉCULAS, GLUTEN, POLVILHO, AMENDOIM BENEFICIADO COM 

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, AMIDOS F FÉCULAS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, 
DATA TF INICie DAS ATIVIDADES NUMERO CE INCRIÇÃO 50 CNP: 	 'PANSFERENCIA DE SEDE OU FLIAL DE OURA UF 	 ',1F 	 DEPENDE 00 ÁDT OKIZÁÇÂO 501ERNAMEN'A.,. 

22.276.236/0001-98 	 Permanece Inalterado 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EM 	

N
PRESARIO 	r 	

f 	/\ í 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 	 ';, 	, ,.. A J •1,•1 A,, 	I,..a., 	j^,  Lh,,,,r ,„. 	 ..k.e, 1,-- 	is-i c 
DATA DA ASSIN,,URA 
21/02/2018 

ASSINATURA DC EMPRESÁRIO ¡,,,,,,e, rere,e.anteiamfte”te,gef,nte,p,00unhdor 	 i 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO (Empresário) 	 V.:, 	>   

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO 
	

REGISTRO 
	

CONTROLE INTERNET 
022789054-0 
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O 	2 2 G 

JeçieiarIa ue t,.omercio e._.erilças 
Departamento Nacional do R..gitro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvinientc Ecodôrr,Lci, Ciênc.a e Tecnologia JUCESP 

!urso Cnissniul dr, 
L:.4x1-,>11e Siv rãaw 

NÚMERO DE ,OENTIFICAÇÂO DO REGISTRO CE EMPRESA - MIRE Oh SEDE 	 'TIME De. F...1At. (6;;;ReR::e per* Miai) 

3513007252-3 
NOME DO EMITRETIO (c.oplote, N000 xorev,etoras) 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
NATURAL DE Lidada e tule do estada) 	 LIE 	 - NACIONALIDADE 
São José do Rio Preto 	 SP 	 Brasileira 

SEXO 

Masculino 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 
PEormE DE SENA (se cexad.1 

Comunbao parcial de bons 
FILIAÇÃO (ts,j 

JOSÉ MANOEL REINO 
E F'.777 e) 

1 TANIA SUELY DE ALBUQUERQUE REINO 
NASCIDO EM (dota de naselmexhid) 
22/11/1980 

IDENTIDADE ,re.eetet 	 II/IGITO 	DATA DE EXPEDIÇÃO 	CAGA() SN'ISST/P 	 t_IF 	 OPF ITtnlAo 

27580357 	 0 	 23/07/2013 	SSP 	 SP 	294.934.228-01 
EMANCIPADO POR ISCO tie emancipostio • ~cie no coso Oe men.) 

DOMICILIADO NA ~tido,. t rua, av, etc.) 

AVENIDA PEDRO DE TOLEDO 
NÚMERO 

448 
EAIRRO'DISTRff0 

CENTRO 
CEP 

15200-000 
CÓDIGO DO MUNIUK C.,  

5165 
COMPLEMENTO 

MUNICI,TO 

José Bonifácio 
SE 

SP 
PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 
/PITAS ,  

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objoto Social; 

NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO - ME 
LOGRADOURO(nu. ov, etr ) 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
NUMERO 

170 
3AIRRO,DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

15200-D00 
CÓDIGO DO MUNIWRIO 

5156 
COMPLEMENTO 

SALA 21 B 
MUNICIPIO 

José Bonifácio 
LiF 	 PAIS 	 CORRE'0 ELETRÔNICO (e ma1) 

SP 	Brasil 
VALOR DO CARI I AL (RS) 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO LIE 0E1E11' 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TAIS GOMO 
CAPACETES, COLETES, CASSETETES, BRAÇAL, ESCUDOS, TONFA, BASTÃO RETRÁTIL, CINTOS DE SEGURANÇA, PORTA 
ALGEMA, 
PORTA CANIVETE, PORTA CARREGADOR, PORTA LANTERNA, PORTA TONFA, FIEL, COLDRE, CINTO TÁTICO, CINTURÃO, COLETE 
TÁTICO, COLETE BALÍSTICO, CAPACETE BALISTICO, ALGEMA, PORTA GÁS, REDE, FARDAMENTO, LUVAS, MASCARAS, ÓCULOS, 
UNIFORMES; COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, TAIS COMO, MANGUEIRAS 
PARA 
INCÊNDIO, CORDAS E CORDOARIAS, CONES, CAVALETES, BARREIRAS PLÁSTICAS, FITA ZEBRADA, PLACAS, BANDEIROLA, 
BARREIRA ARTICULADA, PERFURADOR DE PNEU, LOMBADA PORTÁTIL, CILINDRO CANALIZADOR DE TRAFEGO, SINALIZADOR 
LUMINOSO, PLACA DESMONTÁVEL, COLETES REFLETIVOS, PEDESTAL, BASTÃO SINALIZADOR, FAROL DE BUSCA, 
DELIMITADORES, 
TACHAS, TACHÕES, TARTARUGAS E OUTROS PRODUTOS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO ATACADISTA DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TODOS TIPOS DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS 
PARA VIAGEM, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E ARTIGOS PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA 
DE 
ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, TAIS COMO; BARRACAS, MOCHILAS, SACO DE DORMIR, BINÓCULO, BUSSOLA. CANTIL, 
LANTERNA, ARTIGOS DESPORTIVOS, ESPORTIVOS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICO DE USO DOMESTICO; COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, E PARTES, E PEÇAS TAIS COMO; CINTOS PARA RESGATE, MOSQUETÃO, 
TALABARTE, CAPACETE, FREIO, ASCENSORES, DESCENSORES, CORDAS, POLIAS, MOCHILAS, ANÉIS, ESTRIBO, BLOCANTE, 
LANTERNAS, RECUPERADOR, LUVAS, GPS, ASSENTO E CADEIRINHA, E OUTROS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
PARA 
RESGATE EM ALTURA E COMBATE A INCÊNDIO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM GERAL, DE QUALQUER 
MATERIAL; 
COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS, MOTONETAS, E SEUS CONDUTORES. TAIS 
COMO; 
CAPACETE, LUVA, BOTA, JAQUETA, CALÇA, COTOVELEIRA, JOELHEIRA, PERNEIRA, CANELEIRA, PROTETOR DE COLUNA, 
TORNOZELEIRA, ÓCULOS; COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA, ARTEFATOS DE PAPEL, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESCOLARES, CADERNOS, 
CANETAS, LÁPIS, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL, PLÁSTICO, GRAMPEADORES, ROTULADORES, PERFURADORES, 
PAPELARIA, 
PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, APOSTILAS, JORNAIS, 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, PERIÓDICOS, REVISTAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, CIRCUITOS IMPRESSOS PARA USO NA INFORMÁTICA, COMPUTADORES, DISQUETES E DISCOS ÓPTICOS PARA 
USO 
NA INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSORAS, 
LEITORAS 
ÓPTICAS, MICROCHIPS E CIRCUITOS INTEGRADOS PARA USO NA INFORMÁTICA, MICROCOMPUTADORES, SEMICONDUTORES 
PARA 
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USO NA INFORMÁTICA, SUPR,MLNTOS DE ÍNF ORMÁTICA, TONER, CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS A'.IMENTI^AOS EM GERAL, CESTNS )E PRODUTOS ALIMENTARES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INDUSTRIALIZADOS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM 
GRÃO, 
CAFÉ EM COCO, CAFÉ EM GRÃO, CAFÉ IN NATURA, CAFÉ VERDE. COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, AMENDOIM BENEFICIADO, ARF.OZ BENEFICIADO, CENTEIO BENEFICIADO, CEREAIS BENEFICIADOS, CEVADA 
BENEFICIADA, FARINHA DE TRIGO, FEI ,À.D BENEFICIADO, LEGUMINOSAS BENEFICIADAS, MILHO BENEFICIADO, SOJA 
BENEFICIADA, SORGO, TRIGO BENEFICIAUO, FA,ZINHAS, AMIDOS, FÉCULAS, GLUTEN, POLVILHO, AMENDOIM BENEFICIADO COM 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO, AMIDOS E FÉCULAS COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSÃÈRENCIA DE SEDE CA: FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 	 DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

22.276.236/0001-98 	 Permanece Inalterado 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRECAFIID 	 ;"  

JONATHAN DE ALBUQUEROUE REINO - ME 	 \ c L.- ,-' 	J( , s",..---- 	1:1,<- 	,k:IL ary,(:-..),.,<,.(i.. .,-,,,,_ 	;24,  I ),---,- 	1\le'  

JATA DA ASSINATURA 

21/0212018 
ASSINATIJRA DO ..1M,FSAR/0 {-c, pelo reOresenlante ,no.mont,•Pqtrf,l,rro,o.dork- 	', 	1 	f 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO (Empresário) 	 ' 	 - 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

2 2 FEV 2013 

`; SECI,IETARIA DE ..át ENVOLVIMENTO £1.  

omihrirco, CIÉNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (1) JUCESP u j 
FERAL 

CERTI,  CO C NTÇN-RD 	FLAvl .g 
c 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional do Regiz-dro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Desenvolvimento Eco,iõrnic..o, Cenc;a e Tecnologia 

0 94 z2 

JUCESP 
fur.4. Comer,-,; ck, 

5,1t: r".R.,tu 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

22.276.236/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/04/2015 

NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO 

LOCK STREET 
(NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

46.42-7-02 - Comércio atacadista 
ECONÔMICA PRINCIPAL 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

45.41-2-02 - Comércio por 
46.41-9-01 - Comércio atacadista 
46.41-9-02 - Comércio atacadista 
46.41-9-03 - Comércio atacadista 
46.42-7-01 - Comércio atacadista 
46.43-5-02 - Comércio atacadista 
46.43-5-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-02 - Comércio atacadista 
46.47-8-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-04 - Comércio atacadista 
46.86-9-02 - Comércio atacadista 
46.89-3-99 - Comércio atacadista 
46.69-9-99 - Comércio atacadista 
46.49-4-99 - Comércio atacadista 
anteriormente 
46.21-4-00 - Comércio atacadista 
46.32-0-01 - Comércio atacadista 
46.37-1-02 - Comércio atacadista 
46.37-1-99 - Comércio atacadista 
46.39-7-01 - Comércio atacadista 

ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
de tecidos 
de artigos de cama, mesa e banho 
de artigos de armarinho 
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
de bolsas, malas e artigos de viagem 
de calçados 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
de artigos de escritório e de papelaria 
de móveis e artigos de colchoaria 
de embalagens 
especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

de café em grão 
de cereais e leguminosas beneficiados 
de açúcar 
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
de produtos alimentícios em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 

213-5 - Empresário (Individual) 
JURÍDICA 

LOGRADOURO 

PC MARECHAL DEODOIRO DA FONSECA 
NUMERO 

170 
COMPLEMENTO 

SALA: 21 B; 

CEP 

15.200-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

JOSE BONIFACIO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LSPREGOES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(17) 3363-4424/ (17) 8115-2440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** .• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

22  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/03/201 às 22:06:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

22.276.236/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/04/2015 

NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

PC MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
NÚMERO 

170 
COMPLEMENTO 

SALA: 21 B; 

CEP 

15.200-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

JOSE BONIFACIO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LSPREGOES@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(17) 3363-4424/ (17) 8115-2440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

9/45229 

• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

• 
Emitido no dia 07/03/2021 às 22:06:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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JUCESP PROTOCOLO 

2.019.494/19-0 

1 e e e Yihlill 111 

JUC 	P - Junta Comercial do Estado 
Nrinisté da indústria, Corrárzic E:dt-is.., e S3rviças 

o de Registro Ern3=rial !ntegn, DRE I 
ilvplobronto-Etorfort= 

SzcRETARtA DE DESEWOLV1106440 

ts4PEROAC°"61141CGCM PECO: zINKIESPORP T E 

IS 	ildf,A0, 	1 

9,4",i'c44%"""9 ~Ei:rrET.tHi 11 

827.306/19-2 peofflime~ 

MIM 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTC. DE ME PARA EPP 

MIRE 

3513007252-3 
NOME EMPRESARIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 

AÇÃO 

0 Emprestirk) JONATHAN DE ALBUQUERQUE t INO, coro ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 11104121015, i RE 
3513007252-3, CNPJ: 22.270.236F0001-90. estabelecido na PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 170,SALA 21 O, SAIRMO: 
CENTRO, José Etonifikcia, SP, CEPAS2004100„ requer* Vossa Sonhada o arquivamento do preeenta Datodeclara, sob as 
penas da Lei, Que se ~quadra da condi!~ de ISICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos hemos da Lei 
Complementar ri" 123, da 1411212b05.  

I OCA( 1DAD1- 

José Bonifácio - SP 
DATA 

23 23/09/2,19 

NOME e 141.1b4ATUDA DO esnasueeeeocioweemoereemeresi~ews ov ~em/um Ltreet. 

NOME 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO (Empresário) 
As""( • 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
DEFERIDO ETIOLIIETA DE GISTRO 

V 	) veLesee 1ACkD -1,34404 	--P ora: Gc,, 



 

OA  23 1 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE VVVVVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35130072523 
REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

17/04/2015 

INICIO DAS ATIVIDADES 

14/04/2015 
PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 

TIPO JURIDICO 

EMPRESÁRIO (E.P.P.) 

C.N.P.J. 

22.276.236/0001-98 

ENDEREÇO 

PRAÇA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 

NÚMERO 

170 

COMPLEMENTO 

SALA 21 B 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

JOSÉ BONIFÁCIO 

UF 

SP 
CEP 

15200-000 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

20.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E PE SEGURANÇA DO TRABALHO, TAIS COMO 
CAPACETES, COLETES, CASSETETES, BRAÇAL, ESCUDOS, TONFA, ASTRO RETRATIL, CINTOS DE SEGURANÇA, PORTA ALGEMA, PORTA 
CANIVETE, PORTA CARREGADOR, PORTA LANTERNA, PORTA TONFA, FIEL, COLDRE, CINTO TATICO, ÇINTURAO, COLETE TÁTICO, COLETE 
BALISTICO, CAPACETE BALISTICO, ALGEMA, PORTA GÁS,, REDE, FARDAMENTO, LUVAS, MASCARAS, OCULOS, UNIFORMES; COMERCIO 
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, TAIS COMO, MANGUEIRAS PARA INCENDIO, CORDAS E 
CORDOARIAS, CONES, CAVALETES, BARREIRAS PLÁSTICAS, FITA ZEBRADA, PLACAS, BANDEIROLA, BARREIRA ARTICULADA, 

RA PERFUDOR DE PNEU, LOMBADA PORTÁTIL, CILINDRO CANALIZADOR DE TRAFEGO, SINALIZADOR LUMINOSO, PLACA DESMONTÁVEL, 
COLETES REFLETIVOS, PEDESTAL, BASTÃO SINALIZADOR, FAROL DE BUSCA, DELIMITADORES, TACHAS, TACHÕES, TARTARUGAS E 
OUTROS PRODUTOS DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, COMERCIO ATACADISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO ATACADISTA DE VESTUARIOS E ACESSORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
TODOS TIPOS DE CAI,ÇADOS; COMERCIO ATAÇADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS PARA VIAGEM, COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ELETR NICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA pDE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS E ARTIGOS PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING, TAIS COMO; 
BARRACAS, MOCJIILAS, SACO DE DORMIR, BINOCULO, BUSSOLA. CANTIL, LANTERNA, ARTIGOS DESPORTIVOS, ESPORTIVOS, ARTIGOS DE 
BORRACHA E PLASTICO DE USO 	 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, E PARTES, E PEÇA 
TAIS COMO; CINTOS PARA RESGATE

DOMESTICO;
,  MOSQUETAO, TALABARTE, CAPACETE, FREIO, ASCENSORES, DESCENSORES, CORDA, POLIAS, 

MOCHILAS, ANÉIS, ESTRIBQ, BLOCANTE, LANTERNAS, RECUPERADOR, LUVAS, PS, ASSENTO E CADEIRINHA, E OUTROS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS E ACESSO RIOS PARA RESGATE EM ALTURA E COMBATE A INC NDIO, COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM 
GERAL, DE QUALQUER MATERIAL; COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESS RIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS, MOTONETAS, E 
SEUS CONDUTORES, TAIS COMO; CAPACETE, LUVA, BOTA, JAQUETA, CALÇA, COTOVELEIRA, JQELHEIRA, PERNEIRA, CANELEIRA, 
PROTETOR DE COLUNA, TORNOZELEIRA, ÓCULOS; COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, ARTEFATOS DE PAPEL, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ARTIGOS ESCOLARES, 
CADERNOS, CANETAS, LAP1$, BORRACHAS, ETIQUETAS DE PAPEL, PLÁSTICO, GRAMPEADORES, ROTULADORES, PERFURADORES, 
PAPELARIA, PAPELÃO E SEUS ARTEFATOS; COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇOES, APOSTILAS, JORNAIS, 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, PERIODICOS, REVISTAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
CIRCUITOS IMPRESSOS PARA USO NA INFORMÁTICA, COMPUTADORES, DISQUETES E DISCOS ÓPTICOS PARA USO NA INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSORAS, LEITORAS OPTICAS, MJCROCHIPS E 
CIRCUITOS INTEGRADOS PARA USO NA INFORMÁTICA, MICROCOMPUTADORES, SEMICONDUTORES PARA USO NA INFORMATICA, 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, TONER, CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL, CSTAS DE PRODUTOS ALIMENTARES, PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAI., PRODUTOS ALIMENTICJOS 
INDUSTRIALIZADOS COM ACNDICIONAMENTO ASSOCIADO. COMERCIO ATACADISTA DE CAFE EM GRAO, CAFE EM COCO, CAFE EM 
GRAO, CAFE IN NATURA, CASE VERDE. COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS, AMENDOIM BENEFICIADO, 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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00065(783 07/03/2021 

O, 232 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°; 7379518 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
06/03/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO EPP, CNPJ: 22.276.236/0001-98, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.***************.**....** ******* **.************....***.*** ********* ********** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

sta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 7 de março de 2021.  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 30.633.996/0001-33 DUNS®: 947899560 

Razão Social: 	 JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 

orne Fantasia: 	ALPHA SOLUCOES MEDICA ODONTO E LABORATORIAL 

atuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 03/05/2021 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	03/08/2021 

FGTS 	 Validade: 	07/04/2021 

Trabalhista (littp://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	27/08/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	25/08/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	25/07/2021 

Emitido em: 26/03/2021 07:55 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



ALPHA SOLUÇÕES 

MEDICA, ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 

04 2 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico n2  82021 

UASG' n2  987487 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 

CN PJ :30.633.996/0001-33 

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, proposta comercial 

para o certame epigrafado, conforme o seguinte: 

Especificação 
	

Unidade Quantidade Marca ModeloPreço 	Preço 

Item. 	 unitário R$Total R$ 

4 	ESFIGMOMANÔMETRO, DIGITAL , DE BRAÇO 	Unidade 16 	GTECHGTECH 93,00 	1.488,00 

'Obs: DESTINADO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ENTÃO ENVIAR MODELO DIGITAL CONFORME 

EDITAL . 

Total: R$1.488,00 

Total: 

OCORREU TRANSFORMAÇÃO TRIBUTARIA EM 16/03/2021 

PASSARÁ A SER EIRELLI COM CAPITAL A INTEGRALIZAR DE R$150.000,00 

_.elemem  Endereço : Ru Professor Abílio Rodrigues n2  151 , PQ. Delta , São Carlos -5p, CEP 13564-630 

Telefones : (16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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ALPHA SOLUÇÕES 

MÉDICA, ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 

DADOS BANCARIOS 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 

ALPHA SOLUCOES MEDICA ODONTO E LABORATORIAL 

PAGAMENTO DEPOSITO EM CONTA 

BANCO DO BRASIL: 001 

• AGENCIA :0295-X 

C/C: 91539-4 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 2 DIAS 

PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES 

PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APROXIMADAMENTE PRODUTO DE IMPORTAÇÃO 

IMPOSTOS: INCLUSOS 

São Carlos, 25 de MARÇO de 2021. 

JUL ANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Proprietária 

RG n 2  41.988.374-5 CPF: 340.664.218-73 

Endereço : R 
Telefones 

a Professor Abílio Rodrigues n9  151 , PQ. Deita , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 

(16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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ALPHA SOLUÇÕES 

M£DICA, ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 

DECLARAÇÃO DE ME - EPP 

A empresa ALPHA SOLUÇÕES MEDICA,ODONTO E LABORATORIAL ,inscrita no CNPJ (ME) 

n230.633.996/0001-33, Inscrição Estadual n2  637.448.279.119, sediada na RUA 

PROFESSOR ABILIO RODRIGUES N2  151 PD DELTA SÃO CARLOS SP CEP 13564-630, 

telefone (16) 3361-1954 ou (16) 9 9343-0467,por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520 de 

17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para os fins de 

cumprimento do exigido no Pregão, declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a 

empresa acima citada classifica-se como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perante a (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 

São Carlos, 25 de MARÇO de 2021. 

JU IANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Proprietária 

RG nº 41.988.374-5 CPF: 340.664.218-73 

Endereço : Rua Professor Abílio Rodrigues n2  151 , PQ. Delta , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 
Telefones : 16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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ALPHA SOLUÇÕES 

MËDICA, ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa ALPHA SOLUÇÕES MEDICA,ODONTO E LABORATORIAL ,inscrita no CNPJ (ME) 

n230.633.996/0001-33, Inscrição Estadual n2  637.448.279.119, sediada na RUA 

PROFESSOR ABILIO RODRIGUES N2  151 PD DELTA SÃO CARLOS SP CEP 13564-630, 

telefone (16) 3361-1954 ou (16) 9 9343-0467,por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 42  da Lei n 2  10.520 de 

17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para os fins de 

cumprimento do exigido no Pregão , DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe e seus anexos, estando ciente de 

todos os seus termos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

São Carlos, 25 de MARÇO de 2021. 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Proprietária 

RG n 2  41.988.374-5 CPF: 340.664.218-73 

Endereço : Itt4 Professor Abílio Rodrigues n2  151 , PQ. Delta , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 
Telefones : (16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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ALPHA SOLUÇÕES 

ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 V' 	 10 
i#4.0 	 10 I 	 1 

... 

DECLARAÇ O DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa ALPHA SOLUÇÕES MEDICA,ODONTO E LABORATORIAL ,inscrita no CNPJ 

(ME) n230.633.996/0001-33, Inscrição Estadual n2  637.448.279.119, sediada na RUA 

PROFESSOR ABILIO RODRIGUES Nº 151 PD DELTA SÃO CARLOS SP CEP 13564-630, 

telefone (16) 3361-1954 ou (16) 9 9343-046. 

DECLARA, sob as penas da lei que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no PREGÃO 8/2021 UASG 987487 Instituição 

:PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASÍLIA , estou ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

São Carlos, 25 de MARÇO de 2021. 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Proprietária 

RG n2  41.988.374-5 CPF: 340.664.218-73 

Endereço : Rua Professor Abílio Rodrigues n2  151 , PQ. Delta , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 
Telefones : (16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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ALPHA SOLUÇÕES 

MEDICA, ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 

DECLAR ÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

A empresa ALPHA SOLUÇÕES MEDICA,ODONTO E LABORATORIAL ,inscrita no CNPJ (ME) 

n230.633.996/0001-33, Inscrição Estadual n2  637.448.279.119, sediada na RUA 

PROFESSOR ABILIO RODRIGUES N2  151 PD DELTA SÃO CARLOS SP CEP 13564-630, 

telefone (16) 3361-1954 ou (16) 9 9343-046. 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 72  da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

ed 	São Carlos, 25 de MARÇO de 2021. 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Proprietária 

RG n2  41.988.374-5 CPF: 340.664.218-73 

Endereço : R 

Telefones 

ua Professor Abílio Rodrigues n9  151 , PQ. Delta , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 

(16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  

  



ALPHA SOLUÇÕES 

ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 

240 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 

INDEPENDENTE 

A empresa ALPHA SOLUÇÕES MEDICA,ODONTO E LABORATORIAL ,inscrita no CNPJ (MF) 

• n230.633.996/0001-33, Inscrição Estadual n<2  637.448.279.119, sediada na RUA 

PROFESSOR ABILIO RODRIGUES N2  151 PD DELTA SÃO CARLOS SP CEP 13564-630, 

telefone (16) 3361-1954 ou (16) 9 9343-046.doravante denominado LICITANTE, para fins 

do 

disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do 

Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi 

informada, disc tida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitaç o, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Endereço : R a Professor Abílio Rodrigues n2  151 , PQ. Delta , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 
Telefones : (16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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ALTEIA SOLUÇÕES 

MÉDICA, ODONTO E LABORATORIAL 

CNPJ: 30.633.996/0001-33 I.E: 637.448.279.119 I.M: 78521 
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(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

São Carlos, 25 de MARÇO de 2021. 

JUL ANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Proprietária 

RG nº 41.988.374-5 CPF: 340.664.218-73 

Endereço : Rua Professor Abílio Rodrigues n9  151 , PQ. Delta , São Carlos -Sp , CEP 13564-630 

Telefones : (16) 9 9343-0467 (16)3361-1954 E_ mail : juliana.alphasolucoes@gmail.com  
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Aparelho de 
f-E-EH Presão Digital 

de braço 

Modelo BSP11 

Leia este Manual de Instruções antes de utilizar o seu 
Aparelho de Pressão Digital modelo BSP11 

MANUAL 
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Precauções e Advertências 

- Leia o manual de instruções antes do uso. 
- Não exponha o aparelho a temperaturas muito elevadas, umidade, poeira 
ou à luz do sol direta. 

-Abraçadeira contém uma bolsa de ar (manguito) muito sensível. Manuseie 
com cuidado e evite qualquer tipo de compressão, torção ou dobra. 

- Evite acúmulo de impurezas em seu aparelho. 
- Não deixe o instrumento cair. Evite vibrações fortes. 
- Jamais tente consertar o monitor por conta própria, pois qualquer abertura 
desautorizada do mesmo invalidará o direito à garantia. 

- Não lavar o aparelho ou a braçadeira. Para limpeza siga os procedimentos 
descritos neste manual. 

-Aauto-medição significa controle e não diagnóstico ou tratamento. Os 
valores incomuns deverão sempre ser discutidos com o seu médico. 

- O valor da pulsação exibido no visor do monitor NÃO é adequado para a 
verificação da frequência cardíaca de portadores de marcapassos! 

- Nos casos da irregularidade cardíaca (arritmia), as medições devem ser 
avaliadas por um médico especializado. 

- Não deixo o aparelho ao alcance de crianças, por conter peças pequenas 
que podem ser engolidas. 

- Não descartar as pilhas em lixo comum. 
- O aparelho é de uso adulto. 
- Descanse pelo menos 5 minutos antes de realizar uma medição. 
- Relaxe pelo menos de 3 a 5 minutos entre as medições. 
- Não se mova, fale ou agite o aparelho durante uma medição. 
- Não realize medições em uma temperatura/ umidade fora da faixa 
determinada para operação do aparelho (Temperatura: 10° C-40° C e 
Umidade: 15 % a 90%), pois isso pode causar leituras imprecisas 

- Espere de 30 a 45 minutos antes de realizar uma medição caso tenha 
consumido bebidas à base de cafeína ou tenha fumado cigarros. 

- É recoméndado que ao ser realizada a medição, seja utilizado o mesmo 
braço (preferencialmente o esquerdo) e o mesmo horário de medição 
durante os dias. 

- Indivíduos que apresentarem algum problema circulatório como 
arteriosclerose, diabetes, doença hepática, doença renal, hipertensão 
severa, favor, consultar um médico antes da utilização do aparelho. 

- Evite se alimentar, praticar exercícios e tomar banho até 30 minutos antes 
do teste. 

- O Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelo BSP11 não deve ser utilizado 
em medições invasivas 

2 
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Interferência eletromagnética 

Este monitor contém componentes eletrônicos sensíveis (sensores). Não deve, 
portanto, ser armazenado ou utilizado na proximidade de campos elétricos ou 
eletromagnéticos fortes, como, por exemplo, telefones móveis e fornos de 
micro-ondas a fim de evitar alterações temporárias da exatidão dos resultados 
de suas medições. 

Indicação de Uso 

- Medição da Pressão Arterial Sistólica e Diastólica 
- Medição da Pulsação (Frequência Cardíaca) 

Identificação do Produto 

()Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelo BSP11 é um aparelho automático 
de braço que realiza medições da pressão sanguínea sistólica, diastólica e da 
frequência cardíaca, por um método não invasivo. Este aparelho utiliza o 
método oscilométrico de medição. 

A pressão sanguínea é a pressão exercida pelo sangue contra a superfície 
interna das artérias. A força original vem do batimento cardíaco. A pressão 
sanguínea varia a cada instante, seguindo um comportamento cíclico. São 
vários os ciclos que se superpõem, mas o mais evidente é o determinado pelos 
batimentos cardíacos. Chama-se ciclo cardíaco o conjunto de acontecimentos 
desde um batimento cardíaco até o próximo batimento. 

No momento em que o coração contrai e ejeta seu conteúdo na aorta, a pressão 
é máxima. Esta fase no ciclo cardíaco chama-se sístole, sendo que a pressão 
neste instante é chamada de pressão sanguínea sistólica, ou chamada também 
de alta. Quando o coração se dilata ao receber o sangue, o ciclo é chamado de 
diástole, sendo que a pressão neste instante é chamada de pressão sanguínea 
diastólica, ou chamada também de baixa. 

Vários fatores como, por exemplo, atividade física, ansiedade e hora do dia, 
podem influenciar sua pressão sanguínea. A pressão sanguínea é geralmente 
mais baixá pela manhã e aumenta a partir da tarde para o anoitecer. Ela costuma 
ser, em média, inferior no verão e mais alta no inverno. 
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Variações na Pressão Sanguínea 

A hipertensão arterial é uma doença perigosa que pode afetar a qualidade de 
vida do indivíduo. Isso pode levar a uma grande quantidade de problemas, 
incluindo insuficiência cardíaca, insuficiência renal e hemorragia cerebral. Ao 
manter um estilo de vida saudável e visitando o seu médico regularmente, a 
hipertensão e doenças relativas podem ser muito mais fáceis de controlar 
quando diagnosticado nos estágios iniciais. 

A pressão sanguínea frequentemente sofre alterações por várias vezes ao longo 
do dia. Normalmente a pressão sanguínea aumenta enquanto se está 
trabalhando e é menor quando se está tomando banho, ingerindo álcool ou 
dormindo. Alguns hormônios, como a adrenalina (hormônio liberado pelo corpo 
quando sdb estresse), promovem a contração das artérias o que causa o 
aumento da pressão sanguínea. Abaixo está um exemplo de variação da 
pressão ao longo do dia. 

200 
	

Curva Superior: Pressão Sistólica 

Curva Inferior: Pressão 12iaatólieu 
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Período do dia 

Indicador de categoria de risco WHO 

()Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelo BSP11 é equipado com indicador 
de pressão sanguínea WHO que classifica sua pressão sanguínea dentro de 6 
estágios descritos abaixo, baseada em diretrizes estabelecidas pela 
Organização Mundial de Saúde (World Health Organization —WHO). 
O gráfico abaixo (codificado por cores no monitor) dica os resultados do teste 

Hipertensão Suave 

C : Indicador 
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Após cada medição, o aparelho indica automaticamente sua posição nos 6 
estágios de acordo 

Observação: 

— Vermelho 
— Laranja 

I— Amarelo 
— Verde 
_ Verde 

11— Verde 

Quando a pressão sistólica e diastólica de uma pessoa são classificados em 2 
categorias diferentes, a categoria mais alta deve ser aplicada. 
Ex.: pressão sistólica 181 mmHg e diastólica 99 mmHg Categoria Vermelha 
(Hipertensão severa) 
Ex.: pressão sistólica 110 mmHg e diastólica 95 mmHg Categoria Amarela 
(Hipertensão suave) 

Atenção: 
A tabela acima não é exata para a classificação da pressão sanguínea e é 
indicada para ser usada como um guia para o entendimento das medições da 
pressão sanguínea não invasiva. 

Forma de Apresentação do Produto 

Conteúdo 

•01 Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelo BSP11 
•01 Braça eira tamanho adulto para circunferência de braço de 22 a 36 cm 
-01 Manu I de instruções 
-01 Bolsa protetora para armazenamento 
-04 pilhas alcalinas AAA 

5 



LCD 

Pressão Sistólica 

Pressão Diastólica 

Frequência Cardíaca 

Botão Liga/Desliga 
Conexão da Braçadeira 

"MEM " Botão memória 

Descrição da Braçadeira 
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Conexão 

    

     

Tubo 
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Descrição do Aparelho 

Indicador de Risco (WHO) 
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Descrição dos Símbolos na Tela 

SÍMBOLOS Definição 

Irs4 
Símbolo de 

Bateria Fraca 

Indica bateria fraca 

SUGESTÃO: Substitua as baterias por novas. 

IIIP 
Símbolo de 

Frequência de 
Pulsação 

O coração piscando irá surgir quando a pulsação é 
detectada durante uma medição.  

SUGESTÃO: Não fale ou faça movimentos durante 
a medição. 

(IP)) 

Símbolo de Detecção 
de Batimento Cardíaco 

Irregular 

Aparece se um batimento cardíaco irregular 
for detectado. 

SUGESTÃO: Não fale ou faça movimentos durante 
a medição. 

Repita a medição após descansar por, no mínimo, 
3 minutos. 

A seta indica em a categoria de risco em que está 
situada a medição realizada. 

411 

Barra de Indicador de 
Categoria de Risco 

No a f 

Número de Medição 

Indica o número da medição armazenada 
na memória. 

AV G 
Média das últimas 3 

medições 

Indica a média das últimas 3 medições. 

7 

Pressão 
Sistólica 

Pressão 
Diastólica 

Frequência Cardíaca 



249 

Colocando a braçadeira 

Insira, firmemente, o pino da braçadeira na porta de entrada correspondente no 
lado esquerdo do monitor. 

Coloque a braçadeira sobre o braço esquerdo e certifique-se de que a 
extremidade inferior da braçadeira esteja aproximadamente entre 1 e 2 cm 
acima do cotovelo. Para obtenção de resultados mais precisos, posicione o 
braço de modo que a braçadeira permaneça na mesma altura do coração. 

Atenção: 

Certifique-se de remover qualquer tecido ou objeto que esteja cobrindo seu 
braço no momento da colocação da braçadeira. 
Não utilize este aparelho de pressão se seu braço estiver lesionado 

Procedimento de Medição - Modo rápido 

1.Instale as baterias, conforme figura abaixo. 

8 



00250 

2.Insira o pino da braçadeira na porta de entrada correspondente no 
lado esquerdo do monitor. 

3.Remova a roupa ou qualquer tecido que esteja na área do braço. 

4.Descanse por, pelo menos, 5 minutos antes de realizara medição. 
Sente-se, confortavelmente, em uma cadeira com o seu braço 
apoiado em uma superfície rígida e com os pés apoiados no chão 
conforme figura abaixo. 

5.Coloque a braçadeira sobre o braço esquerdo e posicione o mesmo 
de modo que a braçadeira permaneça na mesma altura do coração. 
Certifique-se que a extremidade inferior da braçadeira esteja 
aproximadamente entre 1 e 2 cm acima do cotovelo e de que o tubo 
está mais próximo da parte interna do braço. 

• 17 
'o 



6.Pressione o botão "e" para ligar o monitor e iniciar a 
medição. 

Modo de Configuração do sistema 

1.Configuração de data e horário 

Com o aparelho desligado, pressione o botão " e" por aproximadamente 3 
segundos para acionar o modo de configuração de data e horário. Configure, 
primeiramente, o mês ajustando com o botão «MEM» Pressione o botão "e" 
novamente para confirmar o mês corrente. Repita o passo acima para ajustar o 
dia atual (1 2, 3... 31), a hora (1, 2, 3...12) e o minuto (00, 01, 02, 03... 59). 

• 
Toda vez que o botão "e" for pressionado, irá ser concluído a seleção que estará 
configurando e se dará continuidade a configuração em sucessão (dia, hora, 
minuto). 

n.nn " 
u•uu 
I 
I4U 

2.Salvando as configurações 

Enquanto estiver em qualquer modo de configuração, pressione o botão " Ch ", 
por aproximadamente 3 segundos, para desligar o aparelho. Todas as 
informações serão salvas. 

Nota: o aparelho irá salvar automaticamente todas as informações e desligar se 
ficar inativa por 3 minutos. 

10 
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Realizando a Medição 

1.Ligando o aparelho 

• Pressione o botão " 	" até escutar um som de "beep". Todos os símbolos irão 
aparecer na tela do visor por um segundo. 

n n n  n   
mmHg kPa 

$ $$  
AVG 	 o  

cor • onn 
BR 1B 8811 No 100 

Nota: o aparelho não funcionará caso haja ar residual do teste anterior na 
braçadeira. O visor LCD irá piscar 4 até que a pressão esteja estabilizada. 

2.Pressurização 

•A pressão inicial é primeiramente bombeada a 190 mmHg. Se a pressão arterial 
sistólica do usuário que está realizando a medição for maior que 190 mmHg, o 
aparelho irá automaticamente re-inflar por conta própria. 

Precaução de segurança: Se a pressão na braçadeira for extremamente alta 
durante o teste, pressione o botão " "para interrompera medição. A braçadeira 
será rapidamente esvaziada quando o aparelho for desligado 
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3.Medição 

Depois de a braçadeira inflar, o ar lentamente vai sendo liberado conforme 
indicado pelo valor correspondente da pressão da braçadeira. O ícone V será 
exibido piscando simultaneamente no visor sinalizando detecção do batimento 
cardíaco. 

Nota: Manter-se relaxado durante o teste. Evite falar ou se movimentar durante a 
medição. 

4.Visualização dos Resultados 

.Três sons curtos de beep irão soar quando o teste for concluído. O visor exibirá 
as medições para a pressão arterial sistólica e diastólica. Um indicador que 
representa a medição atual aparecerá ao lado da correspondente classificação 
de categoria de risco WHO. 

Indicador 

Nota: Consulte as páginas 4 e 5 para detalhes sobre a classificação de acordo 
com as categorias de risco WHO. 

12 
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Este símbolo ((e )) irá aparecer na tela indicando que uma certa irregularidade 
na frequência do batimento cardíaco foi detectada durante a medição. 
O ritmo do batimento cardíaco que for maior ou menor que 25% do ritmo 
cardíaco médio, é definido como um ritmo de batimento cardíaco irregular. 
Movimentos excessivos durante a medição também podem resultar no 
aparecimento deste símbolo. Consulte regularmente seu médico. 
Nota: O registro de batimento cardíaco irregular não será gravado na memória. 
O valor da pulsação exibido no visor NÃO é adequado para a aferição da 
frequência cardíaca de portadores de marcapassos. 

Função Memória 

Verificação da Memória e da média dos 3 últimos resultados de medição 

Com o aparelho desligado, pressione o botão "MEM" para ativar a exibição da 
tela. Depois que o aparelho executa um auto-diagnóstico, a tela exibirá a média 
das 3 últimas medições realizadas. Pressionando o botão "MEM" novamente, a 
tela exibirá a última medição armazenada na memória como NO: 01. Os 
resultados mais antigos armazenados na memória podem ser visualizados 
pressionando o botão "MEM". 

o ui 
o 1 21 

mmHg 

n7 
O C 

8: v r 
:MIL 	I 

 

830" n 1 :amo  No U  1 

• -91 n sf: u 

 

mmHg 
em> 

Se o número de medições superar a capacidade de armazenamento de 120 
medições, os testes mais recentes irão aparecer primeiro, eliminando, desta 
forma, as medições mais antigas. 
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Apagando os dados da Memória 

A memória para um grupo selecionado pode ser excluída acessando o modo de 
verificação da memória. Pressione e segure o botão " " por aproximadamente 
cerca de 3 segundos para apagar todos os registros da memória. O monitor 
emite um sinal sonoro indicando êxito na exclusão e será exibido na tela o ícone 
- - -" . Em seguida, pressione o botão " b " para desligar o monitor. 

Il. Il. II» 

Nota: A memória não pode ser recuperada uma vez que tenha sido apagada. 

Desligando o Medidor 

O botão H(1.:) "" pode ser pressionado para desligar o aparelho de pressão em 
qualquer modo. 
O aparelho irá se desligar automaticamente após cerca de 3 minutos sem 
operação em qualquer modo. 
Precaução de Segurança: Se a pressão na braçadeira tornar-se muito extrema 
durante a medição, pressione o botão " (1) " para desligar o aparelho. 
Uma vez o aparelho desligado, a pressão da braçadeira se dissipará 
rapidamente. 

14 
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Substituição das baterias 

Quando o seu aparelho de pressão emitir 4 avisos sonoros breves e, 
simultaneamente, o símbolo de bateria fraca IX aparecer na tela, por 
aproximadamente 5 segundos, substitua as mesmas por baterias novas e não 
misture baterias novas e usadas. 

Para realizar a substituição das baterias, remova a tampa da bateria e insira 4 
baterias alcalinas AAA no compartimento das baterias conforme mostrado na 
figura abaixo. Certifique se de que as polaridades +1— estejam posicionadas 
adequadamente. 

N• 

Atenção: 
•As medições armazenadas na memória não são apagadas durante a 
troca de baterias. 
•Após a substituição das baterias, configure a data e o horário. 
•As baterias e equipamento devem ser descartadas conforme as leis 
sanitárias locais. 
•Mantenha as baterias longe do alcance das crianças devido ao risco 
de sufocamento. 
•Remova as baterias do aparelho quando este ficar sem uso por 
longos períodos de tempo. 
•Não misture pilhas antigas e novas, simultaneamente, no momento 
da utilização do aparelho. 

15 
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Manutenção 

- Siga as instruções de armazenamento e conservação do equipamento. 
- Guarde-o em embalagem própria, evitando assim o acúmulo de impurezas. 
- Não exponha o aparelho a temperaturas muito elevadas, umidade, poeira ou à 
luz do sol direta. 

- Não deixe o instrumento cair. Evite vibrações fortes. A braçadeira contém uma 
bolsa de ar (manguito) muito sensível. Manuseie-a com cuidado e evite qualquer 
tipo de compressão, torção ou dobra. 

- Para a limpeza, utilize um pano macio e levemente umedecido com água e 
seque-o imediatamente com um pano seco. 

- Não utilizar agentes de limpeza abrasivos (gasolina, removedores ou solventes 
similares) e não imergir monitor em líquidos. 

16 
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- Não mergulhe a braçadeira em água! Aplique uma pequena quantidade de 
álcool em um pano macio para limpar a superfície da braçadeira. Permita que a 
braçadeira seque naturalmente à temperatura ambiente. 
- Remova as baterias do aparelho quando este ficar sem uso por longos 
períodos de tempo. 

- Jamais tente consertar o monitor por conta própria, pois qualquer abertura 
desautorizada do mesmo invalidará o direito à garantia. 

Resolução de Problemas 

SÍMBOLOS/SINTOMAS CONDIÇÕES/CAUSAS 
INDICAÇÕES/ 

CORREÇÕES 

O aparelho não liga quando 

obotão O é pressionado. 

Pilhas descarregadas. Substitua por 4 pilhas 

alcalinas novas tipo 

AAA. 

As polaridades das pilhas estão 

posicionadas de forma incorreta. 

Certifique-se de que as 
polaridades estão 
posicionadas 
corretamente 

17 
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SÍMBOLOS/SINTOMAS CONDIÇÕES/CAUSAS INDICAÇÕES/ 

CORREÇÕES 

Os resultados da pressão 

arterial não se encontram 

dentro da faixa normal 

A braçadeira está muito apertada ou não 

devidamente posicionada no braço. 
especificado no tópico  

Recoloque a braçadeira 

no braço conforme 

"Colocando a 

braçadeira" (Veja página 

8) 

Resultados imprecisos devido ao excesso 

de movimentação durante a medição 

Sente-se, 

confortavelmente, em 
uma cadeira e se 

posicione de modo que 

a braçadeira esteja na 

mesma altura do 

coração. Não se mova, 

fale ou agite o aparelho 

durante a medição. 

(Veja página 9) 

., I  Err  ,t 

I 

A braçadeira não está inflando 

adequadamente. 

Verifique se a 

braçadeira está 

devidamente acoplada 

ao monitor. 

Operação inapropriada Leia cuidadosamente o 

manual do usuário 

novamente e realize a 

medição novamente. 

Pressão excedendo 300 mmHg 

Leia cuidadosamente o 

manual do usuário 

novamente, desligue o 

aparelho e repita a 

medição. 

Em caso de dúvidas sobre o funcionamento do produto, ou sobre a rede de 
postos de assistência técnica, entre em contato com nosso SAC:0800 052 1600, 
sac@accumed.com.br  ou através de nosso site: www.accumed.com.br  
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Garantia 

O Aparelho de Pressão Digital G-Tech Modelo BSP11 tem garantia de 4 anos a contar da 
data de entrega efetiva do produto. A garantia somente será válida mediante a 
apresentação da nota fiscal, com data de compra, nome, referência do produto e 
identificação do revendedor. A garantia não se aplica as partes sensíveis ao desgaste de 
uso normal, que possuem garantia de noventa dias, também contados à partir da data de 
compra. A garantia não se aplica aos danos provocados por manuseio inadequado, 
acidentes, inobservância das instruções de manuseio, conservação e operação descritas 
no manual ou a alterações feitas no instrumento por terceiros. Qualquer abertura do 
aparelho realizada sem autorização do fabricante invalidará esta garantia, não existindo 
componentes internos que necessitem ser manuseados pelo usuário. 
As pilhas e os danos provocados pelo vazamento das mesmas, não estão cobertos pela 
garantia. A garantia não cobre despesas de envio e retorno para conserto por atos ou fatos 
provocados pelo mau funcionamento do aparelho e outras despesas não identificadas. O 
fabricante se reserva ao direito de substituir o produto defeituoso por outro novo, caso julgue 
necessário, sendo o critério de julgamento exclusivo do fabricante, após análise técnica. 
Os reparos efetuados dentro do prazo de garantia não prorrogam o prazo de garantia. 
Todos os serviços de manutenção oriundos das partes sensíveis ao desgaste de uso normal 
serão cobrados em separado, mesmo que o aparelho esteja dentro do prazo de garantia. 
As verificações periódicas não são cobertas pela garantia e serão cobradas 
separadamente. A calibração periódica não isenta o instrumento do controle metrológico 
estabelecida na regulamentação metrológica. 

Especificações Técnicas 

Modelo BSP11 

Método de Medição Oscilométrico 

Faixa de Medição Pressão: 0 - 300 mmHg 

Frequência Cardíaca 

(pulsação) 	1  

30 a 180 bpm 

Erro Máximo) 

Inflagem 

Pressão: ± 3 mmHg 
Pulsação: ± 5 % 

Automática (Bofriba de Ar) 

Deflação Automática (válvula de controle de liberação de ar) 

Display 

Memória 

LCD 

120 medições 
 

largura x altura) 
Dimensões (_omprimento x 140 x 98 x 48 mm 

Peso 340g (excluindo as baterias) 

Tamanho da braçadeira 22 — 36 cm 

19 
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Condições de 

Armazenamento/Transporte 

Temperatura: -20 'C — 55 'C (-4 'F — 131 'F) 

Umidade: 15% — 90 % U.R. 

Condições de Operação Temperatura: 10 °C — 40 'C (50'F — 104 'F) 
Umidade: 15% —  90 % U.R. 

Fonte de Alimentação 4 pilhas alcalinas AAA (1,5 V) 

Vida útil da bateria Aprox. 2 meses com 3 testes por dia 

Desligamento automático Após 3 minutos sem uso 

Acessórios Manual de instruções, 4 pilhas alcalinas AAA, braçadeira 
tamanho adulto de braço de circunferência 22-36 cm e estojo 

Classificação 

De acordo com grau de proteção contra choque elétrico: Parte aplicada tipo BF. 
De acordo com grau de proteção contra penetração de água: Equipamento IP22 
Modo de operação: Contínuo 

Observação importante: De acordo com a Portaria INMETRO n° 96/2008, é 
obrigatória a verificação desse instrumento uma vez por ano por um órgão da 
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade— INMETRO (RBMLQ-I). 

Abaixo seguem tabelas onde estão descritas informações importantes sobre 
compatibilidade eletromagnética. Ref.: IEC 60601-1-2. 

Diretrizes e declaração do fabricante — Emissões Eletromagnética 

O Apafelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 é destinado ao uso no ambiente eletromagnético 

especificado abaixo. Convém que o comprador ou o usuário do Aparelho de pressão digital G-tech 

modelo BSP11 garanta que este seja utilizado em tal ambiente. 

Ensaio de Emissões Conformidade Ambiente Eletromagnético — diretrizes 

Emissões de RF 

CISPR 11 

Grupo 1 O Aparelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 
utiliza a energia de RF apenas para a sua função 
interna. Portanto, suas emissões RF são muito 
baixas e não é provável que causem qualquer 

interferência em equipamentos eletrônicos 
próximos. 

Emissões de RF 

CISPR 11 

Classe B 
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Emissõe de 

Harmônios 

IEC 61000-3-2 

FlutuaçãO de 

Não Aplicável 

Não Aplicável 

O Aparelho de pressão digital G -tech modelo BSP11 

é apropriado para uso em todos estabelecimentos, 

incluindo domicílios e aqueles diretamente 

conectados à REDE PÚBLICA DE ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA de baixa tensão que alimenta as 

edificações utilizadas como domicílios. 

tensão/ e missões 

cintilação 

IEC 61000-3-3 

1 

OO  2 6 2 

Diretrizes e declaração do fabricante - Imunidade Eletromagnéticas 

O Aparelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 é destinado ao uso no ambiente eletromagnético 

especificado abaixo. Convém que o comprador ou o usuário do Aparelho de pressão digital G-tech 

modelo BSP11 garanta que este seja utilizado em tal ambiente. 

Ensaio de 

Imunidade 

Nível de Ensaio 

IEC 60601 

Nível de 

Conformidade 

Ambiente Eletromagnético 

- Diretrizes 

Descarga 

eletrostática (ESD) 

IEC 61000-4-2 

± 6kV contato 

± 8kV ar 

± 6kV contato 

± 8kV ar 

Convém 	que 	os 	pisos 	sejam 	de 

madeira, concreto ou cerâmica. Se os 

pisos 	estiverem 	recobertos 	por 

material 	sintético, 	convém 	que 	a 

umidade relativa seja de pelo menos 

30%. 

Campo 

magnético gerado 

pela frequência da 

rede elétrica 

(50/60Hz) 

IEC 61000-4-8 

3A/m 3A/m Convém que campos magnéticos na 

frequência da rede de alimentação 

tenham níveis característicos de um 

local típico em um ambiente típico 

hospitalar ou comercial. 

NOTA: Ut é a tensão de rede c.a. anterior à aplicação do nível de ensaio. 
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1 	Diretrizes e declaração do fabricante - Imunidade Eletromagnética 

O Aparelho 

especificado 

modelo BP11 

de pressão digital G-tech modelo B5P11 é destinado ao uso no ambiente eletromagnético 

abaixo. Convém que o comprador ou o usuário do Aparelho de pressão digital G-tech 

garanta que este seja utilizado em tal ambiente. 

Ensaio de 

Imunidade 

Nível de Ensaio 

IEC 60601 

Nível de 

Conformidade 

Ambiente Eletromagnético 

- Diretrizes 

RF Conduzida 

IEC 61000-4-6 

RF Irradiada 

IEC 61000-4-3 

3 Vrms 

150 kHz a 80 MHz 

3 Vrms 

80 MHz a 2,5 GHz 

Não Aplicavel 

3V/m 

Não convém que sejam utilizados 

equipamentos de comunicação por RF 

móveis ou portáteis a distâncias 

menores em relação à qualquer parte 

do Aparelho de pressão digital G-tech 

modelo B5P11, incluindo cabos, do que 

a distância de separação recomendada 

calculada pela equação aplicável à 

freqüência do transmissor. 

Distância de Separação 
Recomendada 

3.5 

	

I 	1v7)  

	

d= L' 

, 
' 	 80 MHz a 800 MHz 

	

I 	' 	kl  » ,..  

	

d = 	i,, 	800 MHz a 2.5 GHz 

Onde P é o nível máximo declarado da 

potência de saída do transmissor em 

watts (W), de acordo com o fabricante 

do transmissor, e d é a distância de 

separação recomendada em metros (m). 

Convém que a intensidade de campo 

proveniente de transmissores de RF, 

determinada por uma vistoria 

eletromagnética do campo, seja menor 

do que o nível de conformidade para 

cada faixa de frequência. 

Pode ocorrer interferência na vizinhança 

dos equipamentos marcados com 

seguinte símbolo: (((•)))  
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Distâncias de separação recomendadas entre equipamentos de comunicação por RF móveis ou 

portáteis e o Aparelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 

O Aparelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 é destinado para o uso em um ambiente 

eletromagnético na qual perturbações por irradiações por RF são controladas. O comprador ou usuário 

do Aparelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 pode ajudar a prevenir interferências 

eletromagnéticas mantendo a distância mínima entre os equipamentos de comunicação por RF móveis 

ou portáteis (transmissores) e o Aparelho de pressão digital G-tech modelo BSP11 como recomendado 

abaixo, de acordo com a potência máxima de saída do equipamento de comunicação. 

Nível máximo 

declarado da 

potência de saída do 

transmissor 

W 

Distância de separação recomendada de acordo com a frequência do 

transmissor 

m 

150kHz a 80 MHz 

Não Aplicável 

80MHz a 800MHz 

;.S 

d = 	c, 

800MHz a 2.5GHz 

d = El 

0.01 Não Aplicável 0.12 0.23 

0.1 Não Aplicável 0.38 0.73 

1 Não Aplicável 1.2 2.3 

10 Não Aplicável 3.8 7.3 

100 Não Aplicável 12 23 

1. Nota: em caso de 80 MHz de frequência ou 800 MHz, a fórmula para a faixa superior é 

aplicável. 

2. Nota: Essas são as diretrizes. Condições reais podem variar. 

Descrição de símbolos na caixa 
Descriçãó de símbolos de rotulagem 

Item Descrição 

O Consulte as Instruções de Uso 

2 Vaidade 

11 Data de Fabricação 

MD Código do lote 

GE Número de Série 

EI L Parte aplicada de tipo 8F; 

IP22 ér=giocikié7;%PrVI:ágiiciit:Z rair.çrahÁ'ounieninZiáç'lló áé'ért;̀''1'5' 

' Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos 

lid Fabricante 

A Atenção, leia as instruções de uso 

de transporte 

Item Descrição 

Frágil, manusear com cuidado 

----::\- Manter afastado de luz solar 

1.' 
Manter afastado do chuva 

Inn Este lado para cima 

-1.- 
Limites de temperatura 
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Fabricado por: 
Hangzhou Sejoy Electronics &. Instruments Co. Ltd. 

Building 2, No. 202, Zhenzhong Road, West Lake Economy & 
Technology Zone, 310030 Hangzhou — China 

Importado e Distribuído por: 
Accumed Produtos Médico Hospitalares Ltda. 

Rodovia Washington Luiz, 4370 - Galpão L / H - 
Vila São Sebastião - Duque de Caxias — RJ 

CEP: 25055-009 
Responsável Técnico: Marcos Eduardo da Silva Jordão 

CRQ/RJ 3a Região: 03212320 
Registro ANVISA n°: 80275310064 

Revisão00_310516 



Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
06/06/2018 	 Internet, Correio, Televenda 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de artigos médicos e ortopédicos 

Atividade Principal (CNAE) 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

Ocupações Secundárias 
Promotor(a) de vendas, 
independente 
Comerciante independente de 
cosméticos e artigos de perfumaria 
Comerciante independente de 
equipamentos para escritório 
Comerciante independente de 
produtos de limpeza 
Comerciante independente] de 
artigos de cama, mesa e banho 
Comerciante independente de 
artigos do vestuário e acessórios 
Comerciante independente de 
móveis 
Comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 
Comerciante independente de 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

Atividades Secundárias (CNAE) 

7319-0/02 - Promoção de vendas 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

2 6 (i 

Nome Empresarial 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 
Nome do Empresário 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 

Nome Fantasia 

ALPHA SOLUCOES MEDICA ODONTO E LABORATORIAL 
Capital Social 

5.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 
41988374-5 	 SSP 	 SP 	 340.664.218-73 

Condição de Microe preendedor Individual 

Situação Cadastral Vige te 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
'"'" ATIVO 	 06/06/2018 

Número de Registro 

CNPJ 
30.633.996/0001-33 

Endereço Comercial 

CEP 
13564-630 
Bairro 
PARQUE DELTA 

Atividades 

Logradouro 
RUA PROFESSOR ABILIO RODRIGUES 
Munícipio 
SAO CARLOS 

Número 
151 
UF 
SP 

Complemento 
FUNDOS 



o O " 

produtos de higiene pessoal 
Comerciante independente de 
calçados 
Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 

higiene pessoal 

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: ,http://www.portaldoemoreendedor.00v.bri. 
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro • 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/fmi/consulta.asn.  

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 	Data de Emissão 
ME63674432 	 30633996000133 	 26/10/2020 

• 
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14/10/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL <10:)k4 
ft-4 .r•4.›...0,te. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
30.633.996/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/06/2018 

NOME EMPRESARIAL 
JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALPHA SOLUCOES MEDICA ODONTO E LABORATORIAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PROFESSOR ABILIO RODRIGUES 

NUMERO 
151 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 
13.564-630 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE DELTA 

MUNICÍPIO 
SAO CARLOS 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JULIANA.ALPHASOLUCOES@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(16) 3361-1954 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/06/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/10/2020 às 15:01:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



TJOFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a  e 2a  Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/02/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

JULIANA NASCIMENTO 34066421873 

30.633.996/0001-33 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/02/2021 

Selo digital de segurança: 2021.CTD.FYU3.0J84.3LY4.1A8A.GLCH 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 de 1 	 25/02/2021 16:24:44 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



0006293354 
PEDIDO N°: 

II II 111 II II II II II 

25/02/2021 	0006293354 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

00/427') 

CERTIDÃO N°: 7148750 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso dê suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
24/02/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***** *********" 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, CNPJ: 30.633.996/0001-33, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.  ********************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
rin Fctann rla São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019 

 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Eta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

E ta certidão é sem custas. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2021. 
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JUCESP 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 
"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35829148646 ' 06/06/2018 17/12/2020 16:02:30 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

06/06/2018 30.633.996/0001-33 

CAPITAL 

R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA PROFESSOR ABÍLIO RODRIGUES NÚMERO: 151 

BAIRRO: PARQUE DELTA COMPLEMENTO: FUNDOS 

MUNICÍPIO: SÃO CARLOS CEP: 13564-630 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS - PROMOÇÃO DE VENDAS - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMAI:21A E DE HIGIENE PESSOAL - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO - COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 340.664.218-73, RG/RNE: 419883745 - SP (SSP), 
RESIDENTE À RUA PROFESSOR ABÍLIO RODRIGUES, 151, FUNDOS, PARQUE DELTA, SÃO CARLOS - SP, CEP 13564-630, NA SITUAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35829148646 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 



DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/12/2020 

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

vNrw.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 144705106, quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 as 

16:02:30. 

JUCESP ~:01;r1 

0524)2'7-1 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35829148646 	 Página 2 de 2 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n3- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 78.796.778/0001-46 DUNS®: 906753090 
Razão Social: 	 L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

&orne Fantasia: 	MARISKAP TAPETES E CAPACHOS PERSONALIZADOS 
I atuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2021 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: ' 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	07/09/2021 

FGTS 	 Validade: 	01/04/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	10/09/2021 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	13/07/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	12/07/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Eéonômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 30/03/2021 13:46 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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Capachos e Tapetes Personalizados 

Fones: (41) 3082-5627 / 9119-5626 

E-mail: m riskapmariskapçom.br 

Capachos e Tapet s 
Personalizados 

1 P BORBA & CIA LTDA - CNPJ: 78.796.778/0001-46 

PROPOSTA 

Curitiba 26 de março de 2021 

Referência: PRGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 8/2021 

SR. PREGOEIRO, 
A Empresa L.P. BORBA & CIA LTDA sediada à Av. Rep. Argentina 1530, Curitiba-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n2  78.796.778/0001-46, IE: 10162029-80, dados Bancários: Banco Bradesco, ag. 
3286-7, C/C: 49170-5, neste ato representada por Luiz Paulo de Borba, social, RG: 913.252-0, 

CPF: 060.497.229-72, abaixo assinada, propõe ao Município de Capanema - PR, 
fornecer o(s) material(is) abaixo especificados, conforme Termo de Referência 
do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

Item Fabricant Unidad Quantida Preço 
Especificação Preço total 

n9  e e de Unit. 

TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM 
BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE 

1 LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA Mariskap Unidade 20 R$ 140,99 R$ 2.819,80 
SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. 
COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 
120CMX100CM. 

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital • 	VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias. 

Dados Bancários: Bradesco, AG: 3286-7, CC: 49170-5. 

/°atzh' 	,94>téa-- 

Luiz Borba 

L.P. DE 	Digitally signed by 
L.P. DE BORBA & CIA 

BORBA & CIA LTDA:78796778000 

LTDA:787967 146  
Date: 2021.03.26 

78000146 	09:39:26 -03'00' 
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L.P. DE BORBA & CIA LTDA 
C.N.P.J. ME N" 78.796.778/0001-46 

NIRE: 412.006.6485-2 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

LUIZ PAULO DE BORBA, brasileiro, natural de Passo do Sobrado, 
Rio Grande do Sul, nascido em 01/09/1950, casado no regime de comunhão 
universal de bens, empresário, CPF n° 060.497.299-72, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 913.252, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado 
do Paraná em data de 19/01/1972, residente e domiciliado à Rua Professor Dado 
Veloso no. 31 — casa — Agua Verde, Curitiba, Paraná, CEP n° 80320-050 e 
MARILDA DE FATIMA ZABLOSKI, brasileira, natural de Curitiba, Paraná, 
nascida em 03/03/1956, casada no regime de comunhão universal de bens, 
empresária, CPF n°. 231.094.759-87, portadora da Cédula de Identidade Civil RG 
n° 1.317.947-6, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná em 
22/05/1975, residente e domiciliada à Rua Professor Dado Veloso n° 31- casa —
Agua Verde Curitiba, Paraná, CEP n°. 80320-050, únicos sócios da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de " L.P. DE BORBA & CIA. ", com 
sede na Av. Republica Argentina n°. 1530 — Vila Izabel - Curitiba, Paraná, CEP n° 
80620-010, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n° 412.006.6485,2, por despacho em sessão de 11/07/1985, ultimo 
arquivamento sob no. 20130396435, em 24/01/2013, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
78.796.778/0001-46, RESOLVEM, assim alterar o contrato social primitivo e 
demais alterações, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em virtude de alteração do estado civil a 
sócia MARILDA DE FÁTIMA ZABLOSKI passa a ser MARILDA DE FÁTIMA 
BORBA, 	conforme 	certidão 	de 	casamento 	n° 
07993901551977300001294000029413 Cartório: 1° Registro Civil e 13° 
Tabelionato de Notas. No Município de Curitiba. Data: 20/12/1977 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade passa a ter por objetivo 
social: CNAE 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO. CNAE 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, 

CLÁUSULA TERCEIRA — Fica estabelecido o nome de fantasia: 
MARISKAP TAPETES E CAPACHOS PERSONALIZADOS. 

CLÁUSULA QUARTA — Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas vigentes do contrato original e demais alterações, não modificadas 
expressamente por este instrumento. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2018 11:26 SOB N°  20182057143. 
PROTOCOLO: 182057143 DE 08/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804786734. NIRE: 41200664852. 
L.P. DE BORBA 6 CIA LTDA 

luNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 13/11/2018 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



L.P. DE BORBA & CIA LTDA 
C.N.P.J. MF N° 78.796.778/0001-46 

NIRE: 412.006.6485-2 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA — A vista da modificação ora ajustada, 
CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte redação e de acordo com o 
novo código, civil: 

L.P. DE BORBA & CIA LTDA 
C.N.P.J. DO MF. N°. 78.796.778/0001-46 

NIRE: 412.006.6485-2 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

LUIZ PAULO DE BORBA, brasileiro, natural de Passo Sobrado, Rio 
Grande do Sul, nascido em 01/09/1950, casado no regime de comunhão universal 
de bens, empresário, CPF n° 060.497.299-72, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG n° 913.252, expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná 
em data de 19/01/1972, residente e domiciliado à Rua Professor Dado Veloso n° 
31 — casa — Agua Verde, Curitiba, Paraná, CEP n° 80210-260 e MARILDA DE 
FATIMA BORBA, brasileira, natural de Curitiba, Paraná, nascida em data de 
03/03/1956, casada no regime de comunhão universal de bens, empresária, CPF 
n°. 231.094.759-87, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.317.947-6, 
expedida pélo Instituto de Identificação do Estado do Paraná em data de 
33/05/1975, residente e domiciliada à Rua Professor Dado Veloso n° 31 — casa — 
Agua Verde, Curitiba, Paraná, CEP n°. 80320-050, únicos sócios da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de " L.P. DE BORBA & CIA. ", com 
sede na Av. Republica Argentina n°. 1530 — Vila Izabel - Curitiba, Paraná, CEP n° 
80620-010, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob no 412.006.6485,2, por despacho em sessão de 11/07/1985, ultimo 
arquivamento sob n°. 20130396435, em 24/01/2013, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
78.796.778/0001-46. Consolidam o contrato social conforme as seguintes 
clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA —
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade girará sob o nome 
empresarial ," L.P. DE BORBA & CIA LTDA. ", e terá sede e domicilio na Avenida 
Republica Argetina n°. 1530 — Vila Izabel, Curitiba, Paraná, CEP n°. 80620-010. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica estabelecido o nome de fantasia: 
MARISKAP TAPETES E CAPACHOS PERSONALIZADOS. 

111•1111111LAIIIIINI 
JUNTA COMERCIAL I 

DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2018 11:26 SOB N°  20182057143. 
PROTOCOLO: 182057143 DE 08/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804786734. MIRE: 41200664852. 
L.P. DE BORBA 6 CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 13/11/2018 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 
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3 
L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

C.N.P.J. MF N° 78.796.778/0001-46 
NIRE: 412.006.6485-2 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 5.000,00 ( cinco mil 
reais ), dividido em 5.000 ( cinco mil ) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 ( um 
real ), cada uma, integralizadas no presente ato, em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

SÓCIOS 	 QUOTAS 	CAPITAL-R$ 
LUIZ PAULO DE BORBA 	 2.500 	2.500,00 
MARILDA DE FATIMA BORBA 	 2.500 	2.500,00 

TOTAL 	 5.000 	5.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — O objeto social será: (CNAE 4759-8/01 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS, CNAE — 47.55-5/02 — COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO). 

CLÁUSULA SEXTA — A sociedade iniciou suas atividades em 
11/07/1985, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

CLÁUSULA NONA — A administração da sociedade caberá aos 
sócios LUIZ PAULO DE BORBA e MARILDA DE FATIMA BORBA, com poderes 
e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
(isoladamente ), vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2018 11:26 SOB N°  20182057143. 
PROTOCOLO: 182057143 DE 08/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804786734. NIRE: 41200664852. 
L.P. DE BORBA i CIA LTDA 
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4 
L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

C.N.P.J. MF N° 78.796.778/0001-46 
NIRE: 412.006.6485-2 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso. As deliberações relativas à aprovação das 
contas dos administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição 
de administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de 
lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abri( ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de " pró-labore ", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Os administradores declaram, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Fica eleito o foro de Curitiba, Paraná 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2018 11:26 SOB N°  20182057143. 
PROTOCOLO: 182057143 DE 08/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804786734. MIRE: 41200664852. 
L.P. DE BORBA i CIA LTDA 
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Curitiba, 03 de setembro de 2018. 

L.P. DE BORBA & CIA LTDA 
C.N.P.J. MF N° 78.796.778/0001-46 

NIRE: 412.006.6485-2 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

27(? 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 01 (uma ) vias de igual teor e forma. 

Lyg.:4U1.0DE BORBA 
	 MARILDA DE FATIMA BORBA 

OBS: Documento Elaborado por Jaime Pesquei — CRC/PR. 020117/0-6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.796.778/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dl  Ai  -ri 0A7D i  Ei  9A8BE5RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 
MARISKAP TAPETES E CAPACHOS 

DE FANTASIA) 
PERSONALIZADOS 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
47.55-5-02 - Comercio varejista 

ECONÔMICA PRINCIPAL 

de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.59-8-01 - Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
206-2 - Sociedade Empresária 

JURÍDICA 
Limitada 

LOGRADOURO 
AV REPUBLICA ARGENTINA 

NÚMERO 

1530 
COMPLEMENTO 

CEP 
80.620-010 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA IZABEL 

MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidadepas@bol.com.br  

TELEFONE 
(41) 3345-6068/ (41) 3345-6068 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2020 às 12:15:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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P BORBA & CIA LTDA — CNPJ: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Empresa L.P. BORBA & CIA LTDA sediada à Av. Rep. Argentina 1530, inscrita no CNPJ/MF sob n2  
78.796.778/0001-46, IE: 10162029-80, IM: 157684-3, telephone: (41) 3082-5627, e-mail: 
contato@mariskap.com.br  através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.2  8.666, de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 

27 de outubro de 1999, declaramos que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 72, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data não recebemos deste ou de qualquer outro 
órgão da adálinistração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 
licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não recebemos declaração 
de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou municipal e 
do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, 

estando nós cientes da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 
3) DeclaramoS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)Sr.(a) Marilda 

de Fatima Borba, Portador do RG sob n2  1317947-6 e CPF n2  231.094.759-87, cuja cargo é sócia, 
responsável pela assinatura do instrumento contratual. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n.º 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato/Ata de 
Registro seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: mariskap@mariskap.com.br,  

contato@mariskap.com.br, Telefone: (41) 30825627/(41)991195626. 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto à 
Contratante, através do email sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

8) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
9) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
10) Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2021 

1/1-a4.61d-a- Assinado de 
L.P. DE 	forma digital por 

BORBA & 	
L.P. DE BORBA & 
CIA 

CIA 	LTDA:787967780 

LTDA:7879600146  Dados: 

778000146 2021.02.17 
23:1807 -03'00' 

Marilda de Fatima Borba - Sócia 
Dl — 1317947-6 
CPF: 231.094.759-87 
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L P BORBA & CIA LTDA - CNPJ: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME 

Pelo presente instrumento, a empresa L.P. BORBA & CIA LTDA, CNPJ nº 78.796.778/0001-46, com sede 
na Av. Repubica Argentina, 1530 sala 01, Curitiba-PR, através de seu representante legal infra-assinado, 

que: 

declara, sob ás penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Curitiba 13 de janeiro de 2021 	 L.P. DE 	
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1. P BORBA & CIA LTDA - CNPJ: 78.796.778/0001-46 

Curitiba 13 de janeiro de 2020 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

A Empresa L.P. BORBA & CIA LTDA sediada à Av. Rep. Argentina 1530, inscrita no CNPJ/MF 

sob n2  78.796.778/0001-46, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data cumpre os 

requisitos de habilitação e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

L.P. DE 
BORBA & 
CIA 01».1...677.004:11.6 

`417.;;`=" 
'7-78000146 

Marilda de Fátima Borba - RG: L317.947-6 

• 



Tapem Ptrienillzadou 

(41) 3082-562/ / 9119-5626 
taarbíluswo inarIskop.com.br   

Capacho. c Tiipet 
Personalitado% 

L P BORBA & CIA LTDA — CNPJ: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital deste pregão eletronico, a empresa L.P. 
BORBA & CIA LTDA, CNPJ nº 78.796.778/0001-46, com sede na Av. Repubica Argentina, 1530 sala 01, 
Curitiba-PR, através de seu representante legal infra-assinado, tomou conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e 
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei, e. 
- Que é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato decorrente da presente licitação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- Que se sujeita às condições estabelecidas no Edital do Pregão e respectivos modelos, adendos, anexos 
e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 
- Não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Assinado de forma 
L.P. DE 	digital por L.P. DE 
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L P BORBA & CIA LTDA - CNP1: 78.796.778/0001-46 
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DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

Pelo presente, instrumento, a empresa L.P. BORBA & CIA LTDA, CNPJ n9  78.796.778/0001-46, com sede 
na Av. Repubica Argentina, 1530 sala 01, Curitiba-PR, através de seu representante legal infra-assinado, 

que: 

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei n9  10.520/2002, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado, inexistindo fatos impeditivos, 
e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Curitiba 13 de janeiro de 2021 
L.P. DE 

BORBA 

7/1,044/fila,  ,d4t 
778000146 
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1 P BORBA & CIA LTDA — CNRI: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO INIDONEIDADE 

Pelo presente instrumento, a empresa L.P. BORBA & CIA LTDA, CNPJ n2  78.796.778/0001-46, com sede 

na Av. Repubica Argentina, 1530 sala 01, Curitiba-PR, através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, instaurado pelo ORGÃO LICITANTE, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

• Curitiba 13 dei janeiro de 2021 	 L.P. DE 8.8nado a. 
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P BORBA & CIA LTDA — CNPJ: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Pelo presente instrumento, a empresa L.P. BORBA & CIA LTDA, CNPJ n9  78.796.778/0001-46, com sede 
na Av. Repubica Argentina, 1530 sala 01, Curitiba-PR, através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 
Declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal 112  9854/99, 

que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n9  8666/93. 

Curitiba 13 de'janeiro de 2021 
Assinado de forma 
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1 P BORBA & CIA LTDA — CNPJ: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU 

DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Referência: Pregão Eletronico 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento às normas vigentes, em 
especial à Súmula Vinculante nº 13 do STF e ao Prejulgado nº 09 do TCE/PR, que a empresa L.P. BORBA 
& CIA LTDA, CNPJ nº 78.796.778/0001-46, com sede na Av. Repubica Argentina, 1530 sala 01, Curitiba-
PR, através de seu representante legal infra-assinado, participante da licitação para 

fornecimento/execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO, não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
tampouco sócio cotista ou dirigente que seja cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, 

consanguíneo ou afim de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante. 
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L P BORBA & CIA LTDA — CNN: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Empresa L.P. BORBA & CIA LTDA sediada à Av. Rep. Argentina 1530, inscrita no CNPJ/MF sob n2  
78.796.778/0001-46, IE: 10162029-80, IM: 157684-3, telephone: (41) 3082-5627, e-mail: 
contato@mariskap.com.br  através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 

27 de outubro de 1999, declaramos que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 74, inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data não recebemos deste ou de qualquer outro 
órgão da administração pública direta ou indireta, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 
licitações e/ou impedimento de contratar com a administração, assim como não recebemos declaração 
de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração pública federal, estadual ou municipal e 
do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, 

estando nós cientes da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)Sr.(a) Marilda 

de Fatima Borba, Portador do RG sob n9  1317947-6 e CPF n2  231.094.759-87, cuja cargo é sócia, 

responsável péla assinatura do instrumento contratual. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n.2  013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato/Ata de 

Registro seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: mariskap@mariskap.com.br,  

contato@mariskap.com.br, Telefone: (41) 30825627/(41)991195626. 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto à 
Contratante, através do email sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

8) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

9) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 
10) Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

Curitiba, 17 de fevereiro de 2021 

02Y) 

 

Assinado de 

L.P. DE 	forma digital por 

BORBA & 
LP. DE BORBA & 
CIA 

CIA 	LTDA:787967780 

LTDA:78796 0°D 1 
 d

4 
: 778000146 20a21o.02 .17 

23:18:07 -03'00' 

Marilda de Fatima Borba - Sócia 
Dl —1317947-6 
CPF: 231.094.759-87 



e Tseetei Porsonsorades 

FrineN: 41> 3082-5627 1 9119-5626 
E-eatail msrisksp(ms►nkap.ram.hr  

Capachos e -tapi.us 
Personalizadas 

• 

L P BORBA & CIA LTDA - CNPJ: 78.796.778/0001-46 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
instaurada por esta instituição licitante, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 72  da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n2  8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n2  4.358, de 05 de Setembro de 
2002, que regulamenta a Lei n9  9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Curitiba 17 de fevereiro de 2021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
00029? 

COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANÁ. 
1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

www.1dIstrIbuldorcutItiba.com.br  

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 	 TITULAR 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA 
KARINA BAVARO ALVES 
FERNANDA GALLASSINI 

VANESSA MANENTE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL • FALÊNCIA * CONCORDATA • CRIME • CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

livros de registr 

CONCORDATAS 

serventia, dos m 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os 

os de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

esmos NÃO CONSTA qualquer ação contra: 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 18/02/2021 . 

1111 4:31  

OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2021 . 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

Ditally signed 
by

ig
1 OFICIO DE 

DISTRIBUIDOR 
DO FORO 
CENTRAL DA 
COMAR:751552 
67000157 
Date: 
2021.02.22 
16:23:41 GMT-
03:00 

Emitida por: MAURI 
Lei n°19.803 de 21/Dez/1( 
Tabela XVI dos Distribui< 

••• Se Impressa, verificar 

ores n° VI letra a (RS 33.66) 

sua autenticidade no http://www.1distribuldorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo 0E88CF86••• 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARAVA 

Nome Empresarial: L.P. DE BORBA & 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresar 

NIRE (Sede) 
41200664852 

Dados do Administrador 
Nome 
LUIZ PAULO DE BORBA 
Nome 
MARILDA DE FATIMA BORBA 

Último Arquivamento 
Data 
13/11/2018 

CPF 
	

Término do mandato 
060.497.299-72 
CPF 
	

Término do mandato 
231.094.759-87 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Número 
20182057143 

O 0)4 2 9, 3 

Govero do Estado do Paraná 
Secretária da Micro e Pequena Empresa 
Junta rpomercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes  na data da sua expedição. 

IA LTDA 

a Limitada 

CNPJ 
	

Data de Ato Constitutivo 
78.796.778/0001-46 
	

11/07/1985 

Protocolo: PRC2105506300 

Início de Atividade 
11/07/1985 

Endereço Completo 
Rua REPUBLICA ARGENTINA, N° 1530, VILA IZABEL - Curitiba/PR - CEP 80620-010 

Objeto Social 
4755-5/02.00 - COMERCIO VA 
CORTINAS E PERSIANAS. 

EJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 4759-8/01.00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 PF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
LUIZ PAULO DE BORBA 	C 60.497.299-72 R$ 2.500,00 Sócio 	 S 
Nome 	 PF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
MARILDA DE FATIMA 	31.094.759-87 R$ 2.500,00 Sócio 	 S 
BORBA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/02/2021, às 16:39:34 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código IFAZQALV. 

11 	1 I I 11 1 1 
PRC2105506300 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

11 
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16/12/2020 	 www5.curitiba.prgov.br/gtm/certidaonegat  va/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

CNPJ: 78.796.778/0001-46 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 157684-3 
ENDEREÇO: AV. REPÚBLICA ARGENTINA, 1530 - VILA IZABEL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do 
sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°. 384951/2020 

EMITIDA EM: 16/12/2020 

VÁLIDA ATÉ: 14/04/2021 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO. DDE7.E664.34513.4F15-8.96A8.BC3B.6628.55CA-8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.prgov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

www5.curitiba.prgovbr/gtm/certidaonegativa/ 	 1 /2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023179779-71 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.796.778/0001-46 
Nome: L P DE BORBA & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
4%....) 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 da 1 
Emitido via Infamai Pública (16/12/2020 10 46 16) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: L.P. DÉ BORBA & CIA LTDA 
CNPJ: 78.796.778/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:24 do dia 18/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2021. 
Código de controle da certidão: 3140.5E86.A2B0.75A9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



10/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 'A 
ECONDWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	78.796.778/0001-46 

Razão Social: L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

Endereço: 	AV REPUBLICA ARGENTINA 1351 TERREO / AGUA VERDE / CURITIBA / PR / 
80620-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificação Número: 2021030302154397887614 

Informação obtida em 10/03/2021 20:52:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



00298 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA fl  TP1',RALIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L.P. DE BORBA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.796.778/0001-46 
Certidão rr': 4619688/2021 
Expedição: 02/02/2021, às 11:42:21 
Validade: 31/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L.P. DE BORBA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.796.778/0001-46, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional áe Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ,acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados 'constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunaiá do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso dé pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhiméntos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 24.384.602/0001-58 DUNS®: 944466284 

"¡
Razão Social: 	MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 

Torne Fantasia: 
ituação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 08/04/2021 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 1 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas índiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	08/04/2021 
FGTS 	 Validade: 	27/03/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	20/08/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	07/04/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	04/04/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2021 

Emitido em: 24/03/2021 15:19 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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MZZ — COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, estabelecida na Avenida Brasil, 442, 
centro, Pato Branco - PR, telefone: (46) 32251326 e endereço eletrônico: licitacoes@promedicsaude.com.br, 
inscrita no CNPJ sob n° 24.384.602/0001-58, neste ato representada por FERNANDO LUIZ MARCON, cargo: 
Administrador, RG: 9.228.625-8, CPF: 052.653.599-74, Rua Noel Rosa, Pato Branco — PR, propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 08/2021, 
conforme abaixo discriminado: 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO QTD. UNID. MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

3 EMBALAGEM,PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO 
COM CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP 
TIPO SABONETEIRA. 

120,00 UN VALE VERDE 3,80 456,00 

8 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 
CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO 
FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

20,00 CX FARMATEX 20,00 400,00 

9 OXIMETRO DIGITAL. OXIMETRO DIGITAL DE PULSO 
DA PONTA DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 
1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 
1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL 
COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES 

16,00 UN JZIKI 59,90 958,40 

TOTAL 1.814,40 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame. 

A validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo,  de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Pato Branco, 24 de Março de 2021. 

.,,LII.1 
MZZ — C tKCN u 	RO UTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ n°,4. 	'Zilk,  li` °I 00 1 -5É311  
FERNANDO A Mi , E PRODUTOS 
CPF n° 052.6 	A GUDE LTDA- ME 
RG. N°. 9.228.62 	AV BRASIL, 442 
Administrado 	CEP 85 501-071 

BATO BRANCO 	• 	PRJ 

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Av. Brasil, 442, Centro, Pato Branco - PR. 
CEP: 85501-071- Fone: (46) 3225-1326 - e-mail: licitacoes@promedicsaude.com.br  

£00411  
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2' Alteração de Transformação de Empresa Individual De Responsabilidade Limitada — EIRELI 
para Sociedade Empresária LTDA, 

MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 	O 3(31_ 
CNPJ: 24.384.602/0001-58 

Folha 1 

FERNANDO LUIZ MARCON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco-PR em 10/08/1987, 
empresário, Rua Itabira, n° 504, Bairro Jardim das Américas, CEP n° 85.502-000, Pato Branco-PR, portador 
do RG N° 9228625-8 SESP-PR, emitido em 10/07/2006, e CPF N° 052.653.599-74, único titular da 
Empresa Individual De Responsabilidade Limitada — EIRELI, MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA A SAUDE EIRELI, com sede à Avenida Brasil, 442, Bairro Centro, CEP n° 85.501-071, Pato 
Branco-PR, com seu contrato social registrado na JUCEPAR sob Nire n° 41601043301 em 27/08/2020, 
último arquivamento registrado sob n° 206665822 em 12/11/2020, devidamente inscritos no CNPJ sob n° 
24.384.602/0001-58, resolve alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
EIRELI em Sociedade Empresaria Ltda, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1'1: Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI em 
Sociedade Empresária LTDA, sob o nome empresarial MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula 2": O acervo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI no valor de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada, integralizado da seguinte maneira: CHEV/SP1N 1. 8L AT LT, ANO 2014 MODELO 2015, 
COR PRATA, PLACA AZK-0547, CHASSI 9BGJB75ZOFB139851, RENAVAM 01041044124, adquirido 
no dia 10/01/2020 integralizado pelo valor contábil de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), e o veiculo 
MIS/UTILITARI/C FECHADA, INW TIGUAN 2.0 TSI, ANO 2014 MODELO 2015, COR BRANCA, 
PLACA BAL-8610, CHASSI WVGSV65N4FW564592, RENAVAM 01085427991, adquirido no dia 
31/07/2020, integralizado pelo valor contábil de R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais), e 130.000,00 
(Cento e trinta mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente do país, passando a constituir o capital 
da Sociedade Empresária LTDA. 

Cláusula 3': O titular FERNANDO LUIZ MARCON que possui 230.000 (duzentas e trinta mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), vende e 4, transfere partes de suas quotas, para a sócia ingressante ALINE MOZZER, brasileira, divorciada, nascida 
em Palmas-PR em 21/06/1982, empresária, residente à Rua Itabira, n° 504, Bairro Jardim das Américas, 
CEP n° 85.502-000, Pato Branco-PR, portador do RG N° 7.507.615-0 SSP-PR, emitido em 19/08/2015, e 
CPF N° 038.580.669-82, no valor de R$ 115.000 (cento e quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), pagos, neste ato, ficando assim o capital 
distribuído entre os sócios: 

a) O sócio FERNANDO LUIZ MARCON que possui no valor de R$ 115.000 (cento e quinze mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 
reais) distribuídos da seguinte forma: CHEV/SPIN 1. 8L AT LT, ANO 2014 MODELO 2015, 
COR PRATA, PLACA AZK-0547, CHASSI 9BGJB75ZOFB139851, RENAVAM 
01041044124, adquirido no dia 10/01/2020 integralizado pelo valor contábil de R$36.000,00 
(Trinta e seis mil reais), e o veiculo MIS/UTILITARUC FECHADA, INW TIGUAN 2.0 TSI, 
ANO 2014 MODELO 2015, COR BRANCA, PLACA BAL-8610, CHASSI 
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2a Alteração de Transformação de Empresa Individual De Responsabilidade Limitada — EIRELI 
para Sociedade Empresária LTDA, 

MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
CNPJ: 24.384.602/0001-58 

Folha 2 

WVGSV65N4FW564592, RENAVAM 01085427991, adquirido no dia 31/07/2020, 

integralizado pelo valor contábil de R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais), e R$ 15.000 

(quinze mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente do pais; 

b) A sócia ALINE MOZZER, que possui no valor de R$ 115.000 (cento e quinze mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 
integralizados neste ato em moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios: 

NOME iyo QUOTAS VALOR R$ 
ALINE MOZZER 50 115.000 115.000,00 
FERNANDO LUIZ MARCON 50 115.000 115.000,00 
TOTAL 100% 230.000 230.000,00 

Cláusula 4a: Altera-se as atividades da Sociedade Limitada para: 4773-3/00 - comercio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos 4664-8/00 - comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

odonto-medico-hospitalar partes e peças 4637-1/99 - comercio atacadista especializado em produtos 
alimentícios 4645-1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 4645-1/02 - comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 4691-5/00 -
comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 4729-6/99 -
comercio varejista de produtos alimentícios 4753-9/00 - comercio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4757-1/00 - comercio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 4729-
6/02 - comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

Cláusula 5a: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as disposições do 
presente instrumentos. 

Cláusula 6'1: Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Sociedade Empresária LTDA. 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 

CNPJ N° 24.384.602/0001-58 

FERNANDO LUIZ MARCON, brasileiro, solteiro, maior, nascido em Pato Branco-PR em 10/08/1987, 
empresário, Rua Itabira, n° 504, Bairro Jardim das Américas, CEP n° 85.502-000, Pato Branco-PR, portador 
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2» Alteração de Transformação de Empresa Individual De Responsabilidade Limitada — EIRELI 
para Sociedade Empresária LTDA, 

MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 	O 3n 3 
CNPJ: 24.384.602/0001-58 

Folha 3 

do RG N° 9228625-8 SESP-PR, emitido em 10/07/2006, e CPF N° 052.653.599-74 e ALINE MOZZER, 
brasileira, divorciada, nascida em Palmas-PR em 21/06/1982, empresária, residente à Rua Itabira, n° 504, 
Bairro Jardim das Américas, CEP n° 85.502-000, Pato Branco-PR, portador do RG N° 7.507.615-0 SSP-PR, 
emitido em 19/08/2015, e CPF N° 038.580.669-82, únicos proprietários da Sociedade Limitada MZZ -
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, com sede à Avenida Brasil, 442, Bairro Centro, 
CEP n° 85.501-071, Pato Branco-PR, com seu contrato social registrado na JUCEPAR em 27/08/2020, 
devidamente inscritos no CNPJ sob n° 24.384.602/0001-58, os quais resolvem, em comum acordo, 
constituir uma sociedade limitada, e consolidar o presente contrato mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

Cláusula la: A sociedade gira sob o nome empresarial de MZZ - COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

• A SAUDE LTDA, com sede à Avenida Brasil, 442, Bairro Centro, CEP n° 85.501-071, Pato Branco-PR. 

Cláusula 211: O objeto social da Sociedade Limitada é: 4773-3/00 - comercio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos 4664-8/00 - comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
medico-hospitalar partes e peças 4637-1/99 - comercio atacadista especializado em produtos alimentícios 
4645-1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 4645-1/02 - comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 4691-5/00 - comercio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 4729-6/99 - comercio 
varejista de produtos alimentícios 4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 4757-1/00 - comercio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 4729-6/02 - comercio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência 4751-2/01 - comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. 

Cláusula 3*: O capital social é de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), divididos em 230.000 
(duzentos e trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizado da seguinte maneira: CHEV/SPIN 1. 

Ifil 8L AT LT, ANO 2014 MODELO 2015, COR PRATA, PLACA AZK-0547, CHASSI 
9BGJB75ZOFB139851, RENAVAM 01041044124, adquirido no dia 10/01/2020 integralizado pelo valor 
contábil de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), e o veiculo MIS/UTILITARI/C FECHADA, INW 
TIGUAN 2.0 TSI, ANO 2014 MODELO 2015, COR BRANCA, PLACA BAL-8610, CHASSI 
WVGSV65N4FW564592, RENAVAM 01085427991, adquirido no dia 31/07/2020, integralizado pelo 
valor contábil de R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais), e 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) 
integralizado neste ato em moeda corrente do país, fica assim distribuído entre os sócios: 

a) O sócio FERNANDO LUIZ MARCON que possui no valor de R$ 115.000 (cento e quinze mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 
reais) distribuídos da seguinte forma: CHEV/SPIN 1. 8L AT LT, ANO 2014 MODELO 2015, 
COR PRATA, PLACA AZK-0547, CHASSI 9BGJB75ZOFB139851, RENAVAM 
0104104414, adquirido no dia 10/01/2020 integralizado pelo valor contábil de R$36.000,00 



Página 4 de 7 
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para Sociedade Empresária LTDA, 

MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 
CNPJ: 24.384.602/0001-58 

Folha 4 

(Trinta e seis mil reais), e o veiculo MIS/UTILITARI/C FECHADA, I/VW TIGUAN 2.0 TSI, 
ANO 2014 MODELO 2015, COR BRANCA, PLACA BAL-8610, CHASSI 
WVGSV65N4FW564592, RENAVAM 01085427991, adquirido no dia 31/07/2020, 
integralizado pelo valor contábil de R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais), e R$ 15.000 
(quinze mil reais), integralizados neste ato em moeda corrente do pais; 

b) A sócia ALINE MOZZER, que possui no valor de R$ 115.000 (cento e quinze mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), 
integralizados neste ato em moeda corrente do pais, fica assim distribuído entre os sócios: 

NOME % QUOTAS VALOR RS 
ALINE MOZZER 50 115.000 115.000,00 
FERNANDO LUIZ MARCON 50 115.000 115.000,00 
TOTAL 100% 230.000 230.000,00 

Cláusula 4a: A Sociedade teve início com o Registro na Junta Comercial do Paraná, 15/03/2016, e o prazo 
de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 

Cláusula 5H: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições preço direto de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula 6a: A responsabilidade de cada sócio passa a ser restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7": A administração da sociedade caberá ao Sr. FERNANDO LUIZ MARCON, individualmente 
com os poderes e atribuições de administrar. Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 8a: Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 9a: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores se os mesmos acharem necessário. 
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Cláusula 108: A reunião dos sócios será convocada pelo administrador e/ou sócio, com 10 (dez) dias de 
antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, 
para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da empresa. 

Cláusula lla: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 128: A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Cláusula 138: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para 
III os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 148: Em caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula 15a: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula 168: O administrador declara sob penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, (art.1.011 da LEI 10.406/2002). 

Cláusula 17a: O sócio poderá ser excluído extrajudicialmente, quando a maioria dos sócios, representativa 
de mais da metade do capital social, entender que ele está pondo em risco a continuidade da empresa, em 
virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembleia especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício 
do direito de defesa. 

Cláusula 188: Fica eleito o Foro da comarca de Pato Branco, PR para o exercício e o cumprimento dos 
direitos, obrigações e resultantes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e acertados, datam, lavram e assinam o presente instrumento, em via 
única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, sendo 
levando a Registro na Junta Comercial do Paraná. 

Pato Branco, PR, 18 de Novembro de 2020. 

ALINE MOZZER 
Assinado por Certificado Digital 

• 
FERNANDO LUIZ MARCON 
Assinado por Certificado Digital 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

03858066982 ALINE MOZZER 

05265359974 FERNANDO LUIZ MARCON 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2020 08:20 SOB N°  41209668028. 
PROTOCOLO: 207162638 DE 07/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006333400. CNPJ DA SEDE: 24384602000158. 
NIRE: 41209668028. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/11/2020. 
MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 

 

  

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade de te documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



17/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.384.602/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 
MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...SI*** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NUMERO 
442 

COMPLEMENTO 
.,,,, ***** 

CEP 
85.501-071 

'BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FERNANDO@PROMEDICSAUDE.COM.BR  

TELEFONE 
(46) 3225-1326 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 
Ir **.• 

(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1...****. 

Aprovado pela Instruçã Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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Emitido no dia 17/03/20 1 às 10:52:11 (data e hora de Brasília). 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI, CNPJ n° 24.384.602/0001-58, com sede na Avenida Brasil, 442, 
centro, Pato Branco - PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) 
anos 'em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) FERNANDO LUIZ MARCON, 
Portador(a) do RG sob n° 9.228.625-8 e CPF n° 052.653-599-74, cuja 
função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do 
Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referénte e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

E-mail: licitacoes@promedicsaude.com.br  
Telefone: (046) 32251326 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 
de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Av. Brasil, 442, Centro, Pato Branco - PR. 
CEP: 85501-071- Fone: (46) 3225-1326 - e-mail: licitacoes@promedicsaude.com.br  
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MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) FERNANDO LUIZ MARCON, portador(a) 
do CPF/MF sob n.° 052.653.599-74, para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrõnico n.° N°  
08/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

Pato Branco, 24 de Março de 2021. 

_si 'nCle /11//.°t1611141  
MZZ — COlyltR 10 DE P OD TOS PARA SAUDE LTDA 

FERNANDO L 	
[WM2/0001-5 CNPJ n° 24.3: 	I 

á  WhIlDE PRODUTOS 
CPF n° 052.65 
R

«}S7SSAUDE LTDA - ME 
G. N°. 9.228.625-8 

 

Administrador 	
AV. BRASIL, 442 
CEP 85.501.071 

LATO BRANCO 

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Av. Brasil, 442, Centro, Pato Branco — PR. 
CEP: 85501-071- Fone: (46) 3225-1326 — e-mail: licitacoes@promedicsaude.com.br  
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MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI, 	n° 24.384.602/0001-58, com sede na Avenida Brasil, 442, centro, Pato Branco 
- PR, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situaçãd. 

Pato Branco, 24 de Março de 2021. 

jiy1(i 1110 	WIGIlill  
MZZ - co Rc 1 o DE P OD TOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ n° 24.3 4%4  '4. 000i-581  
FERNANDO L 	; Acr vt̀ IDE PRODUTOS 
CPF n° 052.65 fiOSAÚDE LTDA- ME 

1.6'  

RG. N°. 9.228.625-8 AV. BRASIL, 442 
Administrador 	CEP 85.501-071 

CATO BRANCO 	- 	Pa  

CNPJ n°. 24.384.602/0001-58 - Rua: Av. Brasil, 442, Centro, Pato Branco — PR. 
CEP: 85501-071- Fone: (46) 3225-1326 — e-mail: licitacoes@promedicsaude.com.br  
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Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

CNPJ 24.384.602/0001-58, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Maria Bueno, n° 284 - Trevo da Guarany 

PATO BRANCO/PR - 85501-560 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ottps://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MZZ -
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, indiso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no amigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 17:22:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112731002216986292400-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.1312/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

41111[0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba86d4f20392e98d47ddb3cebdad5030c2f33345fe39d760e3515ae24a06537e3007f6f43aa919eafc1a3f21d6a3bb8f442E 

Presxlitcia de Republica 
Case Civil 	Brasil 

Medido Pruvi5éria N.2.200.2 
de 24 de agasto de 2001. 
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• Av. Presidente Epitá cio Pessoa • 1145 

g. 	Bairro do. Estado, João Posso, - PB 
(831 3244-5404 - cartorloGazevedobastos.not.br  

https://azevedobastos.not.br  
Válber Azav 	de M. Cavalcantl 	❑ 
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OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Maria Bueno, n° 284 - Trevo da Guarany 

PATO BRANCO/PR - 85501-560 

PATO BRANCO/PR, 29 de Janeiro de 2021 

DILMAR ALUIZIO VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

CNPJ 24.384.602/0001-58, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
OP 3 1 5 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garan ir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, ce 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de un código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e clonfirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/sel  -digital/. 

• autenticação digital do docum nto faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA tinha posse de u documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MZZ -
COMERCIO DE PRODUTOS PA A SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a M - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, in iso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físi os, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 17:22:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112731002211056201943-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

4111! 00005b1d734fd94f057f2d69fe6b0 

 

05ba86d4f20392e98d47ddb3cebdad5030ce686d2796da985382d812cff9cffdc0d642ace9a5b7fb951fb3f3f9a5ddd952642a 
e1544956fbe6e09242e6cd 752444c 

Prosideocia da Republica 	C P 
Casa Civil 	Brasil 

Medida PleieeZeria N.2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001 	• 



Esta cert'dào foi emitida automaticamente em 02/02/2021, às 16:29:23 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código G3MJMKAS. 

11 I 1111 
PRC2105459200 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

Confira os dados do ato em: https://selocktitaltipb.jusibr  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/112731002213666951039  

1 de 1 

O 	2-?. Autenticação Digital Código: 112731002213666951039-1 
•ki,”' -o Data: 10/02/2021 11:22:11 

c£'" Valor Total do Ato: R$ 4,66 
< Selo Digital Tipo Normal C: ALD98671-85S9; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidenta Eadtácio Pessoa -1145 

g 	Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
4: 1131 3244-5404 - cartorio@asevadobastos.not.br  

• P 	 httpa.//azavadobastos.not.br  

 

Válber Azevê.. de M. Cavalcanti 
Titular 

• 

• 

Governo 

b0031 4,) 

do Estado do Paraná 	 Empresa »Fácil 
da Micro e Pequena Empresa 

do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

I earemer~ I 	Secretaria 
:. JUNTA COMERCIAL) 	Junta Comercial DO PARANÁ 

Nome Empresarial: M72 - COMERCIO DE 

I Natureza Jurídica: Sociedade Empresária 

PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA 

Limitada 

Protocolo: PRC2105459200 

i RIRE (Sede) 
! 41209668028 

CNPJ 
24.384.602/0001-58 

Data de Ato Constitutivo 
15/03/2016 

início de Atividade 
15/03/2016 

1 Endereço Completo 
Avenida Brasil, N°  442, Centro -rato Branco/PR - CEP 85501-071 

Objeto Social 
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 

1 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 4691-5/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4729-6/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 4729-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

: INFORMATICA. 

Capital Social 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

• 
Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ALINE MOZZER 	 038.580.669-82 	R$ 115.000,00 	 Sócio 	 N 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
FERNANDO LUIZ MARCON 052.653.599-74 	R$ 115.000,0(1.„,,, •-:' 	' Sócio 	 S 

Dados do Administrador 
Nome 

, FERNANDO LUIZ MARCON 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
18/12/2020 	 41209668028 i 

CPF 
052.653.599-74 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato/eventos 
002 / 046 - TRANSFORMACAO 
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CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Ottps://corregedoria.tjpb .jus. br/selo-d  ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MZZ -
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 17:23:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 112731002213666951039-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

Prealdé,ntia da NepubiKa 
Casa Civil 

Medida Pluvrsóna N". 1.200 
de 24 de agasto de 2501 

ICP 
Brasil 

   



Ministério da Economia 

	 0,00318 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Some Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa:  

20.138.626/0001-76 DUNS®: 903502858 

PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
PHARMED HOSPITALAR 

Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2021 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	21/06/2021 

FGTS 	 Validade: 	12/04/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	16/07/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 
	

22/10/2016 ('") 

Receita Municipal 	 Validade: 
	

03/12/2016 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

Emitido em: 01/04/2021 08:39 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  

1 de 1 
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Distribuidora de Produtos Hospitalares 

PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
Rua Joaquim Távora. 2983 

Bairro. PQ São Paulo 
CEP: 86803-760 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

PH 

ANEXO — II 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa PHARMED ClI)MERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, estabelecida na Rua Joaquim 

Távora, 2983 Parque São Paulo - Cascavel/PR, telefone 45 3035-1935, endereço eletrônico 

licita@pharmedhospitalar.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 20.138.626/0001-76, neste ato representada por MARCIO JOSE 

VEIGA, cargo PROCURADOR, RG 3.796.814-5, CPF 554.209.079-68, Rua Sandino Erasmo do Amorim, 2018 Parque São Paulo 

Cascavel/PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 08/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTDE UNID r/IARCA MATERIAL/SERVIÇO 
V. UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 

10 50 UNID 
FARMAT 

EX 

PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 

ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA 

COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 

CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; 

RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; 

RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 

SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 

16,28 814,00 

814,00 

Valor Total da Proposta: R$ 814,00 (Oitocentos e quatorze reais) 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

Validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados Á estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais 

despesas necessárias à execução do objeto. 

Cascavel, 23 de março de 2021. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
IN IVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N° 20.138.62610001-76 

FL.01 
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 
Limitada para EIRELI: 

HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA STEINBACH, brasileiro, maior, 
solteiro, comerciante, natural de Cascavel, Estado do Paraná, nascido em 01 
de dezembro de 1994, residente e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná 
á Rua Joaquim Távora, 2983, bairro Parque São Paulo, CEP: 85803-750, 
portador da Cédula de Identidade Civil n° 11.173.849-1, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n° 
078.047.169-58, único sócio componente da Sociedade Empresária Ltda, que 
gira sob o nome comercial de PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 20.138.626/0001-76, com sede 
na Rua Joaquim Távora, 2983, bairro Parque São Paulo, Cascavel — PR CEP: 
85803-750, com contato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n° 41207837167 de 04/04/2014, ora transforma seu registro de 
Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI, que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta 
Comercial do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da 
Lei n° 10406/02 CC, resolve: 

ia. Fica transformada está sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de PHARMED 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

2a. O capital social será R$- 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos 
reais) dividido em 95.400 (noventa e cinco mil e quatrocentas), quotas de valor 
nominal R$ 1,00 (um real), cada, sendo R$- 50.000,00 ( cinqüenta mil reais) 
divididos em 50.000 (cinqüenta mil), cotas do acervo de capital da sociedade 
empresária Limitada e 45.400,00 (quarenta e cinco mil quatrocentos reais) 
divididos em 45.400 (quarenta e cinco mil e quatrocentos) cotas, de 
integralização de lucros acumulados, totalmente integralizados, neste ato, 
passando a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

sieweal: 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N° 20.138.626/0001-76 

FL.02 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
HANDRYUS EDUARDO DE 

OLIVEIRA STEINBACH 
95.400 100 95.400,00 

3a. Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida 
EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

CNPJ N° 20.138.626/0001-76 

HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA STEINBACH, brasileiro, maior, 
solteiro, comerciante, natural de Cascavel, Estado do Paraná, nascido em 01 
de dezembro de 1994, residente e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná 
á Rua Joaquim Távora, 2983, bairro Parque São Paulo, CEP: 85803-750, 
portadora 	Cédula 	de 	Identidade 	Civil 	n° 	11.173.849-1, 	expedida 	pela 
Secretaria 	de 	Segurança 	Pública 	do Estado do 	Paraná, 	e do 	CPF n° 
078.047.169-58, 	RESOLVE 	constituir urna 	EMPRESA 	INDIVIDUAL DE 
RESPON ABILIDADE 	LIMITADA EIRELI, 	inscrita 	no 	CNPJ n° 
20.138.6 
cláusulas 

6/0001-76, 	que 	passará 	a 
a seguir: 

reger-se 	pelo 	que 	esta 	contido nas 

18. A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária limitada 
EIRELI, e com a denominação de PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n° 20.138.626/0001-76, 
constituída em 04/04/2014, será regida por este ato constitutivo, pelo Código 
Civil, Lei 10.406/2002. 

‘r,7 
alleneek~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 10:01 SOB N°  41600791789. 
PROTOCOLO: 186005555 DE 12/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804831454. NIRE: 41600791789. 
PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



1.3 O O 3 92 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 	20.138.626/0001-76 

FL.03 

L., 
2a. O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o início das 
operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento 
constitutivo. 
É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior oba impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 
empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

3a . A EIRELI terá a sua sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná a Rua 
Joaquim Távora, 2983, bairro, Parque São Paulo, CEP: 85803-750, que é seu 
domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 

4a. O objeto da EIRELI será: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
E DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; PARTES DE PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ......., 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA,COIVIERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 
COMER 10 VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS E 
COME 10 ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFIS IONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

5'. O capital da EIRELI na importância de R$- 95.400,00 ( noventa e cinco mil 
e quatr centos reais), divididos em 95.400 ( noventa 	e cinco mil e 
quatroc ntas ) quotas de valor nominal de R$- 1,00 ( um) real, cada, o qual 
está tot 'mente integralizado , em moeda corrente do País e integralização de 
lucros a umulados. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 
HANDRYUS 

OLIVEIRA 
EDUARDO DE 
STEINBACH 

95.400 100 95.400,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 10:01 SOB N' 41600791789. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N° 20.138.62610001-76 

FL.04 

6a. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa 
que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente 
pela Lei da Sociedade Anônima. 

7a, A administração da EIRELI caberá ao titular, HANDRYUS EDUARDO DE 
OLIVEIRA STEINBACH, dispensada de caução, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro . O titular poderá fixar urna retirada mensal, a titulo de -pró-
labore, bservadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágra o Segundo. Faculta ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constitui procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrum nto de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração 
do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

83. O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do 
ano civilj, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 
fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

9'. Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres) será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em 
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

10a. A titular declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer 
a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda fique temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

•••••••••noin 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PHARMED COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N° 20.138.62610001-76 

FL.05 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Artigo 1.011, Parágrafo 1°, CC/2002). 

11a. O endereço da titular, constante do ato constitutivo ou de sua última 
alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos, relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que deverá 
fazê-lo por escrito. 

123  Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a 
mesma não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

130. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, 
de 14/12/2006. 

14a, Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina, o presente 
instrumento de Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do 
direito, sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Paraná, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos 

Cascavel - PR., 08 de novembro de 2018. 

HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA STEINBACH 
CPF N° 078.047.169-58 

~
V 
MI= 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.138.626/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 

PHARMED HOSPITALAR 
FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

46.64-8-00 - Comércio atacadista 
peças 
46.45-1-01 - Comércio atacadista 
47.73-3-00 - Comércio varejista de 
46.46-0-01 - Comércio atacadista 
46.42-7-02 - Comércio atacadista 

.49-4-08 - Comercio atacadista 

SECUNDARIAS 

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
artigos médicos e ortopédicos 

de cosméticos e produtos de perfumaria 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 40 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R JOAQUIM TAVORA 
NUMERO 

2983 
COMPLEMENTO ...... .. 

CEP 

85.803-750 
BAIRRO/DGTRITO 

PARQUE SAO PAULO 
MUNICIPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PHARMED2015@BOL.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 3306-3708 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 08:54:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Válber Azevd4ó de M Cavalcaritl 
Titular 

ck.90.  
CL----0 

Qr9 TJPR  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO PARANÁ 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CRTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nes e Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
O JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2021. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 

Oficial Titular 
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TIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036 
FONE: (451 3326-4479 	 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

FALÊNCIAS 
RECUPERA 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretária da Micro e Pequena Empresa 
Junta omercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 
~AMEIS 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PHARMED COMEI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual 

CIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

oe Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: PRC2105258432 

NIRE (Sede) 
41600791789 

CNPJ 
20.138.626/0001-76 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
04/04/2014 

início de Atividade 
01/04/2014 

Endereço Completo 
Rua JOAQUIM TAVORA, N° 2983, PARQUE SAO PAULO - Cascavel/PR - CEP 85803-750 

Objeto 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPILAR; 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO, 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL 

E DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
DOMICILAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS E COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS 

E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. 

Capital 
R$ 95.400,00 (noventa e cinco ml 
Capital Integralizado 
R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil 

e quatrocentos reais) 

e quatrocentos reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 	 CPF 	 Administrador 	início do Mandato 	Término do Mandato 
HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA 	078.047.169-58 	 S 	 31/05/2016 
STEINBACH 

Dados do Administrador 
Nome 
HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA 
STEINBACH 

CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
078.047.169-58 	 31/05/2016 

Último Arquivamento 
Data 
25/08/2020 

Número 	 Ato/eventos 
20204804868 	 206 / 206 - PROCURACAO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/01/2021, às 09:34:03 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https:/h~v.empresafacil.pr.gov.br, com o código AJA3WFUF. 

1 111111111 1  
PRC2105258432 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
()0039q ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

li
pps://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, 
sendo da empresa PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva. pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a PliRMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, 
§1', do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a 
responsabilidade pelo processo d digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida m 23/02/2021 11:00:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP ou ao Cartório pelo e dereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.n  t.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 49232202215792658972-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé.  

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b70d2ba90a6ad04ecfb017a61fefca2c5559e7c6c0400a9f9d9ca8f2c3c3c47df3e22ef579a860fe76b00a8cc5f9680844fb8 
a7a22a82c80f2c26fe6c1e0dcbb3 

ICP Presotténcla da Republica 
Cm.) Civil 	Brasil 

MedIde Pruvbúr. N 2.20C, 2, 
de 24 de ~Lo do 2001 
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Distrib idora de Produtos Hospitalares 

PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

Rua Joaquim Távora. 2983 
Bairro. PQ São Paulo 
CEP: 85803-750 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

ANEXO — III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa PHARMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n2  20.138.626/0001-76, com sede na Rua 

Joaquim Távora, 2983 Parque São Paulo — Cascavel/PR, através de seu representante 

legal infra-assinado, que: 

1) Dec4iramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, 

acrescilo pela Lei n.2  9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 

aprend z (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Dec aramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

proced mentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da 

empre a é o Sr. MARCIO JOSE VEIGA, Portador do RG sob nº 3.796.814-5 e CPF nº 

554.20 .079-68, cuja função/cargo é PROCURADOR, responsável pela assinatura do 

Contra o. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Dec aramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com s autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assess ramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n2  013 do STF 

(Supre o Tribunal Federal). 

6) De laramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

refere te e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

conco do que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mailt licita@pharmedhospitalar.com.br   

Telefone: (45) 3035-1935 



PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
Rua Joaquim Tavora, 2983 

Bairro PC) São Paulo 
CEP: 85803-750 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

PHA 
DistribLtidora de Produtos Hospitalares 

000331 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor MARCIO JOSE VEIGA, portador do CPF/MF sob 

n.9  554.,209.079-68, para ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.9  N2  08/2021 e todos os atos necessários ao 

cumpri Mento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de registro de Preços/Contrato. 

Cascavel, 23 de março de 2021. 

1-2-0.13B.626/0-001 76  
< 

~.• 
7,43 
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PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI 
Rua Joaquim Tavora. 2983 

Bairro. PO São Paulo 
CEP-  85803-750 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

P INA 
Distribuidora de Produtos Hospitalares 

1 	  

ANEXO — IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa PHARMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ n9  20.138.626/0001-76, com sede na Rua 

Joaquim Távora, 2983 Parque São Paulo — Cascavel/PR, através de seu representante 

legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

nos termos da Lei Complementar n9  123/06, alterada pela Lei Complementar n2  

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Cascavel, 23 de março de 2021. 

e 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

,00033. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023464036-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.138.626/0001-76 
Nome: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazendas constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/06/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (10/02/2021 11 09:06) 



Código: 	589101 

Nome/Razão: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ/CPF: 	20.138.626/0001-76 

Endereço: 	RUA JOAQUIM TAVORA, 2983 

Complemento 

Bairro: 	PARQUÉ 

Cidade: 	Cascave'  

SÃO PAULO 
	

CEP: 85.803-750 

- PR 

Código 	589101 

Nome/Razão: PHARM41COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ/CPF: 20.138.66/0001-76 

[ FINALIDADE ] 

[ REQUERENTE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 34357/2021 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidã compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, ad inistrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de C leta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastrels, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta muniCipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade cld sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 17 de março de 2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-DIPYCDAUKCNHHA-0 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



A00335 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistenia de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

"¡Tome Fantasia: 

ituação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa:  

10.261.012/0001-23 DUNS®: 899565165 

TIE TAPETES - EIRELI 

TIE TAPETES 
Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 14/07/2021 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impçdimentos 
Ocorrência: 1 	Consta 
Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
	

Validade: 

FGTS 
	

Validade: 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.bricertidao) 
	

Validade: 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 

Receita Municipal 
	

Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

24/04/2021 

04/04/2021 

21/08/2021 

19/08/2021 
04/05/2021 

30/04/2021 

Emitido em: 25/03/2021 08:01 
	

1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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TAPETES 
TIE TAPETES EIRELI CNPJ. 10.261.012/0001-23 

Rua Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020 
tietapetes(i'vtietapetes.com.br Telefone: (11) 97506-8105 

PROPOSTA 

Município de Capanema - PR 

UASG: 987487 
Pregão Eletrônico n° 8/2021 
Empresa: Tie Tapetes EIRELI 
Inscrição estadual ou municipal: 148.245.370.113 
CNPJ: 10.261.012/0001-23 
Endereço: Rua Evan, 663, Vila Esperança, São Paulo — SP — CEP. 03648-020 
E-mail: tietapetes(&tiletapetes.corn.br  

Telefone: (11)99617-0220 

• N° do Banco: 001 Banco: Banco do Brasil Agência: 3027-9 Conta Corrente: 26156-4 

A empresa Tie Tapetes Eireli, estabelecida na Rua Evans, 663, Vila Esperança, São Paulo — SP — CEP. 03648-020, inscrita no CNPJ sob 

n° 10.261.012/0001-23, neste ato representada por Viviane Borges Martins, cargo Diretora, RG 35.063.320-4, CPF 300.238.488-71, Rua 

Arinaia 312 — Moocá — São Paulo, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 

Pregão Eletrônico n° 08/2021, conforme abaixo discriminado: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR TOTAL 

12 TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA 
VEDANTE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. 
ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. 
COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
MARCA/MODELO: KAPAZI/SANITIZANTE 

UND 125 R$28,41 R$3.551,25 

Valor Global: R$3.551,25 (Três mil, quinhentos e cinquenta e um reais, e vinte e cinco centavos) 
Não há exigência de fornecimento mínimo dos itens. 
Prazo de entrega: 10 (Dez) dias úteis 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Neste preço estão incluídas todas as despesas com frete, impostos e outros. 

• VIVIANE 
BORGES 
MARTINS:30023 
848871 

Assinado de forma 
digital por VIVIANE 
BORGES 
MARTINS:30023848871 
Dados: 2021.03.24 
16:15:51 -03'00' 

São Paulo, 24 de março de 2021. 

Diretora 
RG. 35.063.320-4 

CPF. 300.238.488-71 



o tie  
TIE TAPETES EIRELI CNPJ. 10.261.012/0001-23 

Rua Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020 
tietapetes(&,tietapetes.com.br  Telefone: (11) 97506-8105 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa Tie Tapetes Eireli, CNPJ n° 10.261.012/0001-23, com sede na Rua Evans, 663 — Vila Esperança —
São Paulo — SP CEP 03648-020, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos. 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 
que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Viviane Borges Martins, Portador(a) do RG sob n° 35.063.320-4 e CPF n° 
300.238.488-71, cuja função/cargo é diretora, responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 
comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: Tietapetes®tietapetes.com.br  
Telefone: (11) 97506-8105 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Viviane Borges Martins, portador(a) do CPF/MF sob n.° 300.238.488-71, para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 08/2021 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. • 

São Paulo, 24 de março de 2021. 

VIVIANE 	Assinado de forma 
digital por VIVIANE 

BORGES 	BORGES 

MARTINS:30023 MARTINS:30023848871 
Dados: 2021.03.24 

848871 	16:16:14 -03'00' 
Diretora 

RG. 35.063.320-4 
CPF. 300.238.488-71 
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TAPETES 
TIE TAPETES EIRELI CNPJ. 10.261.012/0001-23 

Rua Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020 
tietapetes(ã)tietapetes.contbr Telefone: (11) 97506-8105 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Tie Tapetes Eireli, CNPJ n° 10.261.012/0001-23, com sede na Rua 
Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020, através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

• 	 São Paulo, 24 de março de 2021. 

VIVIANE 
BORGES 
MARTINS:300 
23848871 

Assinado de forma 
digital por VIVIANE 
BORGES 
MARTINS:30023848871 
Dados: 2021.03.24 
16:16:33 -03'00' 

Diretora 
RG. 35.063.320-4 

CPF. 300.238.488-71 

• 
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TAPETES  

TIE TAPETES EIRELI CNPJ. 10.261.012/0001-23 
Rua Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020 

tietapetes@tietapetes.com.br  Telefone: (11) 97506-8105 

O O 3 3 

ANEXO - HI 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETR?NICO N° 08/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa Tie Tapetes Eireli, CNPJ n° 10.261.012/0001-23, com sede na Rua Evans, 663 — Vila Esperança —
São Paulo — SP CEP 03648-020, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para 
menores de 18 (dezo 
ainda, que, caso emp 

2) Declaramos, sob 

s fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos 
to) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
egue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

s penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

s devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 
legal da empresa é o(a) Sr.(a) Viviane Borges Martins, Portador(a) do RG sob n° 35.063.320-4 e CPF n° 
função/cargo é diretora, responsável pela assinatura do Contrato. 

s devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 
inistração Pública. 

e a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

s devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso 
ão, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

3) Declaramos para 
que o(a) responsáve 
300.238.488-71, cuj 

4) Declaramos para 
comercial com a Ad 

5) Declaramos de qt  
cargos de direção o 

6) Declaramos para 
de eventual contrata 

E-mail: Tietapetes 
Telefone: (11) 975 
7) Caso altere o cita 
Município, sob pena  

itietapetes.com.br  
í-8105 
o e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 
de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e con tituímos o senhor(a) Viviane Borges Martins, portador(a) do CPF/MF sob n.° 300.238.488-71, para ser o(a) 
responsável para ac mpanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 08/2021 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

São Paulo, 24 de março de 2021. 

Diretora 
RG. 35.063.320-4 

CPF. 300.238.488-71 
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TAPETES 

TIE TAPETES EIRELI CNPJ. 10.261.012/0001-23 
Rua Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020 

tietapetestietapetes.corn.br  Telefone: (11) 97506-8105 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Tie Tapetes Eireli, CNPJ n° 10.261.012/0001-23, com sede na Rua 
Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP CEP. 03648-020, através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

São Paulo, 24 de março de 20. 

VIVI. 	ORG MARTINS 

Diretora 
RG. 35.063.320-4 

CPF. 300.238.488-71 

• 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 10.261.012/0001-23 

C.C.M: 3.794.182-8 

• 

• 

Contribuinte 	 : TIÉ TAPETES - EIRELI 

Pessoa Jurídica 	 : Simples 

Tipo de unidáde 	 : Produtiva 

Endereço 
	

: R EVANS 663 

Bairro 	 : Vila Esperança 

CEP 
	

: 03648-020 

Telefone 
	

: Não Consta 

Início de Funcionamento 	 :08/08/2008 

Data de Inscrição 	 :15/08/2008 

CCM Centralizador 	 : Não consta 

Tipo de Endereço 	 : Comercial 

Nro. do Contribuinte de IPTU 
	

: 058.023.0001-9 

Última AtualiZação Cadastral 
	

:16/07/2020 

CNAE 

Código Descrição Tipo Data Início 

4759-8/01  Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas 

Secundário 08/04/2019 

4759-8/99 	' Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente 

Principal 08/04/2019 

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

Secundário 08/04/2019 

Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios 

7595 08/04/2019 ISS 5 

7641 08/04/2019 ISS 5 

31402 	i  08/08/2008 TFE - 

1 de 2 
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

CNPJ: 10.261.012/0001-23 

C.C.M: 3.794.182-8 

Expedida em 12/03/2021 via Internet  com base na Portaria SF n° 018/2004, de 25 de março de 2004. 

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão. 

Código para verificação de autenticidade: Nm8g5Q7S 
Data de validade: 12/06/2021 



frROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 
»00343 

   

   

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 10.261.012 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte. cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 28880996 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da missão 	12/03/2021 13:49:33 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitid nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasur ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Imprirm 

12/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI :A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.261.012/0001-23 

Razão Social:TIE TAPETES EIRELI EPP 

Endereço: 	R MAJOR BASILIO 635 / VILA BERTIOGA / SAO PAULO / SP / 03181-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2021 a 04/04/2021 

Certificação Número: 2021030601204660576284 

Informação obtida em 12/03/2021 13:47:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

04/02/2021 	00057183'4 

O 3 4 5 

CERTIDÃO N°: 6636642 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A 1?iretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
03/02/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

TIE TAPETES IRELI, CNPJ: 10.261.012/0001-23, conforme indicação constante do pedido de 
certidão...* ************..............*****.****.*****................. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderápontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado n certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Eslta certidão é sem custas. 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2021. 

PEDIDO N°: mniuiiáiiiéi 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

%TIL: TAPEITS - FI RELI 
CNP,( 10261.012/0001-23  

	 11111111MIMILII 	111111•111111.11  

Bel. Vdber Azev ronda Cavalcanti 

, 4 

334.; 
JUCESP PROTOCOLO 

0.401.931120-1  
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	 ah 

	 a abaixo iroosunida: 
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Pau SP 

	

Titular da Emptets lndavidiad de Reapottszbilidade 1 nnthl 	'FUREMalue gira nu 
rxladr de Sito Patoko aros s denennuaacio social de "TIE TAPETES - &IRELP', elevadamente 
utso.rsna no :o C ti.P.J 10.2161.012.,  0001 2N, com sedo ã Rua Man thoiãto. n°  635 - Vila Dernogs 
Safo Paulo/SP .. LEP 03181-010, inadmitida mi LU' RP..1.1 por seu contrato social devidamente 
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ºAutenticação Digital Código: 144173010201522321961.1 
.0 Data: 30/10/202010:54:58 
ce 	Valor Total do Ato: R$ 4,56 
,or 	 o 

z Cartório Azevêdo Bastos 
Presidente Epitacio Pessoa • 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 
(83) 3244.5404 • certorio@azevedobastos.not.br  
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Bel. Vaiber Azev 	randa Cavalcanti 12 	4. 	• 

d00347 

I - A - 
A em 	alie a*k,tarÁ a denominsette,  de »TIE TAPETES - ETRELI", terá sede e 

oro na comarca cie ctd de de Silo Paulo a Rua Erans, 641- Vila Esperança - Cep 0564*- 40 

Sàtt Pattl. ,.NP. podendo abrir Rita». Eacettorio• e Representações em qualquer paire do TeuirAtio 

Nauioniel, 

1-8,.  

• 1 -C 

em); 	 u'$ 

Cornéteio varejista dc artigos para uso doméstico, tapetes de burracha c 
aCC*111 • para limpeza cm geral; 

de personalização e desenho em tapetai, 

  

p 

  

P'"'" 	trule temunadu. 

      

      

C 

O 

11-A .  
empresa é de Ri 90,000,00 (noventa rui] reais), totalmentet►tdrtrtntas c  

ttorgralw.idt.$ ent moeda can-mure do país, pertencentes c diatríbuidaa i titular VIVIANE 

BORGES MARTINS, da seguinte forma 

                

                

             

'VALOR  - Itt 
90.000 

 

 

Tm/LAR 

     

PO Re..%  
19044 

  

         

         

 

VIVIANE $0 RCF.S  MARTINS  

    

            

                

                

II -E - 
ihdade dia titular, na ti) da lei, e iam ain tapttal uttegraluadu 

 

111 - C - 

Limitada um so 
t►c ilji. 

 

• ski indivisíveis. reconhecendo a Empresa Individual de Rrspoua1btlidade 

aunados pena cada uma delaa. cada quota valendo um voto DAS deliberações 
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IV -A 
cutprrla acta ~11 e administrada peia titular, VIVIANE BORGES MARTINS. 

e a ele cabeei a responsabffidatle e trpresetuaçan sova e passiva da sociedade, judicial e 

drnanirlditettitnt.rttr,, poderuk> praticar todas os IIT0s compreendidos no objem social, sempre ou 
tutereaae da ~tua, Soando vedado, entretanto., o tiatt da denormiubçko social em negócios 

estranho* aos riba sociais. 

1 

Autenticação Digital Código: 144173010201522321961.2 
.3 Data: 30/10/2020 10:54:59 
ir2 Valor Total do Ato: R$ 456 

n 	rst 	 - •• 	I •-• . A 	• nA nc o 

2., Cartório Azevêdo Bastos 
éj 	Av. Presidente Epitacio Pessoa • 1145 

Banro dos Estado, João Pessoa • PB 
(83) 3244.5404 • cartorioGazevedobastos.not.br  
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Qi Autenticação Digital Código: 144173010201522321961.3 
o Data: 30/10/2020 10:54:59 

Valor Total do Ato: RS 4,56 
1,, w 1,•,11.1ncn-Lnaor•I. 

z Cartório Azevêdo Bastos 
éq 	Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145 
• Bairro dos Estado, João Pessoa • PB 
• (83)1244.5404• cartorloaazevedobastos.not.br  
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VII — B - 

O islceuriento da ulular nin ~reei a empresa tochvidual, que ptomegutni W411 os 

teopeenrns Iterdetros que, 110 prazo dc 90 (noventa dias) contados do falearnento. resolverio pela 
continuidade da úlltEIJ ou dosoluniio desta. 

termos presceitos pelo artigo 980 A 1.7.• Lei 10 40{,í _OO2 r atui« VIVIANE.  

BORGES MARTINS, qualificada no preimbulo, deduzi que tua rLaructpa de nenhuma outra 
empresa Individual dc ICIporizabiltdads limitada 

E asforti ¡,ris parte estar Nata e contratada. aatuia o preirtne mstrumento cm 3 ( 

!uni que pmduza os seus dama laica.  

Sio Paulo, 23 de junho de 2020. 
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29 10/2020,  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.261.012/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/08/2008 

NOME EMPRESARIAL 

TIE TAPETES - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TIE TAPETES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.59-8-99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.594-01 -Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
95.29-149 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R EVANS 
NÚMERO 

663 
COMPLEMENTO 

CEP 

03.648-020 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA ESPERANCA 
MUNICÍPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

WBACIC@CASADOCAPACHO.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 2685-0571 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/08/2008 

MOMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/10/2020 às 15:27:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



São Paulo, 13 de julho de 2020.  

Vãlber Azev 
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LAKE LOJA E-COMMERCE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Tia Tapetes EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 10.261.012/0001-23, estabelecida na Rua Evans, 663, Vila Esperança, 
lia cidade de São Paulo, SP, entregou os produtos na Empresa LIke Loja E-
commerce, e detém qualificação técnica. 

Registramos que entregou os produtos: 

Tapete Sanitizante 60x40 
Quantidade: 1200 

Informamos ainda qqe as entregas dos materiais acima referidos apresentaram bom 
desempenho oppranimM, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Nome. Leoriatdu Espíndola 
RG. 26831343x 

Cargo. Especialista em Vendas 

LIKE LOJA E-COMMERCÉ 
	

CNPJ 2S.040.736/0001-14 

Rua Parim Taiãrico, Q76 
	

Tel.: (11)9 8026-6764 

São Paulo, SP - Brasil 

 

00351 

Ec2 Autenticação Digital Código: 144173010200338026791.1 
Et".?p Data: 30/10/2020 10:54:59 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
e 	—IL. 	 — kl 	••• 	 . 

g Cartório Azevêdo Bastos 
:4 	Av, Presidente Epitácio Pessoa • 1145 

Bairro dos Estado, Joao Pessoa • PB 
tiy: 5 (83) 3244+5404 • cartorio5jazevedobastosmotabr 



EMPRESA 

NIRE 

35601536273 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

21/07/2016 

INICIO DAS ATIVIDADES 

16/03/2016 

PRAZO Dt DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

TIE TAPETES - EIRELI 

TIPO JURIDICO 

EIRELI (E.P.P.) 

C.N.P.J. 

10.261.012/0001-23 

ENDEREÇO 

RUA EVANS 

NÚMERO 

663 

COMPLEMENTO 

4 
BAIRRO 

VILA ESPERANCA 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

03648-020 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

90.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

02/07/2020 

NÚMERO 

234.315/20-9 

  

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA EVANS, 663, VILA ESPERANCA, SAO PAULO - SP, CEP 03648-020. , DATADA DE: 

23/06/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

O35:  GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junto Goro...Tc:á: de 

Estado da São Pauto 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

NOME 

VIVIANE BORGES MARTINS 

ENDEREÇO 

RUA ARINAIA 

NÚMERO 

312 

COMPLEMENTO 

APTO 152C 

BAIRRO 

MOOCA 

MUNICIPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

03171-040 

RG 

350633204 

CPF 

300.238.488-71 

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS II 
90.000,00 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601536273 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/10/2020 

JUCESP 	 5A.5I;TA25 
Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 142286025, quinta-feira, 29 de outubro de 2020 às 16:02:35. 

Documento Gratuito 
	

Página 1 de 1 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 

Período da Escrituração 

Número de Ordem do Lí 

TIE TAPETES - EIRELI 

01/01/2019 a 31/12/2019 

iro: 1 

CNPJ: 10.261.012/0001-23 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 	 TIE TAPETES - EIRELI 

NIRE 	 35601536273 

CNPJ 	 10.261.012/0001-23 

Número de Ordem 	 1 

• 
Natureza do Livro 	 DIÁRIO 

Município 	 SAO PAULO 

Data do arquivamento dosl atos 
16/03/2016 

constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

• 
Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

31/12/2019 

1085 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

TIE TAPETES - EIRELI 

DIÁRIO 

1 

1085 

01/01/2019 

31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
59.59.C5.6D.B9.63.131.94.4A.FD.B5.0A.96.C2.C1.F9.75.E2.E6.D8-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



VALIDADE 

29/01/2020 a 
28/01/2021 

29/01/2020 a 
28/01/2021 

>30 35  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 
	

Versão: 7.0.6 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
	

CNPJ 

35601536273 
	

10.261.012/0001-23 

NOME EMPRESARIAL 

TIE TAPETES - EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

DIÁRIO 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

59.59.C5.6D.B9.63.131.94.4A.FD.B5.0A.96.C2.C1.F9.75.E2.E6.D8 

(PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019 a 31/12/2019 

NÚMERO DO LIVRO 

[1 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Procurador 12810981833 

Contador 12810981833 

N9  SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

RICARDO CELSO DOS 865794947842124663 
SANTOS:12810981833 	 9 
RICARDO CELSO DOS 865794947842124663 
SANTOS:12810981833 	 9 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

NOME 

NÚMERO DO RECIBO: 

59.59.C5.6D. B9.63. B1.94.4A. FD.B5.0A. 
96.C2.C1.F9.75.E2.E6.D8-9 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SER PRO 

em 17/08/2020 às 14:11:58 

39.6C.76.68.11.01.11.E2 
11.40.7C.E3.2A.9C.69.A6 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei ri' 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto II' 1.800/1996, com a alteração do Decreto ri' 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n2  8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar ri' 1247/2014. 



Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
59.59.C5.6D.B9.6331.94.4A.FD.B5.0A.96.C2.C1.F9.75.E2.E6.D8-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 90.000,00 R$ 95.864,45 

ATIVO CIRCULANTE R$ 90.000,00 R$ 95.864,45 

DISPONÍVEL R$ 90.000,00 R$ 66.585,65 

CAIXA GERAL R$ 90.000,00 R$ 65.797,36 

CAIXA R$ 90.000,00 R$ 65.797,36 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	 R$ 0,00 R$ 788,29 

BANCO ITAÚ R$ 0,00 R$ 788,29 

CLIENTES R$ 0,00 R$ 14.605,29 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 14.605,29 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 14.605,29 

ESTOQUES R$ 0,00 R$ 14.673,51 

ESTOQUES R$ 0,00 R$ 14.673,51 

ESTOQUES R$ 0,00 R$ 14.673,51 

PASSIVO R$ 90.000,00 R$ 95.864,45 

CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 858,35 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 R$ 858,35 

TRIBUTO FEDERAL A RECOLHER 	 R$ 0,00 R$ 858,35 

SIMPLES NACIONAL A PAGAR 	 R$ 0,00 R$ 858,35 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 90.000,00 R$ 95.006,10 

CAPITAL SOCIAL R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 

LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS 	 R$ 0,00 R$ 5.006,10 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 	 R$ 0,00 R$ 5.006,10 

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 65.006,10 

LUCRO DISTRIBUIDO R$ 0,00 R$ (60.000,00) 

255 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 TIE TAPETES - EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 10.261.012/0001-23 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 TIE TAPETES - EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 10.261.012/0001-23 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Descrição 	 Nota Saldo anterior Saldo atual 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS R$ 0,00 R$ 183.277,47 

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ 197.517,38 

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 0,00 R$ 197.517,38 

VENDAS R$ 0,00 R$ 197.517,38 

VENDAS R$ 0,00 R$ 197.517,38 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (14.239,91) 

(-) DESC. E ABATIMENTO SOBRE A 
RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (14.239,91) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS -
FEDERAL R$ 0,00 R$ (13.072,46) 

(-) SIMPLES NACIONAL R$ 0,00 R$ (13.072,46) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS -
ESTADUAL R$ 0,00 R$ (1.167,45) 

(-) ICMS R$ 0,00 R$ (1.167,45) 

(-) CONTAS DE RESULTADO DESPESAS R$ (0,00) R$ (118.271,37) 

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (0,00) R$ (79.006,95) 

(-) CMV - NO PERÍODO R$ (0,00) R$ (79.006,95) 

(-) CMV- NO PERÍODO R$ (0,00) R$ (79.006,95) 

(-) CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA R$ (0,00) R$ (79.006,95) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (39.264,42) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (0,00) R$ (38.876,03) 

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (0,00) R$ (8.813,58) 

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (0,00) R$ (8.813,58) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (0,00) R$ (30.062,45) 

(-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00) R$ (933,90) 

(-) MATERIAIS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO 

R$ (0,00) R$ (260,35) 

(-) ENERGIA ELETRICA R$ (0,00) R$ (278,80) 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00) R$ (10.061,60) 

(-) DESPESAS DIVERSAS R$ (0,00) R$ (15.727,80) 

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (0,00) R$ (2.800,00) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (225,56) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS GERAIS R$ (0,00) R$ (225,56) 

(-) JUROS PASSIVO R$ (0,00) R$ (225,56) 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (0,00) R$ (162,83) 

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIA MUNICIPAL R$ (0,00) R$ (162,83) 

TFE R$ (0,00) R$ (162,83) 

(=) TOTAL DO LUCRO DO PERÍODO R$ 0,00 R$ 65.006,10 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
59.59.C5.6D.B9.63.B1.94.4A.FD.B5.0A.96.C2.C1.F9.75.E2.E6.D8-9, nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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19/11/2020 	 Consulta Pública ao Cadesp 
/D0:0357 

Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS  
- Cadesp 

Código de controle da consulta: 5e17a38b-e97c-40dc-b67e-5367704d0812 

Estabelecimento 

Nome Empresarial: 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: 

CNP): 

IE: 	148.245.370.113 

10.261.012/0001-23 

TIE TAPETES • EIRELI 

TIE TAPETES 

Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Endereço 

Logradouro: 

Município: 

CEP: 

RUA EVANS 

N°: 663 	 Complemento: 

03.648-020 	 Bairro: VILA ESPERANCA 

SAO PAULO 	 UF: SP 

Informações Complementares 

	

Situação Cadastral: Ativo 	 Data da Situação Cadastral: 13/08/2008 

	

Ocorrência Fical: Ativa 	 Posto Fiscal: PFC•10 - TATUAPÉ 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Atividade Econômica: Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

Informa oes NF-e 

Data de Credenciamento como emissor de NF- 01/10/2010 
e: 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/10/2010 

Voltar 

Observaçãd: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Versão: 3.92.0 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(5o1eccpou14zkyyyvr2vrjc))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 	 1/1 
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PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CERTIDÃO DE ROL NOMINAL 

CERTIDÃO N° 
1019381/2020 

FL. 1/1 

Número do Contribuinte: 	 10.261.012/ 

Nome do Contribuinte: 	 TIÉ TAPETES - EIRELI 

Não consta imóvel cadastrado em nome de: TIÉ TAPETES - EIRELI - CPF/CNPJ Raiz: 10.261.012/ 

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012. 
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012. 
Certidão emitida às 10:13:48 horas do dia 18/11/2020 (hora e data de Brasília). 

Código de autenticidade: D49A45E9 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda.  

Qualquer rasura invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 )P0'0  359 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váloer Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acord com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir ransparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
r'ntas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

çtl
iventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do docume o faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Tie Tapetes EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas caract rísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Tie Tapetes EIRELI a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do doc mento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida e 03/11/2020 12:52:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Tie Tapetes EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas 

Esta Declaração é valida por temp 

este ato, acesse o sitelyUw;/hzutdj.g.jtal ra7everiohnstns.nnt,tu e informe o Código de Autenticação Digital.. 

indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 144173010200338026791.1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b57e28b7186503f0ef90817241a71671eca0eeff178f4607ce6ba859a42865676acOe64d4e11817567d61be2f36040feaa3 
6d22467b9c3af222b5e231e3b23791 

do Repúbdca 
Cssa Civil 

edIda NOVIS6fld N^ 2.3.d0-2 
de 24 de agito de 2001. 

ICP 
Brasil 

   



'k?so O 3 6  C-) 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
• FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.noLbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela noss 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endere 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Tie Tapetes EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Tie Tapetes EIRELJ a responsabilidade, única 
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/11/2020 12:31:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Tie Tapetes EIRELJ ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j21,14iVJAULWiji,tAl  a7pvpcinhastns.nnt,hr  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valda por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 144173010201522321961.1 a 144173010201522321961.4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b57e28b7186503f0ef90817241a71671e1fe63606ba3839b6df2f86d1bf0d9b432b566c95452ae77032f23f708e5ab86a 
6d22467b9c3af222b5e231e3b23791 

PresIdencla da República icp 
Brasil 

edicto NOVISófid N° 2.200-2, 
de 24 de afano de 2001. 



Contador: 
CRC: 1SP 

Santos 

Is() dos Santos 
ar - CRC/SP 174.595 

AFISCON 
Assessoria Empresarial 

3367 

iNDICE SOLVÊNCIA GERAL 
95.864,45 

1SG — 	r 	- 111,68 
858,35 + 0,00 

AT = Ativo Total R$ 95.864,45 
PC = Passivo Circulante R$ 858,35 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
%nal mi maiiir que 1,0 

Assinado de forma 
VIVIANE BORGES digital por VIVIANE 

• MARTINS:300238 BORGES 
MARTINS:30023848871 

48871 	 Dados: 2020.09.02 
15:11:08 -03'00' 

Sócia: Viviane Borges Martins 
CPF; 300.238.488 71 

• 

Antonio_FiQn, 45 — Twtuap,á — CEP 03320-010 — ã.Q Paulo/SP 
www.afiscon.cnt.br  — (11)2098-2284 — atendimento@afiscoo cnt br 
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PEPUBL1CA FEDERATIVA DO BRASIL  

t)  

ESTADO DE S4O PAULO 
SECRETARiA DA Si.Glig,ANC,;A PliBt 

INSTITUTO DE IDENTIFXAC.V.) RI :ARDO GUMBLLION DAUNT 

1907~ 

p 	1A, 	-LM TODO  O TPPPITOP.t0 NACd-iNAL  

35.063.320-4 	25/ JUL/200 

VIVIANE BORGES MARTINS 

FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS 

CELIA BORGES MARTINS 

mt~DADE 	 DA rA DE NASCIMENTO 

S.PAULO —SP 
	

1/DE2/19a1 

)0C ORIGEM 
	

SÃO PAULO—SP 
ERM. MATARAZZO 
CN:LV.A058/FLS.125V/N 01; 

300238488/71 



tie 
TAPETES  

036 t 
TIE TAPETES EIRELI CNPJ. 10.261.012/0001-23 

Rua Evans, 663 — Vila Esperança — São Paulo — SP Fone: (11)97506-8105 

e-mail: tietapetes@tietapetes.com.br  

Declaração de Isenção Vigilância Sanitária 

Declaramos de acordo com o anexo disponível no site da Prefeitura de São Paulo, que os CNAEs abaixo não são 

passíveis de fiscalização pelo Conselho de Farmácia e nem pela vigilância sanitária. 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 

O tapete é confeccionado através de processo industrial, como em outras industrias, por se tratar de material de 

borracha ou vinil, para ser utilizado na entrada de estabelecimentos. 

Abaixo o link oficial do site da prefeitura com a lista de CNAEs. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/saudeJtabela_cnae_25_11_2019.pdf  

São Paulo, 03 de dezembro de 2020.  

VIVIANE BORGES 
Assinado de forma digital 
por VIVIANE BORGES 

MARTINS:300238 MARTINS:30023848871 

48871 	
Dados: 2020.12.04 
10:17:08 -03'00' 

Diretora 

RG. 35.063.320-4 

CPF. 300.238.488-71 • 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S cretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TIE TAPETES - EIRELI 
CNPJ: 10.261.012/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:53:45 do dia 26/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2021. 
Código de controle da certidão: 8D0A.26B3.C5A5.E892 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TIE TAPETES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.261.012/0001-23 
Certidão n°: 166521/2021 
Expedição: 05/01/2021, às 14:09:45 
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TIE TAPETES - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 10.261.012/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	 411 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DtIvi das e sugestÕes clidtt.st-.. jus . br 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

036 7  

JUCESP 
Junto Coinorrial do 

Estado de São Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35601536273 

REGISTRO DATA DA CONST 1 1 JIÇÃO 

21/07/2016 

INICIO DAS ATIVIDADES 

16/03/2016 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

TIE TAPETES - EIRELI 

TIPO JURÍDICO 

EIRELI (E.P.P.) 

C.N.P.J. 

261.012/0001-23 

ENDEREÇO 

RUA EVANS 

NÚMERO 

663 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ESPERANCA 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

03648-020 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

90.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

NOME 

VIVIANE BORGES MARTINS 

ENDEREÇO 

RUA ARINAIA 
NUMERO 

312 

COMPLEMENTO 

APTO 152C 

BAIRRO 

MOOCA 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

03171-040 

RG 

350633204 

00.238.488-71 

CARGO 

TITULAR E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

90.000,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

02/07/2020 

NÚMERO 

234.315/20-9 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA EVANS, 663, VILA ESPERANCA, SAO PAULO - SP, CEP 03648-020. , DATADA DE: 
23/06/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601536273 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 05/01/2021 

40V.N0 00 151400 

.---"k.SÀO PAULO 
documento 
assinado 

digitalmente 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
vNivi.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 145111458, terça-feira, 5 de janeiro de 2021 às 14:46:47. 

Página 1 de 1 Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 



k)500 368  
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0141550 - 2021 

CPF/CNPJ Raiz: 	10.261.012/ 

Contribuinte: 	TIE TAPETES - EIRELI 

Liberação: 	03/02/2021 

Validade: 	 04/05/2021 

Tributos Abrangidos: 	Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (Incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis- ITBI 

Unidades Tributárias: 

CCM 3.794.182-8- Inicio atv :08/08/2008 (R EVANS, 663 - CEP: 03648-020 ) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019. 

Certidão emitida às 15:47:27 horas do dia 19/02/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 2138170 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

0036') 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ IE: 10.261.012/0001-23 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

  

Certidão n° 
	

21020388097-69 • 	Data e hora da emissão 
	

19/02/2021 16:02:05 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



Ricardo Celso dos 
Contador - CRC/SP 17 

Contador: Ricardo 
CRC: 1SP 174.59 

AFISCON 
Assessoria Empresarial 

EMPRESA: TIE TAPETES EIRELI 
CNPJ: 10.261.012/0001-23  DATA: 01/03/2021  

INFORMAÇÕES - BALANÇO PATRIMONAL -EXERCÍCIO/ 2019 

AC = Ativo Circulante R$ 95.864,45 
RLP = Realizável a Longo Prazo R$ 0,00 
1F = Imobilizado Financeiro R$ 0,00 
IP = Imobilizado Permanente R$ 0,00 
AT = Ativo Total RS 95.864,45 
PC = Passivo Circulante R$ 858,35 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
PL = Patrimônio Líquido R$ 95.006,10 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
95.864,45 4- 0,00 

ILG — 	 =  111,68 
858,35 + 0,00 

AC = Ativo Circulante R$ 95.864,45 
RLP = Realizável a Longo Prazo R$ 0,00 
PC = Passivo Circulante R$ 858,35 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
Igual ou maior que 1,0 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
95.864,45 

ILC - 

	

	  = 111,68 
858,35 

AC = Ativo Circulante R$ 95.864,45 
PC — Passivo Circulante R$ 858,35 
Igual ou maior que 1,0 

ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL 
95.864,45 

ISG — 111,68 

• 
858,35 + 0,00 

AT — Ativo Total R$ 95.864,45 
PC = Passivo Circulante RS 858,35 
PNC = Passivo Não Circulante R$ 0,00 
Igual ou maior que 1,0 

Sócia: Viviane Borges Martins 
CPF: 300.238.488-71 

Rua Antonio João Fiori, 45 — Tatuapé — CEP 03320-010 — São Paulo/SP 
www.afiscon.cnt.br  — (11)2098-2284 —atendimento@afiscon.cnt.br  



COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

:d03371. 
06/04/2021 

Pregão Eletrônico 

987487.82021 .30253 .4487 .17513156 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00008/2021 (SRP) 

Às 08:30 horas do dia 24 de março de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n0  8, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00008/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- processado pelo sistema registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

• Item: 1 
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Complementar: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE 
HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO ESPECIALMENTE 
ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS,. GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM 
DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇAO. ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE CONSTAR DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO (PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 199,9200 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto '7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GATTI QUIMICA LTDA, pelo melhor lance de R$ 140,0000 e a quantidade de 60 Litro . 

Item: 2 
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Complementar: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM (70% EM PESO). 
ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 
DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM 
TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, 
NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. 
DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 65,7600 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 90,0000 e com valor negociado a R$ 
60,0000 e a quantidade de 60 Litro . 

Item: 3 
Descrição: POTE DE CONDIMENTO 
Descrição Complementar: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML COM 
VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 3,8000 e a 
quantidade de 120 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: ESFIGMOMANÔMETRO 
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Descriçãd Complementar: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO P/ FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES, TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 16 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 93,3000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, pelo melhor lance de R$ 93,0000 e a quantidade 
de 16 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: FITA SINALIZAÇÃO 
Descrição Complementar: FITA SINALIZAÇÃO, MATERIAL VINIL, TIPO FIXAÇÃO PISO/ PAREDE, COMPRIMENTO 
16,40M, LARGURA 0,05 M, COR PRETA E AMARELA, APLICAÇÃO INDICATIVA DE DIREÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO-ADESIVA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5200 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, pelo melhor lance de R$ 9,7800 e a quantidade de 60 
Unidade . 

Item: 6 
Descrição: LUVA TIPO SOCIAL 
Descrição Complementar: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA E 
HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO 
MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 93,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 84,9000 e a 
quantidade de 60 Unidade . 

Item: 7 
Descrição: FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Complementar: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, 
COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7100 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: C. PARRA VIEIRA, pelo melhor lance de R$ 26,0000 e a quantidade de 20 Unidade . 

Item: 8 
Descrição: FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Complementar: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7100 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 20,0000 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Item: 9 
Descrição: OXÍMETRO DIGITAL 
Descrição Complementar: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/ 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: 
CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, ACESSÓRIOS: COM 
SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 16 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 95,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

e 
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Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 0373 
Aceito para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, pelo melhor lance de R$ 59,9000 e a 
quantidade de 16 Unidade . 

Item: 10 
Descrição: PROTETOR FACIAL 
Descrição Complementar: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA: 0.50MM; 
ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30M% ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 
CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTENCIA TÉRMICA: -10 À +96C; 
TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, ÁCIDOS E 
SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 50 	1 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,2800 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARE, pelo melhor lance de R$ 
16,2800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Item: 11 
Descrição: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Complementar: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada lie Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 390,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: L.P. DE BORBA & CIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 140,9900 e a quantidade de 20 Unidade . 

Item: 12 
Descrição: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Complementar: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LíQuipos. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA 
APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 125 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 220,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: TIE TAPETÉS - EIRELI, pelo melhor lance de R$ 28,4100 e a quantidade de 125 Unidade . 

Item: 13 
Descrição: TERMÔMETRO BIMETÁLICO INDUSTRIAL 
Descrição Complementar: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM APROXIMADAMENTE 
1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM CAPACIDADE DE 
AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F -
108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C « + 55 ° C, 
PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA 
FACILMENTE ENTRE ° 	° F. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 129,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: C. PARRA VIEIRA, pelo melhor lance de R$ 49,8000 e a quantidade de 15 Unidade . 

Item: 14 
Descrição: TOTEM IDENTIFICAÇÃO 
Descrição Complementar: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS 
TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 10 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 590,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ACO X DE, DAMASCO LTDA, pelo melhor lance de R$ 180,0000 e a quantidade de 10 Unidade . 

Histórico 
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Item: 1 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração 
Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 

Equiparada ME/EPP 	 Registro 

10.641.724/0001-78 C. PARRA 	 Sim 	 Sim 	 60 	R$ 195,0000 R$ 11.700,0000 16/03/2021 
VIEIRA 	 15:57:02 

Marca: BELA QUIMICA 
Fabricante: BELA QUIMICA 
Modelo / Versão: BELA QUIMICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.505.300/0001-05 PROTFLEX 	 Sim 	 Sim 	 60 	R$ 199,9000 R$ 11.994,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 16:39:38 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: QUIMIBEL 
Fabricante: QUIMIBEL 
Modelo / Versão: EM GEL 70 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUM41,*  
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	 Sim 	 60 	R$ 199,9200 R$ 11.995,2000 14/03/2021 
COMERCIAL 	 11:28:38 
EIRELI 

Marca: SIPROGEL 
Fabricante: SIPROGEL 
Modelo / Versão: SIPROGEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA C. 
24UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	 Sim 	 60 	R$ 199,9200 R$ 11.995,2000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. CONFORME AO EDITAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

03.887.864/0001-65 GATTI QUIMICA 	Sim 	 Sim 	 60 	R$ 199,9200 R$ 11.995,2000 22/03/2021 
LTDA 	 14:25:36 

Marca: Gatti Quimica 
Fabricante: Gatti Quimica 
Modelo / Versão: Alcool 70 gel / 500 ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
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FÁBRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - 	 Sim 	Sim 	60 	R$ 199,9200 R$ 11.995,2000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:16:29 
P!RODUTOS 
PARA A SAUDE 
EIRELI 	 A-0037 
Marca: VALE VERDE 
Fabricante: VALE VERDE 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 
TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 

É
E

SPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
UE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 

FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
O0ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
ABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 

24UNIDADES. 
porte da empresa: ME/EPP 

36.046.750/0001-41 F G DE 	 Sim 	Sim 	60 	R$ 199,9200 R$ 11.995,2000 23/03/2021 
OLIVEIRA LTDA 	 21:16:22 

Marca: GERM-X 
Fabricante: CLAREAR 
Modelo / Versão: CX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇAO MÍNIMO DE 3 

T
IPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
SPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 

QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.330.244/0001-99 MC MEDICALL 	Sim 	Sim 	60 	R$ 199,9200 R$ 11.995,2000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 21:24:55 
MEDICO 
HOSPITALARES - 
IRELI 

Marca: TUPI 
Fabricante: TUPI 
Modelo / Versão: TUPI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇAO MÍNIMO DE 3 
,TIPOS DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lente 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 199,9200 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 199,9200 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 199,9200 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 199,9200 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 199,9200 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 199,9200 27.330.244/0001-99 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 199,9000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 195,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 194,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:32:40:223 

R$ 192,000Q 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:34:49:820 

R$ 191,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:35:15:183 

R$ 190,9500 27.330.244/0001-99 24/03/2021 08:35:34:793 

R$ 189,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:35:43:387 

R$ 188,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:35:59:133 

R$ 187,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:36:03:547 

R$ 186,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:36:22:350 

R$ 185,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:36:26:730 
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R$ 198,1200 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:36:43:493 

R$ 180,0000 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:37:26:473 

R$ 179,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:37:31:590 

R$ 178,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:37:37:900 

R$ 177,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:37:46:333 

R$ 170,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:37:59:290 

R$ 168,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:38:05:360 

R$ 167,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:38:10:203 

R$ 165,0000 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:38:13:593 

R$ 16,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:38:18:947 

R$ 160,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:38:24:127 

R$ 159,0000 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:38:59:857 

R$ 155,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:39:34:020 

R$ 159,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:39:56:037 

R$ 152,0000 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:40:10:830 

R$ 150,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:40:23:573 

R$ 145,0000 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:40:33:153 

R$ 176,2800 27.330.244/0001-99 24/03/2021 08:40:59:587 

R$ 143,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:41:04:230 

R$ 140,0000 03.887.864/0001-65 24/03/2021 08:41:18:147 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

06/04/2021 

3 3 '7 rd 

Data 	 Observações 

24/03/2021 Item Aberto. 
08:31:40 

24/03/2021 Item encerrado. 
08:43:18 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
10:18:36 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 
10:21:08 03.887.864/0001-65. 

24/03/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor MZZ -
10:21:21 COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, 

10:21:34 CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, pelo melhor lance de R$ 16,0000. Motivo: 
DESCLASSIFICADO A PEDIDO 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GATTI QUIMICA LTDA, 
10:36:55 CNPJ/CPF: 03.887.864/0001-65. 

24/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 
15:25:20 03.887.864/0001-65, pelo melhor lance de R$ 140,0000. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GATTI QUIMICA LTDA - CNPJ/CPF: 
08:42:49 03.887.864/0001-65 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do 
prazo de Convocação 
- Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de Convocação 
- Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

10.641.724/0001-78 C. PARRA VIEIRA 	Sim 	Sim 	 60 	R$ 60,0000 R$ 3.600,0000 16/03/2021 
15:57:02 

Marca: BELA QUIMICA 
Fabricante: BELA QUIMICA 
Modelo / Versão: BELA QUIMICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM 
(70% EM PESO). ASPECTO: LIQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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TNT NITROS 
IZUIMICA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 	 Á)00377 Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM 
(70% EM PESO). ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

DIFE 	 Sim 	Sim 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Itaja 
Fabricante: Itaja 
ftlodelo / Versão: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM 
(70% EM PESO). ASPECTO: LIQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

G DE OLIVEIRA 	Sim 	Sim 
LTDA 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: CLAREAR 
Modelo / Versão: CX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM 
c70% EM PESO). ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO 

PICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 
COMERCIAL EIRELI 

Marca: SUPER VALE 
Fabricante: SUPER VALE 
Modelo / Versão: SUPER VALE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM 
(70% EM PESO). ASPECTO: LIQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 90,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 65,7600 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 65,7600 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 65,7600 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 60,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 59,0000 36.046.750/0001-41 24/03/2021 08:35:03:797 

R$ 64,5200 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:35:43:047 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 
	

Data 
	

Observações 

Aberto 

Encerrada 
Disputa Aberta 

24/03/2021 
08:31:44 

24/03/2621 
08:50:45 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

05.019.811/0001-58 

10.566.711/0001-81 

36.046.750/0001-41 

Sim 	Sim 	 60 	R$ 65,7600 R$ 3.945,6000 22/03/2021 
10:44:45 

60 	R$ 65,7600 R$ 3.945,6000 23/03/2021 
21:16:22 

60 	R$ 65,7600 R$ 3.945,6000 23/03/2021 
15:35:05 

60 	R$ 90,0000 R$ 5.400,0000 14/03/2021 
11:28:38 
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24/03/2021 Item encerrado. 
08:50:46 

06/04/2021 

Encerrado 
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24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor F G DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 
10:19:16 36.046.750/0001-41. 

24/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: F G DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 36.046.750/0001-41, 
15:26:50 pelo melhor lance de R$ 59,0000. Motivo: DESCLASSIFICADO NÃO ANEXOU PROPOSTA 

ATUALIZADA 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
	

24/03/2021 
Convocação - 
	

15:26:50 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor F G DE OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ/CPF: 36.046.750/0001-41. 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-
15:26:55 78. 

25/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 

07:52:29 10.566.711/0001-81, pelo melhor lance de R$ 64,5200. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA 
ATUALIZADA 

25/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor TNT NITROS QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 
07:52:37 05.019.811/0001-58. 

26/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, pelo 
08:17:31 melhor lance de R$ 60,0000. Motivo: A EMPRESA NÃO TEM INTERESSE NO ITEM 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
	

26/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor C. PARRA VIEIRA, 
Convocação- 
	

08:17:31 CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78. 
Anexo 

Recusa 
26/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: TNT NITROS QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 05.019.811/0001-

08:18:07 58, pelo melhor lance de R$ 65,7600. Motivo: A EMPRESA NÃO TEM INTERESSE NO PRODUTO 

do 
26/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor TNT NITROS QUIMICA 
08:18:07 LTDA, CNPJ/CPF: 05.019.811/0001-58. 

Encerramento 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

26/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:18:49 12.144.365/0001-79. 

29/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, 
15:23:49 CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79. 

Aceite 

Negociação de 
valor 

Habilitado 

30/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 

13:40:49 12.144.365/0001-79, pelo melhor lance de R$ 90,0000. Motivo: FOI NEGOCIADO COM A 
EMPRESA E A MESMA BAIXOU PARA 60,00 

30/03/2021 Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, 
13:42:46 CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79, pelo melhor lance de R$ 90,0000 e com valor negociado a 

60,0000. Motivo: A EMPRESA CONSEGUIU NEGOCIAR E BAIXAR O VALOR PARA 60,00 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI - CNIDJ/CPF: 
08:42:49 12.144.365/0001-79 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - POTE DE CONDIMENTO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 15,0000 R$ 1.800,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:51:27 
LAN ZOTTI 
34066421873 

Marca: BORRIFADOR 
Fabricante: BORRIFADOR 
Modelo / Versão: BORRIFADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. Tratamento Diferenciado: Tipo I -
Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

73.244.337/0001-18 MULTI ACAO - 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 16,0000 R$ 1.920,0000 23/03/2021 
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PRODUTOS E 	 14:16:24 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: COZA 
Fabricante: COZA 
Modelo / Versão: FRASCO 500ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 14/03/2021 
COMERCIAL EIRELI 	 11:28:38 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TINT NITROS 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

• 

21.352.262/0001-95 STOP LAB 
DISTRIBUIDORA 	

Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 23/03/2021 
15:08:56 

LTDA 

Marca: TROPICAL 
Fabricante: TROPICAL 
lodelo / Versão: 500ML 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.984.213/0001-99 R.A. MARTINS - 	Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA - 	 15:45:35 
EIRELI 

Marca: master 
Fabricante: master 
Modelo / Versão: master 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - COMERCIO 	Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 16:16:29 

PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: VALE VERDE 
Fabricante: VALE VERDE 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 dCO-FARMAS 	 Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:21:43 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: CINORD 
Fabricante: CINORD 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.564.869/0001-79 LUIGI FRANCESCO 	Sim 	Sim 	120 	R$ 19,0000 R$ 2.280,0000 23/03/2021 
GIANNI DE 	 21:49:17 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

Marca: TS 
Fabricante: TS 
Modelo / Versão: TS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF 	 Data/Hora Registro 

A03379 
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k0-0 O 3 8 n 
R$ 19,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 19,0000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 19,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 19,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 19,0000 21.352.262/0001-95 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 19,0000 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 19,0000 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,0000 73.244.337/0001-18 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 15,0000 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 11,2000 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:32:27:680 

R$ 11,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:32:46:767 

R$ 11,1600 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:33:00:463 

R$ 10,9900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:33:10:767 

R$ 10,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:33:27:363 

R$ 9,9900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:34:08:443 

R$ 9,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:34:32:553 

R$ 18,4800 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:35:13:453 

R$ 8,9900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:36:23:857 

R$ 8,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:37:43:157 

R$ 7,9900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:37:59:307 

R$ 7,9000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:38:14:527 

R$ 7,8900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:38:25:513 • 

R$ 7,8000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:38:36:700 

R$ 7,7900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:38:52:430 

R$ 7,7000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:38:58:273 

R$ 7,6900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:39:53:653 

R$ 7,6800 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:40:04:207 

R$ 7,6000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:40:07:793 

R$ 7,6700 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:07:813 

R$ 7,5900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:11:207 
R$ 7,5800 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:40:26:457 
R$ 7,5700 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:29:660 

R$ 7,5000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:40:40:167 
R$ 7,4900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:42:337 
R$ 7,4000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:40:46:960 

R$ 7,4600 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:40:47:797 

R$ 7,3900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:50:460 

R$ 7,3500 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:40:55:543 
R$ 7,3400 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:00:660 • 
R$ 7,3000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:41:07:303 

R$ 7,2900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:13:797 
R$ 7,2500 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:41:17:040 
R$ 7,2400 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:21:367 
R$ 7,2300 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:41:28:597 
R$ 7,2000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:41:29:473 
R$ 7,1900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:31:900 
R$ 7,0000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:41:38:223 

R$ 6,9000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:41:43:300 
R$ 6,5000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:41:52:560 
R$ 6,4000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:41:56:687 

R$ 6,3000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:42:04:223 
R$ 6,2900 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:42:12:423 
R$ 6,2000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:42:18:837 
R$ 6,1900 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:42:23:693 

R$ 6,1800 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:42:33:347 
R$ 6,1000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:42:49:257 

R$ 6,0900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:42:58:030 

R$ 6,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:43:03:320 

R$ 10,0000 21.352.262/0001-95 24/03/2021 08:43:10:860 
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R$ 5,9900 

R$ 5,9000 

R$ 5,8800 

R$ 5,8700 

R$ 5,8000 

R$ 5,7900 

R$ 5,7800 

R$ 5,7700 

R$ 5,7000 

R$ 5,6900 

R$ 5,6800 

R$ 5,6700 

R$ 5,6600 

R$ 5,6500 

R$ 5,6400 

R$ 5,6300 , 

R$ 5,6200 

R$ 5,6100 

R$ 5,6000 

R$ 5,5900 

R$ 5,5800 

R$ 5,5700 

R$ 5,5500 

R$ 5,5400 

R$ 5,5300 

R$ 5,5200 

R$ 5,5100 

R$ 5,5000 

R$ 5,4900 

R$ 5,4800 

R$ 5,4700 

R$ 5,4600 

R$ 5,4500 

R$ 5,4400 

R$ 5,4300 

R$ 5,4200 

R$ 5,4100 

R$ 5,4000 

R$ 5,3900 

R$ 5,3800 

R$ 5,3700 

R$ 5,3500 

R$ 5,3400 

R$ 5,3300 

R$ 5,3200 

R$ 5,3000 

R$ 5,2900 

R$ 5,2500 

R$ 5,2400 

R$ 5,2000 

R$ 5,1900 

R$ 5,1800 

R$ 5,1700 

R$ 5,1600 

R$ 5,1500 

R$ 5,1400 

R$ 5,1300 

R$ 5,1200 

R$ 5,1100 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

05.019.811/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

05.019.811/0001-58 

24.384.602/0001-58 

05.019.811/0001-58 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24.384.602/0001-58 

37.564.869/0001-79 

24/03/2021 08:43:32:200 

24/03/2021 08:43:51:207 

24/03/2021 08:43:58:937 

24/03/2021 08:44:05:950 

24/03/2021 08:44:13:500 

24/03/2021 08:44:16:893 

24/03/2021 08:44:27:707 

24/03/2021 08:44:33:433 

24/03/2021 08:44:39:570 

24/03/2021 08:44:48:887 

24/03/2021 08:44:56:200 

24/03/2021 08:45:00:020 

24/03/2021 08:45:29:893 

24/03/2021 08:45:39:783 

24/03/2021 08:45:59:457 

24/03/2021 08:46:03:380 

24/03/2021 08:46:11:673 

24/03/2021 08:46:16:340 

24/03/2021 08:46:22:097 

24/03/2021 08:46:29:800 

24/03/2021 08:46:35:467 

24/03/2021 08:46:38:213 

24/03/2021 08:46:48:843 

24/03/2021 08:46:51:857 

24/03/2021 08:47:01:100 

24/03/2021 08:47:04:480 

24/03/2021 08:47:11:277 

24/03/2021 08:47:14:077 

24/03/2021 08:47:28:587 

24/03/2021 08:47:32:290 

24/03/2021 08:47:38:717 

24/03/2021 08:47:44:073 

24/03/2021 08:47:52:883 

24/03/2021 08:47:59:060 

24/03/2021 08:48:06:540 

24/03/2021 08:48:10:593 

24/03/2021 08:48:36:457 

24/03/2021 08:48:40:163 

24/03/2021 08:48:52:197 

24/03/2021 08:48:56:610 

24/03/2021 08:49:05:457 

24/03/2021 08:49:11:857 

24/03/2021 08:49:19:427 

24/03/2021 08:49:23:287 

24/03/2021 08:49:29:577 

24/03/2021 08:49:32:577 

24/03/2021 08:49:49:723 

24/03/2021 08:49:54:307 

24/03/2021 08:50:13:070 

24/03/2021 08:50:19:433 

24/03/2021 08:50:26:383 

24/03/2021 08:50:30:297 

24/03/2021 08:50:42:107 

24/03/2021 08:50:46:830 

24/03/2021 08:51:02:283 

24/03/2021 08:51:05:490 

24/03/2021 08:51:14:653 

24/03/2021 08:51:25:763 

24/03/2021 08:51:34:953 
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R$ 5,1000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:51:38:333 

R$ 5,0900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:51:50:347 

R$ 5,0800 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:51:55:570 

R$ 5,0000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:52:02:240 

R$ 4,9900 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:52:06:467 

R$ 4,9700 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:52:19:447 

R$ 4,9600 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:52:23:887 

R$ 4,9500 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:52:35:610 

R$ 4,9400 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:52:40:773 

R$ 4,9300 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:52:46:223 

R$ 4,9200 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:52:53:363 

R$ 4,9100 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:53:03:687 

R$ 4,9000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:09:547 

R$ 4,8000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:53:22:223 

R$ 4,7000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:26:740 

R$ 4,5000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:53:37:337 

R$ 4,4000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:40:843 

R$ 4,3000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:53:49:407 

R$ 4,2000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:52:993 

R$ 4,1000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:53:58:977 

R$ 4,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:54:04:743 

R$ 3,9000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:54:14:030 

R$ 3,8000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:54:23:720 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

24/03/2021 
08:31:50 

24/03/2021 
08:56:23 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
10:19:53 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MZZ - COMERCIO DE 
11:14:58 PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
15:31:28 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, pelo melhor lance de R$ 3,8000. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS 
08:42:49 PARA A SAUDE EIRELI - CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - ESFIGMOMANÔMETRO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

37.182.085/0001-86 EMERSON NUNES 	Sim 	Sim 	 16 	R$ 93,0000 R$ 1.488,0000 
DO EGITO 
26280299872 

Valor 	Valor Global 
Unit. 

Data/Hora 
Registro 

15/03/2021 
15: 28:40 

Marca: PREMIUN DIGITAL 
Fabricante: PREMIUN 
Modelo / Versão: DIGITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESFIGMOMANÔM 
MERCÚRIO, USO P/ FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES, TIPO* DE BRAÇO, 
MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO FECHO 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	Sim 
	

16 	R$ 93,0000 R$ 1.488,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 
	

18:52:11 
LAN ZOTT-I 
34066421873 

Marca: GTECH 
Fabricante: GTECH 
Modelo / Versão: GTECH 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, DE BRAÇO 
Porte da empresa: ME/EPP 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

ETRO, AJUSTE ANALÓGICO, COLUNA 
FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, 
EM VELCRO, TAMANHO ADULTO 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada 
Disputa Aberta 

Encerrado 

Data 

24/03/2021 
08:31:55 

24/03/2021 
08:51:10 

24/03/2021 Item encerrado. 
08:51:10 

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

06/04/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO O J 

   

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 
QUIMICA LTDA 

Marca: PROPRIA 
F bricante: PROPRIO 

odeio / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESFIGMOMANÔMETRO / MEDIDOR DIGITAL DE PRESSÃO 
ARTERIAL. DESCRIÇÃO DETALHADA: MEDIDOR DE PRESSÃO / ESFIGMOMANÔMETRO, COM AJUSTE; TIPO DE 
BRAÇO, DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG; MATERIAL 
BRAÇADEIRA: NYLON; TIPO DE FECHO: EM VELCRO; TAMANHO: ADULTO. GARANTIA TOTAL: 12 MESE . 
CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS 	 Sim 	Sim 	16 	R$ 93,3000 R$ 1.492,8000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:21:43 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: PREMIUM 
Fabricante: PREMIUM 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

16 	R$ 93,3000 R$ 1.492,8006 22/03/2021 
10:44:45 

Lances (Obs: lances com na frente foram 

Valor do Lance 

R$ 93,3000 

R$ 93,3000 

R$ 93,0000 

R$ 93,0000 

R$ 84,0000 

R$ 83,9800 

R$ 83,0000 

R$ 82,9900 

excluídos pelo pregoeiro) 

CNPJ/CPF 

05.019.811/0001-58 

85.477.586/0001-32 

37.182.085/0001-86 

30.633.996/0001-33 

85.477.586/0001-32 

37.182.085/0001-86 

85.477.586/0001-32 

37.182.085/0001-86 

Data/Hora Registro 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:32:36:113 

24/03/2021 08:38:08:540 

24/03/2021 08:38: 28: 280 

24/03/2021 08:39:13:513 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, 
10:20:17 CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86. 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 
11:13:57 26280299872, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86. 

Recusa 
24/03/2021 
15:42:46 

Recusa da proposta. Fornecedor: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
37.182.085/0001-86, pelo melhor lance de R$ 82,9900. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS 
DEIXOU DE APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

24/03/Z021 Convocado para envio de anexo o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS -
15:42 55 EIRELI, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

25/03 	Recusa da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, 

07:52S7 
/2021 

CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, pelo melhor lance de R$ 83,0000. Motivo: NÃO ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

25/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor ECO-FARMAS 
07:52:57 COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

25/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, 
07:53:03 CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33. 

25/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 
08:45:03 34066421873, CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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26/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, 
07:58:09 CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33, pelo melhor lance de R$ 93,0000. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 
08:42:49 34066421873 - CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - FITA SINALIZAÇÃO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 24,0000 R$ 1.440,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:52:47 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: SCOPO 
Fabricante: SCOPO 
Modelo / Versão: SCOPO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA SINALIZAÇÃO, MATERIAL VINIL, TIPO FIXAÇÃO PISO/ 
PAREDE, COMPRIMENTO 16,40M, LARGURA 0,05 M, COR PRETA E AMARELA, APLICAÇÃO INDICATIVA DE 
DIREÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-ADESIVA Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação 
Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

32.282.308/0001-63 J DE BRITO - 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 24,5000 R$ 1.470,0000 23/03/20. 
DISTRIBUIDORA 	 19:27:13 
DE 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: DMARK 
Fabricante: DMARK 
Modelo / Versão: ZEBRADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  
LARGURA DE APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 24,5200 R$ 1.471,2000 14/03/2021 
COMERCIAL EIRELI 	 11:28:38 

Marca: WONDER 
Fabricante: WONDER 
Modelo / Versão: WONDER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : FITA SINALIZAÇÃO, MATERIAL VINIL, TIPO FIXAÇÃO PISO/ 
PAREDE, COMPRIMENTO 16,40M, LARGURA 0,05 M, COR PRETA E AMARELA, APLICAÇÃO INDICATIVA DE 
DIREÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-ADESIVA 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 24,5200 R$ 1.471,2000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
• Fabricante: PROPRIO 

Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  
LARGURA DE PROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

33.618.396/0001-94 FABRICIO 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 24,5200 R$ 1.471,2000 23/03/2021 
RACHADEL COSTA 	 19:44:47 

Marca: Kteli 
Fabricante: Kteli 
Modelo / Versão: Fita sinalização 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  
LARGURA DE APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. 
Porte da empresa: ME/EPP 

22.276.236/0001-98 JONATHAN DE 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 24,5200 R$ 1.471,2000 24/03/2021 
ALBUQUERQUE 	 08:27:30 
REINO 

Marca: SILKSTAR 
Fabricante: SILKSTAR 
Modelo / Versão: ZEBRADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  
LARGURA DE APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. MARCA: SILKSTAR MODELO: ZEBRADA 
FABRICANTE: SILKSTAR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 24,5200 	 33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 08:30:11:323 
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R$ 24,5200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 24,5200 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 24,5200 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 24,5000 32.282.308/0001-63 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 24,0000 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 23,9900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:34:54:853 

R$ 23,9800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:40:34:627 

R$ 23,9700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:40:45:670 

R$ 23,9600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:40:53:340 

R$ 23,9500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:40:55:530 

R$ 23,9400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:40:57:400 

R$ 23,9300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:02:020 

R$ 23,9100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:05:297 

R$ 23,9000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:07:057 

R$ 23,8900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:08:600 

R$ 23,8800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:15:460 

R$ 23,8600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:17:550 

R$ 23,8400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:20:087 

R$ 23,8300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:28:457 

R$ 23,8100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:29:333 

R$ 23,7900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:31:597 
R$ 23,7700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:32:417 

R$ 23,7600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:34:817 
R$ 23,7500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:44:020 
R$ 23,7400 1  22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:41:52:817 
R$ 23,7200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:41:55:803 

R$ 23,7100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:42:04:087 

R$ 23,7000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:42:04:360 
R$ 23,6900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:42:11:547 

R$ 23,6800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:42:12:937 

R$ 23,6600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:42:20:997 
R$ 23,6500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:42:25:130 

R$ 23,6300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:42:32:907 
R$ 23,6100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:42:41:377 

R$ 23,6000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:42:48:723 

R$ 23,5900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:42:50:587 

R$ 23,5800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:42:57:870 

R$ 23,5600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:42:58:387 

R$ 23,5400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:43:05:693 
R$ 23,5200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:43:11:587 
R$ 23,5100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:43:18:527 

R$ 23,5000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:43:22:577 

R$ 23,4900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:43:29:593 

R$ 23,4700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:43:32:100 

R$ 23,4500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:43:41:127 

R$ 23,4300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:43:45:130 

R$ 23,4200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:43:53:683 

R$ 23,4100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:43:54:533 

R$ 23,4000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:44:03:087 

R$ 23,3800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:44:07:963 

R$ 23,3600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:44:15:390 

R$ 23,3400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:44:19:863 

R$ 23,3300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:44:28:083 

R$ 23,3100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:44:28:717 

R$ 23,3000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:44:35:913 

R$ 23,2900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:44:45:387 

R$ 23,2800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:44 :54 :067 

R$ 23,2700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:44:57:650 

R$ 23,2500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:06:220 
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R$ 23,2400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:45:07:713 

R$ 23,2300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:16:510 

R$ 23,2200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:45:16:630 

R$ 23,2000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:24:367 

R$ 23,1800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:45:26:050 

R$ 23,1700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:33:710 

R$ 23,1600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:45:34:240 

R$ 23,1400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:41:603 

R$ 23,1300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:45:43:830 

R$ 23,1200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:51:630 

R$ 23,1100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:45:52:493 

R$ 23,1000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:45:59:500 

R$ 23,0900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:00:113 

R$ 23,0700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:07:547 

R$ 23,0600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:08:227 

R$ 23,0500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:17:517 

R$ 23,0400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:18:230 

R$ 23,0200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:25:200 

R$ 23,0000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:26:127 

R$ 22,9800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:35:390 

R$ 22,9700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:35:717 

R$ 22,9600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:42:997 

R$ 22,9500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:43:530 

R$ 22,9300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:50:813 

R$ 22,9100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:46:51:793 

R$ 22,9000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:46:58:880 

R$ 22,8800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:47:00:013 

R$ 22,8600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:47:08:917 

R$ 22,8400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:47:12:570 

R$ 22,8200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:47:20:973 

R$ 22,8100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:47:21:477 
R$ 22,7900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:47:29:270 

R$ 22,7700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:47:30:160 

R$ 22,7600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:47:39:563 
R$ 22,7500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:47:40:447 

R$ 22,7300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:47:49:573 

R$ 22,7200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:47:50:437 

R$ 22,7100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:47:59:577 
R$ 22,7000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:00:790 

R$ 22,6800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:48:07:417 

R$ 22,6600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:08:053 
R$ 22,6400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:48:16:940 
R$ 22,6300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:17:667 

R$ 22,6100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:48:24:780 
R$ 22,5900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:25:253 
R$ 22,5700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:48:34:537 
R$ 22,5600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:35:550 

R$ 22,5400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:48:44:400 
R$ 22,5200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:46:457 
R$ 22,5000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:48:55:593 

R$ 22,4900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:48:55:893 
R$ 22,4700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:49:03:980 
R$ 22,4500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:49:04:897 
R$ 22,4400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:49:12:120 

R$ 22,4300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:49:13:507 

R$ 22,4200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:49:22:290 

R$ 22,4100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:49:23:587 

R$ 22,3900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 08:49:30:393 

R$ 22,3800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:49:30:840 
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R$ 22,3600 

R$ 22,3400 

R$ 22,3200 

R$ 22,3100 

R$ 22,2900 

R$ 22,2700 

R$ 22,2600 

R$ 22,2500 

R$ 22,2300 

R$ 22,2200 

R$ 22,2000 

R$ 22,1800 

R$ 22,1600 

R$ 22,1500 

R$ 22,1400 

R$ 22,1300 

R$ 22,1100 

R$ 22,0900 

R$ 22,0700 

R$ 22,0600 

R$ 22,0400 

R$ 22,0200 

R$ 22,0000 

R$ 21,9900 

R$ 21,9800 

R$ 21,9700 

R$ 21,9500 

R$ 21,9300 

R$ 21,9100 

R$ 21,9000 

R$ 21,8900 

R$ 21,8800 

R$ 21,8600 

R$ 21,8400 

R$ 21,8300 

R$ 21,8100 

R$ 21,7900 

R$ 21,7700 

R$ 21,7600 

R$ 21,7500 

R$ 21,7300 

R$ 21,7200 

R$ 21,7100 

R$ 21,7000 

R$ 21,6800 

R$ 21,6600 

R$ 21,6500 

R$ 21,6300 

R$ 21,6200 

R$ 21,6100 

R$ 21,6000 

R$ 21,5900 

R$ 21,5700 

R$ 21,5600 

R$ 21,5500 

R$ 21,5400 

R$ 21,5200 

R$ 21,5000 

R$ 21,4900 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

24/03/2021 08:49:39:117 

24/03/2021 08:49:39:333 

24/03/2021 08:49:46:767 

24/03/2021 08:49:47:353 

24/03/2021 08:49:56:590 

24/03/2021 08:49:56:783 

24/03/2021 08:50:04:893 

24/03/2021 08:50:08:563 

24/03/2021 08:50:17:497 

24/03/2021 08:50:18:240 

24/03/2021 08:50:25:147 

24/03/2021 08:50:25:940 

24/03/2021 08:50:34:720 

24/03/2021 08:50:38:347 

24/03/2021 08:50:47:560 

24/03/2021 08:50:49:453 

24/03/2021 08:50:57:653 

24/03/2021 08:51:10:390 

24/03/2021 08:51:19:313 

24/03/2021 08:51:20:683 

24/03/2021 08:51:29:150 

24/03/2021 08:51:29:773 

24/03/2021 08:51:36:450 

24/03/2021 08:51:42:770 

24/03/2021 08:51:51:127 

24/03/2021 08:51:52:387 

24/03/2021 08:51:59:507 

24/03/2021 08:52:00:023 

24/03/2021 08:52:07:760 

24/03/2021 08:52:08:693 

24/03/2021 08:52:15:840 

24/03/2021 08:52:16:747 

24/03/2021 08:52:24:193 

24/03/2021 08:52:24:940 

24/03/2021 08:52:32:050 

24/03/2021 08:52:32:767 

24/03/2021 08:52:40:603 

24/03/2021 08:52:40:893 

24/03/2021 08:52:48:863 

24/03/2021 08:52:49:587 

24/03/2021 08:52:57:430 

24/03/2021 08:52:59:203 

24/03/2021 08:53:07:433 

24/03/2021 08:53:12:640 

24/03/2021 08:53:19:320 

24/03/2021 08:53:24:733 

24/03/2021 08:53:33:767 

24/03/2021 08:53:34:263 

24/03/2021 08:53:41:033 

24/03/2021 08:53:41:550 

24/03/2021 08:53:48:997 

24/03/2021 08:53:51:413 

24/03/2021 08:53:58:907 

24/03/2021 08:53:59:527 

24/03/2021 08:54:07:263 

24/03/2021 08:54:07:613 

24/03/2021 08:54:14:773 

24/03/2021 08:54:15:243 

24/03/2021 08:54:22:570 
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o G  R$21,4700 
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24/03/2021 09:13:05:143 

24/03/2021 09:13:13:720 

24/03/2021 09:13:16:780 

24/03/2021 09:13:24:183 
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n o  R$ 18,0400 

O O 	r;) 	R$ 18,0300 

R$ 18,0200 

R$ 18,0000 

R$ 17,9900 

R$ 17,9800 

R$ 17,9700 

R$ 17,9500 

R$ 17,9300 

R$ 17,9200 

R$ 17,9100 

R$ 17,9000 

R$ 17,8800 

R$ 17,8700 

R$ 17,8600 

R$ 17,8400 

R$ 17,8300 

R$ 17,8200 

R$ 17,8100 

R$ 17,7900 

R$ 17,7700 

R$ 17,7500 

R$ 17,7400 

R$ 17,7300 

R$ 17,7200 

R$ 17,7100 

R$ 17,7000 

R$ 17,6800 

R$ 17,6600 

R$ 17,6400 

R$ 17,6300 

R$ 17,6200 

R$ 17,6100 

R$ 17,5900 

R$ 17,5800 

R$ 17,5600 

R$ 17,5400 

R$ 17,5300 

R$ 17,5200 

R$ 17,5000 

R$ 17,4900 

R$ 17,4700 

R$ 17,4500 

R$ 17,4300 

R$ 17,4100 

R$ 17,3900 

R$ 17,3800 

R$ 17,3600 

R$ 17,3400 

R$ 17,3200 

R$ 17,3100 

R$ 17,3000 

R$ 17,2900 

R$ 17,2700 

R$ 17,2500 

R$ 17,2300 

R$ 17,2200 

R$ 17,2000 

R$ 17,1800 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

24/03/2021 09 :13 : 28 : 680 

24/03/2021 09 :13:36: 137 

24/03/2021 09 :13 :40: 283 

24/03/2021 09 :13:48: 643 

24/03/2021 09 :13 : 53 :460 

24/03/2021 09 :14: 01:413 

24/03/2021 09:14:05:970 

24/03/2021 09 :14 :14 :197 

24/03/2021 09:14:17:577 

24/03/2021 09 :14 :24 : 657 

24/03/2021 09 :14 : 28: 723 

24/03/2021 09:14:35:687 

24/03/2021 09:14:37:050 

24/03/2021 09:14:46:347 

24/03/2021 09:14:48:957 

24/03/2021 09:14:56:233 

24/03/2021 09:15:01:103 

24/03/2021 09:15:09:423 

24/03/2021 09:15:12:537 

24/03/2021 09:15:19:450 

24/03/2021 09:15:23:660 

24/03/2021 09:15:31:897 

24/03/2021 09:15:35:733 

24/03/2021 09:15:58:570 

24/03/2021 09:16:02:640 

24/03/2021 09:16:09:357 

24/03/2021 09:16:10:450 

24/03/2021 09:16:27:810 

24/03/2021 09:16:29:747 

24/03/2021 09:16:37:270 

24/03/2021 09:16:41:690 

24/03/2021 09:16:50:113 

24/03/2021 09:16:53:607 

24/03/2021 09:17:00:893 

24/03/2021 09:17:05:463 

24/03/2021 09:17:13:127 

24/03/2021 09:17:17:597 

24/03/2021 09:17:25:287 

24/03/2021 09:17:29:433 

24/03/2021 09:17:37:507 

24/03/2021 09:17:41:343 

24/03/2021 09:17:50:393 

24/03/2021 09:17:52:660 

24/03/2021 09:18:00:037 

24/03/2021 09:18:04:020 

24/03/2021 09:18:13:347 

24/03/2021 09:18:15:630 

24/03/2021 09:18:24:163 

24/03/2021 09:18:27:230 

24/03/2021 09:18:35:880 

24/03/2021 09:18:38:903 

24/03/2021 09:18:46:953 

24/03/2021 09:18:50:267 

24/03/2021 09:18:57:417 

24/03/2021 09:19:01:800 

24/03/2021 09:19:09:443 

24/03/2021 09:19:13:303 

24/03/2021 09:19:22:217 

24/03/2021 09:19:24:687 
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R$ 17,1600 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 17,1500 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 17,1400 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 17,1300 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 17,1100 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 17,0900 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 17,0800 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 17,0600 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 17,0400 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 17,0200 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 17,0000 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,9900 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,9800 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,9700 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,9500 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,9300 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,9200 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,9100 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,8900 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,8800 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,8700 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,8600 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,8400 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,8300 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,8200 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,8100 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,8000 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,7900 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,7800 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,7700 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,7500 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,7400 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,7300 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,7200 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,7000 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,6800 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,6600 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,6500 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,6300 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,6100 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,5900 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,5800 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,5700 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,5600 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,5400 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,5200 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,5100 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,5000 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,4900 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,4700 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,4500 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,4300 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,4200 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,4100 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,3900 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,3800 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,3700 	 22.276.236/0001-98 

	

R$ 16,3600 	 33.618.396/0001-94 

	

R$ 16,3400 	 22.276.236/0001-98 

24/03/2021 09:19:32:283 

24/03/2021 09:19:36:283 

24/03/2021 09:19:44:843 

24/03/2021 09:19:48:363 

24/03/2021 09:19:57:703 

24/03/2021 09:20:00:257 

24/03/2021 09:20:07:453 

24/03/2021 09:20:11:727 

24/03/2021 09:20:19:913 

24/03/2021 09:20:23:100 

24/03/2021 09:20:32:497 

24/03/2021 09:20:34:697 

24/03/2021 09:20:43:180 

24/03/2021 09:20:45:863 

24/03/2021 09:20:53:400 

24/03/2021 09:20:57:597 

24/03/2021 09:21:05:747 

24/03/2021 09:21:09:883 

24/03/2021 09:21:18:463 

24/03/2021 09:21:21:907 

24/03/2021 09:21:28:813 

24/03/2021 09: 21 : 33: 267 

24/03/2021 09:21:41:587 

24/03/2021 09:21:44:880 

24/03/2021 09:21:52:063 

24/03/2021 09:21:56:600 

24/03/2021 09:22:04:883 

24/03/2021 09:22:21:987 

24/03/2021 09:22:29:330 

24/03/2021 09:22:29:937 

24/03/2021 09:22:37:653 

24/03/2021 09:22:37:877 

24/03/2021 09:22:45:687 

24/03/2021 09:22:45:903 

24/03/2021 09:22:53:500 

24/03/2021 09:22:53:997 

24/03/2021 09:23:01:953 

24/03/2021 09:23:02:570 

24/03/2021 09:23:10:043 

24/03/2021 09:23:10:657 

24/03/2021 09:23:17:843 

24/03/2021 09:23:18:070 

24/03/2021 09:23:25:927 

24/03/2021 09:23:26:463 

24/03/2021 09:23:34:017 

24/03/2021 09:23:34:597 

24/03/2021 09:23:41:840 

24/03/2021 09:23:42:180 

24/03/2021 09:23:49:677 

24/03/2021 09:23:50:247 

24/03/2021 09:23:59:560 

24/03/2021 09:23:59:783 

24/03/2021 09:24:07:657 

24/03/2021 09:24:09:183 

24/03/2021 09:24:18:393 

24/03/2021 09:24:18:660 

24/03/2021 09:24:26:087 

24/03/2021 09:24:26:650 

24/03/2021 09:24:33:597 

O O 3 9 

• 
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R$ 16,3300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:24:34:173 

R$ 16,3200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:24:42:313 

R$ 16,3100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:24:42:580 

R$ 16,3000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:24:50:370 

R$ 16,2900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:24:50:640 

R$ 16,2700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:24:57:977 

R$ 16,2500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:24:58:543 

R$ 16,2300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:05:730 

R$ 16,2200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:05:970 

R$ 16,2000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:13:610 

R$ 16,1800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:14:060 

R$ 16,1600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:21:580 

R$ 16,1500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:21:967 

R$ 16,1300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:29:493 

R$ 16,1100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:30:030 

R$ 16,1000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:39:353 

R$ 16,0900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:40:313 

R$ 16,0700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:47:473 

R$ 16,0600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:47:710 

R$ 16,0500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:25:55:327 

R$ 16,0400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:25:55:663 

R$ 16,0300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:02:927 

R$ 16,0200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:03:083 

R$ 16,0100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:12:570 

R$ 16,0000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:12:990 

R$ 15,9900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:20:820 

R$ 15,9800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:21:807 

R$ 15,9700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:28:577 

R$ 15,9600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:29:283 

R$ 15,9500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:36:377 

R$ 15,9400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:36:713 

R$ 15,9300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:44:533 

R$ 15,9200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:45:303 

R$ 15,9100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:26:52:270 

R$ 15,9000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:26:52:740 

R$ 15,8800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:00:667 

R$ 15,8700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:01:363 

R$ 15,8500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:08:577 

R$ 15,8400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:08:907 

R$ 15,8300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:15:983 

R$ 15,8200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:17:237 

R$ 15,8100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:26:160 

R$ 15,8000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:26:837 

R$ 15,7900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:33:973 

R$ 15,7800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:34:673 

R$ 15,7700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:42:253 

R$ 15,7600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:42:717 

R$ 15,7500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:50:603 

R$ 15,7400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:51:510 

R$ 15,7300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:27:58:723 

R$ 15,7200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:27:59:360 

R$ 15,7100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:28:06:513 

R$ 15,7000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:28:07:027 

R$ 15,6800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:28:14:747 

R$ 15,6700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:28:16:610 

R$ 15,6600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:28:24:740 

R$ 15,6500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:28:29:210 

R$ 15,6300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:28:37:530 

R$ 15,6200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:28:39:890 
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R$ 15,6000 	 22.276.236/0001-98 O O 

Q 
24/03/2021 09:28:47:897/43 	‘, 3  

R$ 15,5900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:28:50:507 

R$ 15,5700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:28:57:640 

R$ 15,5600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:28:58:207 

R$ 15,5500 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:05:347 

R$ 15,5400 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:05:807 

R$ 15,5300 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:13:483 

R$ 15,5200 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:13:993 

R$ 15,5100 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:20:637 

R$ 15,5000 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:21:620 

R$ 15,4900 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:28:610 

R$ 15,4800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:29:067 

R$ 15,4700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:36:673 

R$ 15,4600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:38:950 
R$ 15,4400 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:46:843 
R$ 15,4300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:47:357 
R$ 15,4200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:29:56:450 
R$ 15,4100 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:29:57:343 
R$ 15,3900 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:04:630 
R$ 15,3800 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:06:550 
R$ 15,3700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:14:817 
R$ 15,3600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:15:603 
R$ 15,3400 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:22:460 
R$ 15,3300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:23:950 
R$ 15,3200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:32:237 
R$ 15,3100 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:32:583 
R$ 15,3000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:39:823 
R$ 15,2900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:42:263 
R$ 15,2800 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:50:450 
R$ 15,2700, 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:50:697 
R$ 15,2600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:30:58:220 
R$ 15,2500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:30:58:647 
R$ 15,2300 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:06:343 
R$ 15,2200 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:31:07:807 
R$ 15,2000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:16:230 
R$ 15,1900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:31:17:753 
R$ 15,1800 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:25:890 
R$ 15,1700 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:31:26:157 
R$ 15,1600 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:35:737 
R$ 15,1500 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:31:36:883 
R$ 15,1300 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:44:087 
R$ 15,1200 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:31:44:297 
R$ 15,1100 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:52:483 
R$ 15,1000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:31:52:717 
R$ 15,0800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:31:59:867 
R$ 15,0700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:00:150 
R$ 15,0500 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:32:08:900 
R$ 15,0400 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:09:117 
R$ 15,0300 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:32:16:773 
R$ 15,0200 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:17:030 

R$ 15,0000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:32:24:897 
R$ 14,9900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:25:780 

R$ 14,9700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:32:32:613 

R$ 14,9600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:33:750 

R$ 14,9400 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:32:40:750 

R$ 14,9300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:44:420 

R$ 14,9100 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:32:53:633 

R$ 14,9000 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:32:53:967 
R$ 14,8900 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:33:01:493 
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R$ 14,8800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:33:02:093 

R$ 14,8700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:33:11:603 
Sf) 0039(; R$ 14,8600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:33:12:727 

R$ 14,8500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:33:19:693 
R$ 14,8400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:33:20:790 

R$ 14,8200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:33:29:987 
R$ 14,8100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:33:31:013 
R$ 14,8000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:33:40:323 

R$ 14,7900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:33:47:863 

R$ 14,7700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:33:54:767 

R$ 14,7600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:33:55:903 
R$ 14,7500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:02:630 

R$ 14,7400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:02:973 

R$ 14,7200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:10:440 

R$ 14,7100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:11:027 

R$ 14,7000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:20:677 

R$ 14,6900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:21:027 

R$ 14,6700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:30:137 
R$ 14,6600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:30:603 

R$ 14,6400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:37:460 

R$ 14,6300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:38:290 
R$ 14,6100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:45:293 e 

R$ 14,6000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:45:723 

R$ 14,5900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:34:52:993 
R$ 14,5800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:34:53:360 
R$ 14,5700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:00:740 
R$ 14,5600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:01:747 
R$ 14,5500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:08:887 
R$ 14,5400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:09:423 
R$ 14,5200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:17:277 
R$ 14,5100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:18:160 
R$ 14,5000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:27:430 

R$ 14,4900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:28:210 
R$ 14,4700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:36:123 
R$ 14,4600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:37:407 
R$ 14,4500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:46:573 
R$ 14,4400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:47:327 

R$ 14,4300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:35:54:840 
R$ 14,4200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:35:55:363 • 
R$ 14,4000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:02:623 
R$ 14,3900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:03:413 
R$ 14,3800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:10:443 
R$ 14,3700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:10:833 
R$ 14,3600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:18:757 
R$ 14,3500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:19:253 
R$ 14,3400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:28:783 
R$ 14,3300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:29:580 

R$ 14,3100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:36:870 
R$ 14,3000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:36:997 
R$ 14,2900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:44:817 
R$ 14,2800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:45:713 
R$ 14,2700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:36:52:980 
R$ 14,2600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:36:53:527 
R$ 14,2400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:37:01:357 
R$ 14,2300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:37:01:967 
R$ 14,2200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:37:09:160 

R$ 14,2100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:37:09:787 

R$ 14,2000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:37:16:750 

R$ 14,1900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:37:17:660 
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R$ 14,1700 

R$ 14,1600 

22.276.236/0001-98 

33.618.396/0001-94 

24/03/2021 09:37:24:847o o 3 9  
24/03/2021 09:37:25:100  4 

R$ 14,1500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:37:34:713 

R$ 14,1400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:37:35:033 

R$ 14,1300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:37:42:877 

R$ 14,1200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:37:43:667 

R$ 14,1100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:37:50:820 

R$ 14,1000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:37:51:123 

R$ 14,0800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:00:060 

R$ 14,0700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:00:683 

R$ 14,0500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:08:557 

R$ 14,0400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:09:277 

R$ 14,0300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:16:950 
R$ 14,0200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:17:297 

R$ 14,0100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:25:123 

R$ 14,0000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:25:703 

R$ 13,9800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:33:170 

R$ 13,9700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:33:657 

R$ 13,9500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:41:443 
R$ 13,9400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:41:723 

R$ 13,9200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:49:463 
R$ 13,9100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:49:623 
R$ 13,9000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:38:57:687 
R$ 13,8900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:38:58:203 
R$ 13,8700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:39:05:817 
R$ 13,8600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:39:06:660 
R$ 13,8500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:39:13:673 
R$ 13,8400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:39:16:453 
R$ 13,8300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:39:23:860 
R$ 13,8200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:39:27:913 
R$ 13,8100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:39:34:623 
R$ 13,8000, 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:39:35:563 
R$ 13,7800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:39:42:963 
R$ 13,7700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:39:47:190 
R$ 13,7500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:39:55:833 
R$ 13,7400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:39:58:760 
R$ 13,7300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:40:06:790 
R$ 13,72001 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:40:10:400 
R$ 13,7100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:40:19:417 
R$ 13,7000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:40:22:510 
R$ 13,6800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:40:29:850 
R$ 13,6700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:40:33:940 

R$ 13,6600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:40:40:727 

R$ 13,6500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:40:42:267 
R$ 13,6300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:40:51:113 

R$ 13,6200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:40:53:700 
R$ 13,6100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:41:01:737 
R$ 13,6000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:41:06:760 
R$ 13,5800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:41:14:500 
R$ 13,5700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:41:18:647 

R$ 13,5500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:41:26:433 

R$ 13,5400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:41:29:940 
R$ 13,5200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:41:36:547 

R$ 13,5100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:41:37:910 

R$ 13,4900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:41:45:530 
R$ 13,4800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:41:49:330 

R$ 13,4600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:41:58:463 

R$ 13,4500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:42:00:733 
R$ 13,4400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:42:09:010 

• 

• 
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R$ 13,4300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:42:12:620 

R$ 13,4200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:42:19:660 

R$ 13,4100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:42:24:027 

R$ 13,3900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:42:32:530 

R$ 13,3800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:42:35:783 

R$ 13,3600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:42:43:527 

R$ 13,3500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:42:47:707 

R$ 13,3300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:43:49:673 

R$ 13,3200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:43:52:597 

R$ 13,3000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:44:01:200 

R$ 13,2900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:44:04:150 

R$ 13,2700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:44:13:547 

R$ 13,2600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:44:16:897 

R$ 13,2500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:44:23:640 

R$ 13,2400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:44:24:530 

R$ 13,2200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:44:31:587 

R$ 13,2100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:44:36:030 

R$ 13,1900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:44:44:027 

R$ 13,1800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:44:46:660 

R$ 13,1600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:44:54:187 

R$ 13,1500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:44:58:050 

R$ 13,1400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:45:06:507 

R$ 13,1300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:45:10:797 

R$ 13,1200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:45:18:137 

R$ 13,1100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:45:22:273 

R$ 13,1000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:45:30:693 

R$ 13,0900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:45:33:507 

R$ 13,0700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:45:40:183 

R$ 13,0600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:45:42:083 

R$ 13,0500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:45:50:193 

R$ 13,0400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:45:53:467 

R$ 13,0300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:46:00:650 

R$ 13,0200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:46:04:903 

R$ 13,0100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:46:13:237 

R$ 13,0000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:46:16:710 

R$ 12,9800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:46:25:597 

R$ 12,9700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:46:31:077 

R$ 12,9500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:46:40:607 

R$ 12,9400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:46:58:477 

R$ 12,9200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:47:06:820 

R$ 12,9100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:47:10:117 

R$ 12,8900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:47:18:743 

R$ 12,8800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:47:22:490 

R$ 12,8600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:47:31:200 
R$ 12,8500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:47:35:073 
R$ 12,8400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:47:43:053 

R$ 12,8300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:47:46:523 

R$ 12,8200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:47:55:503 
R$ 12,8100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:47:57:767 
R$ 12,8000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:48:05:710 
R$ 12,7900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:48:09:453 
R$ 12,7800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:48:18:523 

R$ 12,7700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:48:23:247 
R$ 12,7500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:48:30:900 
R$ 12,7400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:48:34:560 

R$ 12,7200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:48:43:800 

R$ 12,7100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:48:46:093 

R$ 12,6900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:48:54:017 

R$ 12,6800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:48:57:407 

• 

• 
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R$ 12,6700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:49:06:457 

R$ 12,6600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:49:09:010 

R$ 12,6400 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:49:17:01 

R$ 12,6300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:49:20:427 

R$ 12,6100 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:49:27:190 

R$ 12,6000 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:49:28:427 

R$ 12,5800 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:49:37:577 

R$ 12,5700 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:49:40:730 

R$ 12,5600 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:49:48:407 

R$ 12,5500 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:49:51:767 
R$ 12,5400 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:49:58:383 
R$ 12,5300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:50:03:110 
R$ 12,5100 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:50:10:920 
R$ 12,50001 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:50:14:813 
R$ 12,4900 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:50:21:150 
R$ 12,4800 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:50:22:800 
R$ 12,4700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:50:31:460 

R$ 12,4600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:50:34:197 
R$ 12,4500 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:50:41:730 
R$ 12,4400 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:50:45:657 
R$ 12,4200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:50:53:987 
R$ 12,4100 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:50:56:877 
R$ 12,4000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:51:04:553 
R$ 12,3900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:51:09:110 
R$ 12,3800 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:51:16:690 
R$ 12,3700 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:51:20:637 
R$ 12,36001 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:51:29:370 
R$ 12,3500 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:51:31:937 
R$ 12,3400 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:51:39:470 
R$ 12,3300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:51:43:397 
R$ 12,3200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:51:52:407 
R$ 12,3100 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:51:54:610 
R$ 12,3000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:52:02:743 
R$ 12,2900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:52:06:017 
R$ 12,2700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:52:14:983 
R$ 12,2600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:52:17:803 
R$ 12,24001 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:52:25:243 
R$ 12,2300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:52:29:693 
R$ 12,2200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:52:36:707 
R$ 12,2100 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:52:37:917 
R$ 12,2000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:52:44:190 
R$ 12,1900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:52:45:507 
R$ 12,1700 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:52:53:897 
R$ 12,1600 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:52:57:637 
R$ 12,14001 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:53:04:507 

R$ 12,1300 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:53:05:340 
R$ 12,1200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:53:12:300 
R$ 12,1100 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:53:13:153 

R$ 12,1000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:53:21:687 
R$ 12,0900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:53:24:717 

R$ 12,0800 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:53:31:493 
R$ 12,0700 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:53:32:843 

R$ 12,0500 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:53:41:637 
R$ 12,0400 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:53:44:740 
R$ 12,0200 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:53:51:740 

R$ 12,01001 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:53:56:280 
R$ 12,0000 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:54:04:040 
R$ 11,9900 	 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:54:07:817 
R$ 11,9800 	 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:54:16:043 
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Soo 
R$ 11,9700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:54:19:573 

R$ 11,9600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:54:28:307 

R$ 11,9500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:54:30:887 

R$ 11,9300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:54:38:630 

R$ 11,9200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:54:42:437 

R$ 11,9000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:54:50:763 

R$ 11,8900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:54:54:177 

R$ 11,8800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:55:03:460 

R$ 11,8700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:55:06:410 

R$ 11,8500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:55:13:847 

R$ 11,8400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:55:15:087 

R$ 11,8300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:55:23:937 

R$ 11,8200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:55:26:963 

R$ 11,8100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:55:33:710 

R$ 11,8000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:55:34:550 

R$ 11,7800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:55:43:867 

R$ 11,7700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:55:45:640 

R$ 11,7600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:55:53:557 

R$ 11,7500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:55:56:993 

R$ 11,7300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:56:05:663 

R$ 11,7200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:56:08:607 

R$ 11,7000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:56:15:807 • 

R$ 11,6900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:56:19:937 

R$ 11,6700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:56:28:243 

R$ 11,6600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:56:31:170 

R$ 11,6400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:56:38:547 

R$ 11,6300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:56:43:053 

R$ 11,6200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:56:51:597 
R$ 11,6100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:56:54:750 
R$ 11,6000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:57:01:717 

R$ 11,5900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:57:02:680 
R$ 11,5800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:57:09:570 
R$ 11,5700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:57:14:043 

R$ 11,5600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:57:21:870 

R$ 11,5500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:57:26:757 

R$ 11,5300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:57:33:847 

R$ 11,5200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:57:38:470 

R$ 11,5000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:57:46:190 

R$ 11,4900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:57:49:663 • 
R$ 11,4800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:57:58:497 

R$ 11,4700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:58:01:283 

R$ 11,4500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:58:08:423 

R$ 11,4400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:58:09:303 

R$ 11,4300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:58:18:270 
R$ 11,4200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:58:20:943 
R$ 11,4000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:58:28:773 
R$ 11,3900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:58:32:417 
R$ 11,3800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:58:41:210 
R$ 11,3700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:58:43:940 
R$ 11,3500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:58:51:633 

R$ 11,3400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:58:55:230 

R$ 11,3300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:59:04:510 

R$ 11,3200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:59:07:163 

R$ 11,3000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:59:16:197 

R$ 11,2900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:59:19:180 

R$ 11,2700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:59:26:377 

R$ 11,2600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:59:30:593 

R$ 11,2400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 09:59:39:230 

R$ 11,2300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 09:59:42:510 
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R$ 11,2100 

R$ 11,2000 

R$ 11,1900 

R$ 11,1800 

R$ 11,1600 

R$ 11,1500 

R$ 11,1400 

R$ 11,1300 

R$ 11,1100 

R$ 11,1000 

R$ 11,0800 

R$ 11,0700 

R$ 11,0500 

R$ 11,0400 

R$ 11,0200 

R$ 11,0100 

R$ 10,9900 

R$ 10,9800 

R$ 10,9600 

R$ 10,9500 

R$ 10,9300 

R$ 10,9200 

R$ 10,9100 

R$ 10,9000 

R$ 10,8800 

R$ 10,8700 

R$ 10,8500 

R$ 10,8400 

R$ 10,8300 

R$ 10,8200 

R$ 10,8000 

R$ 10,7900 

R$ 10,7700 

R$ 10,7600 

R$ 10,7500 

R$ 10,7400 

R$ 10,7300 

R$ 10,7200 

R$ 10,7000 

R$ 10,6900 

R$ 10,6700 

R$ 10,6600 

R$ 10,6400 

R$ 10,6300 

as 10,6100 

R$ 10,6000 

R$ 10,5900 

R$ 10,5800 

R$ 10,5700 

R$ 10,5600 

R$ 10,5500 

R$ 10,5400 

R$ 10,5300 

R$ 10,5200 

R$ 10,5100 

R$ 10,5000 

R$ 10,4900 

R$ 10,4800 

R$ 10,4700 

• 
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22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 09:59:51:363 Ann Ani  

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 09:59:53:553^" ‘.±  -1'- 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:00:02:073 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:00:06:543 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:00:15:070 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:00:18:127 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:00:25:563 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:00:29:593 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:00:38:227 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:00:41:107 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:00:50:150 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:00:52:643 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:00:59:933 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:01:04:317 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:01:12:350 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:01:13:960 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:01:22:437 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:01:26:607 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:01:34:017 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:01:38:357 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:01:46:310 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:01:49:437 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:01:56:220 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:01:57:277 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:02:04:877 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:02:06:063 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:02:15:353 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:02:17:960 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:02:25:260 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:02:29:803 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:02:37:447 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:02:41:307 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:02:49:290 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:02:52:977 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:02:59:480 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:03:01:220 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:03:10:210 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:03:12:343 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:03:20:963 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:03:23:910 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:03:30:653 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:03:31:820 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:03:38:720 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:03:44:170 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:03:53:603 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:03:55:433 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:04:03:940 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:04:06:847 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:04:14:387 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:04:18:147 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:04:26:727 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:04:29:763 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:04:37:123 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:04:40:980 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:04:49:370 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:04:51:163 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:04:59:917 

	

33.618.396/0001-94 	 24/03/2021 10:05:02:513 

	

22.276.236/0001-98 	 24/03/2021 10:05:09:877 
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R$ 10,4600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:05:14:647 

R$ 10,4500 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:05:22:450 

R$ 10,4400 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:05:26:220 

R$ 10,4300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:05:34:813 

R$ 10,4200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:05:37:670 

R$ 10,4000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:05:44:647 

R$ 10,3900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:05:45:603 

R$ 10,3700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:05:54:257 

R$ 10,3600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:05:57:917 

R$ 10,3400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:06:04:700 

R$ 10,3300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:06:05:820 

R$ 10,3100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:06:12:173 

R$ 10,3000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:06:13:603 

R$ 10,2900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:06:22:043 

R$ 10,2800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:06:24:773 

R$ 10,2700 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:06:32:063 

R$ 10,2600 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:06:36:387 

R$ 10,2400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:06:44:663 

R$ 10,2300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:06:48:230 

R$ 10,2200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:06:56:543 

R$ 10,2100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:06:57:150 

R$ 10,2000 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:04:590 

R$ 10,1900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:05:233 

R$ 10,1800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:14:643 

R$ 10,1700 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:15:783 

R$ 10,1600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:24:350 

R$ 10,1500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:24:943 

R$ 10,1400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:32:210 

R$ 10,1300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:32:367 

R$ 10,1200 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:39:933 

R$ 10,1100 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:40:397 

R$ 10,0900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:49:460 

R$ 10,0800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:49:867 

R$ 10,0600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:07:57:373 

R$ 10,0500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:07:58:010 

R$ 10,0300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:07:063 

R$ 10,0200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:07:430 

R$ 10,0100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:15:363 

R$ 10,0000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:15:850 

R$ 9,9900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:22:847 

R$ 9,9800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:23:410 

R$ 9,9600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:32:293 

R$ 9,9500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:32:433 

R$ 9,9400 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:40:270 

R$ 9,9300 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:41:020 

R$ 9,9100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:50:117 

R$ 9,9000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:50:453 

R$ 9,8900 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:08:59:770 

R$ 9,8800 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:08:59:993 

R$ 9,8600 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:09:07:120 

R$ 9,8500 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:09:07:407 

R$ 9,8300 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:09:15:177 

R$ 9,8200 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:09:15:490 

R$ 9,8100 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:09:23:033 

R$ 9,8000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 10:09:23:410 

R$ 9,7800 22.276.236/0001-98 24/03/2021 10:09:30:930 

• 

• 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Item teve empate real para o valor 24,5200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
os fornecedores com propostas empatadas. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, 
CNPJ/CPF: 22.276.236/0001-98. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JONATHAN DE 
ALBUQUERQUE REINO, CNPJ/CPF: 22.276.236/0001-98. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, 
CNPJ/CPF: 22.276.236/0001-98, pelo melhor lance de R$ 9,7800. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: JONATHAN DE ALBUQUERQUE 
REINO - CNPJ/CPF: 22.276.236/0001-98 

06/04/2021 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

 

Data 

24/03/2021 
08:32:00 

24/03/2021 
10:11:30 

24/03/2021 
10:11:30 

24/03/2021 
10:22:25 

24/03/2021 
10:37:30 

24/03/2021 
15:53:46 

01/04/2021 
08:42:49 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

 

  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - LUVA TIPO SOCIAL 

Propostas Participaram peste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Data/Hora 
Registro 

23/03/2021 
19:27:13 

ME/EPP Declaração Fornecedor 

	

	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

J DE BRITO - 	Sim 	Sim 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
'E CORRELATOS 

CN133/CPF 

• 	32.282.308/0001-63 60 	R$ 92,9900 R$ 5.579,4000 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: procedimento 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	 Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 14/03/2021 
COMERCIAL 	 11:28:38 
EIRELI 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	Sim 	Sim 	60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.566.711/0001-81 DIFE 	 Sim 	 Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 15:35:05 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Talge 
Fabricante: Talge 
Modelo / Versão: LUVA TIPO SOCIAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - 	 Sim 	Sim 	60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
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COMERCIO DE 	 16:16:29 
PRODUTOS 
PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: MBLIFE 
Fabricante: MBLIFE 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

25.034.906/0001-58 FLYMED 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:36:08 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: UNIGLOVES 
Fabricante: UNIGLOVES 
Modelo / Versão: UNIGLOVES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

09.505.300/0001-05 PROTFLEX 	 Sim 	Sim 	 60 
PRODUTOS 	

R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/20. 
16:39:3 

INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: LÁTEX TAMANHO M 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

29.426.310/0001-54 CIRURGICA 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
ITA M A RATY 	 17:09:03 
COMERCIO E 
INDUSTRIA -
EIRELI 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMI. 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃ 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

32.708.161/0001-20 PROLINE 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
MATERIAL 	 17:47:06 
HOSPITALAR - 
EIRELI 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: NUGARD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:53:24 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: MEDIX 
Fabricante: MEDIX 
Modelo / Versão: MEDIX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES Tratamento Diferenciado: 
Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 34/71 

06/04/2021 

\3<f.) O 4 0 



06/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

de Preferência: Não Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.330.244/0001-99 MC MEDICALL 	Sim 	Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 21:24:55 
MEDICO 
HOSPITALARES - 
pIRELI 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: NUGARD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM Pó BIO-ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, 
NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
'PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.169.491/0001-46 INOVA FASE 	 Sim 	Sim 	 60 	R$ 93,0000 R$ 5.580,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 22:00:23 

O 4 O 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: TALGE 
Fabricante: TALGE 
Modelo / Versão: LATEX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
1LUBRIFICADA COM Pó BIO- ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, 

• NÃO ESTÉRIL, INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

32.737.279/0001-87 NOEM MEDICAL 	Sim 	Sim 	 60 	R$ 200,0000 R$ 12.000,0000 23/03/2021 

	

IMPORTACAO E 	 20:42:42 
EXPORTACAO DE 
PRODUTOS 
MEDICO 

Marca: UNIGLOVES 
Fabricante: UNIGLOVES 
Modelo / Versão: UNIGLOVES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS MEDIA, BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, FORMATO ANATÔMICO, TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, SEM TALCO OU 
LUBRIFICADA, EMBALAGEM EXTERNA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. VALIDADE MINIMA 
DE 36 MESES. REGISTRO ANVISA: 80746270008. MARCA: UNIGLOVES 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances corr * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 200,0000 	 32.737.279/0001-87 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 27.330.244/0001-99 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 32.708.161/0001-20 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,000d 	 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323  • 

R$ 93,0000 	 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,000d 	 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 25.034.906/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 93,0000 	 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 92,9900 	 32.282.308/0001-63 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 92,0000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:32:57:577 

R$ 91,9900 	 25.034.906/0001-58 24/03/2021 08:33:53:400 

R$ 90,0000 	 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:35:52:223 

R$ 89,9000 	 25.034.906/0001-58 24/03/2021 08:36:11:567 

R$ 89,8900 	 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:37:03:213 

R$ 89,8000 	 25.034.906/0001-58 24/03/2021 08:37:30:967 

R$ 89,7900 	 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:12:650 

R$ 89,7800 	 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:40:20:843 

R$ 89,7700 	 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:24:577 

R$ 88,000? 	 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:40 : 27:347 

R$ 87,9900 	 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:33:857 

R$ 87,9000 	 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:40:41:283 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

24/03/2021 
08:32:06 

24/03/2021 
08:48:31 

24/03/2021 
08:48:31 

24/03/2021 
10:23:11 

24/03/2021 
10:34:34 

24/03/2021 
16:00:28 

01/04/2021 
08:42:49 

06/04/2021 

'q0040M 
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 89,7000 27.330.244/0001-99 24/03/2021 08:40:41:423 

R$ 87,8900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:45:903 

R$ 87,8000 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:40:52:487 

R$ 87,7900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:56:433 

R$ 87,7500 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:41:03:623 

R$ 87,7400 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:07:517 

R$ 88,4000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:41:10:327 

R$ 87,7300 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:41:31:707 

R$ 87,7200 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:35:680 

R$ 87,7000 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:42:06:387 

R$ 87,6900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:10:173 

R$ 87,6800 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:42:19:077 

R$ 87,6700 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:21:810 

R$ 87,6500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:42:26:520 

R$ 87,6400 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:30:403 

R$ 87,6000 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:42:45:733 

R$ 87,5900 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:51:283 

R$ 87,5800 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:42:52:767 

R$ 87,5700 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:55:437 

R$ 85,0000 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:43:00:590 

R$ 84,9900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:43:06:220 

R$ 84,9800 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:44:28:937 

R$ 84,9000 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:44:53:063 

R$ 88,3900 32.708.161/0001-20 24/03/2021 08:46:31:860 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Item teve empate real para o valor 93,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CIRURGICA ITAMARATY 
COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, pelo melhor lance de R$ 
84,9000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
INDUSTRIA - EIRELI - CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54 

Não existem intenções de recurso para o item 

• 

Item: 7 - FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	 Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Valor 
Unit. 

Valor Data/Hora 
Global 	Registro 

10.641.724/0001-78 C. PARRA VIEIRA 
	

Sim 	Sim 	 20 	R$ 26,0000 R$ 520,0000 16/03/2021 
15:57:02 

Marca: SP ODONTO 
Fabricante: SP ODONTO 
Modelo / Versão: SP ODONTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 
TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 14/03/2021 
COMERCIAL EIRELI 	 11:28:38 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Sorteio eletrônico • Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

de 

06/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	 O ‘: 4 _ 

• 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 
TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 	20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
(Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
,HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. 
'TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.234.897/0001-31 INATEK - NATUREZA 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 23/03/2021 
E TECNOLOGIA, 16:22:04 
INDUSTRIA E 

 

COMERCIO DE 

Marca: VELOFACE 
Fabricante: NATEK 
Modelo / Versão: MASCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA FUNDIDA ELETRONICAMENTE POR ULTRASOM, EFP >=98% e BFE>=95,8%, DISPOSITIVO 
AJUSTE NASAL (CLIP) FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA, MODELO RETANGULAR, ELASTICOS BILATERAIS DE 
COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXAÇÃO AURICULAR, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, INODORA, LIVRE DE 
LATEX, FABRICADAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO 
'GARANTINDO INTEGRIDADE ATÉ A ABERTURA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
MARCA VELOFACE TRIPLA CAMADA / FABRICANTE NATEK. ATENDE A RDC 4883DE 15/12/2020. 

1Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 28,7100! 

R$ 28,710 

R$ 28,7109 

R$ 26,000d 

CNPJ/CPF 

12.144.365/0001-79 

05.019.811/0001-58 

05.234.897/0001-31 

10.641.724/0001-78 

Data/Hora Registro 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:30:11:323 

24/03/2021 08:30:11:323 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

24/03/2021 
08:32:11 

24/03/2021 
08:50:39 

24/03/2021 
08:50:39 

24/03/2021 Item teve empate real para o valor 28,7100. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:50:39 entre os fornecedores çom propostas empatadas. 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
10:23:33 10.641.724/0001-78. 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
10:23:34 10.641.724/0001-78. 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor C. PARRA VIEIRA, 
10:58:20 CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78. 

24/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
16:04:54 10.641.724/0001-78, pelo melhor lance de R$ 26,0000. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA - CNPJ/CPF: 
08:42:49 10.641.724/0001-78 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As proposta com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

C. PARRA VIEIRA 	Sim 
	

Sim 
	

20 	R$ 26,0000 R$ 520,0000 16/03/2021 
15:57:02 

Marca: SP ODONTO 
Fabricante: SP ODONTO 
Modelo / Versão: SP ODONTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
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IQ O O 4 0 Q 
	HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Porte da empresa: ME/EPP 

32.282.308/0001-63 J DE BRITO - 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,6000 R$ 572,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA DE 	 19:27:13 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: PROTECTME 
Fabricante: PROTECTME 
Modelo / Versão: DESCARTAVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 14/03/2021 
COMERCIAL EIRELI 	 11:28:38 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMAD 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAI : 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.566.711/0001-81 DIFE 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA DE 	 15:35:05 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Descarbox 
Fabricante: Descarbox 
Modelo / Versão: FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - COMERCIO DE 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 23/03/2021 
PRODUTOS PARA A 	 16:16:29 
SAUDE EIRELI 

Marca: FARMATEX 
Fabricante: FARMATEX 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMAD 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAM. 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.234.897/0001-31 NATEK - NATUREZA 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 28,7100 R$ 574,2000 23/03/2021 
E TECNOLOGIA, 	 16:22:04 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

Marca: VELOFACE 
Fabricante: NATEK 
Modelo / Versão: MASCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO, 
TRIPLA CAMADA FUNDIDA ELETRONICAMENTE POR ULTRASOM, EFP >=98% e BFE>=95,8%, DISPOSITIVO 
AJUSTE NASAL (CLIP) FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA, MODELO RETANGULAR, ELASTICOS BILATERAIS DE 
COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXAÇÃO AURICULAR, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, INODORA, LIVRE DE 
LATEX, FABRICADAS E EMBALADAS INDIVIDUALMENTE POR PROCESSO TOTALMENTE AUTOMATIZADO 
GARANTINDO INTEGRIDADE ATÉ A ABERTURA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 
MARCA VELOFACE TRIPLA CAMADA / FABRICANTE NATEK. ATENDE A RDC 4883DE 15/12/2020. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNI:U/CPF Data/Hora Registro 

R$ 28,7100 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 28,7100 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 28,7100 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 28,7100 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 28,7100 05.234.897/0001-31 24/03/2021 08:30:11:323 
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R$ 28,6000 

R$ 26,0000 

32.282.308/0001-63 

10.641.724/0001-78 

24/03/2021 08:30:11:3230
0 

24/03/2021 08:30:11:323  4 
R$ 25,9000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:33:06:163 

R$ 24,0000 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:36:09:323 

R$ 20,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:36:30:303 

R$ 21,0000 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:40:39:467 

4 9 O 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

24/03/2021 Item Aberto. 
08:32:16 

24/03/2021 Item encerrado. 
08:42:39 

24/03/2021 Item teve empate real para o valor 28,7100. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:39 fornecedores com propostas empatadas. 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
10:23:52 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MZZ - COMERCIO DE 
11:15:15 PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
15:31:34 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, pelo melhor lance de R$ 20,0000. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS 
08:42:49 PARA A SAUDE EIRELI - CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

• Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - OXÍMETRO DIGITAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP 	 Registro 

10.641.724/0001-78 C. PARRA VIEIRA 	Sim 	Sim 16 	R$ 90,0000 R$ 1.440,0000 16/03/2021 
15:57:02 

Marca: PULSE OXIMETER 
Fabricante: PULSE OXIMETER 
Modelo / Versão: PULSE OXIMETER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 	 16 	R$ 95,0000 R$ 1.520,0000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 10:44:45 

Marca: PROPRIA 

 

Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 

' Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. CONFORME AO 
EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.138.626/0001-76 PHARMED 
COMERCIO E 
DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS 

1HOSPITALARE 

Marca: WINNER 
Fabricante: WINNER 
Modelo / Versão: WINNER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.768.176/0001-56 STRAFER 	 Sim 	Sim 
PRODUTOS 
MEDICO 

1HOSPITALARES 
EIRELI 

Marca: Stra Medical 
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03410  Fabricante: Stra Medical 
Modelo / Versão: BM1000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O oxímetro de pulso de dedo BM1000 da Stra Medical é um 
dispositivo de monitoramento de saturação de oxigênio (Sp02) e frequência cardíaca (PR) que funciona a pilha 
com baixo consumo de energia. Informações técnicas: Visor LED; auto desligamento; uso adulto; baixo 
consumo de energia; design compacto; medição rápida. Sp02: Faixa de medição: 35100% Precisão:±2% 
(80% "100%), ±3 (70% ''79%) Frequência de Pulso: Faixa de medição: 25 —250 bpm Precisão: ±2 bpm 
Alimentação: 2 pilhas alcalinas 1,5V AAA Transporte e Armazenagem Temperatura: -10°C "'+50°C Umidade: 
10% —90% não condensante Pressão Atmosférica: 700hPa -,1060hPa Especificações Elétricas Tensão: D.C.2.2 
V",D.C.3.4V Tipo de bateria: 2 pilhas alcalinas 1,5V AAA Consumo de energia: menor que 50 mA 
Especificações do Produto Tamanho: 58(A) x 34(L) x 30(C) mm Peso: 50g (incluindo as 2 pilhas) Conteúdo da 
emabalagem 1 Oxímetro de Pulso de dedo BM1000 1 Cordão de Percoço para transporte 1 Estojo de Proteção 2 
Pilhas Alcalinas AAA 1 Manual de intruções 1 ano de garantia (defeitos de fabricação) Registro Anvisa: 
80680250017 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.566.711/0001-81 DIFE 	 Sim 	 Sim 	 16 	R$ 95,0000 R$ 1.520,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 15:35:05 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Mediclini 
Fabricante: Mediclini 
Modelo / Versão: OXÍMETRO DIGITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.984.213/0001-99 R.A. MARTINS - 	Sim 	 Sim 
DISTRIBUIDORA 
- EIRELI 

Marca: AKF-OXIMETRO DE PULS 
Fabricante: AKF-OXIMETRO DE PULSO - YK009 81995169005 
Modelo / Versão: AKF-OXIMETRO DE PULSO - YK009 81995169005 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCADE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 16 	R$ 95,0000 R$ 1.520,0000 23/03/2021 
DE PRODUTOS 	 16:16:29 
PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: JZIKI 
Fabricante: JZIKI 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	 Sim 	 16 	R$ 95,0000 R$ 1.520,0000 23/03/20. 
NASCIMENTO 	 18:54:0 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: FINGER 
Fabricante: FINGER 
Modelo / Versão: FINGER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. Tratamento 
Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

32.737.279/0001-87 NOEM MEDICAL 	Sim 	 Sim 	 16 	R$ 150,0000 R$ 2.400,0000 23/03/2021 
IMPORTACAO E 	 20:42:42 
EXPORTACAO DE 
PRODUTOS 
MEDICO 

Marca: MEDICLINI 
Fabricante: SHENZHEN ACURIO INSTRUMENTS CO., LTD 
Modelo / Versão: MEDICLINI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FAIXA DE MEDIÇÃO: 70-100%, SPO2 PRECISÃO DE MEDIÇÃO: ± 
1% (70%-100%) - NÃO ESPECIFICADAS (<70%), RESOLUÇÃO: 1%, CURVA PLESTIMOGRÁFICA, TAXA DE 
PULSO FAIXA DE MEDIÇÃO: 30-240 BPM, RESOLUÇÃO DE MEDIÇÃO DE TAXA DE PULSO: ±1BPM, PRECISÃO 
DA TAXA DE PULSO: ± 2BPM OU ± 1%, MEDIÇÃO DE DESEMPENHO EM BAIXA PERFUSÃO ESTADO: 0.5%, 
CONSUMO DE ENERGIA: ABAIXO 30 MA, ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AAA INCLUSAS. MARCA: MEDICLINI. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	 Sim 	 16 	R$ 150,0000 R$ 2.400,0000 24/03/2021 

16 	R$ 95,0000 R$ 1.520,0000 23/03/20" 
15:45:3111. 
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COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: OXIMETER 
Fabricante: OXIMETER 
Modelo / Versão: OXIMENTER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA 
DO DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do La4e 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

A 07:12:10 

/0:1  0 4 / 1  

R$ 150,0000 	 32.737.279/0001-87 24/03/2021 
R$ 150,0001 	 12.144.365/0001-79 24/03/2021 

R$ 95,0000 	 30.633.996/0001-33 24/03/2021 

R$ 95,0000 10.566.711/0001-81 24/03/2021 
R$ 95,0009 26.984.213/0001-99 24/03/2021 

R$ 95,0009 05.019.811/0001-58 24/03/2021 
R$ 95,0000 20.138.626/0001-76 24/03/2021 
R$ 95,0000 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 95,0004 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 
R$ 90,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 
R$ 89,9901 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 89,000d 24.384.602/0001-58 24/03/2021 
R$ 88,990 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 85,000d 10.641.724/0001-78 24/03/2021 
R$ 84,9909 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 84,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 
R$ 83,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 83,000CI 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 
R$ 82,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 80,0000 	 10.641.724/0001-78 24/03/2021 
R$ 79,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 
R$ 79,001 10.641.724/0001-78 24/03/2021 

R$ 78,990 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 78,0000 	 10.641.724/0001-78 24/03/2021 

R$ 77,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 77,00 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 76,990 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 76,0000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 70,000 	 10.641.724/0001-78 24/03/2021 

R$ 69,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 93,601 	 26.984.213/0001-99 24/03/2021 

R$ 69,000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 68,990 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 68,000 	 10.641.724/0001-78 24/03/2021 

R$ 67,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 67,0000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 66,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 66,0000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 65,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 77,0000  10.566.711/0001-81 24/03/2021 

R$ 65,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 64,9900 	 24.768.176/0001-56 24/03/2021 

R$ 62,0000 	 10.641.724/0001-78 24/03/2021 

R$ 61,9000  24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 60,0000  10.641.724/0001-78 24/03/2021 

R$ 59,9000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 

R$ 149,990k) 	 32.737.279/0001-87 24/03/2021 

08:30:11:323 

08:30:11:323 
08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:30:11:323 

08:32:22:633 

08:33:12:883 

08:33:13:610 

08:33:23:223 

08:33:24:317 

08:33:29:487 

08:33:30:463 

08:33:33:447 

08:33:34:517 

08:34:19:763 

08:34:20:013 

08:34:23:940 

08:34:24:863 

08:34:30:043 

08:34:32:350 

08:34:47:340 

08:34:48:243 

08:34:54:867 

08:34:54:880 

08:34:55:960 

08:35:21:703 

08:35:40:310 

08:35:41:277 

08:35:42:520 

08:35:44:307 

08:35:53:840 

08:35:55:427 

08:36:08:217 

08:36:10:137 

08:36:16:703 

08:36:35:083 

08:36:36:547 

08:37:34:230 

08:37:52:293 

08:38:31:940 

08:40:21:053 

08:40:39:657 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Data 	 Observações 

24/03/2021 Item Aberto. 
08:32:22 

24/03/2021 Item encerrado. 
08:42:39 

24/03/2021 Item teve empate real para o valor 95,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:39 fornecedores com propostas empatadas. 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
10:24:04 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor MZZ - COMERCIO DE 
11:15:28 PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

24/03/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
15:31:42 SAUDE EIRELI, CNP)/CPF: 24.384.602/0001-58, pelo melhor lance de R$ 59,9000. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS 
08:42:49 PARA A SAUDE EIRELI - CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58 

06/04/2021 

O 41 9 Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - PROTETOR FACIAL 

30.633.996/0001-33 JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Data/Hora 
Registro 

Sim 	Sim 	 50 	R$ 16,2000 R$ 810,0000 23/03/20410 
18:55:04. 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 	Valor CNP.I/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	Global 

Marca: HEALTH 
Fabricante: HEALTH 
Modelo / Versão: HEALTH 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 
50 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

32.282.308/0001-63 3 DE BRITO - 	 Sim 	Sim 	 50 	R$ 16,2000 R$ 810,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA DE 	 19:27:13 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: CIALASER 
Fabricante: CIALASER 
Modelo / Versão: face shield 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENT • 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDA 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMI . 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 14/03/2021 
COMERCIAL EIRELI 	 11:28:38 

Marca: MIELLI 
Fabricante: MIELLI 
Modelo / Versão: MIELLI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOIAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:44:45 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.138.626/0001-76 PHARMED 	 Sim 	Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 23/03/2021 
COMERCIO E 	 13:48:14 
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DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS 
-IOSPITALARE 

Marca: FARMATEX 
Fabricante: FARMATEX 
Modelo / Versão: FARMATEX 

300413 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 

SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.984.213/0001-99 R.A. MARTINS - 	 Sim 	 Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA - 	 15:45:35 
EIRELI 

Marca: goldenplast 
Fabricante: goldenplast 
Modelo / Versão: goldenplast 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C;TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS." 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 ,MZZ - COMERCIO DE 	Sim 	 Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 23/03/2021 
1 PRODUTOS PARA A 	 16:16:29 
SAUDE EIRELI 

Marca: SUPERMEDY 
Fabricante: SUPERMEDY 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.505.300/0001-05 PROTFLEX 	 Sim 	 Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 16:39:38 
INDUSTRIAIS EIRELI 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: TRANSPARENTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM,APOLAR,, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 

I À 	+96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUIMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.426.310/0001-54 CIRURGICA 	 Sim 	 Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 23/03/2021 
ITAMARATY 	 17:09:03 
COMERCIO E 
INDUSTRIA - EIRELI 

Marca: MUNDO TRANSPARENTE 
Fabricante: MUNDO TRANSPARENTE 
Modelo / Versão: PLUS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.169.491/0001-46 NOVA FASE 	 Sim 	 Sim 	 50 	R$ 16,2800 R$ 814,0000 23/03/2021 

I 
COMERCIO DE 	 22:00:23 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: MICRODONT 
Fabricante: MICRODONT 
Modelo / Versão: TRANSPARENTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: 
-10 À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances corÁ * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 16,2800 	 24.384.602/0001-58 	 24/03/2021 08:30:11:323 
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R$ 16,2800 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2800 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2800 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2800 20.138.626/0001-76 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2800 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2800 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2800 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2000 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,2000 32.282.308/0001-63 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 16,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:33:18:653 

R$ 15,0000 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:35:37:330 

R$ 10,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:35:46:453 

R$ 9,0000 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:36:07:213 

R$ 8,9000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:36:16:160 

R$ 8,8000 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:36:31:030 

R$ 12,0000 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:36:33:460 

R$ 8,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:36:39:980 

R$ 8,3300 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:36:51:580 

R$ 7,9000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:37:12:583 

R$ 7,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:37:58:037 

R$ 6,9900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:40:58:570 

R$ 6,9000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:41:36:630 

R$ 6,8500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:42:19:337 

R$ 6,8000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:42:54:717 

R$ 6,7500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:43:18:370 

R$ 6,7000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:43:31:270 

R$ 6,6900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:43:36:673 

R$ 6,6800 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:43:43:423 

R$ 6,6700 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:43:56:280 

R$ 6,6500 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:44:01:177 

R$ 6,6400 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:44:07:970 

R$ 6,6200 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:44:13:460 

R$ 6,6100 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:44:59:330 

R$ 6,6000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:45:03:543 

R$ 6,5900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:45:08:793 

R$ 6,5800 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:45:12:190 

R$ 6,5700 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:45:28:877 

R$ 6,5600 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:45:34:340 

R$ 6,5500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:46:20:417 

R$ 6,5400 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:46:25:183 

R$ 6,5300 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:46:30:337 

R$ 6,5200 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:46:33:983 

R$ 6,5100 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:46:57:953 

R$ 6,5000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:47:01:433 

R$ 6,4900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:47:19:813 

R$ 6,4800 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:47:25:083 

R$ 6,4700 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:48:07:240 

R$ 6,4000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:48:14:400 

R$ 6,3900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:48:56:640 

R$ 6,3800 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:49:02:107 

R$ 6,3700 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:50:29:493 

R$ 6,3000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:50:33:677 

R$ 6,2900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:50:46:353 

R$ 6,2800 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:50:50:260 

R$ 6,2700 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:51:29:007 

R$ 6,2600 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:51:32:783 

R$ 6,2500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:51:50:843 

R$ 6,2400 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:51:59:127 

R$ 6,2300 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:52:48:857 
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R$ 6,2200 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:52:56:480 

R$ 6,2100 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:53:00:570in 
H R$ 6,2000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:03:673jV 

R$ 6,1900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:53:07:017 

R$ 6,1000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:13:060 

R$ 6,0900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:53:16:300 

R$ 6,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:19:440 

R$ 5,9900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:53:27:257 

R$ 5,9000 I 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:32:250 

R$ 5,8900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:53:39:243 

R$ 5,8000 I 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:53:43:893 

R$ 5,7900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:53:54:463 

R$ 5,7000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:54:00:913 

R$ 5,6900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:54:12:620 

R$ 5,6000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:54:16:350 

R$ 5,5900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:54:41:603 

R$ 5,5000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:54:54:507 

R$ 5,4900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:55:53:380 

R$ 5,4000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:55:57:540 

R$ 5,3500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:57:41:677 

R$ 5,3000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:57:47:973 

R$ 5,2900 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:58:45:440 

R$ 5,28001, 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:59:02:813 

R$ 5,2700 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:59:18:437 

R$ 5,2000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:59:24:933 

R$ 5,1500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:59:33:873 

R$ 5,1000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:59:43:233 

R$ 5,0500 29.426.310/0001-54 24/03/2021 08:59:56:263 

R$ 5,0400 24.384.602/0001-58 24/03/2021 09:00:22:010 

R$ 5,0300 29.426.310/0001-54 24/03/2021 09:00:28:037 

R$ 5,0200 24.384.602/0001-58 24/03/2021 09:00:31:270 

R$ 5,0100 29.426.310/0001-54 24/03/2021 09:00:39:317 

R$ 5,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 09:00:42:497 

R$ 4,5000 29.426.310/0001-54 24/03/2021 09:00:57:800 

4 1. J _ 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 
	

Observações 

24/03/2021 
08:32:28 

24/03/2021 
09:02:57 

24/03/2021 Item teve empate real para os valores 16,2000 e 16,2800. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:02:57 entre os fornecedores com propostas empatadas. 

24/63/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
10:24:18 INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54. 

24/03/2021 16:00:08 Recusa da proposta. Fornecedor: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, pelo melhor lance de R$ 4,5000. Motivo: 
DESCLASSIFICADO DEIXOU DE APRESENTAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

24/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor CIRURGICA 
16:00:08 ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54. 

24/Q3/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
1600:15 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

Eventos do Item 

Evento 

• Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

25/63/2021 
07:53:22 

25/03/2021 
07:53:22 

Recusa da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, 
CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, pelo melhor lance de R$ 5,0000. Motivo: NÃO ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor MZZ - COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58. 

https://www.comprasnet.gov.br/saguro/indexgov.asp 
	

45/71 



CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global 
ME/EPP 

24.361.223/0001-42 FRANCISCO 	 Sim 	Sim 
	

20 	R$ 216,0000 R$ 4.320,0000 
IDOMARK RABELO 
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Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

25/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI, 
07:53:30 CNPJ/CPF: 09.505.300/0001-05. 

26/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI CNPJ/CPF: 
08:21:56 09.505.300/0001-05, pelo melhor lance de R$ 7,9000. Motivo: A EMPRESA NÃO TEM 

INTERESSE 

26/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor PROTFLEX 
08:21:56 PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 09.505.300/0001-05. 

26/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - EIRELI, 
08:22:03 CNPJ/CPF: 26.984.213/0001-99. 

26/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - EIRELI, CNPJ/CPF: 

13:11:29 26.984.213/0001-99, pelo melhor lance de R$ 8,3300. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA 
ATUALIZADA 

26/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor R.A. MARTINS -
13:11:29 DISTRIBUIDORA - EIRELI, CNPJ/CPF: 26.984.213/0001-99. 

26/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS 
13:11:42 HOSPITALARES LTDA., CNPJ/CPF: 36.169.491/0001-46. 

30/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
13:45:12 LTDA., CNPJ/CPF: 36.169.491/0001-46, pelo melhor lance de R$ 12,0000. Motivo: NÃO 

ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

30/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor NOVA FASE 
13:45:12 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ/CPF: 36.169.491/0001-46. 

30/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor 3 DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE 
13:45:17 MEDICAMENTOS E CORRELATOS, CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63. 

Recusa 
30/03/2021 
17:25:05 

Recusa da proposta. Fornecedor: 3 DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS, CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63, pelo melhor lance de R$ 16,2000. Motivo: 
NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

Aceite 

Habilitado 

30/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor) DE BRITO -
17:25:05 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63. 

30/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 
17:25:17 34066421873, CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33. 

31/03/2021 Recusa da proposta. Fornecedor: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, CNPJ/CPF: 

09:10:14 30" 633 996/0001-33, pelo melhor lance de R$ 16,2000. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA 
ATUALIZADA 

31/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor JULIANA 
09:10:14 NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33. 

31/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
09:10:18 PRODUTOS HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76. 

31/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PHARMED COMERCIO E 
15:34:04 DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76, pelo melhor lance de R$ 
16,2800. 

01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
08:42:49 PRODUTOS HOSPITALARE - CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76 

Não existem intenções de recurso para o item 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Recusa 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação -
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

01/04/2021 
08:42:29 

Item: 11 - TAPETE DE BORRACHA 

Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Data/Hora 
Registro 

17/03/2021 
09:59:17 
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DAMASCENO 

Marca: KAPAZI 	 O 041 7 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: VINIL / SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

78.796.778/0001-46 	DE BORBA & 	Sim 	Sim 	20 	R$ 290,0000 R$ 5.800,0000 24/03/2021 I.P.
CIA LTDA 	 08:12:08 

Marca: Mariskap 
Fabricante: Mariskap 
Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
/NNTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.641.724/0001-78 C. PARRA VIEIRA 	Sim 	Sim 	20 	R$ 360,0000 R$ 7.200,0000 16/03/2021 
16:00:08 

Marca: NOSSA ARTE 
Fabricante: NOSSA ARTE 

M
odelo / Versão: NOSSA ARTE 
escrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 

QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

32.282.308/0001-63 p DE BRITO - 	 Sim 	Sim 	20 	R$ 389,0000 R$ 7.780,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 19:35:31 
pE 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 ek.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 	20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 14/03/2021 
COMERCIAL 	 11:31:35 
EIRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
'Porte da empresa: ME/EPP 

37.182.085/0001-86 EMERSON NUNES 	Sim 	Sim 	20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 15/03/2021 
DO EGITO 	 15:31:59 
26280299872 

Marca: KAPAPAZ 
Fabricante: KAPAPAZ 
,Modelo / Versão: MD. 801 
'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 jTNT NITROS 	 Sim 	Sim 	20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:53:05 

'Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 

1ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.605.776/0001-17 ,R.W.M. CASTRO 	Sim 	Sim 	20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 22/03/2021 
COMERCIO DE 	 12:04:56 
PISOS E TAPETES 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: Tapete Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 

1QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM 
Porte da empresa: ME/EPP 
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10.261.012/0001-23 TIE TAPETES - 

V0  0 4 1 S 	EIRELI 

Marca: kapazi 

Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 22/03/2021 
17:23:05 

Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Kapazi/Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. MARCA/MODELO: 
KAPAZI/SANITIZANTE 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.759.356/0001-74 BEATRIZ 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 22/03/2021 
SULZBACH 	 17:43:22 
CORNELIUS 
EIRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.626.569/0001-10 K.D.P. COMERCIAL 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
LTDA 	 14:19:01 

Marca: TOTAL KAP 
Fabricante: TOTAL KAP 
Modelo / Versão: 120X100 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDAN 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANT 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - COMERCIO 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
DE PRODUTOS 	 16:19:44 
PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: BELTRAO TAPETES 
Fabricante: BELTRAO TAPETES 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 1 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:39:08 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: CASA DOS CAPACHOS 
Fabricante: CASA DOS CAPACHOS 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANT. 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.245.907/0001-03 VERIDINALVA 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
CELI DE MACEDO 	 16:42:55 
RODRIGUES 
35103710382 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.505.300/0001-05 PROTFLEX 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 16:46:44 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: EURO MATS 
Fabricante: EUROMATS 
Modelo / Versão: SANITIZANTE/PVC/PRETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.351.402/0001-12 CAPACHOLANDIA 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 17:47:02 
CAPACHOS LTDA 

Marca: Euro Mats 
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Fabricante: Euro Mats 	 fl O O 4 1,  
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 

P

NTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
orte da empresa: ME/EPP 

04.375.274/0001-16 G P COMERCIO E 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
SERVICOS LTDA 	 17:47:10 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
porte da empresa: ME/EPP 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:57:16 
LAN ZOTTI 
34066421873 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. Tratamento Diferenciado: Tipo I -
Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade 

110
Porte da empresa: ME/EPP 

27.904.099/0001-02 FURST E REZENDE 	Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
REPRESENTACOES 	 19:13:27 
LTDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

33.618.396/0001-94 FABRICIO 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
RACHADEL COSTA 	 19:44:47 

Marca: Casa do capacho 
(Fabricante: Casa do capacho 
Modelo / Versão: 120 x 1,00 sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.045.148/0001-57 , RS TAP 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
INDUSTRIA E 	 19:46:56 
COMERCIO LTDA 

• Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Item 11: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA 
IVEDANTE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. 
ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. VALIDADE 

I DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme 
(previsto no art. 69, § 20  combinado com o artigo 66, § 40. PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto/serviço. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: até 10 (dez) dias úteis 
após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. GARANTIA: 12 (doze) meses. Declaro estar ciente, e 
concordar com todas as condições do edital e seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão 
inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como: custos de transporte, seguro e frete, tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; Declaro ainda que, os materiais serão ser 
novos, de boa qualidade e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.564.869/0001-79 I LUIGI 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 23/03/2021 
FRANCESCO 	 21:48:01 

,GIANNI DE 
1 ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: PERSONALIZADO TAMANHO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
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'kk004 
G9.367.060/0001-11 SOROCAPAX 	 Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 24/03/2021 

TAPETES HIGIENE 	 07:56:35 
CONSERVACAO E 
SEGURANCA LTDA 

Marca: STAR MAT 
Fabricante: STAR MAT 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM." GARANTIA DE 1 ANO PARA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, ENTREGA EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, CONTADOS À PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA 
DE EMPENHO, VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS, CAPACIDADE DE FORNECIMENTO MAIOR QUE A 
QUANTIDADE SOLICITADA. DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS OS 
CUSTOS (IMPOSTOS, FRETES, SEGUROS, ETC) PARA ENTREGA NO ENDEREÇO INDICADO PELO ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim 	Sim 	 20 	R$ 390,0000 R$ 7.800,0000 24/03/2021 
COMERCIO LTDA 	 08:04:33 

Marca: ITIBAN 
Fabricante: ITIBAN 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM." GARANTIA DE 1 ANO PARA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO, ENTREGA EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, CONTADOS À PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA 
DE EMPENHO, VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS, CAPACIDADE DE FORNECIMENTO MAIOR QUE 
QUANTIDADE SOLICITADA. DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS 
CUSTOS (IMPOSTOS, FRETES, SEGUROS, ETC) PARA ENTREGA NO ENDEREÇO INDICADO PELO ÓRGÃ 
SOLICITANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 390,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 29.605.776/0001-17 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 30.759.356/0001-74 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 10.626.569/0001-10 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 29.351.402/0001-12 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 35.245.907/0001-03 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 04.375.274/0001-16 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 27.904.099/0001-02 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 14.045.148/0001-57 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 09.367.060/0001-11 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 390,0000 30.038.991/0001-62 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 389,0000 32.282.308/0001-63 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 360,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 290,0000 78.796.778/0001-46 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 216,0000 24.361.223/0001-42 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 210,0000 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:32:43:323 

R$ 205,0000 24.361.223/0001-42 24/03/2021 08:33:45:060 

R$ 301,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:33:47:337 

R$ 289,9900 33.618.396/0001-94 24/03/2021 08:34:48:177 

R$ 320,0000 09.367.060/0001-11 24/03/2021 08:35:04:763 

R$ 204,0000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:36:08:683 

R$ 201,0000 24.361.223/0001-42 24/03/2021 08:36:31:897 

R$ 198,0000 14.045.148/0001-57 24/03/2021 08:37:03:490 

R$ 208,8000 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:37:14:580 

-7 	
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.038.991/0001-62 ZEP TEP 
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R$ 195,0000 

R$ 197,9009 

R$ 226,2000 

R$ 232,0009 

R$ 190,0009 

R$ 238,9900 

R$ 221,5509 

R$ 320,0000 

R$ 189,9900 

R$ 189,0000 

R$ 188,9906 

R$ 300,0000 

R$ 107,0006 

R$ 180,000 

R$ 185,000 

R$ 274,8009 

R$ 174,0000 

R$ 173,9206 

R$ 172,000 

R$ 171,960 

R$ 170,0000 

R$ 169,9000 

R$ 168,000 

R$ 165,0000 

R$ 167,9700 

R$ 164,9000 

R$ 163,0000 

R$ 162,9709 

R$ 160,0000 

R$ 150,0000 

R$ 149,9500 

R$ 149,8006 

R$ 148,0009 

R$ 149,7400 

R$ 147,9709 

R$ 146,0000 

R$ 145,9400 

R$ 145,0000 

R$ 144,9706 

R$ 144,000p 

R$ 143,9100 

R$ 192,0006 

R$ 143,0000 

R$ 142,9006 

R$ 142,000p 

R$ 141,9800 

R$ 138,0009 

R$ 136,0000 

R$ 141,000p 

R$ 140,9900 

24.361.223/0001-42 

37.564.869/0001-79 

09.505.300/0001-05 

35.245.907/0001-03 

37.182.085/0001-86 

29.605.776/0001-17 

10.626.569/0001-10 

30.038.991/0001-62 

37.564.869/0001-79 

37.182.085/0001-86 

37.564.869/0001-79 

04.375.274/0001-16 

37.182.085/0001-86 

24.361.223/0001-42 

29.351.402/0001-12 

33.618.396/0001-94 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

24.361.223/0001-42 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

10.261.012/0001-23 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

29.351.402/0001-12 

29.351.402/0001-12 

78.796.778/0001-46 

78.796.778/0001-46 

06/04/2021 

24/03/2021 08:37:16:97 ° 
00421 

24/03/2021 08:37:22:440 

24/03/2021 08:37:23:043 

24/03/2021 08:37:27:797 

24/03/2021 08:37:43:613 

24/03/2021 08:37:46:783 

24/03/2021 08:38:19:813 

24/03/2021 08:38:35:583 

24/03/2021 08:38:44:973 

24/03/2021 08:38:55:990 

24/03/2021 08:39:11:270 

24/03/2021 08:39:27:967 

24/03/2021 08:40:00:627 

24/03/2021 08:40:05:283 

24/03/2021 08:40:21:620 

24/03/2021 08:40:33:823 

24/03/2021 08:40:42:997 

24/03/2021 08:40:56:897 

24/03/2021 08:41:07:930 

24/03/2021 08:41:20:440 

24/03/2021 08:41:29:870 

24/03/2021 08:41:43:890 

24/03/2021 08:41:52:363 

24/03/2021 08:42:06:487 

24/03/2021 08:42:07:617 

24/03/2021 08:42:23:500 

24/03/2021 08:42:32:057 

24/03/2021 08:42:45:880 

24/03/2021 08:42:59:290 

24/03/2021 08:43:03:260 

24/03/2021 08:43:17:330 

24/03/2021 08:43:18:097 

24/03/2021 08:43:38:153 

24/03/2021 08:43:45:267 

24/03/2021 08:43:59:650 

24/03/2021 08:44:28:233 

24/03/2021 08:44:42:273 

24/03/2021 08:44:52:177 

24/03/2021 08:45:06:457 

24/03/2021 08:45:17:637 

24/03/2021 08:45:30:590 

24/03/2021 08:45:38:477 

24/03/2021 08:46:26:223 

24/03/2021 08:46:39:660 

24/03/2021 08:47:08:983 

24/03/2021 08:47:24:330 

24/03/2021 08:49:21:753 

24/03/2021 08:51:19:817 

24/03/2021 08:53:06:550 

24/03/2021 08:53:45:903 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 	 Observações 

24/0/2021 It.n., 
08:32:35 -- 

24/03/2021 Item encerrado. 
08:$5:45 

24/013/2021 Item teve empate real para o valor 390,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08: 5:45 fornecedores com propostas empatadas. 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Aberto. 
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06/04/2021 	O O 4 2
III 
	2. 

Abertura do 
	

24/03/2021 
prazo de 
	

10:24:36 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 	24/03/2021 
Convocação - 	11:14:46 
Anexo 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, 
CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 
26280299872, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86. 

Recusa da proposta. Fornecedor: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
37.182.085/0001-86, pelo melhor lance de R$ 107,0000. Motivo: DESCLASSIFICADO POIS 
DEIXOU DE APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 

Convocado para envio de anexo o fornecedor CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12. 

Recusa da proposta. Fornecedor: CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12, pelo melhor lance de R$ 136,0000. Motivo: NÃO ANEXOU 
PROPOSTA 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: L.P. DE BORBA & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
78.796.778/0001-46, pelo melhor lance de R$ 140,9900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: L.P. DE BORBA & CIA LTDA - CNPJ/CPF: 
78.796.778/0001-46 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação -
Anexo 

Recusa 

24/03/2021 
15:43:15 

25/03/2021 
07:54:27 

26/03/2021 
08:01:20 

Aceite 

Habilitado 

26/03/2021 
13: 25: 32 

01/04/2021 
08:42:49 

Encerramento do 
prazo de 
	

26/03/2021 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor CAPACHOLANDIA 
Convocação- 
	

08:01:20 COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12. 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
	

26/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor L.P. DE BORBA & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
Convocação- 
	

08:01:29 78.796.778/0001-46. 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
	

26/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor L.P. DE BORBA & CIA LTDA, 
Convocação- 
	

09:40:31 CNPJ/CPF: 78.796.778/0001-46. 
Anexo 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - TAPETE DE BORRACHA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

73.244.337/0001-18 MULTI ACAO - 	 Sim 	Sim 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: 40X60CM SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.361.223/0001-42 FRANCISCO 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 85,0000 R$ 10.625,0000 17/03/2021 
IDOMARK RABELO 	 09:59:17 
DAMASCENO 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: VINIL / SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

78.796.778/0001-46 L.P. DE BORBA & 	Sim 	Sim 	125 	R$ 100,0000 R$ 12.500,0000 24/03/2021 
CIA LTDA 	 08:12:08 

Marca: Mariskap 
Fabricante: Mariskap 
Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.641.724/0001-78 C. PARRA VIEIRA 	Sim 	Sim 	125 	R$ 210,0000 R$ 26.250,0000 16/03/2021 
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125 	R$ 62,0000 R$ 7.750,0000 23/03/2021 
15:08:27 

Valor Unit. Valor Global 
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16:00:08 

Marca: NOSSA ARTE 
Fabricante: NOSSA ARTE 	 O O '4 1") 
Modelo / Versão: NOSSA ARTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Párte da empresa: ME/EPP 

32.282.308/0001-63 3 pE BRITO - 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 219,0000 R$ 27.375,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 19:35:31 
DE 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 

P
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 

ETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
rte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 NE.M OESTE 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 14/03/2021 
COMERCIAL 	 11:31:35 
EIRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
!descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.182.085/0001-86 EMERSON NUNES 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 15/03/2021 
DO EGITO 	 15:31:59 
26280299872 

Marca: KAPAPAZ 
Fabricante: KAPAPAZ 
Modelo / Versão: 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 22/03/2021 
QUIMICA LTDA 	 10:53:05 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

29.605.776/0001-17 R.W.M. CASTRO 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 22/03/2021 
COMERCIO DE 	 12:04:56 
RISOS E TAPETES 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: Tapete Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
porte da empresa: ME/EPP 

10.261.012/0001-23 TIE TAPETES - 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 22/03/2021 
EIRELI 	 17:23:05 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Kapazi/Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
RETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. MARCA/MODELO: KAPAZI/SANITIZANTE 

Porte da empresa: ME/EPP 

30.759.356/0001-74 BEATRIZ 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 22/03/2021 
SULZBACH 	 17:43:22 

ORNELIUS 
IRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
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PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 00424 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.126.408/0001-75 H R CARLONE 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
12:47:30 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: 38x58 sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.626.569/0001-10 K.D.P. COMERCIAL 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
LTDA 	 14:19:01 

Marca: TOTAL KAP 
Fabricante: TOTAL KAP 
Modelo / Versão: 60X40 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.566.711/0001-81 DIFE 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 15:36:25 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.110.985/0001-18 NARA ALVES DE 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
ALMEIDA 	 15:45:12 
BRASILEIRO 
03432422903 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: Sanitizante / 60x40cm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - COMERCIO 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
DE PRODUTOS 	 16:19:44 
PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: BELTRAO TAPETES 
Fabricante: BELTRAO TAPETES 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDA. 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:39:08 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: MASTER KAP 
Fabricante: MASTER KAP 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.245.907/0001-03 VERIDINALVA 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
CELI DE MACEDO 	 16:42:55 
RODRIGUES 
35103710382 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.505.300/0001-05 PROTFLEX 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 16:46:44 
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INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: EURO MATS 
Fabricante: EURO MATS 
Modelo / Versão: SANITIZANTE/PVC/PRETO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Pórte da empresa: ME/EPP 

29.351.402/0001-12 CAPACHOLANDIA 	Sim 	 Sim 	 125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 17:47:02 
CAPACHOS LTDA 

f•larca: Euro Mats 
Fabricante: Euro Mats 
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE PEDILUVIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
POrte da empresa: ME/EPP 

04.375.274/0001-16 G P COMERCIO E 	Sim 	 Sim 	 125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
SERVICOS LTDA 	 17:47:10 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
POrte da empresa: ME/EPP 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	 Sim 	 125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:57:50 

NZOTTI 
34066421873 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 
125 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.904.099/0001-02 FURST E REZENDE 	Sim 	 Sim 	 125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
REPRESENTACOES 	 19:13:27 
LTDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 

• 
porte da empresa: ME/EPP 

33.618.396/0001-94 FABRICIO 	 Sim 	 Sim 	 125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
RACHADEL COSTA 	 19:44:47 

Marca: Casa do capacho 
Fabricante: Casa do capacho 
Modelo / Versão: 060 x 0,40 sanitizante 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.045.148/0001-57 IRS TAP 	 Sim 	 Sim 	 125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
INDUSTRIA E 	 19:46:56 
COMERCIO LTDA 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Item 12: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA 
VEDANTE QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. 
dOR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da 

d
ata estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 20  combinado com o artigo 
6, § 40. PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto/serviço. PRAZO, 

LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de 
dompras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante. VIGÊNCIA: 12 (doze) 

Meses. GARANTIA: 12 (doze) meses. Declaro estar ciente, e concordar com todas as condições do edital e seus 
anexos. Declaro também que no valor ofertado estão inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais 
como: custos de transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
Parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 
ônus diretos; Declaro ainda que, os materiais serão ser novos, de boa qualidade e atender aos padrões de 
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mercado, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, entre outros ÓRGÃOS 
ESPECIALIZADOS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.330.244/0001-99 MC MEDICALL 	Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 21:30:05 
MEDICO 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

Marca: REZOLTA 
Fabricante: REZOLTA 
Modelo / Versão: REZOLTA 

QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 

PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

37.564.869/0001-79 LUIGI 	 Sim 	Sim 
	

125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 23/03/2021 
FRANCESCO 
	

21:48:01 
GIANNI DE 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

Marca: kapazi 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Porte da empresa: ME/EPP 	

125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 24/03/2020 

	

09.367.060/0001-11 SOROCAPAX 	 Sim 	Sim 
TAPETES HIGIENE 
	

07:56:35 
CONSERVACAO E 
SEGURANCA LTDA 

Marca: STAR MAT 
Fabricante: STAR MAT 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. " GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO, 
ENTREGA EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, CONTADOS À PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, VALIDADE 
DA PROPOSTA 60 DIAS, CAPACIDADE DE FORNECIMENTO MAIOR QUE A QUANTIDADE SOLICITADA. 
DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS (IMPOSTOS, FRETES, 
SEGUROS, ETC) PARA ENTREGA NO ENDEREÇO INDICADO PELO ÓRGÃO SOLICITANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

30.038.991/0001-62 ZEP TEP 	 Sim 	Sim 	125 	R$ 220,0000 R$ 27.500,0000 24/03/2021 
COMERCIO LTDA 	 08:04:33 

Marca: ITIBAN 
Fabricante: ITIBAN 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE 
QUE IMPEÇA O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. " GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE FABRICAÇ. 
ENTREGA EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, CONTADOS À PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, VALIDA 
DA PROPOSTA 60 DIAS, CAPACIDADE DE FORNECIMENTO MAIOR QUE A QUANTIDADE SOLICITADA. 
DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS (IMPOSTOS, FRETES, 
SEGUROS, ETC) PARA ENTREGA NO ENDEREÇO INDICADO PELO ÓRGÃO SOLICITANTE. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP5/CPF Data/Hora Registro 

R$ 220,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 29.605.776/0001-17 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 30.126.408/0001-75 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 30.759.356/0001-74 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 10.626.569/0001-10 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 37.110.985/0001-18 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 85.477.586/0001-32 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 29.351.402/0001-12 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 35.245.907/0001-03 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 220,0000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:30:11:323 
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04.375.274/0001-16 24/03/2021 

30.633.996/0001-33 24/03/2021 

27.904.099/0001-02 24/03/2021 

33.618.396/0001-94 24/03/2021 

14.045.148/0001-57 24/03/2021 

27.330.244/0001-99 24/03/2021 

37.564.869/0001-79 24/03/2021 

09.367.060/0001-11 24/03/2021 

30.038.991/0001-62 24/03/2021 

32.282.308/0001-63 24/03/2021 

10.641.724/0001-78 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

24.361.223/0001-42 24/03/2021 

73.244.337/0001-18 24/03/2021 

85.477.586/0001-32 24/03/2021 

24.384.602/0001-58 24/03/2021 

37.564.869/0001-79 24/03/2021 

30.126.408/0001-75 24/03/2021 

24.361.223/0001-42 24/03/2021 

37.110.985/0001-18 24/03/2021 

30.126.408/0001-75 24/03/2021 

33.618.396/0001-94 24/03/2021 

37.564.869/0001-79 24/03/2021 

24.361.223/0001-42 24/03/2021 

05.019.811/0001-58 24/03/2021 

30.759.356/0001-74 24/03/2021 

14.045.148/0001-57 24/03/2021 

85.477.586/0001-32 24/03/2021 

24.361.223/0001-42 24/03/2021 

35.245.907/0001-03 24/03/2021 

09.505.300/0001-05 24/03/2021 

37.110.985/0001-18 24/03/2021 

10.626.569/0001-10 24/03/2021 

30.038.991/0001-62 24/03/2021 

29.605.776/0001-17 24/03/2021 

30.126.408/0001-75 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

04.375.274/0001-16 24/03/2021 

30.126.408/0001-75 24/03/2021 

33.618.396/0001-94 24/03/2021 

27.330.244/0001-99 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

30.126.408/0001-75 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 

29.351.402/0001-12 24/03/2021 

78.796.778/0001-46 24/03/2021 



Data /Hora 
Registro 

15 	R$ 71,4000 R$ 1.071,0000 23/03/2021 
15:36:25 

Quantidade Valor Unit. Valor Global 
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R$ 28,9000 29.351.402/0001-12 24/03/2021 08:47:55:503 

R$ 28,7100 78.796.778/0001-46 24/03/2021 08:48:35:243 

R$ 28,5000 29.351.402/0001-12 24/03/2021 08:48:38:557 

R$ 28,4800 78.796.778/0001-46 24/03/2021 08:50:07:637 

R$ 219,9900 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:51:39:577 

R$ 219,9800 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:53:05:433 

R$ 27,0000 29.351.402/0001-12 24/03/2021 08:54:04:123 

R$ 219,9700 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:54:50:987 

R$ 219,9600 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:55:59:233 

R$ 219,9500 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:56:58:480 

R$ 34,9800 27.904.099/0001-02 24/03/2021 08:57:39:330 

R$ 28,4700 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:57:41:693 

R$ 28,4500 78.796.778/0001-46 24/03/2021 08:58:56:337 

R$ 28,4600 10.261.012/0001-23 24/03/2021 08:59:53:487 

R$ 28,4400 10.261.012/0001-23 24/03/2021 09:00:12:307 

R$ 28,4200 78.796.778/0001-46 24/03/2021 09:02:04:443 

R$ 28,4300 10.261.012/0001-23 24/03/2021 09:02:29:867 

R$ 28,4100 10.261.012/0001-23 24/03/2021 09:02:33:790 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

24/03/2021 
08:32:41 

24/03/2021 
09:04:33 

Sorteio 	 24/03/2021 
eletrônico 	09:04:33 

Abertura do 
prazo de 	24/03/2021 
Convocação - 	10:25:08 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 	24/03/2021 
Convocação - 	10:37:09 
Anexo 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Item teve empate real para o valor 220,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CAPACHOLANDIA COMERCIO DE 
CAPACHOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12. 

Aberto 

Encerrado 

Recusa da proposta. Fornecedor: CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, 
24/03/2021 CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12, pelo melhor lance de R$ 27,0000. Motivo: 

16:07:42 DESCLASSIFICADA POR DEIXAR DE APRESENTAR A CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL 

24/03/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor TIE TAPETES - EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:07:51 10.261.012/0001-23. 

24/03/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TIE TAPETES - EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:18:42 10.261.012/0001-23. 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Aceite 25/03/2021 
08:01:23 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TIE TAPETES - EIRELI, CNPJ/CPF: 
10.261.012/0001-23, pelo melhor lance de R$ 28,4100. 

Habilitado 01/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TIE TAPETES 
08:42:49 10.261.012/0001-23 

EIRELI - CNPJ/CPF: 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - TERMÔMETRO BIMETÁLICO INDUSTRIAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

10.566.711/0001-81 DIFE 	 Sim 	Sim 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Nx-2000 
Fabricante: Nx-2000 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

58/71 



1.0  O 4 2 06/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Modelo / Versão: TERMÔMETRO BIMETÁLICO INDUSTRIAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
ÉM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 105 SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.641.724/0001-78 C. PARRA VIEIRA 	Sim 	Sim 	 15 	R$ 105,0000 R$ 1.575,0000 16/03/2021 
16:00:09 

Marca: DYKANG 
Fabricante: DYKANG 
'Modelo / Versão: DYKANG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
IDE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.261.562/0001-38 L. MOHR EIRELI 	Sim 	Sim 	 15 	R$ 125,0000 R$ 1.875,0000 23/03/2021 
18:18:57 

Marca: Henan 
Fabricante: henan 
Modelo / Versão: 05 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
IEM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F MARCA/FABRICANTE: 
HENAN MODELO: 05 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	Sim 	 15 	R$ 128,0000 R$ 1.920,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:58:23 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: UNIGLOVES 
Fabricante: UNIGLOVES 
Modelo / Versão: UNIGLOVES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 

I EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. Tratamento 
Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	 Sim 	Sim 
	

15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 14/03/2021 
COMERCIAL 
	

11:31:35 
EIRELI 

Marca: HB 
Fabricante: HB 
Modelo / Versão: HB 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.182.085/0001-86 EMERSON NUNES 	Sim 	Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 15/03/2021 
DO EGITO 	 15:45:54 
26280299872 

Marca: INCOTHERM 
Fabricante: INCOTHERM 
Modelo / Versão: MOD.001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C ^, + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 

I AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 
	

Sim 
QUIMICA LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO  

Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 22/03/2021 
10 : 53: 05 
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p O 4 3 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C ", + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE C / ° F. CONFORME AO EDITAL 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.626.569/0001-10 K.D.P. 	 Sim 	 Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 23/03/2021 
COMERCIAL LTDA 	 14:19:01 

Marca: BINGZU 
Fabricante: BINGZU 
Modelo / Versão: INFRAVERMELHO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C « + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.768.176/0001-56 STRAFER 	 Sim 	 Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 15:27:51 
MEDICO 
HOSPITALARES 
EIRELI 

Marca: Stra Medical 
Fabricante: Bioland 
Modelo / Versão: E125 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O Termômetro Infravermelho Digital Sem Contato E125 - Stra 
Medical, representa uma inovação em medição de temperatura. Seu sensor infravermelho permite medir 
temperatura da testa com precisão sem qualquer contato com o paciente (3-5 cm de distância) em em apenaW 
1 segundo, proporcionando mais higiene e prevenindo infecções cruzadas em hospitais. Alarme e luz indicativa 
no visor LCD em caso de febre, exibindo diferentes cores como de acordo com a temperatura. Sendo 32°C a 
37,5°C (temperatura normal) cor verde, 37,6°C a 37,9°C cor laranja e acima de 38°C (febre) luz vermelha. 
Indicador de pilha fraca no visor. Auto desligamento em 60 segundos para economia das pilhas. Temperatura 
superficial humanos, objetos, alimentos e ambientes (1 segundo). Memória para as últimas 10 medições. 
Medição da temperatura da testa a 3-5 cm de distância em apenas 1 segundo. Tecnologia infravermelho, não 
utiliza mercúrio. Garantia de 1 ano. Validado clinicamente. Emite bipe ao término da medição. Simples e fácil 
de usar. Prático e Higiênico. Sem contato (leitura a uma distância de 3-5 cm de distância). Informações 
Técnicas: Temperatura de Operação (medição): 32.0°C - 42.9°C Exatidão: ±0.3°C (32.0°C-34.9°C) / ±0.4°C 
(35.0°C-42.0°C) / ±0.3°C (42.1°C,-42.9°C) Resolução do Display: 0.1°C/°F Unidades de leitura: °C/°F Tempo 
para medição: 1 s Distância de medição: 3 a 5 cm Tempo de auto desligamento: 60 segundos Peso: 125g 
(Incluindo bateria) Alimentação: Bateria tipo AAA (2X), DC 3V Modo de Operação: Operação contínua 
Dimensões: 95x45x149 mm Conteúdo da Embalagem: 1 termômetro. 2 pilhas AAA. 1 manual. INMETRO: 
compulsoriedade da certificação de suprimentos médicos hospitalares para enfrentamento da epidemia do 
coronavírus (COVID-19) SUSPENDIDO. Através da Portaria N°102, de 20 de março de 2020 do INMETRO e 
complemento do Art. 7 e 8 da RDC 349/2020. Registro ANVISA: 80680259010 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.984.213/0001-99 R.A. MARTINS - 	Sim 	 Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 23/03/2021 
DISTRIBUIDORA 	 15:46:48 
- EIRELI 

Marca: Quatum TERMÔMETRO DI 
Fabricante: Quatum TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTAT 
Modelo / Versão: Quatum TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTAT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇAI, 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C - + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - COMERCIO 	Sim 	 Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 23/03/2021 
DE PRODUTOS 	 16:19:44 
PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: VMADE 
Fabricante: VMADE 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C - + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.505.300/0001-05 PROTFLEX 	 Sim 	 Sim 	 15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 23/03/2021 
PRODUTOS 	 16:46:44 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: KODDIE 
Fabricante: KODDIE 
Modelo / Versão: VISOR LCD HD 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM (CD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
pE ARMAZENAMENTO: -20 ° C « + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

36.169.491/0001-46 \1OVA FASE 	 Sim 	Sim 	15 	R$ 129,0000 R$ 1.935,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 22:03:18 
pRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: BH UNIGLOVES 
Fabricante: BH UNIGLOVES 
Modelo / Versão: INFRAVERMELHO 
'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 105 SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

32.737.279/0001-87 NOEM MEDICAL 	Sim 	 Sim 	15 	R$ 190,0000 R$ 2.850,0000 23/03/2021 
IMPORTACAO E 	 20:42:42 
EXPORTACAO DE 
PRODUTOS 
MEDICO 

,Marca: BIOLAND 
Fabricante: BIOLAND 
Modelo / Versão: BIOLAND 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO GRAU MÉDICO HOSPITALAR, DISTÂNCIA DE 
MEDIÇAO: 1-5CM (AFERIÇÃO DA TEMPERATURA A DISTÂNCIAS MAIORES), FAIXA DE MEDIÇÃO: 32-43 
CELSIUS (89,6 — 109,2 FAHRENHEIT), RÁPIDO: TEMPO DE MEDIÇÃO DE 1 SEGUNDO, PRECISÃO: t 0,2 ° C 
'(0,4 ° F), VISOR LCD, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, ADEQUADO PARA: TEMPERATURA CORPORAL, 
TEMPERATURA DA ÁGUA, TEMPERATURA AMBIENTE, TEMPERATURA DO LEITE, ALARME DE FEBRE ETC. 
REGISTRO ANVISA: 10410139003. MARCA: BIOLAND 
'Porte da empresa: ME/EPP 

30.197.931/0001-92 FORMIS 	 Sim 	Sim 	15 	R$ 500,0000 R$ 7.500,0000 23/03/2021 
INSTRUMENTOS 	 16:05:05 
DE MEDICAO 
LTDA 

Marca: Bingzun 
Fabricante: Bingzun 
Modelo / Versão: ET-05 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO 
EM APROXIMADAMENTE 15EG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: 	-20 ° C ti  + 55 ° C, PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Porte da empresa: ME/EPP 

• Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 500,0000 30.197.931/0001-92 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 190,0000 32.737.279/0001-87 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,0000 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,0000 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:30:11:323 
R$ 129,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,000b 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,000b 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,0006 10.626.569/0001-10 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 129,0000 24.768.176/0001-56 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 128,0000 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 125,0006  07.261.562/0001-38 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 105,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:30:11:323 
R$ 71,4000 10.566.711/0001-81 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 71,3900 24.768.176/0001-56 24/03/2021 08:32:47:630 

R$ 124,9900 30.197.931/0001-92 24/03/2021 08:32:53:490 

R$ 70,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:34:00:870 

R$ 69,9900 24.768.176/0001-56 24/03/2021 08:34:01:067 
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Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Recusa 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo 
de Convocação - Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

24/03/2021 
08:32:47 

24/03/2021 
08:43:48 

24/03/2021 
08:43:48 

24/03/2021 
10:25:24 

24/03/2021 
13:04:14 

24/03/2021 
13:04:14 

24/03/2021 
13:04:22 

24/03/2021 
18:27:53 

25/03/2021 
08:08:12 

01/04/2021 
08:42:49 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

06/04/2021 

ts s 0 4 3 O  
COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 65,0000 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:34:10:520 

R$ 84,0000 26.984.213/0001-99 24/03/2021 08:35:53:940 

R$ 89,0000 36.169.491/0001-46 24/03/2021 08:36:18:327 

R$ 63,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:36:31:613 

R$ 60,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:36:46:137 

R$ 58,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:37:22:150 

R$ 57,9000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:38:05:063 

R$ 57,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:38:32:170 

R$ 56,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:38:51:723 

R$ 73,9800 10.626.569/0001-10 24/03/2021 08:39:13:423 

R$ 50,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:39:30:887 

R$ 49,8000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:40:39:527 

R$ 49,5000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:41:05:640 

R$ 49,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:41:24:177 

R$ 50,7000 09.505.300/0001-05 24/03/2021 08:41:38:827 

R$ 40,0000 37.182.085/0001-86 24/03/2021 08:41:48:683 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Item teve empate real para o valor 129,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 
26280299872, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86. 

Recusa da proposta. Fornecedor: EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
37.182.085/0001-86, pelo melhor lance de R$ 40,0000. Motivo: desclassificado a 
pedido 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor EMERSON 
NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 37.182.085/0001-86. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
10.641.724/0001-78. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor C. PARRA VIEIRA, 
CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
10.641.724/0001-78, pelo melhor lance de R$ 49,8000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA - CNPJ/CPF: 
10.641.724/0001-78 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - TOTEM IDENTIFICAÇÃO 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração CNI33/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

86.843.190/0001-24 AFF COMERCIO 	Sim 	Sim 
E SERVICOS 
LTDA 

Valor Unit. 	Valor Global Data/Hora 
Registro 

10 	R$ 400,0000 R$ 4.000,0000 15/03/2021 
14:55:29 

Marca: AFF 
Fabricante: AFF 
Modelo / Versão: AFF-1-2021 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

10.641.724/0001-78 C. PARRA 	 Sim 	Sim 	 10 	R$ 550,0000 R$ 5.500,0000 16/03/2021 
VIEIRA 	 16:00:09 

Marca: VECTOR 
Fabricante: VECTOR 
Modelo / Versão: VECTOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
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COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SME E 	A 5 
0O RIE  k--)N'T4ÇjõE.} 

DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Pbrte da empresa: ME/EPP 

29.402.910/0001-82 ALUMIFRAME 	Sim 	Sim 	 10 	R$ 589,0000 R$ 5.890,0000 23/03/2021 
OMUNICACAO 15:44:15 

VISUAL E 
 

COBRANCAS 
EIRELI 

Marca: Alumiframe 
Fabricante: Alumiframe 
Modelo / Versão: 1/1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

28.419.352/0001-03 GRAFICA E 	 Sim 	Sim 	 10 	R$ 589,9700 R$ 5.899,7000 23/03/2021 
EDITORA 	 14:46:33 

UNDO LTDA 

Marca: Própria 
Fabricante: Próprio 
Modelo / Versão: Próprio 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

12.144.365/0001-79 A.E.M OESTE 	Sim 	Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 14/03/2021 
COMERCIAL 	 11:31:35 
EIRELI 

Marca: AEM 
Fabricante: AEM 
Modelo / Versão: AEM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.019.811/0001-58 TNT NITROS 	Sim 	Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 22/03/2021 
UIMICA LTDA 	 10:53:05 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 

SSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
ONFORME AO EDITAL 

Porte da empresa: ME/EPP 

13.416.794/0001-10 C) LENZI 	 Sim 	Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
COMERCIO 	 14:46:59 
ATACADISTA E 
VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS 

Marca: DLENZI 
Fabricante: DLENZI COMERCIAL 
Modelo / Versão: TOTEM ÁLCOOL E GEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 

A
E USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
SSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 

Porte da empresa: ME/EPP 

07.061.855/0001-71 M. GIMENEZ 	Sim 	Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
SANTOS LIMA 	 15:35:27 
CARTOES 

Marca: M GIMENEZ 
Fabricante: M GIMENEZ 
Modelo / Versão: ALCOOL EM GEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM 14 - 10 UNDIADES DE TOTEM DE ÁLCOOL GEL 
PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,. BASE 

M CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
SCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL 
E ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. 

CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação. PRAZO DE PAGAMENTO: Máximo de 30 dias PRAZO DE ENTREGA10 (dez) dias úteis após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. LOCAL DE ENTREGA: Conforme 
empenho. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. GARANTIA: 12 (doze) meses Declaro ainda que, na formulação da 
proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com a prestação de serviço, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e 
custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou Incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não 
podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços ser prestados sem 
ônus adicionais. Declaro também que, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no anexo I. Declaro ainda que, garantimos de que as peças serão substituídas, sem ônus 
para a entidade de licitação, caso não esteja de acordo à especificação e padrões exigidos. Declaro por fim que, 
que concordamos e atendemos com todas as condições contidas no edital e seus anexos. 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.384.602/0001-58 MZZ - 	 Sim 	 Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
COMERCIO DE 	 16:19:44 
PRODUTOS 
PARA A SAUDE 
EIRELI 

Marca: DOBRATEC 
Fabricante: DOBRATEC 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ALCOOL GEL 
DESCRITIVO TOTEM Altura 1.35 Larg 23 Profundidade 11 Base 30x34 Estrura interna mdf Reservatorio alcool 
900m1 Revestimento PS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.270.545/0001-67 MAUBER 	 Sim 	 Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/202e 
COMERCIAL 	 16:20:00 
EIRELI 

Marca: BREXPORTOTEM 
Fabricante: BREXPORTOTEM 
Modelo / Versão: BREXPORTOTEM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 58901 - TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.750.414/0001-26 GRAFICA DO 	Sim 	 Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
PRETO LTDA 	 16:44:44 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

37.882.013/0001-41 ACO X DE 	 Sim 	 Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/20. 
DAMASCO LTDA 	 16:48:35 

Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: MARCA PROPRIA 
Modelo / Versão: MARCA PROPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.633.996/0001-33 JULIANA 	 Sim 	 Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
NASCIMENTO 	 18:58:59 
LAN ZOTTI 
34066421873 

Marca: BRINOX 
Fabricante: BRINOX 
Modelo / Versão: BRINOX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

08.608.621/0001-64 FENIX BRASIL - 	Sim 	 Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
COMPRA, 	 19:35:22 
VENDA, 
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IMPORTACAO E 
EXPORTACAO E 

Marca: FNX 
Fabricante: FNX 
Modelo / Versão: TOTEM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
DE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

37.564.869/0001-79 LUIGI 	 Sim 	Sim 	 10 	R$ 590,0000 R$ 5.900,0000 23/03/2021 
FRANCESCO 	 21:48:01 
gIANNI DE 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

arca: TS 
Fabricante: TS 
Modelo / Versão: METAL 
pescrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
pE USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

	

14.517.117/0001-51 (111‘1E 	 Sim 	Sim 	 10 	R$ 1.000,0000 R$ 10.000,0000 19/03/2021 
COMERCIAL 	 11:50:41 

II 	LTDA 

Marca: ratei 
Fabricante: ratei 
Modelo / Versão: ratei 
descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 

OM IMPRESSÃO DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES 
E USO (ARTE E DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 

ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com 

Valor do LarIce 

* na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.000,0000 14.517.117/0001-51 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0006 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 	 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0006 	 13.416.794/0001-10 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 	 07.061.855/0001-71 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 	 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 	 07.270.545/0001-67 24/03/2021 08:30:11:323 

• 
R$ 590,000p 	 30.633.996/0001-33 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 	 08.608.621/0001-64 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0000 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 590,0006 03.750.414/0001-26 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 589,9700 28.419.352/0001-03 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 589,0000 29.402.910/0001-82 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 550,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 400,000b 86.843.190/0001-24 24/03/2021 08:30:11:323 

R$ 580,0000 03.750.414/0001-26 24/03/2021 08:34:17:633 

R$ 390,0006 07.270.545/0001-67 24/03/2021 08:34:21:983 

R$ 539,000p 24.384.602/0001-58 24/03/2021 08:34:23:060 

R$ 385,0006 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:35:16:157 

R$ 380,0000 	 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:36:05:113 

R$ 350,0006 	 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:37:02:357 

R$ 345,0000 	 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:37:42:090 

R$ 344,0000 	 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:38:17:233 

R$ 330,0000 	 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:38:20:310 

R$ 329,9900 	 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:38:37:233 

R$ 328,0000 	 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:38:58:527 

R$ 320,0000 10.641.724/0001-78 24/03/2021 08:39:00:653 

R$ 319,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:39:12:613 
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Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Sorteio eletrônico 

Abertura do prazo 
de Convocação-
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Recusa 

Abertura do prazo 
de Convocação 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação-
Anexo 

Aceite 

Habilitado 

Data 

24/03/2021 
08:32:53 

24/03/2021 
08:45:23 

24/03/2021 
08:45:23 

24/03/2021 
10:25:49 

24/03/2021 
10:57:02 

24/03/2021 
16:10:20 

24/03/2021 
16:10:28 

24/03/2021 
18:20:14 

25/03/2021 
08:17:18 

01/04/2021 
08:42:49 

06/04/2021 

0043(i 
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R$ 319,9900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:39:21:070 

R$ 300,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:39:28:093 

R$ 299,9900 37.564.869/0001-79 24/03/2021 08:39:41:350 

R$ 280,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:39:50:197 

R$ 315,0000 03.750.414/0001-26 24/03/2021 08:39:51:660 

R$ 279,9900 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:40:05:120 

R$ 260,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:40:13:950 

R$ 250,0000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:22:893 

R$ 230,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:40:29:687 

R$ 240,0000 05.019.811/0001-58 24/03/2021 08:40:39:153 

R$ 229,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:40:56:913 

R$ 225,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:41:03:147 

R$ 224,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:06:900 

R$ 220,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:41:13:667 

R$ 219,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:17:607 

R$ 215,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:41:23:727 

R$ 214,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:28:080 

R$ 200,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:41:34:997 

R$ 199,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:40:040 

R$ 195,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:41:47:540 

R$ 194,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:41:50:247 

R$ 190,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:41:56:417 

R$ 189,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:00:143 

R$ 185,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:42:08:097 

R$ 184,9000 12.144.365/0001-79 24/03/2021 08:42:11:330 

R$ 530,0000 28.419.352/0001-03 24/03/2021 08:42:14:413 

R$ 180,0000 37.882.013/0001-41 24/03/2021 08:42:18:157 

R$ 179,0000 13.416.794/0001-10 24/03/2021 08:43:23:470 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item Aberto. 

Item encerrado. 

Item teve empate real para o valor 590,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor D LENZI COMERCIO ATACADISTA E VAREJIST. 
DE EQUIPAMENTOS, CNPJ/CPF: 13.416.794/0001-10. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor D LENZI COMERCIO ATACADISTA 
E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS, CNPJ/CPF: 13.416.794/0001-10. 

Recusa da proposta. Fornecedor: D LENZI COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS, CNPJ/CPF: 13.416.794/0001-10, pelo melhor lance de R$ 179,0000. 
Motivo: DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR O ANEXO III DO EDITAL 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ACO X DE DAMASCO LTDA, CNPJ/CPF: 
37.882.013/0001-41. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ACO X DE DAMASCO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.882.013/0001-41. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ACO X DE DAMASCO LTDA, CNPJ/CPF: 
37.882.013/0001-41, pelo melhor lance de R$ 180,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ACO X DE DAMASCO LTDA - CNPJ/CPF: 
37.882.013/0001-41 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 
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Data 	 Mensagem 	A  00437  
Pregoeiro 	24/03/2021 	 Bom dia, Senhores licitantes. 

08:30:20 

Pregoeiro 	24/03/2021 	Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico Nesta oportunidade 
98:30:29 	 e A TITULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

Pregoeiro 	24/03/2021 	a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
08:30:38 	Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos 

editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, sabem 
que declarar que reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de 

sanção. 

Pregoeiro 	24/03/2021 	b) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar 
08:30:47 	de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeira será responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

Pregoeiro 	24/03/2021 	c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
98:30:56 	COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 02 (duas) horas úteis. 

Pregoeiro 	24/03/2021 	d) Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS via telefone 46 984013549 e) Caso 
98:31:06 	haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE DENTRO DO 

PRAZO, a documentação poderá ser enviada para (licitacao@capanema.pr.gov.br), 
comunicando o fato a Pregoeira. 

Pregoeiro 	24/03/2021 	f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá 
08:31:14 	ocorrer caso a Pregoeira efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso haja 

algum problema: 46 984013549 e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:31:40 

Pregoeiro 	21/03/2021 	 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

• 
08:31:44 

Pregoeiro 	21/03/2021 	 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:31:50 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
98:31:55 

Sistema 	24/03/2021 	Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio 
98:31:55 	 de lances. 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
98:32:01 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:06 

Pregoeiro 	2/03/2021 O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
8:32:11 

 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
0832:16 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:22 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
98:32:28 

Sistema 	24/03/2021 	Srs. Fornecedores, algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o 

• 
98:32:28 	 envio de lances. 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:35 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:41 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:47 

Pregoeiro 	24/03/2021 	 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:53 

Sistema 	24/03/2021 	 O item 8 está encerrado. 
p8:42:39 

Sistema 	24/03/2021 	O item 8 teve empate real para o valor 28,7100. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 

08:42:39 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 
de Propostas. 

Sistema 	2f4/03/2021 	 O item 9 está encerrado. 
p8:42:39 

Sistema 	24/03/2021 	O item 9 teve empate real para o valor 95,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:42:39 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

Sistema 	24/03/2021, 	 O item 1 está encerrado. 
08:43:18 

Sistema 	24/03/2021 	 O item 13 está encerrado. 
98:43:48 

Sistema 	24/03/2021 	O item 13 teve empate real para o valor 129,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
J8:43:48 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 
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Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 14 está encerrado. 
08:45:23 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 14 teve empate real para o valor 590,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:45:23 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 6 está encerrado. 
08:48:31 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 6 teve empate real para o valor 93,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:48:31 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	 A etapa aberta do item 7 foi encerrada. 
08:50:39 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 7 está encerrado. 
08:50:39 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 7 teve empate real para o valor 28,7100. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:50:39 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	 A etapa aberta do item 2 foi encerrada. 
08:50:45 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 2 está encerrado. 
08:50:46 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	 A etapa aberta do item 4 foi encerrada. 
08:51:10 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 4 está encerrado. 
08:51:10 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 11 está encerrado. 
08:55:45 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 11 teve empate real para o valor 390,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:55:45 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 3 está encerrado. 
08:56:23 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 10 está encerrado. 
09:02:57 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 10 teve empate real para os valores 16,2000 e 16,2800. Procedeu-se o sorteio 
09:02:57 	 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as 

convocações no Julgamento de Propostas. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 12 está encerrado. 
09:04:33 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 12 teve empate real para o valor 220,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:04:33 	entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	 PESSOAL VAMOS AGILIZAR 
09:40:23 

	

Sistema 	24/03/2021 	 O item 5 está encerrado. 	 • 
10:11:30 

	

Sistema 	24/03/2021 	O item 5 teve empate real para o valor 24,5200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
10:11:30 	os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
10:11:31 	 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	QUANDO EU SOLICITAR O ANEXO A EMPRESA TERÁ 2 HORAS PARA ANEXAR 
10:16:15 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:18:36 	 24.384.602/0001-58, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor F G DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 36.046.750/0001-41, solicito o 
10:19:16 	 envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:19:53 	 24.384.602/0001-58, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 Senhor fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
10:20:17 	 37.182.085/0001-86, solicito d envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 03.887.864/0001-65, solicito o 
10:21:08 	 envio do anexo referente ao ítem 1. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:21:21 	24.384.602/0001-58, o prazo para envio de anexo para o ítem 1 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, CNPJ/CPF: 22.276.236/0001- 
10:22:25 	 98, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5. 
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	 334., ) 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, 
10:23:11 	CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, solicito o envio 
10:23:33 	 do anexo referente ao ítem 7. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, solicito o envio 
10:23:34 	 do anexo referente ao ítem 7. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:23:52 	 24.384.602/0001-58, solicito o envio do anexo referente ao ítem 8. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:24:04 	 24.384.602/0001-58, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, 
10:24:18 	CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 Senhor fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
40:24:36 	 37.182.085/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 11. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, CNPJ/CPF: 
10:25:08 	 29.351.402/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao ítem 12. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 Senhor fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
10:25:24 	 37.182.085/0001-86, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor D LENZI COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS, 
10:25:49 	CNPJ/CPF: 13.416.794/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - 
10:34:34 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, enviou o anexo para o ítem 6. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 03.887.864/0001-65, 
10:36:55 	 enviou o anexo para o ítem 1. 

• 
Sistema 	24/03/2021 

10:37:09 	
Senhor Pregoeiro, o fornecedor CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, 

CNPJ/CPF: 29.351.402/0001-12, enviou o anexo para o ítem 12. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, CNPJ/CPF: 
10:37:30 	 22.276.236/0001-98, enviou o anexo para o ítem 5. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor D LENZI COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
10:57:02 	EQUIPAMENTOS, CNPJ/CPF: 13.416.794/0001-10, enviou o anexo para o ítem 14. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, 

10:58:20 	 enviou o anexo para o ítem 7. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
11:13:57 	 37.182.085/0001-86, enviou o anexo para o ítem 4. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872, CNPJ/CPF: 
11:14:46 	 37.182.085/0001-86, enviou o anexo para o ítem 11. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE 
11:14:58 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, enviou o anexo para o ítem 3. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE 
11:15:15 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, enviou o anexo para o ítem 8. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE 
11:15:28 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, enviou o anexo para o ítem 9. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
13:04:14 

	

III Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, solicito o envio 
13:04:22 	 do anexo referente ao ítem 13. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
15:26:50 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, solicito o envio 

15:26:55 	 do anexo referente ao ítem 2. 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	Para EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872 - FOI DESCLASSIFICADO POIS 
15:42:18 	 DEIXOU DE APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:42:55 	 85.477.586/0001-32, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	24/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
16:00:08 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:00:15 	 24.384.602/0001-58, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	 Para CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS LTDA - A EMPRESA FOI 
16:07:14 	DESCLASSIFICADA POR NÃO APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor TIE TAPETES - EIRELI, CNPJ/CPF: 10.261.012/0001-23, solicito o 
16:07:51 	 envio do anexo referente ao ítem 12. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor fornecedor ACO X DE DAMASCO LTDA, CNPJ/CPF: 37.882.013/0001-41, solicito 
16:10:28 	 o envio do anexo referente ao ítem 14. 

	

Pregoeiro 	24/03/2021 	 Para D LENZI COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS - 
16:10:43 	 DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR O ANEXO III DO EDITAL 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor TIE TAPETES - EIRELI, CNPJ/CPF: 10.261.012/0001-23, 
16:18:42 	 enviou o anexo para o ítem 12. 
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?\,9 A  4 n 	 18:20:14 
Sistema 	24/03/2021 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ACO X DE DAMASCO LTDA, CNPJ/CPF: 

37.882.013/0001-41, enviou o anexo para o ítem 14. 

	

Sistema 	24/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 10.641.724/0001-78, 
18:27:53 	 enviou o anexo para o ítem 13. 

	

Pregoeiro 	25/03/2021 	Para CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI - BOM DIA SUA 
07:44:59 	EMPRESA ESTÁ COM A CERTIDÃO FEDERAL VENCIDA TEM O PRAZO DE 5 DIAS PARA 

REGULARIZAÇÃO, SE NÃO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

	

Sistema 	25/03/2021 	Senhor fornecedor TNT NITROS QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 05.019.811/0001-58, 
07:52:37 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Sistema 	25/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
07:52:57 

	

Sistema 	25/03/2021 	Senhor fornecedor JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, CNPJ/CPF: 
07:53:03 	 30.633.996/0001-33, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4. 

	

Sistema 	25/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
07:53:22 

	

Sistema 	25/03/2021 	 Senhor fornecedor PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ/CPF: 
07:53:30 	 09.505.300/0001-05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	25/03/2021 	Senhor fornecedor CAPACHOLANDIA COMERCIO DE CAPACHOS LTDA, CNPJ/CPF: 
07:54:27 	 29.351.402/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao ítem 11. 

	

Sistema 	25/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, 
08:45:03 	 CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33, enviou o anexo para o ítem 4. 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:01:20 

	

Sistema 	26/03/2021 	Senhor fornecedor L.P. DE BORBA & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 78.796.778/0001-46, solicito 
08:01:29 	 o envio do anexo-referente ao ítem 11. 

• 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:17:31 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:18:07 

	

Sistema 	26/03/2021 	Senhor fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79, 
08:18:49 	 solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

	

Pregoeiro 	26/03/2021 	Para A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI - .BOM DIA PRECISAMOS SABER SE SUA 
08:19:36 	 EMPREGA PODERIA CHEGAR AO VALOR DE r$ 65,76 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:21:56 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Senhor fornecedor R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - EIRELI, CNPJ/CPF: 
08:22:03 	 26.984.213/0001-99, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Senhor Pregoeiro, o fornecedor L.P. DE BORBA & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:40:31 	 78.796.778/0001-46, enviou o anexo para o ítem 11. 

	

Sistema 	26/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
13:11:29 

	

Sistema 	26/03/2021 	Senhor fornecedor NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., 
13:11:42 	CNPJ/CPF: 36.169.491/0001-46, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	29/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 

•
15:23:49 	 12.144.365/0001-79, enviou o anexo para o ítem 2. 

	

Sistema 	30/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
13:45:12 

	

Sistema 	30/03/2021 	Senhor fornecedor J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, 
13:45:17 	CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	30/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
17:25:05 

	

Sistema 	30/03/2021 	Senhor fornecedor JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, CNPJ/CPF: 
17:25:17 	 30.633.996/0001-33, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10. 

	

Sistema 	31/03/2021 	 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
09:10:14 

	

Sistema 	31/03/2021 	 Senhor fornecedor PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
09:10:18 	HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76, solicito o envio do anexo referente ao 

ítem 10. 

	

Sistema 	31/03/2021 	Senhor Pregoeiro, o fornecedor PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
15:34:04 	HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76, enviou o anexo para o ítem 10. 

	

Sistema 	01/04/2021 	Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
08:42:49 	itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

	

Pregoeiro 	01/04/2021 	Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 01/04/2021 às 
08:43:04 	 09:15:00. 

Eventos do Pregão 
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Evento Data/Hora 	 Observações 	
jk  41 04 

Abertura de Prazo 	01/04/2021 	Abertura de prazo para intenção de recurso 
08:42:49 

Informado 

	

01/04/2021 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 01/04/2021 às 
Fechamento de 	08:43:04 	09:15:00. 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 09:37 horas do dia 01 de abril 

ja ata foi lavrad 	ssinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Imprimir o 
Relatório 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre ão Eletrônic 

Visualização de Pr postas 

UASG: 987487 - PR FEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 82021 SRP) 
Modo de Disputa: berto 

Fornecedor assinalado com (4') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaráção", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - ÁLCOO4 ETÍLICO 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
HIDRATADO CO BUSTIVEL  60 	 Aceita: 	 199,9200 	 Sem 

Tratamento Dife nciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade D ereto 7174: Não 

Aplicabilidade M rgem de Preferência: Não 

Intervalo mínim entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

24.384.602/0001- 

58- 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: VALE VERDE 
Fabricante: VALE V RDE 
Modelo / Versão: IXA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME),  ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PI,ODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO,  I... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: ESCLASSIFICADO A PEDIDO 

03.887.864/0001- 

65 - 	GATTI 
QUIMICA LTDA 

Marca: Gatti Quimica 
Fabricante: Gatti Quimica 
Modelo / Versão: Alcool 70 gel / 500 ml 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME),  ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,  BIDESTILADO, IS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

36.046.750/0001- 

41- 	F G DE 
OLIVEIRA LTDA 

Marca: GERM-X 
Fabricante: CLAREAR 
Modelo / Versão: CX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME),  ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

16,0000 24/03/2021 
60 	199,9200 	 08:38:18:947 	 Recusado Consultar 	SIM 

140,0000 24/03/2021 
60 	199,9200 08:41:18:147 	 Adjudicado Consultar 	SIM  

143,0000 24/03/2021 
60 	199,9200 	 08:41:04:230 	

Consultar 	SIM 
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	P0044 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, IS... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 	 159,0000 24/03/2021 
OESTE 	 60 	199,9200 	 08:39:56:037 	

Consultar 	SIM 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: SIPROGEL 
Fabricante: SIPROGEL 
Modelo / Versão: SIPROGEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME),  ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,  BIDESTILADO, I... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.641.724/0001- 

78 - 	C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: BELA QUIMICA 
Fabricante: BELA QUIMICA 
Modelo / Versão: BELA QUIMICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,  BIDESTILADO, IS... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.330.244/0001- 

99- 	MC 
MEDICALL 	 176,2800 24/03/2021 
PRODUTOS 
MEDICO 
HOSPITALARES -
EIRELI 

Marca: TUPI 
Fabricante: TUPI 
Modelo / Versão: TUPI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,  BIDESTILADO,  IS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.505.300/0001- 

198,1200 24/03/2021 
60 	199,9000 	 Consultar s.  m. 

08:36:43:493 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

170,0000 24/03/2021 
60 195,0000 08:37:59:290 	 Consultar 	SIM 

 

05 - 
PROTFLEX 
PRODUTOS 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: QUIMIBEL 
Fabricante: QUIMIBEL 
Modelo / Versão: EM GEL 70 

2/3 

60 	199,9200 08:40:59:587 11111.1  
Consultar 	SIM 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME),  ISENTO DE  
CQNTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,BIDESTILADO,  ISE... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - - TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME),  ISENTO DE  
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE HIDRATANTES, 

UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO,  BIDESTILADO, 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM • 	Declaração de Não rilização de Trabalho Degradante ou Forçado: .521 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

199,9200 24/03/2021 
60 	199,9200 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

,Ó00441 

Para mais informações s 

Menu Voltar 

bre o porte da empresa, dique aswi.. 

Imprimir o 
Relatório 

• 
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Pregão Eletrônico 
.1.- 	' 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voitar 

Fornecedor assinai do com (*) teve sua proposta desclassíficada para o item. 
Na coluna "Declar cão", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com a condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilí ação definidos no edital. 

Item: 2 - ÁLCOOL ETÍLICO 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
HIDRATADO COMBUSTÍVEL  60 	 Aceita: 	 65,7600 	 Sem 

Tratamento Dife enciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade D creto 7174: Não 

Aplicabilidade M rgem de Preferência: Não 

Intervalo rninim entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.046.750/0001- 

41- 	F G DE 
OLIVEIRA LTDA 

Marca: ORIGINAL 
Fabricante: CLAREAjt  
Modelo / Versão: CX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM (70% EM  
PESO). ASPECTO: LÍQUIDO,  INCOLOR VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSEPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 

DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR AC...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: ESCLASSIFICADO NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

59,0000 24/03/2021 
60 Recusado Consultar 	SIM 65,7600 	08:35:03:797 

10.641.724/0001- 

78 - 	C. 
PARRA VIEIRA 

60,0000 24/03/2021 
60 	60,0000 Recusado Consultar 	SIM 08:30:11:293 

Marca: BELA QUIMI 
Fabricante: BELA Q 
Modelo / Versão: B 
Descrição detalhad 
PESO). ASPECT 

A 
IMICA 
LA QUIMICA 
do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM (70% EM  

UIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 

DE SUPERFÍCIES FIX S. DEVE ESTAR AC...  

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex'stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: EMPRESA NÃO TEM INTERESSE NO ITEM 

d10.566.711/0001- 

81 - 	DIFE 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Itaja 
Fabricante: Itaja 
Modelo / Versão: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM (70% EM  
PESO). ASPECTO: LÍQUIDO,  INCOLOR,  VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 
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DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ES...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM (70% EM  
PESO).  ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR,  VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 

DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Motivo da Recusa: A EMPRESA NÃO TEM INTERESSE NO PRODUTO 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

90,000024/03/2021 
60 	90,0000 	 60,0000 Adjudicado Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

Marca: SUPER VALE 
Fabricante: SUPER VALE 
Modelo / Versão: SUPER VALE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM (70% EM  
PESO). ASPECTO: LIQUIDO,  INCOLOR,  VOLÁTIL E INFLAMAVEL. INDICADO COMO ANTISSEPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 

DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR A...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. clique aqui. 

Imprimiro 
Relatório 
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65,7600 24/03/2021 
60 	65,7600 	

08:30:11:293 	
Recusado Consultar 	SIM 
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L 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PF EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinai do com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declar ção", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com a condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilí ação definidos no edital. 

Item: 3 - POTE DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
CONDIMENTO 	 120 	 Aceita: 	 19,0000 	 Sem 

Tratamento Dife 

Aplicabilidade D 

enciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

ereto 7174: Não 

  

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

24.384.602/0001- 

58- 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: VALE VERDE 
Fabricante: VALE VERDE 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

3,9000 24/03/2021 120 	19,0000 	 Consultar 	SIM 
08:54:14:030 

  

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLASTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. CONFORME AO EDITAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

37.564.869/0001- 

79 - 	LUIGI 
FRANCESCO 
GIANNI DE 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

 

5,0000 24/03/2021 
120 	19,0000 	 Consultar 	SIM 

08:52:02:240 

Marca: TS 
Fabricante: TS 
Modelo / Versão: TS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

3,8000 24/03/2021 
120 	19,0000 	 08:54:23:720 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/3 
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	 Q,0044S 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

21.352.262/0001- 

95 - 	. STOP 
LAB 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Marca: TROPICAL 
Fabricante: TROPICAL 
Modelo / Versão: 500ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

85.477.586/0001- 

32 - 	ECO- 
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: CINORD 
Fabricante: CINORD 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/0001- 

33 - -"zà JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: BORRIFADOR 
Fabricante: BORRIFADOR 
Modelo / Versão: BORRIFADOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 
COM VALVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada  

https://www.comprasneLgov.br/seguro/indexgov.asp  

7,1900 24/03/2021 
120 	19,0000 	

08:41:31:900 	
Consultar 	SIM 

10,0000 24/03/2021 
120 Consultar 	SIM 19,0000 	

08:43:10:860 

11,1600 24/03/2021 
120 	19,0000 	 Consultar 	SIM 

08:33:00:463 

15,0000 24/03/2021 
120 	15,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

2/3 



01/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Aplicabilidade Decret.l.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM /600,14q 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

73.244.337/0001- 

18 - 	MULTI 
ACAO - 16,0000 	24/03/2021 
PRODUTOS E 120 16,0000 	

08:30:11:293 
Consultar 	SIM 

EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: COZA 
Fabricante: COZA 
Modelo / Versão: FRASCO 500ML 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não i.ltilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.984.213/0001- 

99 - 	. R.A. 	 18,4800 24/03/2021 
MARTINS - 	 120 	19,0000 	

08:35:13:453 	
Consultar 	SIM 

DISTRIBUIDORA - 
EIRELI 

Marca: master 
Fabricante: master 
Modelo / Versão: master 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/3 



01/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
00 4 z"").3 

Visualização de P opostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão n°: 8202; (SRP) 
Modo de Disputa:l Aberto 

Menu 

Fornecedor assinai do com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Decla ação", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com a condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habil tação definidos no edital. 

Item: 4 - 	 Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
ESFIGMOMANÔMETRO 	16 	 Aceita: 	 93,3000 	 Sem 

Tratamento Diforenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37.182.085/0001- 

86 - 
EMERSON NUNES 
DO EGITO 
26280299872 

Marca: PREMIUN DIGITAL 
Fabricante: PREMIUN 
Modelo / Versão: DIGITAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO,  COLUNA MERCÚRIO,  USO P/  
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES, TIPO" DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ-  300 MMHG,  MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA 

EM NYLON TIPO FECHO FECHO EM VELCRO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de NãO Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração e Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POIS DEIXOU DE APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

411 	
COMERCIAL 

85.477.586/00011  

32 - 	ECO- 
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: PREMIUM 
Fabricante: PREMIUM 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 

COM VÁLVULA PUM TIPO SABONETEIRA.... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Nãd Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

30.633.996/0001 

33 - 	> JULIAN 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

93,0000 24/03/2021 
16 	93,0000 	 08:30:11:293 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

 

82,9900 24/03/2021 
16 	93,0000 	 08:39:13:513 	 Recusado Consultar 	SIM 

83,0000 24/03/2021 16 	93,3000 	 Recusado Consultar 	SIM  
08:38:28:280 
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: GTECH 
Fabricante: GTECH 
Modelo / Versão: GTECH 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO,  DE BRAÇO... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - L"4 TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESFIGMOMANÔMETRO / MEDIDOR DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL.  
DESCRIÇÃO DETALHADA: MEDIDOR DE PRESSÃO / ESFIGMOMANÔMETRO,  COM AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, DIGITAL, COM 

VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO, FAIXA DE OPERAÇÃ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imptim ir 
LIY Relatório 

93,3000 24/03/2021 
16 	93,3000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 



01/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônic 
j4,J 	4 5 

Visualização de P ropostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 8202 (SRP) 
Modo de Disputa Aberto 

Merw 

Fornecedor assina ado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Decla ação", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com a condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habil tação definidos no edital. 

Item: 5 -FITA SINALIZAÇÃO Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
60 	 Aceita: 	 24,5200 	 Sem 

Tratamento Dif renciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade ecreto 7174: Não 

Aplicabilidade argem de Preferência: Não 

Intervalo míni o entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

22.276.236/0001- 

98 - 
JONATHAN DE 
ALBUQUERQUE 
REINO 

Marca: SILKSTAR 
Fabricante: SILKSTAR 
Modelo / Versão: ZEBRADA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  LARGURA DE 

APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. MARCA: SILKSTAR MODELO: ZEBRADA  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

33.618.396/0001- 

94 - 	 60 	24,5200 9,8000 24/03/2021 Consultar 	SIM 
FABRICIO 	 10:09:23:410 
RACHADEL COSTA 

Marca: Kteli 
Fabricante: Kteli 
Modelo / Versão: Fita sinalização 
Descrição detalh da do objeto ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  LARGURA DE  

APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de ::roposta: SIM 

Declaração de Nãp Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/00011- 

33 - 	JULIANPi 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: SCOPO 
Fabricante: SCOPO 
Modelo / Versão: SCOPO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA SINALIZAÇÃO,  MATERIAL VINIL,  TIPO FIXAÇÃO PISO" PAREDE, 
COMPRIMENTO 16,40M,  LARGURA 0,05 M,  COR PRETA E AMARELA,  APLICAÇÃO INDICATIVA DE DIREÇAO, 

9,7800  24/03/2021 
60 	24,5200 	10:09:30:930 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

24,0000 24/03/2021 
60 	24,0000 	08:30:11:293 	 Consultar 	SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 
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	 03453 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-ADESIVA Tratament...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.282.308/0001- 

63- 	]DE 
BRITO - 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

Marca: DMARK 
Fabricante: DMARK 
Modelo / Versão: ZEBRADA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  LARGURA DE 

APROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

C 
58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. COM  LARGURA DE 

PROXIMADAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. CONFORME AO EDITAL..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 	 24,5200 24/03/2021 
OESTE 	 60 	24,5200 

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: WONDER 
Fabricante: WONDER 
Modelo / Versão: WONDER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: : FITA SINALIZAÇÃO,  MATERIAL VINIL,  TIPO FIXAÇÃO PISO/ PAREDE, 
COMPRIMENTO 16,40M,  LARGURA 0,05 M,  COR PRETA E AMARELA,  APLICAÇÃO INDICATIVA DE DIREÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-ADESIVA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

a IlTiptIrMr0 

l  Relatório 

24,5000 24/03/2021 
60 	24,5000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

24,5200 24/03/2021 
60 	24,5200 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico 
	 O O 4 5  

Visualização de Pr opostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu VO4..ar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declarão", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com ascondições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - LUVA TIPO SOCIAL Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
60 	 Aceita: 	 93,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

: Aplicabilidade D ereto 7174: Não 

Aplicabilidade M rgem de Preferência: Não 

Intervalo minimP entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

29.426.310/0001- 

54 
CIRURGICA 
ITAMARATY 
COMERCIO E 
INDUSTRIA - 
EIRELI 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO ANTIDERRAPANTE, COR CLARA LUBRIFICADA COM PÓ B10- ABSORVIVEL 

COM TEXTURA UNIFDRME, SEM FALH...  

Porte da Empresa:ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine)kistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração cie Cota de Aprendizagem: SIM 

36.169.491/0001- 

46 - ', NOVA 
FASE COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: TALGE 
Fabricante: TALGE 
Modelo / Versão: LATEX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,  FORMATO  
ANATÔMICO,  COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO,  ANTIDERRAPANTE, COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO- ABSORVIVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME,  SEM FALH...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inecistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de Proposta: SIM 

Declaração de Nãe Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.566.711/0001- 

81 - 	DIFE 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

85,0000 24/03/2021 60 	93,0000 	 Consultar 	SIM 
08:43:00:590 

84,9000 24/03/2021 
60 	93,0000 08:44:53:063 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

84,980024/03/2021 60 	93,0000 	 Consultar 	SIM  08:44:28:937 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/4 
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Marcia: Talge 
Fabricante: Talge 
Modelo / Versão: LUVA TIPO SOCIAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS,  EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO  
ANATOMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO ABSORVÍVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME, SEM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

87,5700 24/03/2021 
60 	93,0000 08:42:55:437 	 Consultar 	SIM 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,  FORMATO  
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO,  ANTIDERRAPANTE, COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME,  SEM FALHA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.708.161/0001- 

20 - 	PROLINE 	 88,3900 24/03/2021 
MATERIAL 	 60 	93,0000 	

08:46:31:860 	
Consultar 	SIM 

HOSPITALAR - 
EIRELI 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: NUGARD 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS,  EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL FORMATO  
ANATÔMICO,  COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO,  ANTIDERRAPANTE,  COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.505.300/0001- 

05 - 
PROTFLEX 
PRODUTOS 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: LÁTEX TAMANHO M 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS,  EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,  FORMATO  
ANATÔMICO,  COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO,  ANTIDERRAPANTE COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL 

COM TEXTURA UNIFORME,  SEM FALHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.330.244/0001- 	60 	93,0000 89,7000 24/03/2021 	 Consultar 	SIM 

99 - 	MC 
	 08:40:41:423 

MEDICALL 
PRODUTOS 
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MEDICO 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: NUGARD 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO  
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE,  COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVIVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME,  SEM FALHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

25.034.906/0001- 

58 - 	FLYMED 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: UNIGLOVES 
Fabricante: UNIGLOVES 
Modelo / Versão: UNIGLOVES 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS,  EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,  FORMATO  
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE,  COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL 

COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: MBLIFE 
Fabricante: MBLIFE 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO  
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

  

Declaração de IneXistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

1 Declaração e Cota de Aprendizagem: SIM 

32.282.308/0001- 

63 - 	J DE 
BRITO -
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

Marca: NUGARD 
Fabricante: NUGARD 
Modelo / Versão: procedimento 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,  FORMATO  
ANATÔMICO,  COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO,  ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME, SEM F...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de IneXistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

$0045E; 

89,8000 24/03/2021 
60 	93,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:30:967 

92,0000 24/03/2021 
60 	93,0000 	 Consultar 	SIM 08:32:57:577 

92,9900 24/03/2021 
60 	92,9900 	

08:30:11:293 	 Consultar 	SIM 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

30.633.996/0001- 

33 - 	JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

93,0000 24/03/2021 
60 	93,0000 

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

 

Marca: MEDIX 
Fabricante: MEDIX 
Modelo / Versão: MEDIX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL,  FORMATO  
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME,  SEM FALHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA PARA PROCEDIMENTOS,  EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO,  COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO,  ANTIDERRAPANTE,  COR CLARA,  LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 

COM TEXTURA UNIFORME SEM FALHA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.737.279/0001- 

87 - 	NOEM 
MEDICAL 	 200,0000 24/03/2021 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
PRODUTOS 
MEDICO 

Marca: UNIGLOVES 
Fabricante: UNIGLOVES 
Modelo / Versão: UNIGLOVES 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS MEDIA, BOA SENSIBILIDADE TÁTIL 
FORMATO ANATÔMICO, TEXTURA UNIFORME,  SEM FALHAS,  SEM TALCO OU LUBRIFICADA,  EMBALAGEM EXTERNA COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique acul. 

Imprimir o 
Relatório 

93,0000 24/03/2021 
60 93,0000 

	

	 Consultar 	SIM 
08:30:11:293 

60 	200,0000 	
08:30:11:293 	

Consultar 	SIM 
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jd03458 Pregão Eletrônicc 

• 

Visualização de PHpostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com a condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habil'tação definidos no edital. 

Item: 7 - FILTRO DE 	 Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
MÁSCARA CONTRA GÁS 	20 	 Aceita: 	 28,7100 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

10.641.724/0001- 

78 - 	C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: SP ODONTO 
Fabricante: SP ODONTO 
Modelo / Versão: SP ODONTO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  NÃO TECIDO,  3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTAVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 

UNIDADES....  

Porte da Empresa ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de In xistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.234.897/0001- 

31 - 	NATEK - 
NATUREZA E 
TECNOLOGIA, 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

Marca: VELOFACE 
Fabricante: NATEK 
Modelo / Versão: MASCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO, TRIPLA  
CAMADA FUNDIDA ELETRONICAMENTE POR ULTRASOM,  EFP >=98% e BFE>=95,8%,  DISPOSITIVO AJUSTE NASAL (CLIP) 

FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA MODELO RETAN...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de IrJxistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

12.144.365/00011- 

79 -ti A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS,  PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO HIPOALERGÊNICA,  DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 

26,0000 24/03/2021 
20 	26,0000 

08:30:11:293 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

28,7100 24/03/2021 
20 	28,7100 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

28,7100 24/03/2021 
20 Consultar 	SIM 28,7100 	 08:30:11:293 
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UNIDADES....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  NÃO TECIDO,  3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA,  COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGENICA,  DESCARTAVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 

UNIDADES. CONFORME AO EDITAL...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. dique ª_q21. 

- 
 Imprimir 
	 Relatório 
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• 

Pregão Eletrônico  

Visualização de propostas 

UASG: 987487 - PiEFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 82021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (5 ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 8 - FILTRO DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
MÁSCARA CONTRA GÁS 	20 	 Aceita: 	 28,7100 	 Sem 

Tratamento Dif renciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade 	ecreto 7174: Não 

Aplicabilidade 	argem de Preferência: Não 

Intervalo mini 	o entre lances: R$ 0,01 

Qtde 	Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação 	Anexo Declaração 
Fornecedor 	Ofertada 	(R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 20,0000 24/03/2021 
COMERCIO DE 	20 	28,7100 

08:36:30:303 Adjudicado Consultar SIM 

PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: FARMATEX 
Fabricante: FARMATEX 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS,  PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA,  TIPO USO: 

DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CA.., 

Porte da Empresa ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Nãb Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração ,de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.566.711/0001 

81 - 	DIFE 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Descarbox 
Fabricante: Descarbox 
Modelo / Versão: FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  TIPO: NÃO TECIDO,  3 CAMADAS,  PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA,  TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA,  TIPO USO:  

DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADUL...  

Porte da Emprese: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.641.724/0001- 

78 - 	C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: SP ODONTO 
Fabricante: SP ODONTO 
Modelo / Versão: SP ODONTO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO,  3 CAMADAS,  PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA,  TIPO USO:  

0460 

21,000024/03/2021 20 	28,7100 	 Consultar 	SIM 
08:40:39:467 

26,0000 24/03/2021 
20 	26,0000 	 08:30:11:293 	 Consultar 	SIM 
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DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.282.308/0001- 

63- 	J DE 
BRITO -
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

Marca: PROTECTME 
Fabricante: PROTECTME 
Modelo / Versão: DESCARTAVEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  TIPO: NÃO TECIDO,  3 CAMADAS,  PREGAS 
HORIZONTAIS, ATOXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO,  CARACTERISTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA, TIPO USO:  

DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  TIPO: NÃO TECIDO,  3 CAMADAS,  PREGAS 
HORIZONTAIS, ATOXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO CARACTERISTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA,  TIPO USO:  

DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. C...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.234.897/0001- 

31 - 	NATEK - 
NATUREZA E 
TECNOLOGIA, 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 

Marca: VELOFACE 
Fabricante: NATEK 
Modelo / Versão: MASCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM TECIDO NÃO TECIDO,  TRIPLA  
CAMADA FUNDIDA ELETRÔNICAMENTE POR ULTRASOM,  EFP >=98% e BFE>=95,8%,  DISPOSITIVO AJUSTE NASAL (CLIP) 

FIXADO NO CORPO DA MÁSCARA,  MODELO RETAN...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 

28,7100 24/03/2021 
20 	28,7100 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

28,6000 24/03/2021 
20 	28,6000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

28,7100 24/03/2021 
20 	28,7100 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

28,7100 24/03/2021 
20 	28,7100 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

2/3 
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Modelo / Versão: PROPRIO 	 Yi° 4  
Descrição detalhada do objeto ofertado: MÁSCARA CIRÚRGICA,  TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓX CA  TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA,  TIPO USO:  

DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações obre o porte da empresa, dique mui. 

5  Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 82021  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto )3rk100463 

Fornecedor assinala o com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declar ção", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com asi condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 9 - OXIMETRO 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
DIGITAL 	 16 	 Aceita: 	 95,0000 	 Sem 

Tratamento Dife enciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade D creto 7174: Não 

Aplicabilidade M rgem de Preferência: Não 

Intervalo minim entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: JZIKI 
Fabricante: JZIKI 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXIMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM  A T NO A SISTEMA... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração •e Cota de Aprendizagem: SIM 

10.641.724/0001-

1110 	78- 	C. C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: PULSE OXIMETER 
Fabricante: PULSE OXIMETER 
Modelo / Versão: PULSE OXIMETER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍmETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO,L 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inelcistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de NãO Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.768.176/0001- 

56 - 
STRAFER 
PRODUTOS 
MEDICO 
HOSPITALARES 
EIRELI 

Marca: Stra Medical 
Fabricante: Stra Medical 
Modelo / Versão: BM1000 
Descrição detalhada do objeto ofertado: O oxímetro de  pulso de dedo BM1000 da Stra Medical é um dispositivo de 

59,9000 24/03/2021 
16 	95,0000 	 08:40:21:053 Adjudicado Consultar 

60,0000 24/03/2021 
16 	90,0000 	 08:38:31:940 	 Consultar 	SIM 

64,9900 24/03/2021 
16 	95,0000 	

08:36:36:547 
Consultar 
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monitoramento de saturação de oxigênio  (Sp02)  e frequência cardíaca (PR) que funciona a  pilha com baixo consumo de 

energia. Inf...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.566.711/0001- 

81 - 	DIFE 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Mediclini 
Fabricante: Mediclini 
Modelo / Versão: OXÍMETRO DIGITAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO,L 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM,  AUTONOMIA SI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

26.984.213/0001- 

99 - 	R.A. 	 93,6000 24/03/2021 
MARTINS - 	 16 	95,0000 	

08:35:21:703 	
Consultar  

DISTRIBUIDORA - 
EIRELI 

Marca: AKF-OXIMETRO DE PULS 
Fabricante: AKF-OXIMETRO DE PULSO - YK009 81995169005 
Modelo / Versão: AKF-OXIMETRO DE PULSO - YK009 81995169005 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO,  P/  
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCADE 20 

A 250 BPM,  AUTONOMIA SISTEMA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.138.626/0001- 

76 - 
PHARMED 
COMERCIO E 
DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARE 

95,0000 24/03/2021 
16 	95,0000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

Marca: WINNER 
Fabricante: WINNER 
Modelo / Versão: WINNER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/  
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM,  AUTONOMIA SISTEMA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibili 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/0001- 

33 - 	JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

95,0000 24/03/2021 
16 	95,0000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/4 

16 	95,0000 
77,0000 24/03/2021 

Consultar 	SIM 
08:36:16:703 



95,0000 24/03/2021 
16 95,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 
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Marca: FINGER 	 :) j  
Fabricante: FINGER 
Modelo / Versão: FINGER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM, AUTON•MIA SISTEMA... 

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - ', TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/  
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO,  FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM,  AUTONOMIA SISTEM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidar' 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

32.737.279/0001- 

87 - 5 NOEM 
MEDICAL 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
PRODUTOS 
MEDICO 

149,9900 24/03/2021 
16 	150,0000 

08:40:39:657 
Consultar 	SIM 

Marca: MEDICLINI 
Fabricante: SHENZHEN ACURIO INSTRUMENTS CO., LTD 
Modelo / Versão: MEDICLINI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: FAIXA DE MEDIÇÃO: 70-100%, SPO2 PRECISÃO DE MEDIÇÃO: ± 1%  
(70%-100%) - NÃO ESPECIFICADAS (<70%),  RESOLUÇÃO: 1%,  CURVA PLESTIMOGRÁFICA, TAXA DE PULSO FAIXA DE 

MEDIÇÃO: 30-240 BPM,  RESOLUCÃO DE MEDIÇÃO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

(1110 	
independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração e Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79- 	A.E.M 	 150,0000 24/03/2021 
OESTE 	 16 	150,0000 

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: OXIMETER 
Fabricante: OXIMETER 
Modelo / Versão: OXIMENTER 
Descrição detalhada do objeto ofertado: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/  
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO,  FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%,  FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 

A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

I Declaração de Inec istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declarar 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Nã Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilit 

Declaração e Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações *obre o porte da empresa, dique Agg.l. 

Menu Voltar 
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e Cota de Aprendizagem: SIM 

DESCLASSIFICADO DEIXOU DE APRESENTAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

5,0000 24/03/2021 
50 	16,2800 	09:00:42:497 Recusado Consultar 	SIM 
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Pregão Eletrônico 

 

A00467 
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 8202;  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declação", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com acondições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habil tação definidos no edital. 

Item: 10 - PROTETOR 	Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
FACIAL 	 50 	 Aceita: 	 16,2800 	Sem 

Tratamento Dif renciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade D ereto 7174: Não 

Aplicabilidade argern de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Qtde 	Proposta Melhor 	Data 
Fornecedor 	Ofertada 	(R$) 	Lance 	Melhor 

(R$) 	Lance 

Valor (R$) 	Situação 
Negociado 	da 

Proposta 

Anexo Declaração 

29.426.310/0001- 

54 
CIRURGICA 
ITA M A RATY 	 50 	16,2800 

4,5000 	24/03/2021 
09:00:57:800 Recusado Consultar SIM 

COMERCIO E 
INDUSTRIA - 
EIRELI 

Marca: MUNDO T NSPARENTE 
Fabricante: MUND TRANSPARENTE 
Modelo / Versão: LUS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE• ESPESSURA: 

Declaração de In 

independente de 

cistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 

roposta: SIM 

Declaração 

 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração 

Motivo da Recusa 

24.384.602/0001 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: SUPERMED 
Fabricante: SUPER EDY 
Modelo / Versão: NIDADE 
Descrição detalha a do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE;  ESPESSURA:  
0.50MM;  ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM.   LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATOXICO  

0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 

CONFORME LAUDO J3RASKEM,  APOLAR, IN... 

Porte da Empresa ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

CONFORME LAUDO 

Porte da Empresa 

RASKEM, APOLAR, INODO...  

ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de In 

independente de 

Declaração de Nã 

Declaração 

Motivo da Recusa 

09.505.300/0001 

05 - 
PROTFLEX 
PRODUTOS 

https://www.comprasnet.gov.br/s  

xistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

roposta: SIM  

Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

e Cota de Aprendizagem: SIM 

NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

50 	16,2800 7,9000 24/03/2021 	 Recusado Consultar 	SIM 
08:37:12:583 

guro/indexgov.asp 1/4 
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INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo / Versão: TRANSPARENTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE;  ESPESSURA:  
0.50MM•  ÁREA DO VISOR: 300 X240MM• LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATOXICO  

CONFORME LAUDO BRASKEM,APOLAR INODORO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA NÃO TEM INTERESSE 

26.984.213/0001- 

99 - 	• R.A. 	 8,3300 24/03/2021 
MARTINS - 	 50 	16,2800 	

08:36:51:580 	
Recusado Consultar 	SIM 

DISTRIBUIDORA -
EIRELI 

Marca: goldenplast 
Fabricante: goldenplast 
Modelo / Versão: goldenplast 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA:  
0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM;  LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATOXICO  

CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR,  INOD...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SI^.1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

36.169.491/0001- 

46 - 	• NOVA 
FASE COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: MICRODONT 
Fabricante: MICRODONT 
Modelo / Versão: TRANSPARENTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA: 
0.50MM;  ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM;  LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 

CONFORME LAUDO BRASKEM,  APOLAR INOD...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

32.282.308/0001- 

63- 	3 DE 
BRITO -
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 

Marca: CIALASER 
Fabricante: CIALASER 
Modelo / Versão: face shield 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA:  
0.50MM;  ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM;  LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO  

CONFORME LAUDO BRASKEM APOLAR 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 
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12,0000 24/03/2021 
50 	16,2800 	 Recusado Consultar 	SIM 

08:36:33:460 

16,2000 24/03/2021 
50 	16,2000 	 Recusado Consultar 	SIM 08:30:11:293 



50 	16,2800 
08:30:11:293 

16,2800 24/03/2021 

01/04/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

40  O 4 S independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

30.633.996/0001- 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Recusado Consultar 	SIM 
33 - 	, JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: HEALTH 
Fabricante: HEALTH 
Modelo / Versão: HEALTH 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ÇSPESSURA:  
0.50MM;  ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATOXICO  

CONFORME LAUDO BRASKEM,  APOLAR,  INODO...  

Porte da Empresa•ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 1(  

 

Declaração de Nã 

Declaração 

Motivo da Recusa: 

20.138.626/0001- 

76 - 
PHARMED 
COMERCIO E 
DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARE 

Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

e Cota de Aprendizagem: SIM  

NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

• 
16,2800 24/03/2021 

50 	16,2800 	
08:30:11:293 

Adjudicado Consultar 	SIM 

   

Marca: FARMATEX 
Fabricante: FARMATEX 
Modelo / Versão: FARMATEX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE;  ESPESSURA:  
0.50MM;  ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM;  LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO  

CONFORME LAUDO 13RASKEM, APOLAR,  INODO...  

Porte da Empresa ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de In istência de fato superveniente: SIM 

independente de roposta: SIM 

Declaração de Nã Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração e Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 	 50 	

16,2800 16,2800 24/03/2021 
08:30:11:293 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: MIELLI 
Fabricante: MIELLI 
Modelo / Versão: MIELLI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE;  ESPESSURA:  
0.50MM; AREA DO VISOR: 300 X 240MM;  LARGURA COM A AREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATOXICO  

CONFORME LAUDO SRASKEM, APOLAR,  INOD...  

Porte da Empresa ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

16,2000 24/03/2021 
50 	16,2000 	 08:30:11:293 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 

independente de •roposta: SIM 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Declaração de Ine  

independente de 

Declaração de Nã 

Declaração 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

cistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

roposta: SIM 

Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

e Cota de Aprendizagem: SIM 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar 	SIM 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA:  
0.50MM;  ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM;  ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO  
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CONFORME LAUDO BRASKEM,  APOLAR,  INO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais intormações sobre o porte da empresa, dique pat41. 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 00471 

Visualização de Pr postas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 82021 SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinala o com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declar ção", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilít ção definidos no edital. 

Item: 11 - TAPETE DE 	 Qtde Solicitada: 	Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
BORRACHA 	 20 	 Aceita: 	 390,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37.182.085/0001- 

86 - 
EMERSON NUNES 
DO EGITO 
26280299872 

Marca: KAPAPAZ 
Fabricante: KAPAPAZ 
Modelo / Versão: MD. 801 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: ESCLASSIFICADO POIS DEIXOU DE APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL 

29.351.402/0001- 

12 - 
CAPACHOLANDIA 
COMERCIO DE 
CAPACHOS LTDA 

Marca: Euro Mats 
Fabricante: Euro M s 
Modelo / Versão: T PETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 
Descrição detalhad do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine Istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração ). 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

h Motivo da Recusa: AO ANEXOU PROPOSTA 

78.796.778/0001- 

46 - 	L.P. DE 
BORBA & CIA 
LTDA 

Marca: Mariskap 
Fabricante: Mariska 

20 	290,0000 
140,9900 24/03/2021 

08:53:45:903 
Adjudicado Consultar 	SIM 
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• 
107,0000 24/03/2021 

20 	390,0000 	 08:40:00:627 	 Recusado Consultar 	SIM 

136,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	

08:51:19:817 	 Recusado Consultar 	SIM 



198,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 

08:37:03:490 
Consultar 	SIM 

01/04/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120C...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.361.223/0001- 

42 - 
FRANCISCO 
IDOMARK RABELO 
DAMASCENO 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: VINIL / SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120C...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

37.564.869/0001- 

79 - 	LUIGI 
FRANCESCO 
GIANNI DE 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: PERSONALIZADO TAMANHO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL  (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SN 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.261.012/0001- 
192,0000 24/03/2021 

23 - 	TIE 	 20 	390,0000 08:45:38:477 	 Consultar 	SIM 

TAPETES - EIRELI 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Kapazi/Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.045.148/0001- 

57 - 	RS TAP 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Item 11: TAPETE SANITIZANTE EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE 
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150,0000 24/03/2021 
20 	216,0000 	 Consultar 	SIM 08:43:03:260 

188,990024/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 

08:39:11:270 
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IMPEÇA  O VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 

PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDA...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 	
/é O O 4 7 3 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de prOposta: SIM 

Declaração de Não ¶Itilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM i  

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - L-`. ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS -
EIRELI 

Marca: CASA DOS CAPACHOS 
Fabricante: CASA DOS CAPACHOS 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC)  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA  O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX..  

208,8000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:14:580 

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p posta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

10.626.569/0001- 

10 - 	K.D.P. 
COMERCIAL LTDA 

Marca: TOTAL KAP 
Fabricante: TOTAL KAP 
Modelo / Versão: 120X100 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC)  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA  O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine Istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

09.505.300/0001- 

05 - 
PROTFLEX 
PRODUTOS 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

226,2000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:23:043 

Marca: EURO MATS 
Fabricante: EUROMATS 
Modelo / Versão: SANITIZANTE/PVC/PRETO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE EM VINIL  (PVC)  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA  O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM, MEDIDAS: 120CMX1...  

221,5500 24/03/2021 
20 	390,0000 

08:38:19:813 	
Consultar 	SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ineistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.245.907/0001- 

03 - 
VERIDINALVA 
CELI DE MACEDO 
RODRIGUES 
35103710382 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 

232,0000 24/03/2021 20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 
08:37:27:797 
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Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.605.776/0001- 

17 - 	R.W.M. 
CASTRO 
COMERCIO DE 
PISOS E TAPETES 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: Tapete Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.618.396/0001- 

94 - 
FABRICIO 
RACHADEL COSTA 

Marca: Casa do capacho 
Fabricante: Casa do capacho 
Modelo / Versão: 120 x 1,00 sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.375.274/0001- 

16- 	• GP 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KA OAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

301,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	

08:33:47:337 	
Consultar 	SIM 

Marca: BELTRAO TAPETES 
Fabricante: BELTRAO TAPETES 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
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238,9900 24/03/2021 
20 

	

	 Consultar 	SIM 390,0000 
08:37:46:783 

274,8000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 

08:40:33:823 

300,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 

08:39:27:967 
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VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM, MEDIDAS: 1...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 	 b00475 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de prposta: SIM 

Declaração de Nãotilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

Ill 

09.367.060/0001- 

11- (  
SOROCAPAX 
TAPETES HIGIENE 
CONSERVACAO E 
SEGURANCA LTDA 

320,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 

08:35:04:763 	
Consultar 	SIM  

Marca: STAR MAT 
Fabricante: STAR MAT 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pr posta: SIM 

Lo) 	Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

30.038.991/0001- 

62 - 	ZEP TEP 
COMERCIO LTDA 

Marca: ITIBAN 
Fabricante: ITIBAN 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

10.641.724/0001- 

78- ‘. C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: NOSSA ARTE 
Fabricante: NOSSA ARTE 
Modelo / Versão: NOSSA ARTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX...  

Porte da Empresa: 1E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.282.308/0001- 

63 - 	J DE 
BRITO -
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 

320,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 08:38:35:583 

41, 360,0000 24/03/2021 
20 	360,0000 Consultar 	SIM 08:30:11:293 

389,0000 24/03/2021 
20 Consultar 	SIM 389,0000 08:30:11:293 
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VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. 

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS:...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.904.099/0001- 

02 - 	FURST E 
REZENDE 
REPRESENTACOES 
LIDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL  (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120C...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120C...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade:51M. 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/0001- 

33 - 	JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 12OCMX...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

390,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 08:30:11:293 	 Consultar 	SIM 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 

390,0000 24/03/2021 
20 Consultar 	SIM 390,0000 08:30:11:293 

390,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

390,0000 24/03/2021 
20 	390,0000 	

08:30:11:293 
Consultar 	SIM 
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20 	390,0000 	
08:30:11:293 	

Consultar 	SIM 
 

390,0000 24/03/2021 
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VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 	 000477 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.759.356/0001- 

74 - 	BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITARIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA.  

ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

	

Irn 	r o 
Relatório 
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)0 I 7 3 
Pregão Eletrônico 

 

  

Visualização de Pr postas 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu 

Fornecedor assinala o com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declar ção", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilít ção definidos no edital. 

Item: 12 - TAPETE DE 	 Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
BORRACHA 	 125 	 Aceita: 	 220,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

29.351.402/0001- 

12- '  
CAPACHOLANDIA 
COMERCIO DE 
CAPACHOS LTDA 

Marca: Euro Mats 
Fabricante: Euro Mats 
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE PEDILÚVIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não litilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADA POR DEIXAR DE APRESENTAR A CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL 

10.261.012/0001- 

23 - 	TIE 
TAPETES - EIRELI 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Kapazi/Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM. MARCA/MODELO: KAPA...  

Porte da Empresa: frIE/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de IneXistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

78.796.778/0001- 
28,4200 24/03/2021 125 	100,0000 	 Consultar 	SIM 

09:02:04:443 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE  
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27,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 08:54:04:123 	 Recusado Consultar 	SIM 

28,4100 24/03/2021 
125 	220,0000 	

09:02:33:790 	 Adjudicado Consultar 	SIM 

46 - 	L.P. DE 
BORBA & CIA 
LIDA 

Marca: Mariskap 
Fabricante: Mariskap 
Modelo / Versão: Sanitizante 



57 - 	, RS TAP 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

125 	220,0000 
08:37:12:990 

Consultar 	SIM 
39,0000 24/03/2021 

01/04/2021 
	 047 ) 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.904.099/0001- 

02 - 	FURST E 
REZENDE 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.361.223/0001- 

42 	 0 24/03/2021 
FRANCISCO 	 125 	85,0000 35,000  

08:37:31:240 	
Consultar 	SIM 

IDOMARK RABELO 
DAMASCENO 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: VINIL / SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O  
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.045.148/0001- 

34,9800 24/03/2021 
125 	220,0000 	

08:57:39:330 	
Consultar 	SIM 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: TAPETE SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Item 12: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE 
IMPEÇA O VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA 

APROXIMADA DE 60CMX 40CM. VALIDADE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.126.408/0001- 

75- 	H R 
CARLONE 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: 38x58 sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA 0 
VAZAMENTO DE LIQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 
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125 	220,0000 
44,9900 24/03/2021 

08:42:45:637 
Consultar 	SIM 
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60CMX 40CM...  

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pr•posta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

30.759.356/0001- 

74 - 	= BEATRIZ 
SULZBACH 
CORNELIUS 
EIRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM.  

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

09.505.300/0001- 

05 - 
PROTFLEX 
PRODUTOS 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

Marca: EURO MATS 
Fabricante: EURO M IAS 

 

Modelo / Versão: SANITIZANTE/PVC/PRETO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - 	= ECO- 
49,3000 24/03/2021 FARMAS 	 125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

COMERCIO DE 	 08:37:24:020 

MEDICAMENTOS -
EIRELI 

Marca: MASTER KAP 
Fabricante: MASTER KAP 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL  (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

37.564.869/0001- 

79 - 	LUIGI 
FRANCESCO 
GIANNI DE 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

Marca: kapazi 

49,4900 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

= 08:36:46:943 

  

O 0 0 4 s O 

45,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	08:37:11:573 	 Consultar 	SIM 

45,2400 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:46:953 
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Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.038.991/0001- 
50,0000 24/03/2021 

125 	220,0000 	
08:38:57:367 	

Consultar 	SIM 

Marca: ITIBAN 
Fabricante: ITIBAN 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM. " GARANTIA DE 1 A...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.245.907/0001- 

03 - 
VERIDINALVA 
CELI DE MACEDO 
RODRIGUES 
35103710382 

Marca: kapazi 
Fabricante: kapazi 
Modelo / Versão: Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

37.110.985/0001- 

18 - 	NARA 
ALVES DE 
ALMEIDA 
BRASILEIRO 
03432422903 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: Sanitizante / 60x40cm 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.605.776/0001- 

17 - 	R.W.M. 
CASTRO 
COMERCIO DE 
PISOS E TAPETES 

56,9900 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:39:11:723 

62 - 	ZEP TEP 
COMERCIO LTDA 

53,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:42:937 

55,3000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:38:06:047 
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68,8000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:40:42:940 
94 - 
FABRICIO 
RACHADEL COSTA 

Marca: Casa do capacho 
Fabricante: Casa do capacho 
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Marca: Kapazi 	 1J00452 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: Tapete Sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE  

6OCMX 40CM....  

Porte da Empresa: tIE/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pr posta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

10.626.569/0001- 

10 - 	K.D.P. 
COMERCIAL LTDA 

Marca: TOTAL KAP 
Fabricante: TOTAL KAP 
Modelo / Versão: 60X40 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex 

independente de pr  

Declaração de Não 

stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

posta: SIM 

tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.375.274/0001- 

16 - 	G P 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: K PAZI 
Descrição detalhad do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

73.244.337/0001- 

18 - 	MULTI 
ACAO - 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

62,0000 24/03/2021 
Consultar 	SIM 125 	62,0000 	

08:30:11:293 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: 40X60CM SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL  (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

6OCMX 40CM....  

Porte da Empresa: rIE/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de IneXistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.618.396/0001- 

60,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:38:49:147 

60,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:40:29:430 

https://www.comprasnet.gov.br/s  guro/indexgov.asp 	 5/8 

    



10.641.724/0001- 

78 - 	C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: NOSSA ARTE 
Fabricante: NOSSA ARTE 

210,0000 24/03/2021 
125 	210,0000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

01/04/2021 
	 1300483 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Modelo / Versão: 060 x 0,40 sanitizante 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE,  EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: BELTRAO TAPETES 
Fabricante: BELTRAO TAPETES 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM.  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.330.244/0001- 

99 - 	MC 
MEDICALL 
PRODUTOS 
MEDICO 
HOSPITALARES -
EIRELI 

Marca: REZOLTA 
Fabricante: REZOLTA 
Modelo / Versão: REZOLTA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA. DE 

60CMX 40CM. CONFORME AO EDIT...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração  

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

77,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	

08:33:53:987 	
Consultar 	SIM 

78,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:41:14:837 

86,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 

08:37:06:897 
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01/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	,(Q O 3 4 3 
Modelo / Versão: NOSSA ARTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexi tência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pr posta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

32.282.308/0001- 

63 - 441. J DE 
BRITO -
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS 

Marca: RS TAP 
Fabricante: RS TAP 
Modelo / Versão: S NITIZANTE 
Descrição detalhad do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQ '05. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APR•XIMADA DE 

60CMX 40CM.... 

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p posta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

10.566.711/0001- 

81 - 	DIFE 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Kapazi 
Fabricante: Kapazi 
Modelo / Versão: APETE DE BORRACHA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 	 220,0000 24/03/2021 
OESTE 	 125 	220,0000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 

COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM....  

Porte da Empresa: V1E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

09.367.060/0001- 	125 	220,0000 220,0000 24/03/2021 	 Consultar 	SIM 
08:30:11:293 
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219,0000 24/03/2021 
125 	219,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

220,0000 24/03/2021 125 	220,0000 	 Consultar 	SIM 
08:30:11:293 

11 - 
SOROCAPAX 
TAPETES HIGIENE 



125 	220,0000 
08:30:11:293 	

Consultar 	SIM 
 

220,0000 24/03/2021 

01/04/2021 
	 0004S's 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

CONSERVACAO E 
SEGURANCA LTDA 

Marca: STAR MAT 
Fabricante: STAR MAT 
Modelo / Versão: SANITIZANTE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: "TAPETE SANITIZANTE EM VINIL  (PVC),  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA  O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM. " GARANTIA DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/0001- 

33 - 	JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: KAPAZI 
Fabricante: KAPAZI 
Modelo / Versão: KAPAZI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC)  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA  O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM. Tratamento Diferen...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

37.182.085/0001- 

86 - 
EMERSON NUNES 
DO EGITO 
26280299872 

Marca: KAPAPAZ 
Fabricante: KAPAPAZ 
Modelo / Versão: 800 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL  (PVC)  COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA  O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 

60CMX 40CM. . .  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique p_qui. 

Imprimir o 
•:- .V Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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220,0000 24/03/2021 
125 	220,0000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 



01/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

U34 
Pregão Eletrônico 

Visualização de P postas 

  

UASG: 987487 - PR FEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: berto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão dentes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 13 - TERMÔMETRO 	Qtde Solicitada: 	Qtde O 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
BIMETÁLICO INI:USTRIAL 	15 	 Aceita: 	 129,0000 	 Sem 

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

37.182.085/0001- 

86 - 
EMERSON NUNES 
DO EGITO 
26280299872 

Marca: INCOTHERM 
Fabricante: INCOTHERM 
Modelo / Versão: MOD.001 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: desclassificado a pedido 

10.641.724/0001- 

78 - 	C. 
PARRA VIEIRA 

Marca: DYKANG 
Fabricante: DYKAN 
Modelo / Versão: YKANG 
Descrição detalha a do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD,  AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTANCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OB...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.505.300/0001- 

05 
PROTFLEX 
PRODUTOS 
INDUSTRIAIS 
EIRELI 

15 	129,0000 50,7000 24/03/2021 	 Consultar 	SIM 
08:41:38:827 

Marca: KODDIE 
Fabricante: KODDIE 
Modelo / Versão: ISOR LCD HD 
Descrição detalha a do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD,  AFERIÇÃO EM 

Tratamento Dife enciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

40,0000 24/03/2021 
15 	129,0000 	 08:41:48:683 	

Recusado Consultar 	SIM 

49,8000 24/03/2021 
15 	105,0000 	

08:40:39:527 	
Adjudicado Consultar 	SIM 
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	Q004S7 	COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F,  TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: VMADE 
Fabricante: VMADE 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG À DISTÂNCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

24.768.176/0001- 

‘'56 - 
STRAFER 
PRODUTOS 
MEDICO 
HOSPITALARES 
EIRELI 

Marca: Stra Medical 
Fabricante: Bioland 
Modelo / Versão: E125 
Descrição detalhada do objeto ofertado: O Termômetro Infravermelho Digital Sem Contato E125 - Stra Medical, 
representa uma inovação em medição de temperatura. Seu sensor infravermelho  permite medir a temperatura da testa com 

precisão se..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.566.711/0001- 

81 - 	DIFE 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: Nx-2000 
Fabricante: Nx-2000 
Modelo / Versão: TERMÔMETRO BIMETÁLICO INDUSTRIAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO.  +- O 2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM  

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO ..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.626.569/0001- 

10 - 	K.D.P. 
COMERCIAL LTDA 

Marca: BINGZU 
Fabricante: BINGZU 

15 	129,0000 
73,9800 24/03/2021 

08:39:13:423 
Consultar 	SIM 

  

65,0000 24/03/2021 
15 	129,0000 	

08:34:10:520 	
Consultar 	SIM 

69,9900 24/03/2021 
15 	129,0000 	 Consultar 	SIM 

08:34:01:067 

71,4000 24/03/2021 
15 	71,4000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 
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049 4 26 Modelo / Versão: INFRAVERMELHO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inex stência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM  

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

26.984.213/0001- 

99 - 	R.A. 
MARTINS - 	 15 	129,0000 08:35:53:940 	

Consultar 	SIM 

DISTRIBUIDORA - 
EIRELI 

Marca: Quatum TERMÔMETRO DI 
Fabricante: Quatum TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTAT 
Modelo / Versão: Quatum TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTAT 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD,  AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE EG,  À DISTANCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- O  2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AF R TEMPERATURA TANTO DE OBJ 

Porte da Empresa: E/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM 

36.169.491/0001- 

46 - ", NOVA 
FASE COMERCIO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: BH UNIGLOVES 
Fabricante: BH UNIGLOVES 
Modelo / Versão: INFRAVERMELHO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG,  À DISTÂNCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F,  TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AF R TEMPERATURA TANTO DE O.. 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Ine istência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de p oposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d- Cota de Aprendizagem: SIM 

30.197.931/0001- 

92 - 	FORMIS 
INSTRUMENTOS 
DE MEDICAO 
LTDA 

Marca: Bingzun 
Fabricante: Bingzun 
Modelo / Versão: ET-05 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD,  AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG,  À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F,  TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.261.562/0001- 
125,0000 24/03/2021 

38 - 	L. MOHR 	15 	125,0000 
08:30:11:293 	

Consultar 	SIM 

EIRELI 

Marca: Henan 
Fabricante: henan 
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84,0000 24/03/2021 

89,0000 24/03/2021 
15 	129,0000 	 Consultar 	SIM 

08:36:18:327 

124,990024/03/2021 
15 	500,0000 	 Consultar 	SIM 08:32:53:490 
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Modelo / Versão: 05 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG,  A DISTÂNCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- O 2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/0001- 

33 - 	JULIANA 
NASCIMENTO 
LAN ZOTTI 
34066421873 

Marca: UNIGLOVES 
Fabricante: UNIGLOVES 
Modelo / Versão: UNIGLOVES 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F,  TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

129,0000 24/03/2021 
15 	129,0000 	

08:30:11:293 	 Consultar 	SIM 

Marca: HB 
Fabricante: HB 
Modelo / Versão: HB 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM),  PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F,  TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

129,0000 24/03/2021 
15 	129,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÓMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD AFERIÇÃO EM  
APROXIMADAMENTE 1SEG, À DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM 

CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATURA TANTO DE O..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.737.279/0001- 

87 - 	NOEM 
MEDICAL 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
PRODUTOS 
MEDICO 

190,0000 24/03/2021 
15 	190,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 
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128,0000 24/03/2021 
15 	128,0000 	

08:30:11:293 	
Consultar 	SIM 
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Marca: BIOLAND 	 0 J j J Fabricante: BIOLAND 
Modelo / Versão: BI LAND 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TERMÔMETRO GRAU MÉDICO HOSPITALAR,  DISTÂNCIA DE MEDIÇÃO: 1-5CM  
(AFERIÇÃO DA TEMPERATURA A DISTÂNCIAS MAIORES),  FAIXA DE MEDIÇÃO: 32-43 CELSIUS (89,6 - 109,2 FAHRENHEIT), 

RÁPIDO: TEMPO DE MEDIÇÃO DE 1 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexl tência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pr posta: SIM 

Declaração de Não tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração d Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sopre o porte da empresa, dique aqui.  

Imprimir c,  
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

A3491 

    

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 82021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalad com (e') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaraçã ", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições c ntidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos a edital. 

Item: 14 - TOTEM 
IDENTIFICAÇAO 

Qtde Solicitada: 
10 

Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 590,0000 	 Sem 

Qtde 	Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor 	Ofertada 	(R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

13.416.794/0001- 

10 - 	D LENZI 
COMERCIO 
ATACADISTA E 

10 	590,0000 
179,0000 24/03/2021 

08:43:23:470 
Recusado Consultar SIM 

VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS 

Marca: DLENZI 
Fabricante: DLENZI C MERCIAL 
Modelo / Versão: TO EM ÁLCOOL E GEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE ACO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO O • BRA Ã• DO MUNICÍPI... 

Porte da Empresa: M /EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexis ência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pro osta: SIM 

Declaração de Não U ilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota d Aprendizagem: SIM  

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO POR NÃO ANEXAR O ANEXO III DO EDITAL 

37.882.013/0001- 

41 - 	ACO X 
DE DAMASCO 
LTDA 

Marca: MARCA PROPRIA 
Fabricante: MARCA PROPRIA 
Modelo / Versão: MARCA PROPRIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
O 40X0,40X1 60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA P5 COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexis ência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM  Declaração 

independente de pro osta: SIM 

Declaração de Não U ilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.144.365/0001- 

79 - 	A.E.M 
OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI 

184,9000 24/03/2021 
10 	590,0000 	 08:42:11:330 	 Consultar 	SIM 

  

Marca: AEM 
Fabricante: AEM 
Modelo / Versão: AEM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/5 

F 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

; Aplicabilidade Dec eto 7174: Não 

Aplicabilidade Mar em de Preferência: Não 

Intervalo mínimo ntre lances: R$ 0,01 

180,0000 24/03/2021 10 	590,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM  
08:42:18:157 



10 	590,0000 
08:39:41:350 	

Consultar 	SIM 
299,9900 24/03/2021 

R0049:9, 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ALCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 01/04/2021 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.019.811/0001- 

58 - 	TNT 
NITROS QUIMICA 
LTDA 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: PROPRIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ALCOOL GEL PERSONALIZADO,  DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍ...  

Porte da Empresa: ME/FPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

37.564.869/0001- 

79 - 	LUIGI 
FRANCESCO 
GIANNI DE 
ALBUQUERQUE 
BIASETTO 

Marca: TS 
Fabricante: TS 
Modelo / Versão: METAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ALCOOL GEL PERSONALIZADO,  DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

03.750.414/0001- 

26 - 
GRAFICA DO 
PRETO LTDA 

315,0000 24/03/2021 
10 	590,0000 	 Consultar 	SIM 

08:39:51:660 

Marca: PROPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ALCOOL GEL PERSONALIZADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE  

40X0 40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

320,0000 24/03/2021 
78 - 	C. 	 10 	550,0000 

08:39:00:653 	
Consultar 	SIM 

PARRA VIEIRA 

Marca: VECTOR 
Fabricante: VECTOR 
Modelo / Versão: VECTOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL 

240,0000 24/03/2021 
10 	590,0000 	 Consultar 	SIM 

08:40:39:153 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

10.641.724/0001- 
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PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍP...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM '11)00493 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.270.545/0001- 

67- 	MAUBER 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: BREXPORTOTEF1  
Fabricante: BREXPOR OTEM 
Modelo / Versão: BR XPORTOTEM 
Descrição detalhada o objeto ofertado: 58901 - TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,40X0,40X1,60,  FABR CADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cotae Aprendizagem: SIM 

86.843.190/0001- 

24 - 	AFF 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

400,0000 24/03/2021 
10 	400,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

Marca: AFF 
Fabricante: AFF 
Modelo / Versão: AFF-1-2021 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO CO • BRA ÃO DO MUNICÍPI. 

Porte da Empresa: M /EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexi ência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de pro • osta: SIM 

Declaração de Não U ilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota •e Aprendizagem: SIM 

28.419.352/0001- 

03 - 
GRAFICA E 
EDITORA MUNDO 
LTDA 

Marca: Própria 
Fabricante: Próprio 
Modelo / Versão: Próprio 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota ce Aprendizagem: SIM 

24.384.602/0001- 

58 - 	MZZ - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
A SAUDE EIRELI 

Marca: DOBRATEC 
Fabricante: DOBRATEC 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO,  DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

10 	590,0000 390,0000 24/03/2021 
08:34:21:983 	

Consultar 	SIM 

530,0000 24/03/2021 
10 	589,9700 	

08:42:14:413 	
Consultar 	SIM 

539,0000 24/03/2021 
10 Consultar 	SIM 590,0000 	 08:34:23:060 
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PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.402.910/0001- 

82 - 1:12  
ALUMIFRAME 
COMUNICACAO 
VISUAL E 
COBRANCAS 
EIRELI 

Marca: Alumiframe 
Fabricante: Alumiframe 
Modelo / Versão: 1/1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ALCOOL GEL PERSONALIZADO,  DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.633.996/0001- 

33 - 	JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: BRINOX 
Fabricante: BRINOX 
Modelo / Versão: BRINOX 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
0,40X0,40X1,60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL .  

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.061.855/0001- 

71- 	M. 
GIMENEZ SANTOS 
LIMA CARTOES 

590,0000 24/03/2021 
10 	590,0000 	 Consultar 	SIM 

08:30:11:293 

Marca: M GIMENEZ 
Fabricante: M GIMENEZ 
Modelo / Versão: ALCOOL EM GEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM 14 - 10 UNDIADES DE TOTEM DE ALCOOL GEL PERSONALIZADO DIMENSÕES  
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1 60,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 

DIGITAL, PERSONALIZADO...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

08.608.621/0001- 

64 - 	FENIX 
BRASIL -
COMPRA, VENDA, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO E 

Marca: FNX 
Fabricante: FNX 

10 	
590,0000 590,0000 24/03/2021 	

Consultar 	SIM 
08:30:11:293 
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Modelo / Versão: TOTEM 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS 
0,40X0,40X1,§2,  FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS,  BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSAO DIG V  u 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.517.117/0001- 

51- 	ONE 
COMERCIAL LTDA 

Marca: ratei 
Fabricante: ratei 
Modelo / Versão: ratei 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE  
O 40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO DIGITAL, 

PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPI...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sob e o porte da empresa, dique aqui. 

  

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00008/2021 (SRP) 

A0049(, 

Às 09:38 horas do dia 01 de abril de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00008/2021, referente ao 
Processo no 8, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conf:irme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Complementar: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE 
HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO ESPECIALMENTE 
ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM 
DEIXAR ODORES REIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇAO. ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE CONSTAR DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24UNIDADES. 
Tratamento Diferenéiado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ ir  99,9200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GÀTTI QUIMICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 140,0000 e a quantidade de 60 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2921 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GATTI QUIMICA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:38:01 	03.887.864/0001-65, Melhor lance: R$ 140,0000 

Item: 2 
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Complementar: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM (70% EM PESO). 
ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 
DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM 
TAMPA ACOPLADA), ICOM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM 
VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA 
USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 65,7600 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: A.É.M OESTE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 90,0000 , com valor negociado a 
R$ 60,0000 e a quantidade de 60 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI, 
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09:38:01 CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79, Melhor lance: R$ 90,0000, Valor Negociado: R$ 60,0000 

Item: 3 
Descrição: POTE DE CONDIMENTO 
Descrição Complementar: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML COM 
VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,8000 e a 
quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
09:38:01 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, Melhor lance: R$ 3,8000 

Item: 4 
Descrição: ESFIGMOMANÔMETRO 
Descrição Complementar: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO P/ FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES, TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 93,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 , pelo melhor lance de R$ 93,0000 e a 
quantidade de 16 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 
09:38:01 34066421873, CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33, Melhor lance: R$ 93,0000 

Item: 5 
Descrição: FITA SINALIZAÇÃO 
Descrição Complementar: FITA SINALIZAÇÃO, MATERIAL VINIL, TIPO FIXAÇÃO PISO/ PAREDE, COMPRIMENTO 
16,40M, LARGURA 0,05 M, COR PRETA E AMARELA, APLICAÇÃO INDICATIVA DE DIREÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO-ADESIVA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

• 

Adjudicado para: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO , pelo melhor lance de R$ 9,7800 e a quantidade de 60 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, 
09:38:01 CNPJ/CPF: 22.276.236/0001-98, Melhor lance: R$ 9,7800 

Item: 6 
Descrição: LUVA TIPO SOCIAL 
Descrição Complementar: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÔMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA E 
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HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO 
MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 11  O O 4 9 8 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 93,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 84,9000 e 
a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data I 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
09:38:01 INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, Melhor lance: R$ 84,9000 

• 

Item: 7 
Descrição: FILTRO DE MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Complementar: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, 
COM ELÁSTICO, CLIP 'NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 
Tratamento Difereniado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: C. PARRA VIEIRA , pelo melhor lance de R$ 26,0000 e a quantidade de 20 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

01/04/2b21 Adjudicado 
09:38:01 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
10.641.724/0001-78, Melhor lance: R$ 26,0000 

Item: 8 
Descrição: FILTRO DÉ MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Complementar: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decréto 7174: Não 

• Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7100 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 20,0000 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/201 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
09:38:01 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, Melhor lance: R$ 20,0000 

Item: 9 
Descrição: OXÍMETRO DIGITAL 
Descrição Complementar: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/ 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: 
CERCA DE 20 A 25Õ BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, ACESSÓRIOS: COM 
SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 95,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado,  
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Adjudicado para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 59,9000 e a 
quantidade de 16 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A 
09:38:01 SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, Melhor lance: R$ 59,9000 

Item: 10 
Descrição: PROTETOR FACIAL 
Descrição Complementar: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA: 0.50MM; 
ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30M% ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 
CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTENCIA TÉRMICA: -10 À +96C; 
TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, ÁCIDOS E 
SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 °/c) 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARE , pelo melhor lance de R$ 
16,2800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
09:38:01 PRODUTOS HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76, Melhor lance: R$ 16,2800 

Item: 11 
Descrição: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Complementar: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 390,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: L.P. DE BORBA & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 140,9900 e a quantidade de 20 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.P. DE BORBA & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:38:01 	78.796.778/0001-46, Melhor lance: R$ 140,9900 

Item: 12 
Descrição: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Complementar: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA 
APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 125 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 220,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: TIE TAPETES - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 28,4100 e a quantidade de 125 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 
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Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIE TAPETES - EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:38:01 	10.261.012/0001-23, Melhor lance: R$ 28,4100 

Item: 13 	 O 30 O 
Descrição: TERMÔMETRO BIMETÁLICO INDUSTRIAL 
Descrição Complementar: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM APROXIMADAMENTE 
1SEG, A DISTÂNCIA (1.5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM CAPACIDADE DE 
AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F -
108.0 °F), EM OBJETO:0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C « + 55 ° C, 
PRESSIONE O GATILH PARA TRABALHAR, DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 105 SEM OPERAÇÃO, ALTERNA 
FACILMENTE ENTRE ° C/ ° F. 
Tratamento Diferencliado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ I.9,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: C. PARRA VIEIRA , pelo melhor lance de R$ 49,8000 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

• 
Evento 

Adjudicado 

Data 

01/04/20  
09:38:0 

Observações 

21 	Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
1 	10.641.724/0001-78, Melhor lance: R$ 49,8000 

Item: 14 
Descrição: TOTEM IDENTIFICAÇÃO 

ri Descrição Comple entar: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,40X0,40X1,60, FAB ICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS 
TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 

Tratamento Diferen lado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decre o 7174: Não 
Aplicabilidade Marg m de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 90,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: AÇO X DE DAMASCO LTDA pelo melhor lance de R$ 180,0000 e a quantidade de 10 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 01/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ACO X DE DAMASCO LTDA, CNPJ/CPF: 
09:38:01 	37.882.013/0001-41, Melhor lance: R$ 180,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=910172&acao=A&tipo=t 	 5/5 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00008/2021 (SRP) 

Às 09:40 horas do dia 01 de abril de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMER CO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 8, Pregão no 00008/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Complementar: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE • HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. PRODUTO ESPECIALMENTE 
ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM 
DEIXAR ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO DE AÇAO. ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE CONSTAR DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA COM 24UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ 199,9200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GATTI QUIMICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 140,0000 e a quantidade de 60 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

01/04/2021 
09:38:01 

01/04/2021 
09:40:29 

Nome 

AMERICO 
BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GATTI QUIMICA LTDA, 
CNPJ/CPF: 03.887.864/0001-65, Melhor lance: R$ 140,0000 

Item: 2 
Descrição: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO COMBUSTÍVEL 
Descrição Complementar: ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CONCENTRAÇÃO DE 700  INPM (70% EM PESO). 
ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESINFECÇÃO 
DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO COM 
TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM 
VEDADOS, NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA 
USO. DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Litro 
Valor Estimado: R$ õS 7600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 90,0000 , com valor negociado a 
R$ 60,0000 e a quantidade de 60 Litro . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A.E.M OESTE COMERCIAL 
09:38:01 	 EIRELI, CNPJ/CPF: 12.144.365/0001-79, Melhor lance: R$ 90,0000, Valor 

https://www.comprasnet.gov.br4:4-egao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=910172&tipo=t 
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Negociado: R$ 60,0000 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 

	

09:40:36 	BELLE 

Item: 3 
Descrição: POTE DE CONDIMENTO 
Descrição Complementar: EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML COM 
VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 120 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 19,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 3,8000 e a 
quantidade de 120 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

01/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE 

	

Adjudicado 09:38:01 	 PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, Melhor 
lance: R$ 3,8000 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 
09:40:37 BELLE 

Item: 4 
Descrição: ESFIGMOMANÔMETRO 
Descrição Complementar: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, COLUNA MERCÚRIO, USO P/ FIXAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES, TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 93,3000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873 , pelo melhor lance de R$ 93,0000 e a 
quantidade de 16 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

01/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JULIANA NASCIMENTO 
Adjudicado 09:38:01 	 LANZOTTI 34066421873, CNPJ/CPF: 30.633.996/0001-33, Melhor lance: R$ 

93,0000 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 
09:40:44 BELLE 

Item: 5 
Descrição: FITA SINALIZAÇÃO 
Descrição Complementar: FITA SINALIZAÇÃO, MATERIAL VINIL, TIPO FIXAÇÃO PISO/ PAREDE, COMPRIMENTO 
16,40M, LARGURA 0,05 M, COR PRETA E AMARELA, APLICAÇÃO INDICATIVA DE DIREÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AUTO-ADESIVA 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 24,5200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO , pelo melhor lance de R$ 9,7800 e a quantidade de 60 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 01/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JONATHAN DE ALBUQUERQUE 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=910172&tipo=t 	 2/6 
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09:38:01 	 REINO, CNPJ/CPF: 22.276.236/0001-98, Melhor lance: R$ 9,7800 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 
09:40:51 BELLE 

fi00593 
Item: 6 
Descrição: LUVA TIPO SOCIAL 
Descrição Complementar: LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO ANATÓMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA E 
HIPOALERGÊNICA. TAMANHO ÚNICO. CONTENDO ITEM E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. TAMANHO 
MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 UNIDADES 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,3,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologadb 

Adjudicado para: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 84,9000 e 
a quantidade de 60 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

01/04/221 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CIRURGICA ITAMARATY 
Adjudicado 09:38:01 	 COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI, CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54, Melhor 

lance: R$ 84,9000 

Item: 7 
Descrição: FILTRO DÉ MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Complementar: MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, 
COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,7100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologadb 

Adjudicado para: C. PARRA VIEIRA , pelo melhor lance de R$ 26,0000 e a quantidade de 20 Unidade . 

• Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 01/04/2021 
09:3801 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 
09:4106 	BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
10.641.724/0001-78, Melhor lance: R$ 26,0000 

Item: 8 
Descrição: FILTRO DL MÁSCARA CONTRA GÁS 
Descrição Complementar: MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7100 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 20,0000 e a 
quantidade de 20 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=910172&tipo=t 	 3/6 
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Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, Melhor 

lance: R$ 20,0000 

06/04/2021 
	W) 0 t I 

Adjudicado 01/04/2021 
09:38:01 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 

	

09:41:14 	BELLE 

Item: 9 
Descrição: OXÍMETRO DIGITAL 
Descrição Complementar: OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO DEDO, P/ 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: 
CERCA DE 20 A 250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, ACESSÓRIOS: COM 
SENSOR; VISOR DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 95,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI , pelo melhor lance de R$ 59,9000 e a 
quantidade de 16 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

01/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MZZ - COMERCIO DE 

	

Adjudicado 09:38:01 	 PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, CNPJ/CPF: 24.384.602/0001-58, Melhor 
lance: R$ 59,9000 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 
09:41:22 BELLE 

Item: 10 
Descrição: PROTETOR FACIAL 
Descrição Complementar: PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE; ESPESSURA: 0.50MM; 
ÁREA DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 
CONFORME LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTENCIA TÉRMICA: -10 À +96C; 
TRANSPARÊNCIA: 90%; RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, ÁCIDOS E 
SOLUÇÕES AQUOSAS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 16,2800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARE , pelo melhor lance de R$ 
16,2800 e a quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

	

01/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PHARMED COMERCIO E 
Adjudicado 09:38:01 	 DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARE, CNPJ/CPF: 20.138.626/0001-76, 

Melhor lance: R$ 16,2800 

Homologado 01/04/2021 AMERICO 
09:41:29 BELLE 

Item: 11 
Descrição: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Complementar: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR 
PRETA. ESPESSURA DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 390,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: L.P. DE BORBA & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 140,9900 e a quantidade de 20 
Unidade . 
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Nome 	 Observações 

Adjudicado Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L.P. DE BORBA & CIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 78.796.778/0001-46, Melhor lance: R$ 140,9900 

Homologado 

Eventos do Item 

Evento 	Data 

01/04/2021 
09:38:01 

01/04/2021 AMERICO 
09:41:36 	BELLE 

O O 50 
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Item: 12 
Descrição: TAPETE DE BORRACHA 
Descrição Complementar: TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. MEDIDA 
APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 
Tratamento DiferenCiado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 125 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 220,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologad6 

Adjudicado para: TIE, TAPETES - EIRELI , pelo melhor lance de R$ 28,4100 e a quantidade de 125 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

01/04/2p21 
09:38:101 

01/04/2021 AMERICO 
09:41:44 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TIE TAPETES - EIRELI, 
CNPJ/CPF: 10.261.012/0001-23, Melhor lance: R$ 28,4100 

Item: 13 
Descrição: TERMÔMETRO BIMETÁLICO INDUSTRIAL 
Descrição Compleméntar: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM APROXIMADAMENTE 
1SEG, A DISTÂNCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM CONTATO, COM CAPACIDADE DE 
AFERIR TEMPERATURA TANTO DE OBJETOS QUANTO DE SERES HUMANOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C (94.8°F -
108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C — + 55 ° C, 
PRESSIONE O GATILHO PARA TRABALHAR, DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM OPERAÇÃO, ALTERNA 
FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 129,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

• Adjudicado para: C. PARRA VIEIRA , pelo melhor lance de R$ 49,8000 e a quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Data 	Nome 	 Observações 

01/04/Z021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: C. PARRA VIEIRA, CNPJ/CPF: 
09:38:01 	 10.641.724/0001-78, Melhor lance: R$ 49,8000 

01/04/2021 AMERICO 
09:41:53 	BELLE 

Item: 14 
Descrição: TOTEM IDENTIFICAÇÃO 
Descrição Complernentar: TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM IMPRESSÃO 
DIGITAL, PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE AS PESSOAS 
TOQUEM COM AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 590,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ACO X DE DAMASCO LTDA , pelo melhor lance de R$ 180,0000 e a quantidade de 10 
https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?proCod=910172&tipo=t 	 5/6 
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Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

01/04/2021 
09:38:01 

01/04/2021 AMERICO 
09:42:01 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ACO X DE DAMASCO LTDA, 
CNPJ/CPF: 37.882.013/0001-41, Melhor lance: R$ 180,0000 

Fim do documento 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=910172&tipo=t 	 6/6 



yirl 	
n 

.1 .1.,) 	• 
Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2021 

A Senhora Pi-egoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrõnico n° 08/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO 
COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

GATTI QUIMICA 
LTDA 

1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM 
GEL 70% V/V (EM VOLUME), 
ISENTO DE CONTAMINANTES. 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL. 
POSSUI EM SUA CONSTITUIÇÃO 
MÍNIMO DE 3 TIPOS DE 
HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL 
NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO 
DE CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO 
COMO COMPLEMENTO NA 
HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A 
BASE DE ÁLCOOIS QUE 
EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES 
RESIDUAIS, COM LARGO 
ESPECTRO DE AÇÃO. 
ACONDICIONADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, COM 
VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP 
ANTI RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NA ANVISA. CAIXA 
COM 24UNIDADES. 

GATTI QUIMICA 60,00 140,00 

A.E.M.OESTE 2 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM 
(70% EM PESO). ASPECTO: 
LIQUIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E 
INFLAMÁVEL. INDICADO COMO 
ANTISSÉPTICO TÓPICO E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO 
RETO COM TAMPA ACOPLADA), 
COM CAPACIDADE DE 1000ML. 
USO HOSPITALAR. OS FRASCOS 
DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, 
NÃO APRESENTANDO NENHUM 

SUPER VALE 60,00 60,00 
COMERCIAL 
EIRELI-ME 

' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR: PRAZO DE 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O 
NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS 
INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 
PARA USO. DEVERÁ SER 
APROVADO PELO INMETRO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

MZZ - COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE 
LTDA 

3 EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM 
GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM 
VÁLVULA PUMP TIPO 
SABONETEIRA. 

VALE VERDE 120,00 3,80 

JULIANA 
NASCIMENTO 
LANZOTTI 
340664421873 

4 ESFIGMOMANÕMETRO / MEDIDOR 
DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
MEDIDOR DE PRESSÃO / 
ESFIGMOMANÕMETRO, COM 
AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, DIGITAL, 
COM VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 300 
MMHG; MATERIAL BRAÇADEIRA: 
NYLON; TIPO DE FECHO: EM 
VELCRO; TAMANHO: ADULTO. 
GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 

GTECH 16,00 93,00 

JONATHAN DE 
ALBUQUERQUE 
REINO 

5 FITA SEGURANÇA PARA 
SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. 
COM  LARGURA DE 
APROXIMADAMENTE 70 MM. 
COMPRIMENTO DE 200 M. 

SILKSTAR 60,00 9,78 

CIRURGICA 
ITAMARATY 
COMERCIAL 
EIRELI 

6 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
FORMATO ANATÔMICO, COM 
ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, 
ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E 
FORMATO ANATÔMICO, NÃO 
ESTÉRIL, INODORA E 
HIPOALERGÊNICA. TAMANHO 
ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. TAMANHO MÉDIO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 
UNIDADES 

NOBRE 60,00 84,90 

C. PARRA VIEIRA 7 MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO 
TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÉNICA, DESCARTÁVEL. 
TAMANHO INFANTIL. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

SP ODONTO 20,00 26,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MZZ - COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE 
LTDA 

8 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO 
TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO 
FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. 
TAMANHO ADULTO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

FARMATEX 20,00 20,00 

MZZ - COMERCIO 
DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE 
LTDA 

9 OXIMETRO DIGITAL. OXIMETRO 
DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO 
DEDO, P/ SATURAÇÃO DE 
OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA 
MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: O A 
100%, FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: 
CERCA DE 20 A 250 BPM, 
AUTONOMIA SISTEMA 1: CERCA 24 
H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; 
VISOR DIGITAL COLORIDO. 
GARANTIA TOTAL: 12 MESES. 

JZIKI 16,00 59,90 

1 

PHARMED 
COMERCIO 
DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

E 
10 PROTETOR FACIAL. VISOR EM 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO 
VISOR: 300 X 240MM; LARGURA 
COM A ÁREA DA PELE: 30MM; 
ATOXIDADE: MATERIAL ATÓXICO 
CONFORME LAUDO BRASKEM, 
APOLAR, INODORO, INSIPIDO; 
RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 À 
+96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; 
RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, 
ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES 
AQUOSAS. 

FARMATEX 50,00 16,28 

L.P. DE BORBA 
CIA LTDA 

& 11 TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL 
(PVC) COM BORDA VEDANTE QUE 
IMPEÇA O VAZAMENTO DE 
LÍQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE 
BARREIRA SANITÁRIA. 
ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. 
COR PRETA. ESPESSURA DE 
10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 

MARISKAP 20,00 140,99 

TIE TAPETES 
EIRELI 

- 12 TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL 
(PVC), COM BORDA VEDANTE QUE 
IMPEÇA O VAZAMENTO DE 
LÍQUIDOS. ESPESSURA DE 10MM. 
ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. 
COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA 
DE 60CMX 40CM. 

KAPAZI 125,00 28,41 

C. PARRA VIEIRA 13 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, 
VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM 
APROXIMADAMENTE 1SEG, A 
DISTANCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +-
0,2°C/+-0.4°F, TERMÓMETRO SEM 

DYKANG 15,00 49,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1 

1 

CONTATO, COM CAPACIDADE DE 
AFERIR TEMPERATURA TANTO DE 
OBJETOS QUANTO DE SERES 
HUMANOS. CORPORAL 34,9°C -
42,2°C (94.8°F - 108.0 °F), EM 
OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F -
212.0°F), TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -20 ° C - + 55 ° 
C, PRESSIONE O GATILHO PARA 
TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S 
SEM OPERAÇÃO, ALTERNA 
FACILMENTE ENTRE ° C / ° F. 

AÇO X DE 	1 
DAMASCO LTDA 

14 TOTEM DE ÁLCOOL GEL 
PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 
0,40X0,40X1,60, FABRICADO COM 
TUBOS METÁLICOS, BASE EM 
CHAPA DE AÇO E CHAPA PS COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO 
DO MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E 
ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA). COM PEDAL DE 
ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM 
QUE AS PESSOAS TOQUEM COM 
AS MÃOS NO EQUIPAMENTO. 
CAPACIDADE DE 1L DE ÁLCOOL 
GEL. 

MARCA 
PROPRIA 

10,00 180,00 

Capanema - PR, 06 de abril de 2021 

Roselia Kriger Becker Pá m 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 6 de abril de 2021 13:07 

Para: 	 'educacao' 

Assunto: 	 PREGÃO DE EPIS 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PREGÃO ESTÁ PRONTO. PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 08/04/2021 

ROSELIA 
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PORTARIA N° 7.843, DE 06 DE ABRIL DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 8/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 8a021, 
objeto AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

• Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

GATTI 
QUIMICA 
LTDA 

1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 
70% V/V (EM VOLUME), ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA 
CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS DE 
HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL 
NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE ELABORADO COMO 
COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE 
MÃOS, GEL A BASE DE ÁLCOOIS QUE 
EVAPORAM SEM DEIXAR ODORES 
RESIDUAIS, COM LARGO ESPECTRO 
DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP 
ANTI RETORNO. FRASCO COM 500ML. 
DEVE CONSTAR DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NA ANVISA. CAIXA COM 24UNIDADES. 

GATTI QUIMICA 60,00 140,00 

A.E.M.OEST 
E 
COMERCIA 
L EIRELI- 
ME 

2 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70° INPM (70% EM 
PESO). 	ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM 
TAMPA ACOPLADA), COM CAPACIDADE 
DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM 

SUPER VALE 60,00 

Ál 

60,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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VEDADOS, NAO APRESENTANDO 
NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR: 
PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O 
NÚMERO DO REGISTRO NA ANVISA, 
BEM COMO AS INSTRUÇÕES DE 
SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER 
APROVADO PELO INMETRO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

MZZ — 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
PARA 
SAÚDE 
LTDA 

3 EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL 
DE PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 
500 ML COM VÁLVULA PUMP TIPO 
SABONETEIRA. 

VALE VERDE 120,00 3,80 

JULIANA 
NASCIMENT 
O LANZO'IsTI 
340664421 
873 

ESFIGMOMANÕMETRO / MEDIDOR 
DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: MEDIDOR 
DE PRESSÃO / ESFIGMOMANOMETRO, 
COM AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, 
DIGITAL, COM VISOR EM CRISTAL 
LIQUIDO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 
300 MMHG; MATERIAL BRAÇADEIRA: 
NYLON; TIPO DE FECHO: EM VELCRO; 
TAMANHO: ADULTO. GARANTIA TOTAL: 
12 MESES. 

GTECH 16,00 93,00 

JONATHAN 
DE 
ALBUQUER 
QUE REINO 

5 

, 
' 

FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO 
AMARELA/PRETA. COM  LARGURA DE 
APROXIMADAMENTE 70 MM. 
COMPRIMENTO DE 200 M. 

SILKSTAR 60,00 9,78 

CIRURGICA 
ITAMARATY 
COMERCIA 
L EIRELI 

6 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
FORMATO ANATÔMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, 
ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO—
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO 
ANATÓMICO, NÃO ESTÉRIL, INODORA 
E HIPOALERGÉNICA. TAMANHO ÚNICO. 
CONTENDO LOTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

NOBRE 60,00 84,90 

C. PARRA 
VIEIRA 

7 MÁSCARA CIRÚRGICA, NAO TECIDO, 3 
CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL 
EMBUTIDO, HIPOALERGÉNICA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO INFANTIL. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

SP ODONTO 20,00 26,00 

MZZ — 
COMERCIO 
DE 

8 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO 
TECIDO, 3 CAMADAS, PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO 

FARMATEX 20,00 20,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA — PR 
CP 
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PRODUTOS 
PARA 
SAÚDE 
LTDA 

FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. TAMANHO 
ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

MZZ - 
COMERCIO 
DE 
PRODUTOS 
PARA 
SAÚDE 
LTDA 

OXIMETRO DIGITAL. OXIMETRO 
DIGITAL DE PULSO DA PONTA DO 

 

DEDO, P/ SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; 
TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1: O A 100%, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA DE 20 A 
250 BPM, AUTONOMIA SISTEMA 1: 
CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: PILHA, 
ACESSÓRIOS: COM SENSOR; VISOR 
DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 
12 MESES. 

JZIKI 16,00 59,90 

PHARMED 
COMERCIO 
E 
DISTRIBUIC 
AO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA 
RES EIRELI 

10 PROTETOR FACIAL. VISOR EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE; 
ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA DO 
VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A 
ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME 
LAUDO BRASKEM, APOLAR, INODORO, 
INSIPIDO; RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 
À +96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; 
RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, 
ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E SOLUÇÕES 
AQUOSAS. 

FARMATEX 50,00 16,28 

L.P. DE 	11 
BORBA & 
CIA LTDA 

TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) 
COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E 
IMPLANTAÇÇAO DE BARREIRA 
SANITÁRIA. ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA 
DE 10MM. MEDIDAS: 120CMX100CM. 

MARISKAP 20,00 140,99 

TIE 	12 
TAPETES - 
EIRELI 

TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), 
COM BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. 
ESPESSURA DE 10MM. 
ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMAS. 
COR PRETA. MEDIDA APROXIMADA DE 
60CMX 40CM. 

KAPAZI 125,00 28,41 

C. PARRA 	13 
VIEIRA 

TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, 
VISOR EM LCD HD, AFERIÇÃO EM 
APROXIMADAMENTE 1SEG, À 
DISTANCIA (1-5 CM), PRECISÃO: +-
0,2°C/+-0.4°F, TERMÔMETRO SEM 
CONTATO, COM CAPACIDADE DE 
AFERIR TEMPERATURA TANTO DE 
OBJETOS QUANTO DE SERES 
HUMANOS. CORPORAL 34,9°C - 42,2°C 
(94.8°F - 108.0 °F), EM OBJETO: 0.0°C -
100°C (32°F - 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C -- + 55 ° 

DYKANG 15,00 49,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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C, PRESSIONE O GATILHO PARA 
TRABALHAR, DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 10S SEM 
OPERAÇÃO, ALTERNA FACILMENTE 
ENTRE ° C / ° F. 

AÇO X DE 
DAMASCO 
LTDA 

14 TOTEM DE ÁLCOOL GEL 
PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, 
FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS, 
BASE EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, 
PERSONALIZADO COM O BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E ESCRITO SMED E 
ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 
DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA). COM PEDAL DE 
ACIONAMENTO, EVITANDO ASSIM QUE 
AS PESSOAS TOQUEM COM AS MÃOS 
NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 
1L DE ÁLCOOL GEL. 

MARCA 
PROPRIA 

10,00 180,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrõnico N° 8/2021, 
é de R$ 31.235,25 (Trinta e Um Mil, Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis dias de abril de 
2021 

A 	co Be é 
Prefeto Mim • pal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648,2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: lAndrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Cbroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capandma.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 	1 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz iiklberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento é Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 851760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@Capanema.pr.leg.br  

apanema - Paraná 
ereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice- Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 4I9 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardirl 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha S imanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
PORTARIA N° 7.843, DE 06 I;E ABRIL DE 2021. 

Termo de Homologação do Prégão Eletrônico n° 8/2021. 

O Prefeito do Município de Cápanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.20, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 19931 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
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• 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 8/2021, objeto AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO 
COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETAR-
IA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
GATTI QUIM- 
ICA LTDA 

I ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL 70% 
V/V (EM VOLUME), ISENTO DE CONTAMI- 
NANTES, PRODUTO BIODEGRADÁVEL POSSUI 
EM SUA CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS 
DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL NEUTRO. 
BIDESTILADO, ISENTO DE CONTAMINANTES. 
PRODUTO ESPECIALMENTE ELABORADO 
COMO COMPLEMENTO NA HIGIENIZAÇÃO DE 
MÃOS, GEI. A BASE DE ÁLCOOIS QUE EVAPO-
RAM SEM DEIXAR ODORF.S RESIDUAIS, COM 
LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. ACONDICIONA-
DO EM FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
COM VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP 
ANTI RETORNO. FRASCO COM SOOMI.. DEVE 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. 
CAIXA COM 24UNIDADES. 

GATTI 
QUÍMICA 

60,00 140,00 

A.F..M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI -ME 

2 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA CON- 
CENTRAÇAO DE 70' INPM (70% EM PESO), 
ASPECTO: LIQUIDO. INCOLOR, VOLÁTIL E 
INFLAMÁVEL INDICADO COMO ANTISSEPTI-
CO TÓPICO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE ALMOTOLIA DESCARTÁVEL 
(BICO RETO COM TAMPA ACOPLADA), COM 
CAPACIDADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. 
OS FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, 
NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE 
VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ APRE-
SENTAR: PRAZO DE VAUDADE, COMPOSIÇÃO. 
O NUMERO DO REGISTRO NA ANVISA, BEM 
COMO AS INSTRUÇÕES DE. SEGURANÇA PARA 
USO. DEVERA SER APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

SUPER VALE 60,00 60.00 

MZZ - 
COMERCIO 
DE PRODU- 
TOS PARA 
SAUDE LTDA 

3 EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE 
PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE S00 ML COM 
VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEIRA. 

VALE VERDE 120,00 

3.1) 9 JULIANA NA- 
SCIMENTO 
LANZOTTI 
340664421873 

4 ESFIGMOMANÕMETRO / MEDIDOR DIGITAL 
DE PRESSÃO ARTERIAL DESCRIÇÃO DETAL- 
HADA: MEDIDOR DE PRESSÃO / ESEIGMO-
MANÔMETRO, COM AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, 
DIGITAL COM VISOR EM CRISTAL LIQUIDO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO: ATE 300 MMHG) MATE-
RIAL BRAÇADEIRA: NYLON; TIPO DE FECHO: 
EM VELCRO; TAMANHO: ADULTO. GARANTIA 
TOTAL: 12 MESES. 

GTECH 16,00 

IONATHAN 
DE ALBU- 
QUERQUE 
REINO 

5 FITA SEGURANÇA PARA SINALIZAÇÃO AMA- 
RELA/PRETA. COM  LARGURA DE APROXIMA- 
DAMENTE 70 MM. COMPRIMENTO DE 200 M. 

SILKSTAR 60,00 9,78 

CIRURGICA 
ITAMARATY 
COMERCIAI. 
EIRELI 

6 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, FORMATO ANATAMI-
CO, COM ALTA SENSIBILIDADE AO TATO. 
ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, LUBRIFICADA 
COM PO 1110-ABSORVIVEL COM TEXTU-
RA UNIFORME, SEM FALHAS E FORMATO 
ANATÓMICO, NÃO ESTÉRIL INODORA E HIPO-
ALERGENICA. TAMANHO ~CO. CONTENDO 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VAUDADE. TAMANHO MÉDIO. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

NOBRE 60.00 84,90 

C. PARRA 
VIEIRA 

7 MÁSCARA CIRÓRGICA, NÃO TECIDO, 3 
CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS. ATOXICA, 
COM ELÁSTICO, CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGENICA, DESCARTÁVEL TAMANHO 
INFANTIL. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

SP ()DONT° 20,00 26,00 

3172 - 
COMERCIO 
DE PRODU- 
TOS PARA 
SAUDE LTDA 

8 MÁSCARA CIRÚRGICA. TIPO: NÃO TECIDO. 3 
CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, ATOXICA, 
TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO. CARAC-
TERISTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGENICA, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL. UNIDADES. TA-
MANHO ADULTO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

FARMATEX 20,00 20,00 

NIZZ • 
COMERCIO 
DE PRODU- 
TOS PARA 
SAÚDE LTDA 

9 OXIMETRO DIGITAL. OXÍMETRO DIGITAL DE. 
PULSO DA PONTA DO DEDO, P/ SATURAÇÃO 
DE OXIGÊNIO; TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO I: O A 100%, FAIXA MEDIÇÃO 
PULSO 1: CERCA DE 20 A 250 RPM. AUTONO-
MIA SISTEMA 1: CERCA 24 H. ALIMENTAÇÃO: 
PILHA, ACESSÓRIOS: COM SENSOS; VISOR 
DIGITAL COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 12 
MESES. 

IZIKI 16.00 59.90 
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poos1.7 
PHARMED 
COMERCIO E 
DISTRIBUI- 
CAO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALA- 
RES EIRELI 

10 PROTETOR FACIAL. VISOR EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE; ESPESSURA: 0.50MM; ÁREA 
DO VISOR: 300 X 240MM; LARGURA COM A 
ÁREA DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: MATERIAL 
ATOXICO CONFORME. LAUDO BRASKEM, 
APOLAR, INODORO, INSIPIDO; RESISTÊNCIA 
TÉRMICA:-10 A 1-96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; 
RESISTÊNCIA QUIMICA: GRAXAS, ÓLEO, 
PRODUTOS QUÍMICOS, SOLVENTES, ÁCIDOS E 
SOLUÇÕES AQUOSAS. 

FARMATEX 50,011 16.28 

L.P. DE II TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC) COM MARISKAP 2.0.00 140.99 
BORBA ar CIA BORDA VEDANTE QUE IMPEÇA O VAZA- 
LTDA MENTO DE LIQUIDOS E IMPLANTAÇÇAO DE 

BARREIRA SANITÁRIA. AlYTIDF.RRAPAMTF. E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. ESPESSURA DE 
10MM. MEDIDAS 120CMX I000,1. 

TIE TAPETES 12 TAPETE SANITIZANTE, EM VINIL (PVC), COM KAPAZI 125,00 28.41 
- VIREM BORDA VEDANTE QUE. IMPEÇA O VAZA MEN. 

TO DE LÍQUIDOS. ESPESSURA DE IOMM. AN. 
TIDERRA PANTE E ANTICHAMAS. COR PRETA. 
MEDIDA APROXIMADA DE 60CMX 40CM. 

C. PARRA 13 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO, VISOR EM DYKANG 1600 49,80 
VIEIRA I.CD I ID, AFERIÇÃO EM APROXIMADAMENTE 

ISEG, A DISTANCIA (1-5 CM), PRECISA°. o- 
0,2•C/4-0.4•E TERMÓMETRO SEM CONTATO. 
COM CAPACIDADE DE AFERIR TEMPERATU- 
RA TANTO DE OBIETOS QUANTO DE SERES 
I IUMANOS. CORPORAL 34,9•C - 42,2•C (94.8•F 
- 108.0 •F), EM °NETO: 0.0-C - 100"C (32'F - 
212.0•F), TEMPERATURA DE ARMAZENAMEN- 
TO: -20 • C - + 55 • C, PRESSIONE O GATILHO 
PARA TRABALHAR, DESLIGA AUTOMATICA- 
MENTE APÓS IOS SEM OPERAÇÃO, ALTERNA 
FACILMENTE ENTRE • C / • F. 

AÇO X DE 14 TOTEM DE ÁLCOOL GEL PERSONALIZADO, Dl. MARCA 10,00 180,00 
DAMASCO 
LTDA 

MENSAL.; APROXIMADAS DE 0,40X0,40X1,60, 
FABRICADO COM TUBOS METÁLICOS. 

PROPRIA 

RASE EM Cl IAPA DE AÇO E CHAPA PS COM 
IMPRESSA° DIGITAL PERSONALIZADO 
COMO BRASÃO DO MUNICÍPIO E ESCRITO 
SMED E ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E DIA- 
GRAMAÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA). 
COM PEDAL DE ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS TOQUEM COM AS 
MÃOS NO EQUIPAMENTO. CAPACIDADE DE 1L 
DE ÁLCOOL GEL. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 8/2021, é de R$ 31.235,25 (Trinta e Um Mil, Duzentos e 
Trinta e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis 
dias de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°110/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU- 
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°111/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 AÇO X DE DAMASCO LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU- 
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°112/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 C. PARRA VIEIRA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 1.267,00 (Um Mil, Duzentos e Sessenta e Sete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°113/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 5.094,00 (Cinco Mil e Noventa e Quatro Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°114/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GATTI QUIMICA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°115/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 586,80 (Quinhentos e Oitenta e Seis Reais e Oitenta Cen-
tavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°116/2021 
Pregão Eletrônico N° 08/2021 
Data da Assinatura: 06/04/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 340664421873 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE 



MUNICIPAL DE CAPANEN TA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DI CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PF '.1Eços. 
Valor total: R$ 1.488,00 (Um Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE RE 
Pregão Eletrônico N° 08/202 
Data da Assinatura: 06/04/20 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EF 
DESTINADOS AS INSTITU 
NICIPAL DE CAPANEMA-
DO

1 
 MUNICÍPIO DE CAPA 

MA REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total: R$ 2.819,80 (Doi 
tenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE RE 
Pregão Eletrônico N° 08/202 
Data da Assinatura: 06/04/20 
Contratante: 
Contratada: MZZ - COMER 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EF 
DESTINADOS AS INSTITU 
NICIPAL DE CAPANEMA-
DO DO MUNICIPIO DE CAPA 
MA REGISTRO DE PREÇO$ 
Valor total: R$ 1.814,40 (U 
Quarenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REI 
Pregão Eletrônico N° 08/202 
Data da Assinatura: 06/04/20 
Contratante: 
Contratada: 
CAO DE PRODUTOS HOSP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EF 
DESTINADOS AS INSTITUT 
NICIPAL DE CAPANEMA-
DO MUNICÍPIO DE CAPA 
MA REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total: R$ 814,00 (Oitoce 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE RE 
Pregão Eletrônico N° 08/20 
Data da Assinatura: 06/04/202 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE Ep 
DESTINADOS AS INSTITUI 
NICIPAL DE CAPANEMA 
DO MUNICÍPIO DE CAPAI,  
MA REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total: R$ 3.551,25 (Três 
e Vinte e Cinco Centavos) I 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ISTRO DE PREÇOS N°117/2021 

/1. 
Município de Capanema-Pr. 
L.P. DE BORBA & CIA LTDA 

'Is PARA PREVENÇÃO AO COVID- 19 
ÇõES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
'R, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
IEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 

s Mil, Oitocentos e Dezenove Reais e Oi- 

ntos e Quatorze Reais) 

SISTRO DE PREÇOS N°118/2021 
1 

Município de Capanema-Pr. 
;IO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
'Is PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
[ÇÔES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
'R, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
gEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 
;. 
m Mil, Oitocentos e Quatorze Reais e 

SISTRO DE PREÇOS N°119/2021 
1 
21. 

Município de Capanema-Pr. 
PHARMED COMERCIO E DISTRIBUI-
ITALARES EIRELI 
'Is PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
ÇõES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
'R, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
TEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 

SISTRO DE PREÇOS N°120/2021 

!I. 
Município de Capanema-Pr. 
TIE TAPETES - EIRELI 
Is PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
ÇõES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
R, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
TEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE- 

Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Um Reais 
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Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
05/04/2021, Edição 701, página 5 

Onde Lia-se: 
Portaria n° 7.837, DE 1° DE ABRIL DE 2021 

Leia-se: 
Portaria n° 7.838, DE 1° DE ABRIL DE 2021 

Capanema, 06 de abril de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°19/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 
E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, QUE SE DESLOCAM ATÉ A CAP-
ITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. R$ R$ 94.520,00 (Noventa e quatro mil, quinhentos e 
vinte reais). As 8h30m do dia 23/04/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 06/04/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

LEIS 
LEI N° 1.766, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

Altera a Lei Municipal n° 1.706/2019, alterada pela Lei Municipal n° 
1.734/2020, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar emer-
gencialmente Agentes de Combate às Endemias. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O artigo 1° da Lei 1.706/2019, de 05 de setembro de 2019, al-
terada pela Lei n° 1.734/2020, de 06 de maio de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, emergencial-
mente, com base no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 07 (sete) 
Agentes de Combate às Endemias, com remuneração, atribuições e car-
ga horária equivalente a legislação pertinente, com base no artigo 8° da 
Lei Municipal n° 1.568/2015. 

Parágrafo único. Os contratos emergenciais terão vigência de 02 (dois) 
anos, prorrogável uma vez por igual período" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
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o n° 75.972. 

Gov. Pedro 

representad 

n° 8.666/93 

face da cla 

deliberação 

de Capanem 

dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF sob 

60/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

sificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2021, por 

o Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada a•aixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusula que se seguem. 

L.P. DE BO A & CIA LTDA, sediada na AV REPUBLICA ARGENTINA, 1530 B: VILA IZABEL 

- CEP: 806 0010 - BAIRRO: , na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

78.796.778 0001-46, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). LUIZ PAULO DE BORBA, portador do RG n° 913.252 e do CPF 

n° 060.497.299-72, residente no endereço: R PROFESSOR DARIO VELOSO, 31 B: AGUA 

VERDE - CEP: 80210260 - BAIRRO: , na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS D4 SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA GISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 60410 TAPETE SANITIZANTE, EM 
VINIL (PVC) COM BORDA 
VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS E 
IMPLANTAÇÇAO DE 
BARREIRA SANITÁRIA. 
ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. 
ESPESSURA DE 10MM. 
MEDIDAS: 120CMX100CM. 

UN 20,00 140,99 2.819,80 MARISKAP 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 2.819,80 (Dois Mil Oitocentos e 

  

Dezenove ReOs e Oitenta Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes.  
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
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4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	,As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível é armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

• 4. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelaONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preço . 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

• EM=IxNxVP 

EM = ncargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotaçóes 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diáriomh  

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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1  
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frústrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registrb, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mércado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Casd inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Conliocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Nal análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor• 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Casô haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 
os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Muricípio obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Aconipanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetpar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

ii  12.3.1 A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes e sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou ria execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, cor n ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destituir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualida<le e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LUIZ PAULO DE BORBA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

 

r- 

AMÉRICO LÉ 

Prefeito Municipal 

  

Representante Legai 

L.P. DE BORBA as CIA LTDA 

Detentora da Ata 
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PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada 

na R JOAQI1JIM TAVORA, 2983 - CEP: 85803750 - BAIRRO: PARQUE SÃO PAULO, na 

cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 20.138.626/0001-76, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

HANDRYUS 

CPF n° 078 

85803750 - 

EDUARDO DE OLIVEIRA STEINBACH, portador do RG n° 11173849-1 e do 

047.169-58, residente no endereço: RUA JOAQUIM TAVORA, 2983 - CEP: 

BAIRRO: PQ. SÃO PAULO, na cidade de Cascavel/PR. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°119/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos sei dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972. 60/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanem , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada aaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusula que se seguem. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid Preço 
unitário 

Preço total 
ade 

10 60409 PROTETOR FACIAL. VISOR EM FARMA UN 50,00 16,28 814,00 
POLIPROPILENO TEX 
TRANSPARENTE; ESPESSURA: 
0.50MM; ÁREA DO VISOR: 300 X 
240MM; LARGURA COM A ÁREA 
DA PELE: 30MM; ATOXIDADE: 
MATERIAL ATÓXICO CONFORME 
LAUDO BRASKEM, APOLAR, 
INODORO, INSIPIDO; 
RESISTÊNCIA TÉRMICA: -10 À 
+96C; TRANSPARÊNCIA: 90%; ,K.. 
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RESISTÊNCIA QUÍMICA: GRAXAS, 
ÓLEO, PRODUTOS QUÍMICOS, 
SOLVENTES, ÁCIDOS E 
SOLUÇÕES AQUOSAS. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 814,00 (Oitocentos e Quatorze Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	1 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitandb a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível ç armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornedimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CO TRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela ONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

1111 	 concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Incfice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

(1) 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Que ando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registrO, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordera de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É Vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo úniCo do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as• 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comrciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no càso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua funçãd de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus coro transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empilesa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1.E A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2., O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelo prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Ein atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de ilicitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a excução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) HANDRYUS EDUARDO DEink  
OLIVEIRA STEINBACH, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

AMÉRICO L É 

Prefeito Municipal 

HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA 

STEINBACH 

Representante Legal 

PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°120/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos sei  

o n° 75.972. 

Gov. Pedro 

representada  

n° 8.666/93 

face da cla  

s dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

sificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

TIE TAPETES - EIRELI, sediada na RUA EVANS, 663 - CEP: 03648020 - BAIRRO: VILA 

ESPERANÇA, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 10.261.012/0001-23, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). VIVIANE BORGES MARTINS, portador do RG n° 35.063.320-4 e do CPF n° 

300.238.48,-71, residente no endereço: RUA ARINAIA, 312 - CEP: 03171040 - BAIRRO: 

MOOCA, na cidade de São Paulo/SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DÁ SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 58900 TAPETE SANITIZANTE, EM 
VINIL (PVC), COM BORDA 
VEDANTE QUE IMPEÇA O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS. 
ESPESSURA DE 10MM. 
ANTIDERRAPANTE E 
ANTICHAMAS. COR PRETA. 
MEDIDA APROXIMADA DE 
60CMX 40CM. 

KAPAZI UN 125,00 28,41 3.551,25 
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Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.551,25 (Três Mil, Quinhentos e 

Cinqüenta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compra  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



(k0537 
Município de Capanema - PR 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame seni o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicahdo-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = inc!ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercíc.  
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programãtica Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 	 411/ 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. QUando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Cohvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frústrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registre, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordehi de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Con''ocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada ,pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É Vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convodatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acirria. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registre de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o icontraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 
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a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela• 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 
os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) AcoMpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetúar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1.1A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2.' O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelo prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigo IS 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. OS objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Pára os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

arPrática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou 'sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a exelcução do contrato; 

e) "Prátiça Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao repreentantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VIVIANE BORGES MARTINS, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

\.Nr, 
RICO LLÉ 	 VIVIA 	RGE MARTINS 

Prefeito Municipal 	 Repres+entante Legal 

TIE TAPETES - EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°110/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 b suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada a paixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/ serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 58897 

1  

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
NA CONCENTRAÇÃO DE 70° 
INPM (70% EM PESO). 
ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. 
INDICADO COMO ANTISSÉPTICO 
TÓPICO E DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE ALMOTOLIA 
DESCARTÁVEL (BICO RETO COM 
TAMPA ACOPLADA), COM 

SUPER 
VALE 

CX 60,00 60,00 3.600,00 
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CAPACIDADE DE 1000ML. USO 
HOSPITALAR. OS FRASCOS 
DEVERÃO ESTAR BEM 
VEDADOS, NÃO APRESENTANDO 
NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR: PRAZO DE 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, O 
NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA, BEM COMO AS 
INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 
PARA USO. DEVERÁ SER 
APROVADO PELO INMETRO. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos 

Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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• 

b) deScrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame semi o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitand a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção dab medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

• 1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancálTia para pagamento. 

1.3. 	A CON1MATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicanido-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Indilce de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de•  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  
8.1. É Vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo m9rcado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

impreviaíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso 'inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação doa preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do prdcesso de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo únido do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
(pn 



Município de Capanema - PR 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, o. 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 	 IMF 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não ftransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer ouras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários 2. veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A emprsa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralëgais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1.EM atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantágem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do arti. 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MOISES LUIZ BOFF, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°115/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO, sediada na PC MARECHAL DEODORO DA 

FONCECA, 170 SALA 21B - CEP: 15200000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de José 

Bonifácio/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 22.276.236/0001-98, doravante designada 

CONTRATA A, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JONATHAN DE 

ALBUQUER UE REINO, portador do RG n° 27580357 e do CPF n° 294.934.228-01, 

residente n endereço: AV PEDRO DE TOLEDO, 448 - CEP: 15200000 - BAIRRO: , na 

cidade de J sé Bonifácio/SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 60405 FITA SEGURANÇA PARA 
SINALIZAÇÃO AMARELA/PRETA. 
COM  LARGURA DE 
APROXIMADAMENTE 70 MM. 
COMPRIMENTO DE 200 M. 

SILKST 
AR 

UN 60,00 9,78 586,80 

...—.1  

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5 S,R0.1Qulnt5ép. 

Reais e Oitenta Centavos) 	 £L.Li o 4i 
Oeile2918) Seis 

JONATHAN DE ALBUf. 

,v) tpseca, 1 /0- 	3  2 
5200-000 

AM-SP. 

-ME 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, • 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/ serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

informações: 
4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinte. 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. eu. 

4 	. 
4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item a 

, 
ejp a nulidade 	Cozi 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por impro‘leiaáe adnúnisitatí 
jr  
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4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. I As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e e ternos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O paamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Seráonsiderada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = alor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As de pesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

A teriorffr 
2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3011117.0 	. 	O. 	d  () 

/ t kj , ¡ U 	1  3À 
q.',  p 	iOs 
ei-ioïje 
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2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à • 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serema 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços' 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do ccimpr6Misso assumi e ancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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c) 	Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos álculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, r bricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ‹aput do art. 87 da Lei n>8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 44..L,1 
JONATHAN DE ALBUO 
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d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prF„stação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 	 22.2.7623P" 001-98 
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a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empesa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3L A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma 

dever funcional de encaminhar os fatos para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Inter 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus • 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JONATHAN DE ALBUQUERQUE 
REINO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

apanema, 06 de abril de 2021 

22.276.236/0001-98 
JONATHAN DE ALBUQUERQUE REINO-ME 
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MUIVICÍPIO DE CAPA.NEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°112/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 

n° 8/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

C. PARRA VIEIRA, sediada na RUA JOSE DE MOURA BUENO, 345 SALA 01 PAV. 

SUPERIOR - CEP: 84900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ibaiti/PR, inscrita no 

CNPJ sob c o n° 10.641.724/0001-78, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representa Ia por seu representante Legal Sr(a). CRISTIANO PARRA VIEIRA, portador 

do RG n° do CPF n° 055.174.029-92, residente no endereço: RUA DR. EUCLIDES 

MONTEIRO , 901 - CEP: 84900000 - BAIRRO: , na cidade de Ibaiti/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O l objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

7 60406 MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO 
TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, COM ELÁSTICO, 
CLIP NASAL EMBUTIDO, 
HIPOALERGÊNICA, 
DESCARTÁVEL. TAMANHO 
INFANTIL. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

SP 
ODONTO 

CX 20,00 

1 

26,00 520,00 

ti-1.)  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760- 00 
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13 58898 TERMÔMETRO DYKANG UN 15,00 49,80 747,00 
INFRAVERMELHO, VISOR EM 
LCD HD, AFERIÇÃO EM 
APROXIMADAMENTE 1SEG, 
À DISTANCIA (1-5 CM), 
PRECISÃO: +- 0,2°C/+-0.4°F, 
TERMÓMETRO SEM 
CONTATO, COM 
CAPACIDADE DE AFERIR 
TEMPERATURA TANTO DE 
OBJETOS QUANTO DE 
SERES HUMANOS. 
CORPORAL 34,9°C - 42,2°C 
(94.8°F - 108.0 °F), EM 
OBJETO: 0.0°C - 100°C (32°F 
- 212.0°F), TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° 
C --. + 55 ° C, PRESSIONE O 
GATILHO PARA TRABALHAR, 
DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 
10S SEM OPERAÇÃO, 
ALTERNA FACILMENTE 
ENTRE ° C / ° F. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.267,00 (Um Mil, Duzentos e 
Sessenta e Sete Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificaçõe exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) ideintificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) decrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora db certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caèo estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	10 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/201. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que onstar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I 	 • 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios' 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 
do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de 'Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) serviddr(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas nol  prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser !alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

• 7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços pára promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

• 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É' vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 dá Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
1 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) ConVocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observáda a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/91 3, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ec. omica extraordinária e 

extracorttratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o forneceddr comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da. 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no w  
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
• 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



.4)00567 
Município de Capanema - PR 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1001. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  

111 	12.1. Caberá. à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) mater-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Aterder prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execiução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
• 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidás administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Paz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CRISTIANO PARRA VIEIRA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

Prefeito Muni ipal 

C. 	 IRA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°118/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gdv. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do 

art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Eletrõnico n° 8/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, sediada na AV BRASIL, 442 -

CEP: 85501071 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 24.384.602/0001-58, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). FERNANDO LUIZ MARCON , 

portador do RG n° 9.228.625-8 e do CPF n° 052.653.599-74, residente no 

endereços RUA ITABIRA, 504 - CEP: 85502000 - BAIRRO: JARDIM DAS AMÉRICAS, 

na cidade de Pato Branco/PR. 

1.CLÁUSÚLA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

3 60403 EMBALAGEM PARA ÁLCOOL 
EM GEL DE PLÁSTICO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML COM 
VÁLVULA PUMP TIPO 
SABONETEIRA. 

VALE 
VERDE 

UN 120,00 3,80 456,00 

8 60407 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: 
NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, 
ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM 

FARMA 
TEX 

CX 20,00 20,00 400,00 
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ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. UNIDADES. 
TAMANHO ADULTO. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

9 60408 OXIMETRO DIGITAL. 
OXÍMETRO DIGITAL DE PULSO 
DA PONTA DO DEDO, P/ 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO; 
TIPO: DEDO, FAIXA MEDIÇÃO 
SATURAÇÃO 1: O A 100%, 
FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: 
CERCA DE 20 A 250 BPM, 
AUTONOMIA SISTEMA 1: 
CERCA 24 H, ALIMENTAÇÃO: 
PILHA, ACESSÓRIOS: COM 
SENSOR; VISOR DIGITAL 
COLORIDO. GARANTIA TOTAL: 
12 MESES. 

JZIKI UN 16,00 59,90 958,40 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.814,40 (Um Mil, Oitocentos e 

Quatorze Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos 
requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os 
serviços solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do  
Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
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1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 

	

	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 
do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro prõprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
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o(a) servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gereticiador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancêlar o registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei 	8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
supeIrveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso l  de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
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aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 
das hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, 
desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

c) cl.imprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) CoMunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede 'a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Nào transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações' assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, 
de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 
Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 

possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, 
para a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a 

rescisão contratual e a aplicação das multas cabíveis. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALINE MOZZER, 
qualificadd preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

Ri 

AMÉ CO BE 

Prefeito Municipal 

FERNANDO LUIZ Assinado de forma digital 
por FERNANDO LUIZ 

MARCON:05265 MARCON:05265359974 

359974 	Dados: 2021.09.21 
15:00:04 -03'00' 

FERNANDO LUIZ MARCON 
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SAÚDE LTDA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°114/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico 

n°  8/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1.CLÁUSUL PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINAD S AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
desde 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
EM GEL 70% V/V (EM 
VOLUME), ISENTO DE 
CONTAMINANTES. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. POSSUI 
EM SUA CONSTITUIÇÃO 
MÍNIMO DE 3 TIPOS DE 
HIDRATANTES, UTILIZA 
ÁLCOOL NEUTRO, 
BIDESTILADO, ISENTO DE 

GATTI 
QUIMICA 

CX 60,00 140,00 8.400,00 

,-, 

58896 
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CONTAMINANTES. PRODUTO 
ESPECIALMENTE 
ELABORADO COMO 
COMPLEMENTO NA 
HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, 
GEL A BASE DE ÁLCOOIS 
QUE EVAPORAM SEM DEIXAR 
ODORES RESIDUAIS, COM 
LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. 
ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, COM VÁLVULA 
DOSADORA TIPO PUMP ANTI 
RETORNO. FRASCO COM 
500ML. DEVE CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NA 
ANVISA. CAIXA COM 
24UNIDADES. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 8.400,00 (Oito Mil e 
Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 
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3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

t) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora dó certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o 
respectivo recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

• 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seertzintes dota ões or amentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 
do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

• 
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6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

4111 	7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência 

de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa dada 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
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c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES  

• 12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 	 • 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Pára as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios i da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, dai Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos,1 o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de 

referência, eia proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação lexigidasno Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) SILMARA GARABETTI, 

qualificado Preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
Capanema, 06 de abril de 2021 

Representante Legal 

GArn QUIMICA 

LTDA  

Detentora da Ata 
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Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°113/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedrb Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusUlas que se seguem. 

t CIRURGIA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, sediada na AV. GOIOERE, 180 - CEP: 

8730207 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campo Mourão /PR, inscrita no CNPJ sob o 

n° 29.426.310/0001-54, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, portador do RG n° e do CPF 

n° 775.4152.309-49, residente no endereço: RUA EDMUNDO MERCER, 620 - CEP: 

87301080 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Campo Mourão/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referéncia e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 58895 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, 
EM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, FORMATO 
ANATÓMICO, COM ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, 
ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E 
FORMATO ANATÔMICO, NÃO 
ESTÉRIL, INODORA E 
HIPOALERGÉNICA. TAMANHO 

NOBRE CX 60,00 84,90 5.094,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



O 0, O 5 !:) 
Assinado de 

ELISMAR 
 

forma digital por 

DE SOUZA 
ELISMAR DE 
SOUZA 

VIEIRA:775 4V9IEIRA:775452309 

45230949 Dados: 2021.06.24 
13:48:06 -03'00' Município de Capanema - PR 

ÚNICO. CONTENDO LOTE E 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. TAMANHO 
MÉDIO. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 5.094,00 (Cinco Mil e Noventa e Quatro 

Reais) 

1.2.' A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida' sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade 4e condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) I‘Imero da Ata; 

b) N mero do item conforme Ata; 

e) D tação orçamentária onerada; 

d) V lor do objeto/serviço. 

3. . O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conform a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos d subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informaç es: 

a) dentificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) • escrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	A despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência, desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procedera a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. .2uando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados; rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Foi- razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/ 93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Aclompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar
) 
 a execução do contrato; 

e) "rática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas ádministrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

ELISMAR DE 	Assinado de forma digital 

SOUZA 	 por EUSMAR DE SOUZA 
VIEIRA: 77545230949 

VIEIRA:775452309 Dados: 2021.06.24 

49 	 13:49:12 -03'00' 

AMÉRICO BELL 

Prefeito Municipal 

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 

Representante Legal 

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL 

EIRELI 

Detentora da Ata 
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VASCIMENTO LANZOTTI 340664421873, sediada na RUA PROFESSOR ABILIO 

ES, 151 - CEP: 13564630 - BAIRRO: PARQUE DELTA, na cidade de São 

, inscrita no CNPJ sob o n° 30.633.996/0001-33, doravante designada 

ADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JULIANA 

ITO LANZOTTI, portador do RG n° 41988374-5 e do CPF n° 340.664.218-73, 

no endereço: RUA PROFESSOR ABILIO RODRIGUES, 151 - CEP: 13564630 -

na cidade de São Carlos/SC. 

JULIANA 

RODRIGU 

Carlos/SC 

CONTRAI 

NASCIME. 

residente 

BAIRRO: 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°116/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

J  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 60404 ESFIGMOMANÕMETRO / 
MEDIDOR DIGITAL DE PRESSÃO 
ARTERIAL. DESCRIÇÃO 
DETALHADA: MEDIDOR DE 
PRESSÃO / 
ESFIGMOMANÕMETRO, COM 
AJUSTE; TIPO DE BRAÇO, 
DIGITAL, COM VISOR EM 
CRISTAL LÍQUIDO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 300 MMHG; 
MATERIAL BRAÇADEIRA: NYLON; 

GTECH UN 16,00 93,00 1.488,00 
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TIPO DE FECHO: EM VELCRO; 
TAMANHO: ADULTO. GARANTIA 
TOTAL: 12 MESES. 

Município de Capanema - PR 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.488,00 (Um Mil, Quatrocentos e 

Oitenta e Oito Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1., A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3, O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

it2  
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4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos obietos/prestacão dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias:  
IDõtações  
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se cor (firmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTO  
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descurnprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberã à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souz 1080 — Centro — 85760-000 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) AcOmpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3,3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
/12 Ladss,t/  
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atas cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promgver inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funçional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser f.  

dirimidas dministrativarnente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a clualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas ontratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei ° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta, da empresa. 

16.3 A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibil dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito unicipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JULIANA NASCIMENTO 
LANZOTT , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

 	ti 
AMÉRICO BE L 

Prefeito Municipal 

JULIANA NASCIMENTO 
LANZOTTI 
34066421873:30633996000133 

JU ANA NASCIMENTO I VZÓTI 

Representante Legal 

JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 

340664421873 

Detentora da Ata 

Assinado de forma digital por JULIANA 
NASCIMENTO LANZOTTI 
34066421873:30633996000133 
Dados: 2021.06.24 15:04:41 -03'00' 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

IvIUNIC4PIO DE CAPANEM 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 15/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
99/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTI-
VOS PARA O USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 03/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
103/2020 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE 
PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
08/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
104/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA 
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , NAS REFOR-
MAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologado em 08/12/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Par got de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
108/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS 
CONSUMTVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
31/03/2021. 
Roselia Kriger Becker.Pagani 
Pregoeira 

Munidpio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
4/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 15/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
6/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATE-
RIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Deareieio do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade 
licitada 

Valor 
TAeltado 

Quantidade atingi- 
da pelo 1 ecouilfbrio 

Vika Após Re- 
etnolibrio ou supressáo 

Data do Re-
equillbno 

22 AREIA 
MÉDIA 

M3 400 102.486 351 128.10 09/08/2021 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/03/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
7/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL 
EM LONA E VINIL, OUTDOORS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
PARA DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO ORIENTAÇÃO DE TRAN-
SITO E PREMIAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 01/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 1\1‘. 
8/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 06/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 
30/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DE MUNICIP-
I0 DE CAPANEMA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
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CONTRATO 9912320186 Correios SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 
CARIMBO 

UNIDADE DE ENTREGA 

° 1 1 h 

° _I 1 h 

° d ! h 

DESTINATÁRIO: 

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI 

Rua Santos Dumont, 1750 
Jardim Curitiba 

87303322 Campo Mourão-PR 

BY093861433BR 

ni 111 1 11 111 1 I I 111 1 I MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

5 Recusado 

13 	Ndo Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

1 Mudou-se 

2 	Enderego Insuficiente 

3 	Ndo Existe o Número 

Desconhecido 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

g Outros 	  
OUSERVAÇÁO 	 ARP 113/2024 PE 0612021 
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NOME LEGNEL DG RECEBEDOR 

I<UBR CA E MATRICULA DO CARTEIRO 

Npaçeok‘a Sdrav.‘Q 

( 	
\ Ner4e 

Coçy&los 

, MStl'icoVa DATA Dl NITE0G, 
	  

9  Outros 	  

ASSINATUR8DO RECEBED9R 

Mudou-ee 

2 	Endereço Insuficienle 

3 	Na° ExIale o Número 

Desconhecido 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

O 

1 	/ o 

h 

h 
o 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 1 111 111 111 11111 

OBSERVAÇÃO 	11712021 PE 812021 

DESTINATÁRIO: 

L.P DE BORBA & CIA LTDA 

Rua Júlio Eduardo Ginasta, 650 B 
Santa Quitérla 

80310410 Curitiba-PR 

BY109374590BR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV, PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausento 

e Falecido 

..L‹ Correios SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912320186 

n 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
AÇO X DE DAMASCO LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 8/2021, Ata de Registro de Preços n° 
111/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 
DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a Empresa 
AÇO X DE DAMASCO LTDA para que no prazo máximo de 2 dias nos devolva assi-
nado a Ata de Registro de Preços, sob pena abertura de Processo Administrativo e 
aplicação de Sanções. 

Pois a Ata foi encaminhada via e-mail, várias vezes, foi feito contato telefõnico e 
até agora nada. 

Portanto no Prazo de 2 dias se a empresa não enviar a ata assinada digitalmente, 
iniciaremos o processo Administrativo, com penalidades. 

Conforme Edital no item 13 
13. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante 
convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

13.3. A rècusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

13.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 
7.892/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem 
classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 
eventual contratação. 

13.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais 
deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

13.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se 
a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer 
outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante 
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subequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente. 

27.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) ITEM(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 

27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
inf9rmações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas 
abaixo, garantidas a prévia defesa: 

	

27.3.1. 	Advertência por escrito; 

	

27.3.2. 	Multas: 
a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/ prestação do 

serviço, calculada sobre o valor dos objetos/serviços solicitados nos 
termos do subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual 
máximo de 10% do valor total da respectiva ata ou do contrato, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do 
contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da 
ata de registro de preços ou do contrato não especificada na alínea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do 
contrato, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, 
quando configurada a sua inexecução total. 

	

27.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI: 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 

ONCP-Brasil, OU-Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU-CEM 
BRANCO), OU.Autenticado por AR FACIAP, 

63225824968 	CN•ROSELIA KRIGERBECKER PAGANIS32251324968 

Roselia Kriger Bá'a
élwr-0 ppà)9d  5.171  

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de 	9Q6 Capanema - PR 

27.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressárcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação 
ou pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 
desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) 'Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

Segue em anexo novamente a Ata para assinatura 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 25 de janeiro de 2022 09:58 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00054.txt 

The original message was received at Tue, 25 Jan 2022 09:58:08 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 
	

<metalurgicasamaronne@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<metalurgicasamaronne@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°111/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 

Aos seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro IViriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n" 8.666/93 suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 8/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulaS que se seguem. 

AÇO X DE DAMASCO LTDA, sediada na RUA PEREIRA DO LAGO, SN QUADRA 4 LOTE lA 

- CEP: 75094575 - BAIRRO: JARDIM EUROPA, na cidade de Anápolis/GO, inscrita no 

CNPJ sob o n° 37.882.013/0001-41, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). LORIENE APLIQUE DE OLIVEIRA, 

portador do RG n° 6314357 e do CPF n° 703.752.641-08, residente no endereço: RUA 

PEREIRA DO LAGO, SN - CEP: 75094575 - BAIRRO: JARDIM EUROPA, na cidade de 

Anápolis/GO. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

14 58901 

I 

TOTEM DE ÁLCOOL GEL 
PERSONALIZADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 
0,40X0,40X1,60, FABRICADO 
COM TUBOS METÁLICOS, BASE 
EM CHAPA DE AÇO E CHAPA PS 
COM IMPRESSÃO DIGITAL, 
PERSONALIZADO COM O 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
ESCRITO SMED E 
ORIENTAÇÕES DE USO (ARTE E 

MARCA 
PROPRIA 

UN 10,00 180,00 1.800,00 
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DIAGRAMAÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA). COM PEDAL DE 
ACIONAMENTO, EVITANDO 
ASSIM QUE AS PESSOAS 
TOQUEM COM AS MÃOS NO 
EQUIPAMENTO. CAPACIDADE 
DE 1L DE ÁLCOOL GEL. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

	

1. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

	

2. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 	L) requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. AS disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

forneCimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será Considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

1.4. 

	

	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concOrrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

paga±nento 

VP = 
(
Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2170 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2171 09.001.10.122.1001.2423 1023 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2172 09.001.10.122.1001.2423 1035 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2173 09.001.10.122.1001.2423 10191 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 
à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n" 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preço 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praicado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Co vocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante recjuerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) ConVocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666193, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato doí príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. Ai  cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dosl componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. .É,  vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. No havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. Élproibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capta do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS  

PARTES  
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer ouras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/ execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 
os õnus coar transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamehte com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) AcoMpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empriesa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes ae sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigOs 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Ém atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão c.e ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes cia execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 08/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 08/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LORIENE APUQUE DE 
OLIVEIRA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 06 de abril de 2021 

S I)1  
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

LORIENE APUQUE DE OLIVEIRA 

Representante Legal 

AÇO X DE DAMASCO LTDA 

Detentora da Ata 
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Paga I 

Seq. N°  Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Li citação 

4406 105-112021 4928 0504/2021 04042022 0504/2021 04/04/2022 199.000.00 412267- BARAO COMERCIO DE MICRO-ONIBUS LIDA Pregão 000011  
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, MODELO FURGÃO, TETO ALTO. ANO/MODELO 2020!2021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE — TRANSPORTE SANITÁRIO. 
RESOLUÇÃO SESA-PR N.' 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

106-12021 4929 05042021 041042022 051042021 04/042022 38,50060 2735 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LIDA- ME Pregão • 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

EDUCAÇ Ópio: 

A Af17 

AGRICULfuFÍA,  

AGRICULTURA! 

AGRICULTURA 

107-112021 4930 05642021 041042022 06042021 003412022 605060 8Z-1,*6 DANI BRINDES,  UN  IFORM ES E  ENS  Mal 'Ore;i) 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO 0903-003890 

108112021 4931 05104/202....... 04/04/2022 056)412021 000412022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

1102/2021 4933 06042021 0504/2022 06042021 05042022 

27.680.00 80023- SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LIDA Pregã 

3.600.00 65774- A_E.M.OESTE COMERCIAL EIREU-ME eregA677 000008  
DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1.80060 82294- AÇO X DE DAMASCO LIDA Pregão 000008 

4411  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4412 111-22021 4934 06042021 • • 0504/2022 06042021 05134/2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

112-2/2021 4935 0604/2321 0504/2022 06104/2021 051042022 126760 82296 - C. PARRA VIEIRA 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA 

 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

11322021 4936 06042021 05642022 0604/2021 051342022 

     

 

5.094,00 77978- CIRURGICAITAMARATY COMERCIAL EIRELI 

 

Pregão  

 

000008  4414 

  

   

      

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
4is 114-2,2021 4937 06042021 05642022 066412021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
115-212021 4938 06,042021 0501,2022 06042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4417 116-2/2021 4939 0604/2021  0504/2022 06042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

117-2/2021 4940 0&04r2ca1 05042022 011$84d0 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4419 118-1/2021 4941 061)42021 05642022 0604/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

110-22021 4942 06042021 05704%2022 0504(2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Enitido por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN),  na ersão: 5529d 17632022 1426-06 

051042022 8.400,00 82299- GATTI QUIM ICA LIDA Pregão 000008  
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N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

1703,2022 1426'06 &Tied°  par: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI. na versão: 5529d 

Página2 

120-212021 4943 0604:2021 050412022 0604/2021 05/0412022 3.551,25 80555 -  TIE  TAPETES - EIRELI Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

121-12021 4944 07/04/2021 06042022 07/042021 061042022 450,00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME Process°  dspeosa 000022 

000020 

Xi5iiiiitt-TO-ATA-6-10NTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WESPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARENCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

•-..er212021 4950 09042021 06012022 09104/2021 08+042022 659000 63659- BELINki & SOUZA LTDA- ME Pregão 000012 ri 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

128-212021 4951 0904/2021 08104/2022 0904/2021 0804/2022 1496,00 82308 - CCK COMERCIAL LTDA Pregão '000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.' 71170004, PROPOSTA N.°09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

129-2/2021 4952 0904021 • 0804/2022 09104/2021 osimon 2620,82 39092- CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVBSEEOUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

130-2/2021 4953 09042021 041042022 091342021 0804/2022 1.53400 79324 - DE SOUZA ELETROMOVEIS EIRELI Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
4  PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

131-22021 4954 0904/2021 08042022 09042021 0804/2072 2.720.63 82310 - KLEISE BARBOSA ZANATO  MOVE'S Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-2=1 4955 09042021 06042022 090412021 0604/2022 3.95500 82313 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-212021 4956 09042021 0604.2022 0901/2021 061)4,2022 3.911.57 82316- ML  PRINT  iNFORMATICA OREL' Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N°09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-2/2021 4957 0901/2021 08042022 0904n021 08/04i2022 1.181.00 76244- MZZ- COMERCIO DE PRODUTOSPARASAODELTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774-4/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

135-22021 4958 0204/2021 08/04/2022 0904/20e1 081042022 580.00 49314 - POTENCIASOM E INFORMATICALTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136-2/2021 4959 0904/2021 08042022 09042021 08042022 7240,00 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE Pregão 000012  

4429 

4431 

4432 

4435 

4437  

4421 

4422 

OUCAÇÂO  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTTIUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICi PIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-112021 4945 07/04/2021 0604/2022 070412021 064342022 168000 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU ocesse-i4ierts.  a 

!EDUCAVA0 4AQuisiÇÃo DE PRODUTOS PARA INFORMATICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
'MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-112021 4946 0701/2021 06042022 0704/2021 06/0412022 16.500.00 73169- LAIS CRISTINA P1CCININ & CiALTDA Processo dispense 



Pão ina.3 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-MI Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

EolitikkcPto 

4443  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

142-2/2021 4965 12/042021 11/042022 12/042021 11/0412022 58.860,60 76333- FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão 000097 

17032022142608 C:p Emitido  pm: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI. novar silo: 5529 d 

O  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 74636135, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.' 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744'2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

138-22021 4961 09/04.2021 09104:2022 0900112021 08/082022 2.553,84 82323 - STOICIvIED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000312 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

139.22021 4952 09/042021 08/042022 090412021 08104/2022 2168.00 74738-  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOS OREI' Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEAAA-PR, EM ATENDIMENTO 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4441 140-22021 4953 091042021 08/04/2022 0904/2021 080412022 4.83800 82226 - VIOLA  MIX  MOVEIS-EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

1 I PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4680 379-22021 5203 23/052021 08042022 23/08/2021 08/042022 584,00 82429 -  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 000012 

AQuisiçÃo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENVs,-0 PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 

-  PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAUDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4870 4-12022 5393 101012= 051104:2022 10012022 0304/2022 272.204,68'54847r'60NelisECAWCONdRETOSiIIDA'  -' ' '-eiii4i6- dedibs 

VikÇA-6706VA-§1AQUISIÇA0 DE CBUO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885 19-1/2022 5433 1001/2022 020412022 1001/2022 09454/2022 1E210,80 207 - AUTO MECAN ICA REALEZA LTDA - EPP Pregão 000106 

Í \ilaçÃot OBRASli CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-1/2022 5409 ' 10101/2022 • 09/042022 10101/2022 09/042022 1.944 80 48825- GELSON ASTOR MORE 

VIAÇÃO/ OBRAS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-1,2022 5410 10012022 04 09 ,2022 10012022 09.0412022 1239,07 3833- TIAGOTURRA 

VIAÇÃO/ OBRAS 1CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS. CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-22021 4964 12042021 110412022 12/0412021 11104/2022 8.370.00 62082- CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000097 

SAODE .J 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

137-212021 4960 0904/2621 08/04/2022 090412021 08134/2022 9.592,00 82320- RD NEGOCIOS DE INrORMATiCA LTDA Pregão 006012 

A EMENDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

14322021 4966 -1-2164/202177. 5:,12104/2021 1104/2022 26256,00 55824- HEVERTONtARLOSVEIT:1;" Pregão 000097 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

__11104/ 12/04/2021. 111042022 64.42E00 73563- I DESCOMPUCALTDA Pregão 000097  

(7) 

030106  Pregão 

030106  Pregão 

EDUCAÇÃO to: 

4444 

EDUCAAOlet°: 



000004 Tornada de preços 

Município de Capanema 2022 
Contratos a vencer  

Rig na4 

Seq. N° Contrato SIM-Nat Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

tolicAgAcil  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
'' ''' .• - '- REGISTRO DE PREÇOS. 

4446 145-2/2021 4968 19040021 140412022 150412021 . 1404/2022 . 11.60000 68537 - A. STEFANO BREU - ME Pregao 000016 

AphonsTRAço-IpuisiçÃo DE ARMARIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
. - 

—""14(11/2021 4970 1604/2021 1504/2022 . 1604=1 190412022 . 558550 81690 - AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS Process°  dispense • 000027 

SAC0E.,?,4-, ,-AAAQUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA 5X260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CAPANEMA-PR 

asos 505-1/2021 5329 21/102021 200412022 21/102321 29040022 17,50000 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EtRELI Processo ct spensa 000076 

b-u-dKabT5: AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇ.ÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO JOSÉ SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
'.--- -------- ----. DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4449 148-112021 4971 22,0412021 21040022 2204/2021 21010022 2.490.00 1743- CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME 00024 Processo dspensa 0  

IND.COMERCIa , 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRAFICA DE EXEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES - CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

44W 149-1/2021 4972 22/04,2021 21104:N..2 2204/2021 214340022 14.28400 65768 -  CC  MARTINE FOLHA DE CAPANEMA ME Processo river:se 0000  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAViRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

. 4841 540-1/2021 5364 23/110021 21/04/2022 08/122021 0902/2022 

 

99.836.94 79314- SERGIO VALUS ENGENHARIA EIREU 

 

Tornado de ;Jews  

 

000014 

      

PLANEJAmENTolcoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

—445r- ig1-112021 4974 23434,2021 22/042022 07092021 06111/2021 16925324 78532- ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA 

OLANEJAmEMT01  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

4453 152-112021 4975 23,042021 

 

2204/2022 23040021 220412022 

 

41281.54 81033- ROGERIO SPOHR  

 

Pregão 

 

000018 

        

\tiAÇÃO,f OBRA§1AQUISICAO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROC,.ADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
-PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

481:3 82-1/2021 2021 25,102021 24.04.2022 25,102021 24/040022 13.75000 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE Process°  cispensa 000082  

SAO—DE i Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
i. - . •I DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-1/2021 5209 25082021 2404/2022 29082021 2404/2022 26.70000 84137 - RH BK ENGENHARIA LTDA Procosso dspensa 000060 

'gDUCAÇAO '4o: LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20" PARA USO DE VESIIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR . .. 
4454 153-22021 4976 26040021 25040022 26040021 251040022 87.800,00 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000= 

_ z---10: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS EDUCACA01 
i INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4455 154-2/2021 4977 2604/2021 2904.2022 26040021 29040022 5110000 81793 - SAMARASTRASSBURG PSICOLOGIA BREU Pregão 

'EDUCAÇAaeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTIIIJIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA PROCESSADA E ESPORTE, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 185.1/2020 4406 27/04/2020 2501/2022 274114/2020 
vr, 

 

2904/2022 8 36Z9t2 70619 - NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOU5GICAS LTDA Process°  dspensa 000017  
,,,,, , • 

t 

CIA-11111StkA-01/4-6-  C  ON  TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 
, 
.---- -- -- ------------- MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

29/102021 25040022 
,
.-4:,,k4;.29/1(Y2021 26104 ife.880,00 67332 - ANA GLEDES MARC EU_ObAIG459'11N—'  '. Pregão 4830 529-1/2021 5353 000083 

EA-miDA !o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISIRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

Eniliciopor:ROSEUAKRIGER BECKER PAGAN I.  na  verskr 5529d 17103/202214:26:06 

Ci") 

030026 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

Tipo da Licitado N°  Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

002025  4458 157-1/2021 4983 2904/2021 29/0412022 29042021 28/042022 7.800.00 74166- JCA TELECOMUNICACOES E SERV1COS EIRELI Prccesso cispensa 

171032022 14:2606 Cr.) Eniticio pa: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI.  na  Var s63: 5529 d 

000030 pl.  Processo cispensa 

Pep na:5 

,FAMILIA  CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4832- 531-1/2021 5355 2910/2021 26/0412022 29102021 26..04;2022 34.966,30 66322- ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE BRELI Pregão 000063 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
FAMIL1A j CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 2-112021 5356 29/102021 26.04/2022 2910/2021 26/04/2022 7770,00 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

--'' "" - ------1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 FAMILIA 1 --. - ------ CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4834 533-1/2021 5357 2W10/2021 26/042022 29.1(12021 260412022 11.025.60 80729 - STEPHAN Y FEIL MACARI 099469139950 , Prega, 000063 

ii-jA.  1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
J  CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4835 534-12021 5358 29/102021 26/04/2022 2W102021 26/04/2022 1726°900 73563 - I DESCOM RICA LTDA Pregão 000063 ., 

,FAMILI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156-2'2021 4979 28/042021  2704/2022 28104/2021 27104/2022 46.99000 82655. ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS ERELI Pregão 

AGRICULTURA  AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
• ..PREÇOS. 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA MOVEL, FIXA. VADA E CHAMADO TECNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

4459 158-1/2021 4981 29/04/2021 281042022 2904/2021 28042022 17.150.00 2733- M. BIGATON & CIA LTDA - ME Processo cispensa 000328 

y1AÇAO/ RASJHORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERiST1CAS: PESO MiNIMO DE 20 TONELADAS, POTENCIA MiNIMA DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 1800 KG DE IMPACTO. COM  OPERADOR 

159-112021 4962 29/042021 28042022 29/04/2021 28042022 456.00 1026 - AMARIWO BASEGGIO & CIA LTDA 

,D: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

160-1/2021 4983 2904=1 25042022 2904/2021 28104/2022 6.056,34 2528- ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTCCOGICOS E • 

• AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

161-112021 4964 29042021 28/042022 2904021 2804/2022 3.617.70 60927 POSSATTO & POSSATO LTDA 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Até: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

SID 

4WD 

, 

000021  

4460  

000083 Pregão 

Processo cispensa • 



OW" 7 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para:  

Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

'educacao'; 'acaosocial@capanema.prgov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'admsaude@capanema.prgov.br'; 

'adm@capanema.pr.gov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

'industriaecomercio@capanema.pr.gov.br' 

'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.pr.gov.br' 

PROCESSOS LICITATORIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

• Roselia Kriger  Becker Pagan  i 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gpv.br  
iicitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



0628 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

quinta-feira,  17 de  março  de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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